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RESUMO

Em 1° de agosto de 2013, o Brasil editou a Lei Federal n° 12.846/2013, conhecida como Lei 

Anticorrupção, que estabelece a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

por atos lesivos praticados contra a Administração Pública nacional ou estrangeira. Associada 

ao atendimento de compromissos internacionais assumidos pelo país, a nova legislação 

insere-se no repertório institucional de enfrentamento da corrupção pelo Estado brasileiro e 

incide sobre o ambiente e o arranjo institucionais de controle da Administração Pública, 

alcançando, em especial, os órgãos de controle interno que, nas últimas duas décadas, têm 

incorporado novas atribuições e procedimentos vinculados à prevenção e ao combate à 

corrupção. Nesse contexto, o presente trabalho tem como objetivo geral analisar o processo de 

institucionalização da atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela 

CGE-MG, órgão central de controle interno do estado de Minas Gerais, a partir da Lei 

Anticorrupção. Busca-se, assim, entender as competências que a citada legislação introduz na 

atuação desse órgão, a forma como ele busca recepcionar a nova competência e mudanças 

nele incidentes da perspectiva de seu desenho institucional em sentido amplo. A pesquisa, de 

caráter exploratório, adota abordagem qualitativa e estrutura-se sob a forma de estudo de caso, 

abrangendo revisão bibliográfica do referencial teórico institucionalista e de outras temáticas 

contextuais, análise de documentos referentes à trajetória institucional da CGE-MG e de 

textos legais e respectivas doutrinas jurídicas, assim como coleta e análise de dados primários, 

obtidos mediante entrevistas semiestruturadas com agentes da CGE-MG cujo trabalho 

relaciona-se diretamente à implementação da Lei Anticorrupção. Em termos de resultados, 

destaca-se que a institucionalização da atividade de responsabilização de pessoas jurídicas 

encontra-se em processo de construção pela CGE-MG, sendo percebidas mudanças 

institucionais de natureza endógena, relacionadas a dimensões operacionais e estratégicas da 

atuação do órgão, bem como mudanças institucionais de natureza sistêmica, associadas à 

interação com outros órgãos públicos e entidades representativas do campo de instituições de 

controle interno, com a mídia e com agentes do setor privado.

Palavras-chave: Controladoria-Geral do Estado de Minas Gerais. Controle interno. 

Institucionalização. Lei Anticorrupção. Responsabilização administrativa de pessoas jurídicas.
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ABSTRACT

On August 1, 2013, the Brazil edited the Federal Law No. 12846/2013, Anti-corruption Law, 

which establishes the administrative and civil liability of legal persons for harmful acts 

committed against the National Public Administration or foreigner. Associated with the 

fulfillment of international commitments assumed by the country, the new legislation 

included in the repertoire of institutional confrontation of corruption by the brazilian State and 

focuses on the environment and the institutional arrangement of the control Public 

Administration, in particular the organs of internal control that, in the last two decades, have 

incorporated new assignments and procedures linked to the prevention and fight against 

corruption. In this context, the present study aims to analyse the general process of 

institutionalization of administrative accountability activity of legal entities by the CGE-MG, 

central organ of internal control of the state of Minas Gerais, from the Anti-corruption Law. 

Search, understand the skills that the cited legislation introduces in the performance of this 

organ, the way he seeks to approve the new competence and it changes your perspective 

incidents institutional design in a broad sense. The research, exploratory, qualitative approach 

adopts and develops in the form of case studies, covering literature review of theoretical 

institutionalist and other contextual themes, analysis of documents relating to the institutional 

trajectory GCE-MG and of legal texts and related legal doctrines, as well as collection and 

analysis of primary data, obtained by means of semi-structured interviews with officers of the 

CGE-MG whose work relates directly to the implementation of the Anti-corruption Law. In 

terms of results, the institutionalization of liability o f legal persons is in the process of 

construction by the CGE-MG, being perceived institutional changes of endogenous nature, 

related to dimensions strategic and operational performance of the organ, as well as 

institutional changes of a systemic nature, associated with the interaction with other public 

agencies and entities representing the field of internal control, with the media and with sector 

agents private.

Keywords: Comptroller General of the state of Minas Gerais. Internal control. 

Institutionalization. Anti-corruption Law. Administrative liability of legal persons.
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1 INTRODUÇÃO

O enfrentamento da corrupção figura como um tema prioritário na agenda 

contemporânea, num cenário globalizado, caracterizado pela intensificação das relações entre 

países, pela internacionalização das práticas comerciais e pela concentração de poder 

econômico das organizações empresariais. Nas últimas décadas, houve incremento da 

articulação entre Estados e organismos internacionais quanto à matéria, expresso na 

celebração de convenções e no fomento à adoção de medidas de transparência e controle 

social, de reforma legal e institucional, bem como de boa governança e utilização eficiente 

dos recursos públicos.

Importantes avanços institucionais no combate à corrupção foram verificados 

no Brasil nas duas últimas décadas, sobretudo no âmbito federal. Destacam-se, nesse sentido, 

o aprimoramento do marco legal e o incremento da capacidade de atuação de órgãos de 

controle e investigação, como a Controladoria-Geral da União (CGU), a Polícia Federal e o 

Ministério Público (AVRITZER, 2016; HAGE, 2010). No entanto, a corrupção permanece 

como um grande problema para o país.

Pesquisa realizada pela Transparência Internacional, em 2013, apontou que 

70% dos entrevistados brasileiros consideravam a corrupção no setor público um problema 

gravíssimo (TRANSPARENCY INTERNATIONAL, 2013). Nesse mesmo ano, as 

manifestações populares ocorridas em junho, dentre a multiplicidade de bandeiras e interesses 

sociais envolvidos, indicaram a articulação difusa de reivindicações por mais e melhores 

políticas públicas com a exigência do combate à corrupção. Dados obtidos recentemente pela 

organização não governamental Corporación Latinobarómetro (2017), indicaram que, no 

Brasil, a corrupção tem sido considerada o principal problema nacional.

Não se desconsideram os limites analíticos que a mensuração subjetiva da 

corrupção implica1, tampouco o contexto social e político no qual os dados acima foram

1 Citam-se, nesse sentido, as críticas formuladas por Avritzer (2012) ao índice de percepção da corrupção da 
Transparência Internacional, a saber: i) é dependente dos interesses e da visão política dos dirigentes de grandes 
corporações internacionais em relação a um país e ao seu governo; ii) são influenciados pelo maior ou menor 
grau de pluralismo existente na mídia, uma vez que o interesse desta em não deixar um escândalo sair de pauta 
pode alterar a sua percepção pelos indivíduos; e iii) as perguntas de pesquisa concentram-se, por vezes, no 
campo dos comportamentos de funcionários públicos, não indagando condutas problemáticas do setor privado.
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obtidos, permeado pela divulgação de escândalos investigados na Operação Lava a Jato , 

dentre outras operações e ações judiciais muito noticiadas. Contudo, interpreta-se essa alta 

percepção da corrupção pela população brasileira como indicativa de permanências no que 

tange a práticas corruptas no país, bem como da sensação de insuficiência dos esforços 

governamentais para lidar com a questão, a desafiar, portanto, dentre outros âmbitos, a 

melhoria dos controles estatais para enfrentamento da corrupção.

Apesar de denúncias sobre corrupção dominarem o noticiário nacional há 

algum tempo, nem sempre a abordagem traduz-se em debate público sobre causas, efeitos, 

custos e possíveis saídas para o problema. Atualmente, a corrupção figura como uma grande 

pauta política no país, cuja tematização pela mídia e por outros atores políticos, associada às 

formas adotadas para seu enfrentamento, tem resultado em intensa crise política e 

institucional. Como episódio central dessa crise, tem-se o impedimento da presidente Dilma 

Roussef, em 2016, marcado pela polarização entre os que acreditam na legalidade do processo 

e aqueles convencidos de ter se tratado de um golpe de Estado, mediante utilização seletiva da 

pauta da corrupção contra o então governo e alguns partidos (SANTOS, 2017).

Nesse cenário de intensa instabilidade, visualiza-se a necessidade de retomar o 

debate da corrupção como uma questão de aprimoramento institucional, tendo em vista que 

ela envolve a capacidade das instituições de coibir o fenômeno e punir aqueles que o praticam 

(AVRITZER, 2016). Assim, entende-se que permanece como questão a ser enfrentada pela 

sociedade brasileira o estabelecimento e a consolidação de formas efetivas de prevenção e 

combate à corrupção, em consonância com o respeito às instituições democráticas, o 

equilíbrio entre eficiência na gestão pública e controle, a maior integração entre o controle 

institucional e o controle social, bem como o incremento da responsividade e da transparência 

governamentais, inclusive quanto às atividades das burocracias dos órgãos de controle.

2

2 Trata-se de investigação iniciada em 2014, pela Polícia Federal (PF), que apura um suposto esquema de 
corrupção e lavagem de dinheiro envolvendo operadores financeiros, membros administrativos da empresa 
estatal Petróleo Brasileiro S.A (Petrobras), agentes políticos, executivos de grandes empreiteiras brasileiras, 
dentre outros. No curso da Operação, foi constituída uma “força-tarefa”, com o envolvimento de órgãos como o 
Ministério Público Federal e a Receita Federal. A Lava Jato é apontada como marco, pelos órgãos 
investigadores, em razão do volume de recursos supostamente desviados, da ordem de bilhões de reais, e da 
expressão econômica e política dos investigados (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, 2017). Por outro lado, a 
Operação é alvo de intensas críticas, relacionadas aos procedimentos de delação premiada, prisões preventivas e 
conduções coercitivas; à grande exposição midiática e a vazamentos de informações à imprensa; à inobservância 
de garantias fundamentais dos acusados; a impactos negativos ao setor produtivo nacional; ao alegado 
partidarismo da investigação, dentre outros pontos de crítica.
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Dentre as inovações no marco legal de enfrentamento da corrupção, figura a 

Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, conhecida como Lei Anticorrupção, Lei da
o

Empresa Limpa ou Lei da Probidade Empresarial , que entrou em vigor em 29 de janeiro de 

2014 e dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática 

de atos contra a Administração Pública nacional ou estrangeira (BRASIL, 2013).

A aprovação da Lei Anticorrupção insere-se num contexto internacional de 

crescimento de demandas regulatórias voltadas às pessoas jurídicas, de que são exemplos 

convenções firmadas em matéria de combate à corrupção e ao suborno transnacional nos 

âmbitos da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE), da 

Organização dos Estados Americanos (OEA) e da Organização das Nações Unidas (ONU). 

Nacionalmente, articula-se com uma maior reação da opinião pública quanto à atuação de 

agentes coletivos privados, sobretudo empresas, em práticas de corrupção, cuja repercussão 

por meio de escândalos e denúncias diversos envolvendo as relações entre grandes empresas, 

partidos políticos, agentes públicos, dentre outros, expõe a dimensão do problema da 

corrupção e as fragilidades postas à democracia brasileira.

Tendo completado quatro anos de vigência, a Lei Anticorrupção insere-se no 

repertório institucional de enfrentamento da corrupção pelo Estado brasileiro e incide sobre o 

ambiente e o arranjo institucionais de controle da Administração Pública, alcançando, em 

especial, os órgãos de controle interno que, nas últimas duas décadas, têm incorporado novas 

atribuições e procedimentos vinculados à prevenção e ao combate à corrupção, num 

movimento de institucionalização cujo paradigma é a Controladoria-Geral da União (CGU), 

criada em 2003, e, atualmente, denominada Ministério da Transparência e Controladoria- 

Geral da União4.

No âmbito da Administração Pública do Estado de Minas Gerais, a Lei 

Anticorrupção foi regulamentada por meio do Decreto Estadual n° 46.782, de 24 de junho de 

2015, e tem, como entidade de referência, a Controladoria-Geral do Estado (CGE-MG), órgão 

central do controle interno estadual, que adquiriu competência para o processamento e a 

aplicação de sanções às pessoas jurídicas em caso da prática dos atos lesivos previstos no

3 Nesta dissertação, será utilizada a denominação Lei Anticorrupção (LAC), por ser a mais comum na literatura.
4 Apesar da alteração da denominação, ocorrida em 2016, permaneceu a sigla CGU.
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artigo 5° da Lei Anticorrupção. Essa nova competência soma-se às atribuições preexistentes 

do órgão, já bastante amplas, com as quais interage.

Nesse contexto, a presente dissertação objetiva analisar, à luz da teoria 

institucional, o processo de institucionalização da atividade de responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas pela CGE-MG a partir da Lei Federal n° 12.846/2013. As 

questões que conduzem a pesquisa podem ser assim colocadas: Quais as competências que o 

novo marco normativo introduz na atuação do órgão central de controle interno do Poder 

Executivo estadual? Como a CGE-MG tem recepcionado a nova competência da perspectiva 

de seu desenho institucional? Quais são as mudanças incidentes no órgão associadas à Lei 

Anticorrupção e em quais dimensões essas mudanças incidem?

Tal problema de pesquisa situa-se num contexto analítico mais amplo que 

articula os seguintes aspectos: i) a necessidade de aperfeiçoamento dos controles da 

Administração Pública num contexto democrático; ii) o papel que deve ser cumprido pelo 

controle institucional interno de cada Poder; iii) a identificação do combate à corrupção como 

um enfoque relevante da atuação dos órgãos de controle interno nas duas últimas décadas, a 

partir da incorporação de novas atribuições e procedimentos por parte desses órgãos; iv) a 

oportunidade de ampliar o escopo da abordagem governamental anticorrupção, 

tradicionalmente direcionada à figura dos agentes públicos, a partir do desvelamento do papel 

dos agentes privados nas relações corruptas; v) o desenvolvimento de mecanismos mais 

efetivos de combate à corrupção, que influenciem a dinâmica de custos e benefícios dos atos 

de corrupção, aumentando os primeiros e reduzindo os segundos; e vi) a oportunidade do 

estabelecimento de modalidades de responsabilização adequadas à natureza e ao modus 

operandi dos ilícitos de corrupção e que alcancem as pessoas jurídicas envolvidas em atos 

lesivos à Administração Pública.

O problema de pesquisa proposto contempla questões teóricas, administrativas 

e institucionais que possuem densidade, amplitude e relevância na ação estatal contemporânea 

e aborda um marco normativo recente, que representa uma inovação na atuação estatal no 

enfrentamento de práticas de corrupção que envolvem pessoas jurídicas, cuja repercussão 

legal e institucional carece de estudos no âmbito acadêmico. Tal problemática associa-se ao 

pressuposto de que o exercício das competências estabelecidas na Lei Anticorrupção envolve
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ajustes no arranjo institucional da CGE-MG, sejam de natureza operacional, a exemplo da 

criação de setores, rotinas, processos de trabalho e recursos humanos especializados, sejam de 

natureza estratégica, com potenciais repercussões na missão e na visão institucional do órgão 

central de controle interno.

Cogita-se que essa construção da capacidade de ação da CGE-MG para 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas abranja mudanças no sentido da 

especialização da sua estrutura organizacional e da maior interação entre as áreas finalísticas 

ou macrofunções do órgão, a saber, auditoria, correição administrativa e transparência, além 

de alterações na interface do órgão com outras entidades de controle. Vislumbra-se, ademais, 

que a atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas decorrente da Lei 

Anticorrupção possui contornos inovadores e sensíveis, associados ao manejo de institutos 

processuais de natureza negocial, a exemplo do acordo de leniência, apontando, também, para 

a possibilidade de maior interação do órgão de controle interno com atores do setor privado e 

da mídia, por exemplo.

Metodologicamente, a pesquisa possui abordagem qualitativa e caráter 

exploratório, tendo sido estruturada sob a forma de estudo de caso. Entende-se que essa 

abordagem oportuniza a formulação de descrições aprofundadas de contextos, processos e 

mecanismos pouco conhecidos ou pouco explorados, visando a um melhor entendimento 

sobre a atuação estatal e à produção de conhecimento aplicável ao seu aprimoramento 

(PIRES; LOPEZ; SILVA, 2010). Ademais, a escolha de uma pesquisa qualitativa implica 

estabelecer, a priori, que o resultado não se volta à generalização, e sim à análise, em 

profundidade, de um número reduzido de situações (YIN, 2000).

Consigna-se, ainda, que a opção pelo estudo de caso da implementação da Lei 

Anticorrupção no âmbito do Poder Executivo do estado de Minas Gerais decorreu da 

percepção de que a maioria dos estudos sobre a estruturação e a atuação do controle interno 

governamental produzidos no último período focou-se nas políticas e nas instituições em nível 

federal. Tal fato denota lacuna de análises que contemplem as instituições de controle interno 

dos entes subnacionais. Aliada à vinculação funcional da autora, que é servidora da carreira 

de auditoria interna da CGE-MG, essa percepção justifica a opção pelo desenvolvimento da 

pesquisa de forma a evidenciar políticas e esforços institucionais observados na
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Administração Pública do estado de Minas Gerais e, assim, contribuir com a maior oferta de 

pesquisas com foco nas experiências e nos desafios colocados aos entes estaduais.

Num primeiro plano, foi realizada revisão bibliográfica do referencial teórico 

institucionalista (ou institucional), tendo por foco os conceitos de institucionalização, 

mudanças institucionais, ambiente e arranjo institucionais, campos organizacionais e 

isomorfismo. Buscando explicar porque as instituições surgem, transformam-se ou tornam-se 

estáveis, bem como investigar como a definição de regras formais ou informais e de padrões 

assume a condição de valores e adquirem legitimidade nas sociedades, a teoria institucional 

revela-se útil à análise do processo de enraizamento de organizações, estruturas, atividades e 

práticas.

Num segundo plano, revisou-se a bibliografia sobre corrupção, controle da 

Administração Pública, instituições de controle interno, accountability, bem como formas de 

sancionamento estatal e de responsabilização de pessoas jurídicas, que conformam o contexto 

analítico mais amplo da pesquisa. A mobilização dessas temáticas foi entendida como 

relevante para a compreensão do ambiente e do arranjo institucionais que cercam as 

instituições de controle interno e nos quais incidem as disposições da Lei Anticorrupção.

Fixado o eixo teórico da pesquisa, desenvolveu-se a etapa empírica, que se 

desdobrou em duas vertentes. A primeira delas consistiu: i) na coleta e análise de documentos 

referentes à trajetória institucional da CGE-MG, a saber, leis e decretos sobre a sua 

organização administrativa, normativos internos, leis e planos de natureza orçamentária, 

relatórios gerenciais e de prestação de contas, publicações, notícias divulgadas em sítios 

eletrônicos oficiais, dentre outros, com destaque para mudanças verificadas a partir de 2013, 

ano de edição da Lei Anticorrupção; e ii) na análise dos dispositivos da Lei Anticorrupção e 

do regulamento estabelecido pelo Poder Executivo do estado de Minas Gerais, mediante 

análise dos textos legais e da respectiva doutrina jurídica.

Por sua vez, a segunda vertente contemplou a coleta e análise de dados 

primários, obtidos mediante entrevistas semiestruturadas com gestores, ex-gestores e demais 

servidores da CGE-MG cujo trabalho relaciona-se diretamente à implementação da Lei 

Anticorrupção. As entrevistas destinaram-se à captação de percepções úteis à descrição
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aprofundada do contexto analisado e dos processos decisórios relativos à mencionada 

implementação, além de aspectos de accountability envolvidos na institucionalização da 

atividade de responsabilização de pessoas jurídicas pelo órgão estadual.

A partir da análise documental, foram selecionados sete atores chave para 

realização das entrevistas, detentores de perfis estratégico, gerencial e operacional em relação 

à atividade de responsabilização de pessoas jurídicas, tendo em vista o exercício de cargos de 

Controlador-Geral, Corregedor-Geral, Superintendente e Diretor. O convite para participação 

das entrevistas foi objeto de ciência à CGE-MG e contou com a anuência formal do órgão, 

resultando na adesão de cinco dos sete agentes inicialmente selecionados. Contemplando 

cerca de 70% dos atores relevantes identificados, e diante dos dados obtidos nas entrevistas, 

realizadas nos meses de outubro e novembro de 2017, entendeu-se que a coleta dos dados foi 

explorada em grau satisfatório, atingindo, assim, o ponto de saturação.

O roteiro geral da entrevista compõe o Apêndice desta dissertação, tendo sido 

adaptado aos citados perfis, conforme nele detalhado. No tratamento dos dados, foi utilizada a 

análise de conteúdo, compreendida como conjunto de técnicas de análise que tem o propósito 

de descrever sistemática e objetivamente o conteúdo das mensagens, permitindo armazenar a 

informação de forma útil ao pesquisador e realizar inferências a partir dos dados (BARDIN, 

1977). Para tanto, as entrevistas foram transcritas e os dados sistematizados e categorizados, a 

partir de critérios previamente definidos, atinentes às dimensões exógenas, endógenas e 

sistêmicas das mudanças institucionais abordadas no referencial teórico.

Cumpre ressaltar que esta introdução não esgota as descrições metodológicas 

aplicáveis à presente pesquisa, as quais serão objeto de considerações adicionais no decorrer 

dos capítulos, quando oportunas.

Quanto à estrutura, a dissertação apresenta oito capítulos, sendo o primeiro esta 

Introdução, destinada a apresentar e delimitar o tema da pesquisa, considerados o contexto 

analítico no qual ela se insere, o problema de pesquisa e os objetivos definidos, assim como a 

metodologia adotada. No segundo capítulo, são apresentados conceitos e modelos analíticos 

centrais da teoria institucional, mobilizados para compreender o processo de
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institucionalização da atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas por 

atos lesivos previstos na Lei Anticorrupção.

Segue-se, então, o terceiro capítulo, que apresenta abordagens centrais sobre a 

corrupção identificadas na literatura da Ciência Política, da Administração Pública e do 

Direito, relevantes à compreensão do papel atribuído aos agentes privados, sobretudo os entes 

empresariais, nas práticas corruptas. Esse capítulo trata, também, da emergência da corrupção 

na agenda política e econômica internacional, assim como das convenções internacionais 

sobre o tema celebradas a partir da década de 1990, as quais são importantes elementos 

contextuais da edição da Lei Anticorrupção.

No quarto capítulo, examinam-se os contextos políticos e institucionais mais 

amplos, assim como os marcos teóricos que informaram a Lei Anticorrupção, conformadores 

de conjunturas críticas do processo de mudança institucional analisado. Abordam-se, ainda, 

normativos que tratam da responsabilização de pessoas jurídicas no ordenamento brasileiro, 

procedendo-se à análise da responsabilidade administrativa instituída pela Lei Anticorrupção, 

considerada um fator exógeno incidente na atuação da CGE-MG.

O quinto capítulo discute o arranjo institucional de controle da Administração 

Pública brasileira, entendido como o conjunto de regras, mecanismos e processos que definem 

a forma particular de coordenação de atores e interesses na implementação de uma política 

específica. Parte-se da abordagem do arranjo mais amplo de instituições de controle que 

operam no país pós-Constituição de 1988, compreendidas como parte integrante das 

instituições de accountability, para enfocar os arranjos e dinâmicas próprias dos órgãos de 

controle interno e, num terceiro momento, explorar o sistema de controle interno do Poder 

Executivo do estado de Minas Gerais, que tem a CGE-MG como órgão central.

O sexto capítulo compreende a análise da regulamentação da Lei 

Anticorrupção pela Administração Pública estadual, interpretada como marco inicial da 

institucionalização da nova atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas 

pela CGE-MG. Na sequência, o sétimo capítulo abarca a discussão acerca das mudanças 

incidentes no arranjo institucional da CGE-MG associadas à atividade de responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas, de uma perspectiva endógena, que se subdivide em
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dimensões operacionais e estratégicas, e de uma perspectiva sistêmica, que contempla a 

interação com outros órgãos públicos e entidades representativas do campo de instituições de 

controle interno, além de dinâmicas que envolvem relações com a mídia e com agentes do 

setor privado, compreendidas como fontes de desafios para a atuação accountable do órgão.

Por fim, o oitavo capítulo contém as considerações finais da pesquisa, 

confrontando os achados da investigação com os objetivos inicialmente levantados.
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2 TEORIA INSTITUCIONAL

Neste capítulo são apresentados conceitos e modelos analíticos centrais da

teoria institucional, mobilizados para compreender o processo de institucionalização da

atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas por atos lesivos previstos 

na Lei Federal n° 12.846/2013, também denominada de Lei Anticorrupção (LAC). A escolha 

desse quadro de referência teórico associa-se ao prognóstico de que a nova legislação 

representa uma inovação no repertório institucional do Estado no enfrentamento de práticas 

de corrupção, com incidência sobre o ambiente e o arranjo institucionais de controle da 

Administração Pública do Poder Executivo do estado de Minas Gerais, alcançando, em 

especial, a Controladoria-Geral do Estado (CGE-MG), organização pública que adquire 

competência para o processamento e a aplicação de sanções administrativas às pessoas 

jurídicas.

Assim como outros órgãos de controle interno governamental, a CGE-MG vê-

se diante do desafio de criar capacidade institucional para o exercício dessa atividade de

responsabilização, num contexto de ações e interações intra e interorganizacionais. Diante 

desse desafio, emerge como questão analítica compreender como os agentes, notadamente as 

organizações formais, atuam para transformar uma competência legal em estruturas, 

procedimentos e práticas administrativas e quais aspectos de institucionalização estão 

envolvidos nesse processo.

Para melhor compreensão, optou-se por estruturar o capítulo em três seções, 

que contém, respectivamente, uma breve síntese do desenvolvimento da teoria institucional, a 

conceituação de instituição e de institucionalização e a apresentação de dinâmicas a elas 

associadas, bem como a discussão sobre campos organizacionais e isomorfismos.

2.1 Teoria institucional: breve desenvolvimento

Os estudos que enfocam o papel desempenhado pelas instituições na 

determinação dos resultados sociais, econômicos e políticos das ações dos indivíduos e das 

organizações constituem o institucionalismo ou a teoria institucional, sendo agrupados pela
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literatura em dois movimentos principais: o velho institucionalismo, ou simplesmente 

institucionalismo, e o novo institucionalismo ou neoinstitucionalismo.

O velho institucionalismo tem suas origens nas últimas décadas do século XIX 

e, sob a perspectiva do campo da análise organizacional, caracteriza-se pela consideração dos 

conflitos de interesse como fator central nas instituições, pela ênfase à estrutura informal das 

instituições, pelo entendimento de que o locus de institucionalização é a própria organização e 

de que a dinâmica organizacional é representada pela mudança institucional (DIMAGGIO; 

POWELL, 1999).

Tolbert e Zucker (2014) registram que o estudo das organizações é 

relativamente recente dentro do campo da Sociologia, atribuindo aos trabalhos funcionalistas 

de Merton e seus discípulos, no final da década de 1940, o marco no reconhecimento das 

organizações como um fenômeno social distinto e merecedor de enfoque próprio. Um desses 

discípulos, Philip Selznick, é apontado como precursor da perspectiva institucional, ao 

reconhecer que as organizações não agem somente baseadas em seus papéis formais, mas 

também a partir de sistemas de valores, tendo operado uma diferenciação analítica entre 

organização e instituição, sendo a primeira definida como instrumento técnico de mobilização 

de recursos para alcance de resultados determinados, ao passo que a instituição é 

compreendida como algo maior, como organismo adaptável e receptivo forjado pelas pressões 

e necessidades sociais (CARVALHO; VIEIRA; GOULART, 2005). Para Selznick (1996), 

uma organização se institucionaliza a partir da introdução de valores e, à medida que isso 

ocorre, ela tende a alcançar uma competência distinta ou até mesmo uma incapacidade 

treinada, o que indica que o processo de institucionalização confere qualidades que vão além 

das exigências técnicas e operacionais.

A partir da década de 1970, a teoria institucional ganhou novo fôlego, sob a 

denominação de “novo institucionalismo” ou neoinstitucionalismo, num contexto em que 

novas perspectivas colocaram em xeque a natureza exclusivamente técnica e racional das 

organizações, mediante tematização da influência de elementos cognitivos, políticos, culturais 

e normativos do ambiente, limitadores da ação organizacional objetiva e neutra (CALDAS; 

FACCHIN, 2005, p. 48).
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Conforme afirmam Hall e Taylor (2003), o neoinstitucionalismo não constitui 

uma corrente de pensamento unificada, sendo possível identificar pelo menos três escolas 

neoinstitucionalistas, que adotam enfoques e métodos de análise distintos, a saber, o 

institucionalismo histórico, o institucionalismo da escolha racional e o institucionalismo 

sociológico.

O institucionalismo histórico desenvolveu-se como uma reação à análise da 

vida política em termos de grupos e ao estruturo-funcionalismo, dominantes na Ciência 

Política nas décadas de 1960 e 1970. Os teóricos do institucionalismo histórico consideravam 

que a organização institucional da comunidade política era o principal fator a estruturar o 

comportamento coletivo e a explicar resultados sociais distintos, diversamente do enfoque 

estruturo-funcionalista às características sociais, psicológicas ou culturais dos indivíduos. De 

modo geral, as instituições são definidas como “procedimentos, protocolos, normas e 

convenções oficiais e oficiosas inerentes à estrutura organizacional da comunidade políticas 

ou da economia política” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 196).

Como características próprias dessa escola, Hall e Taylor (2003) identificam: i) 

tendência à conceituação da relação entre instituições e comportamento individual em termos 

muito gerais, a partir das perspectivas calculadora e cultural; ii) ênfase nas relações de poder e 

nas assimetrias de poder associadas ao funcionamento e ao desenvolvimento das instituições; 

iii) concepção de desenvolvimento institucional que privilegia as trajetórias (dependência de 

trajetória), as situações críticas (períodos de continuidade e situações críticas) e as 

consequências imprevistas; e iv) compreensão das instituições numa cadeia causal que 

contempla outros fatores, particularmente os desenvolvimentos socioeconômicos e a difusão 

das ideias e crenças.

A segunda escola neoinstitucionalista, denominada de escolha racional, surgiu 

a partir da assimilação de recursos teóricos típicos da “nova economia da organização”, que 

enfocam a importância dos direitos de propriedade, das rendas e dos custos de transação5 para 

o desenvolvimento e o funcionamento das instituições. Uma tese particularmente influente foi 

desenvolvida por Oliver Williamsom, segundo o qual o desenvolvimento de uma instituição 

pode ser explicado como um esforço de reduzir os custos de transação associados à realização

5 Compreendidos como os custos de negociação, execução e cumprimento dos acordos (DIMAGGIO; POWELL, 
1999).
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de uma determinada atividade sem passar por essa instituição (HALL; TAYLOR, 2003, p. 

203). Destacam-se, ainda, as teorias acerca dos mecanismos institucionais de controle dos 

principais sobre as ações de seus agentes, denominada de teoria ou modelo agente-principal, 

bem como os modelos analíticos fundamentados na teoria dos jogos.

Em que pesem as variações internas, a maioria das análises do 

institucionalismo da escolha racional pressupõe o caráter utilitário e maximizador das 

preferências dos agentes, o que, na ausência de arranjos institucionais limitadores das ações 

individuais, acarretam uma série de dilemas de ação coletiva, definidos como situações em 

que a ação individual voltada a maximizar preferências pode produzir resultados sub-ótimos 

para a coletividade. Destaca-se, também, a ênfase no papel das instituições como mecanismos 

que estruturam as interações, fornecem informações e reduzem as incertezas no tocante ao 

comportamento dos outros agentes, bem como a compreensão do processo de criação de 

instituições a partir da noção de acordo voluntário entre os atores interessados (HALL; 

TAYLOR, 2003).

A escola do institucionalismo sociológico, por sua vez, constituiu-se no campo 

da Sociologia, no quadro da teoria das organizações, remontando ao fim da década de 1970 

(HALL; TAYLOR, 2003, p. 207). Para os teóricos do institucionalismo sociológico não era 

apenas a racionalidade e a eficácia supostamente inerentes que explicavam a adoção das 

formas e dos procedimentos institucionais pelas organizações modernas, devendo-se 

considerar, também, as práticas culturais e os atributos de legitimidade, comparáveis a mitos e 

cerimônias. Em outros termos, o institucionalismo sociológico atenta para o fato de que a 

legitimidade não é dada, e sim construída institucionalmente, por meio da estruturação de 

padrões e da adequação das condutas.

Hall e Taylor (2003) apontam três propriedades distintivas do institucionalismo 

sociológico, a saber: i) a tendência a definir as instituições de maneira muito mais global, 

incluindo não só as regras, procedimentos ou normas formais, como também os sistemas de 

símbolos, os esquemas cognitivos e os modelos morais de significados que guiam a ação 

humana, rompendo, assim, a dicotomia entre instituições e cultura; ii) o enfoque na 

“dimensão cognitiva” do impacto das instituições, relativa ao modo como as instituições 

influenciam o comportamento ao fornecerem esquemas, categorias e modelos interpretativos,
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elementos indispensáveis à ação dos indivíduos; e iii) o entendimento de que a adoção de 

novas práticas institucionais pelas organizações fundamenta-se menos no aumento da sua 

eficiência do que no reforço de legitimidade social que a inovação oferece.

Assim, na perspectiva do institucionalismo sociológico, a questão fundamental 

é saber o que confere legitimidade a certos arranjos institucionais diante de outros, 

especialmente no cenário de expansão do papel regulador do Estado moderno, de crescente 

profissionalização de esferas de atividades, de adoção de práticas em rede e de processos em 

escala transnacional, com reflexos sobre as fontes de autoridade e de legitimidade.

Em que pesem as divergências e as limitações próprias a cada uma, as 

correntes neoinstitucionalistas guardam consenso quanto ao seguinte aspecto: as instituições 

importam. E, a partir desse entendimento, repertórios relevantes foram disponibilizados para a 

compreensão da sociedade.

Reconhecendo a diversidade do quadro analítico que compõe o 

neoinstitucionalismo, esta dissertação enfatizará a vertente sociológica, pela filiação ao campo 

da teoria das organizações, recorrendo, ainda, a elementos da escola histórica, especialmente 

para a análise dos contextos sociais, políticos e institucionais que influíram na edição da Lei 

Anticorrupção e nos quais se dá a atuação do controle interno governamental e, 

especificamente, da CGE-MG. Esse intercâmbio visa a enriquecer o repertório analítico da 

presente pesquisa, intencionado por meio da maior interação entre as escolas 

neoinstitucionais.

2.2 Instituições e processos de institucionalização

A definição do que seja uma instituição não é algo consensual. Por um lado, 

têm-se definições que enfatizam o papel das instituições como “as regras do jogo” numa 

sociedade, constrangimentos humanamente criados que definem os limites, o curso e as 

oportunidades de ação possíveis aos agentes (NORTH, 1990). De outro lado, há autores que 

concebem as instituições de forma mais alargada, associando-as a um “padrão ou ordem 

social”, a “sequências de interação padronizadas” para as quais existe “algum conjunto de 

recompensas e sanções” (JEPPERSON, 1991, p. 145).
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Nessa concepção mais ampla, as instituições são estruturas de programas ou 

regras que estabelecem identidades e linhas de ação para essas identidades, autorizando e 

controlando simultaneamente, produzindo, então, vínculos de perspectivas ou expectativas 

recíprocas de previsibilidade (JEPPERSON, 1991). Tal definição abrange uma diversidade 

muito grande de arranjos organizacionais, que vão desde grandes corporações empresariais a 

formas associativas locais, sindicatos, movimentos sociais, etc.

Para Carneiro (2000), ainda que se reconheça relevância acadêmica no exame 

detido das divergências dos conceitos de instituição, a ambiguidade existente não configura 

visões contraditórias, mas reflete a abrangência dos campos de aplicação do conceito. Firma- 

se, então, como ideia central no presente trabalho, a compreensão de que as instituições 

incidem sobre as percepções, as preferências, as capacidades e as identidades dos atores 

individuais ou coletivos, influindo, também, sobre as formas de interação entre esses atores.

As instituições podem ser formais, a exemplo das leis, ou informais, que se 

expressam como tradições, costumes e valores, tipos que compõem uma matriz institucional 

mais ampla e nela interagem. Na visão de North (1990), as instituições formais podem mudar 

com maior facilidade e requerem a ação coercitiva do Estado (enforcement) para serem 

observadas. Dessa forma, a capacidade de fazer com que as disposições institucionais sejam 

observadas é um aspecto relevante do desenho das instituições formais, derivando, por vezes, 

o desenvolvimento de outras instituições voltadas ao controle e à responsabilização dos atores 

em caso de descumprimento das regras, a exemplo do sistema judicial e do controle interno 

governamental abordado neste trabalho.

Enquanto as instituições são as regras do jogo, os indivíduos e as organizações 

são os jogadores, cabendo destacar que, contemporaneamente, os principais atores nos 

sistemas econômico e político são organizações formais, definidas por Meyer e Rowan (1999) 

como sistemas de atividades controladas e coordenadas que surgem quando o trabalho é 

incorporado em redes complexas de relações técnicas e intercâmbios que ultrapassam 

fronteiras. Os autores atentam para o fato de que, nas sociedades modernas, as estruturas de 

organização formal surgem em contextos muito institucionalizados, dominados por 

instituições legais e pela burocracia.
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Zucker (apud SCOTT, 1991, p. 166) também destaca a burocracia como uma 

instituição: adotada, inicialmente, como uma forma organizacional associada a uma melhor 

eficiência das manufaturas e dos serviços públicos, a burocracia institucionalizou-se, 

difundindo-se para outras classes de atividades coletivas, ao ponto de ser caracterizada, pelo 

citado autor, como a “forma institucional superior na sociedade moderna”. Nesta dissertação, 

a análise recai sobre processos incidentes no setor público, razão pela qual se mostra 

fundamental a consideração de aspectos institucionais típicos da burocracia, como os atributos 

de racionalidade, legalidade, impessoalidade e especialização pressupostos na estruturação 

das atividades e rotinas.

As políticas públicas6 também podem ser tomadas como instituições, pois elas 

estabelecem regras que moldam o comportamento dos atores, em outras palavras, delimitam 

quem eles são, o que eles querem ou como e com quem eles se organizam (PIERSON, 2006). 

Assim, políticas públicas criam e modelam interesses e atores, os quais conformam o 

processo político.

De acordo com Goodin (apud PIRES, 2001, p. 42) o processo de 

institucionalização caracteriza-se, centralmente, pela natureza estável, recorrente e repetitiva 

do comportamento social que decorre das instituições, sendo possível defini-lo como o 

processo mediante o qual organizações e procedimentos adquirem valor e estabilidade. Essa 

estabilidade vincula-se à função das instituições de reduzir incertezas, o que ocorre se 

satisfeitas duas condições: a primeira delas refere-se à imposição, ao controle e à aplicação de 

sanção no caso de descumprimento das disposições institucionais; a segunda, à aceitação ou à 

legitimidade da instituição por parte dos atores envolvidos nos processos sobre os quais 

dispõe.

A institucionalização, compreendida como o processo para alcançar 

determinado padrão ou ordem social, é uma propriedade relativa, uma vez que a consideração 

de um objeto como uma instituição representa uma escolha diante do contexto analítico. 

Desse modo, diz-se que um padrão social está institucionalizado quando se ativa 

“relativamente por si mesmo”, mediante reprodução rotineira de procedimentos que apoiam e

6 Entendidas, para efeitos desta dissertação, em perspectiva ampla, como ações decididas pelo governo visando 
determinados fins (PIRES; GOMIDE, 2016).
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sustentam o padrão, que favorecem sua reprodução, a menos que uma ação coletiva bloqueie 

ou um choque ambiental interrompa o processo reprodutor (JEPPERSON, 1991, p. 146).

Desse quadro teórico, extrai-se a estreita relação entre a institucionalização e o 

enraizamento de uma dada prática ou padrão no ambiente, de forma que a estabilidade das 

instituições e, em sentido diverso, as mudanças institucionais, não podem ser dissociadas da 

forma como uma instituição integra-se ao arcabouço institucional ao qual se vincula, da 

articulação existente com outras instituições e da posição que ocupa nesta relação 

(CARNEIRO, 2000). Os conceitos de ambiente institucional e de arranjo institucional 

revelam-se, então, úteis à análise proposta nesta dissertação.

Por ambiente institucional entende-se o conjunto de regras políticas, sociais e 

legais mais básicas e gerais que estabelecem o fundamento para o funcionamento do sistema 

político e econômico (DAVIS; NORTH apud FIANI, 2013). O ambiente institucional abrange 

um nível geral, no qual prevalecem regras e normas compartilhadas globalmente por um dado 

conjunto de organizações, e um nível imediato, no qual predominam aspectos como 

dependência e poder, que afetam as capacidades gerenciais das organizações (SCOTT apud 

CARVALHO; VIEIRA; GOULART, 2005). Tais regras transcendem aquelas que os agentes 

estabeleceriam para si nas suas transações econômicas ou nas suas relações políticas e sociais 

particulares, as quais, por sua vez, moldam os arranjos institucionais, compreendidos como 

regras que governam a forma pela qual agentes podem cooperar e/ou competir (DAVIS; 

NORTH apud FIANI, 2013).

Tratando-se de políticas públicas, os arranjos institucionais podem ser 

entendidos como o conjunto de regras, mecanismos e processos que definem a forma 

particular de coordenação de atores e interesses na implementação de uma política específica, 

os quais determinam a capacidade do Estado de executar seus objetivos (GOMIDE; PIRES, 

2014). Essa capacidade pode ser explicada a partir de um componente técnico-administrativo, 

referente às competências da burocracia para produzir ações coordenadas e orientadas para a 

produção dos resultados pretendidos e contratados com a sociedade, e um componente 

associado à dimensão política, entendido como as habilidades da burocracia em operar os 

canais de interlocução, negociar com os diversos atores sociais, processar conflitos e prevenir 

a captura por interesses particulares.
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Em suma, são os arranjos institucionais que dotam -  sim ou não, mais ou 

menos -  os Estados e seus governos de capacidades técnicas e políticas para realizar os 

objetivos a que se propõem (GARCIA, 2015).

Para Scott e Meyer (1999), os ambientes institucionais caracterizam-se pela 

elaboração de regras e requerimentos aos quais as organizações individuais devem se ajustar 

se desejam receber apoio e legitimação do ambiente. Diferentemente dos ambientes técnicos, 

caracterizados pela dinâmica das trocas de bens ou serviços, nos quais as organizações são 

recompensadas pelo controle efetivo e eficiente do processo de trabalho e dos seus produtos, 

nos ambientes institucionais as organizações são recompensadas pelo estabelecimento de 

estruturas e processos considerados adequados, legítimos. Apesar dessa diferenciação, os 

autores destacam que não se deve considerar os ambientes técnicos e os institucionais como 

“estados reciprocamente exclusivos”, já  que podem coexistir e, comumente, coexistem, além 

do que muitos procedimentos técnicos se institucionalizam com o passar do tempo (SCOTT; 

MEYER, 1999, p. 171). Assim, mais do que tipos binários, trata-se de elementos 

dimensionais do ambiente.

O peso da legitimação nos ambientes institucionais é particularmente relevante 

à análise de arranjos institucionais burocráticos, que toca o objeto do presente estudo, tendo 

em vista que, na burocracia, os meios importam tanto quanto os fins. Nesse sentido, Berger y 

Kellner (apud SCOTT, 1991) afirmam que a burocracia outorga um valor moral positivo aos 

meios e procedimentos adequados, de forma que, em muitos casos, supõe-se que, ainda 

quando se obtenha uma finalidade legítima por meios ilegítimos, o dano que isso provoca a 

uma agência burocrática pesa mais do que qualquer benefício da ação. Ademais, considerada 

a natureza abstrata da sua forma, as estruturas burocráticas têm uma necessidade especial de 

legitimação processual e são particularmente vulneráveis a ataques à credibilidade de suas 

disposições e procedimentos de trabalho.

Scott (1999) ressalta, também, que a análise da burocracia sob a perspectiva 

institucional alcança centralmente as relações de autoridade, compreendida como um poder 

legitimado e normativamente regulado, bem como a habilidade das organizações, 

especialmente as públicas, para aplicar coerção legítima.
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A estabilidade característica das instituições não contradiz o fato de que, sendo 

motor e resultado das interações humanas em contextos históricos, elas estão em permanente 

mudança. Segundo Jepperson (1991), as instituições podem desenvolver contradições com 

seus ambientes, com outras instituições ou com o comportamento social, que traduzem 

elementos exógenos e/ou endógenos de mudança institucional. A partir de uma visão geral 

sobre a natureza dessas mudanças, o referido autor identifica quatro modalidades principais de 

redesenho institucional: i) a formação de novas instituições, que se refere à saída de uma 

situação de “entropia social ou de padrões de comportamento não reprodutivos”; ii) o 

desenvolvimento institucional, que representa um movimento de continuação mais que de 

saída, uma mudança dentro da institucionalidade estabelecida; iii) a desinstitucionalização, 

que, ao contrário da primeira modalidade, representa uma saída da institucionalização; e iv) a 

reinstitucionalização, que se refere à constituição de uma nova forma institucional, organizada 

em torno de princípios e regras distintos da institucionalidade anterior.

Para os fins desta dissertação, importa enfocar o dinamismo institucional 

associado à formação de novas instituições e ao desenvolvimento institucional. Em relação a 

este último, Steinmo e Thelen (apud CARNEIRO, 2000) apontam três vias principais de 

redesenho institucional, todas vinculadas a alterações no ambiente em sentido amplo. A 

primeira delas refere-se ao aprofundamento do grau de institucionalização causado por 

perturbações intensas no contexto socioeconômico e político, que podem produzir uma 

situação na qual instituições previamente latentes tornam-se salientes. Nessa situação, 

emergem oportunidades que podem ser racionalmente aproveitadas por determinados atores 

para melhorarem suas posições num determinado campo de atividade ou para se inserirem em 

outros. A segunda via de redesenho institucional traduz situações em que, em decorrência de 

mudanças nos contextos políticos, sociais e econômicos, e da entrada de novos atores em 

cena, instituições antigas são colocadas a serviço de novos propósitos. Por último, tem-se o 

redirecionamento nos objetivos ou nas estratégias perseguidos dentro das instituições, 

determinado por mudanças exógenas não deliberadas e não previsíveis pelos atores, que 

afetam os objetivos destes dentro das instituições existentes.

Quanto à explicação de porque as mudanças institucionais ocorrem e como se 

processam, Carneiro (2000, p. 37) aponta duas linhas teóricas principais, que podem ser e 

comumente são combinadas:
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A prim eira enfatiza a lógica da adaptação ou adequação da dinâm ica das 
mudanças institucionais, tendo como referência a relação estabelecida entre 
as instituições e seu ambiente. De acordo com tal enfoque, as mudanças 
institucionais tendem  a refletir modificações mais amplas no contexto 
institucional -  o ambiente -  do qual são parte integrante. A  segunda 
considera a possibilidade da formação ou transformação intencional das 
instituições, enfatizando o caráter deliberado -  o cálculo estratégico -  
envolvido no processo de mudanças institucionais.

Dentro da primeira linha de abordagem, as mudanças institucionais ocorrem 

como “respostas a perturbações no ambiente”, processando-se por meio de uma ruptura 

abrupta ou, como é mais frequente, por meio de um desenvolvimento gradual, apoiado em 

“processos de aprendizado” (CARNEIRO, 2000, p. 38). Vislumbra-se, ainda, que mesmo 

mudanças institucionais cujo caráter seja fundamentalmente incremental possam estar 

associadas a momentos de intenso ajuste nas regras do jogo.

Ademais, modificações ocorridas num dado campo de atividades podem ser 

amplificadas ou estendidas a outros campos mediante processos de imitação ou de contágio 

(CARNEIRO, 2000). Esse último elemento é significativamente relevante para o 

institucionalismo sociológico, cuja atenção volta-se aos processos pelos quais os atores que 

criam novas instituições tomam de “empréstimo” elementos dos modelos de instituições 

existentes, compreendendo que “o mundo institucional existente circunscreve a gama de 

criações possíveis” (HALL; TAYLOR, 2003, p. 217). Como se explanará nos capítulos 

seguintes, o empréstimo de elementos institucionais já  existentes pode ser observado também 

quanto às atividades de responsabilização de pessoas jurídicas decorrentes da Lei 

Anticorrupção.

A segunda linha de abordagem das razões da mudança institucional considera a

dimensão deliberativa das mudanças institucionais, pela qual se evidencia o caráter

entrelaçado de interesses e intenções nas relações entre atores, instituições e ambiente. March

e Olsen (1989) citados por Carneiro (2000) argumentam que as transformações derivadas da

experiência e do contágio podem se dar em descompasso com o esperado ou mesmo não se

processarem, seja pela velocidade inadequada, seja por resistências às mudanças, o que

reforça a consideração do plano intencional nas transformações institucionais. Sob a ótica da

intencionalidade ou do deliberativo, as relações de causalidade fundam-se primariamente nas

preferências e nos interesses dos atores, individuais e coletivos, e podem expressar relações de

competição em torno do desenho institucional, além de reconfigurações decorrentes da
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coerência ou do ajustamento entre as instituições e o ambiente. Nessa perspectiva, a escolha 

da configuração institucional pode ser entendida como um “equivalente sofisticado da seleção 

de políticas” (ROTHSTEIN apud CARNEIRO, 2000, p. 41).

O componente deliberativo da dinâmica institucional possibilita perceber que 

as instituições não são apenas limitações à ação humana; antes disso, são produtos das 

próprias ações humanas, resultantes de conflitos, acordos e ambiguidades. Nesse sentido, as 

principais lutas políticas nas sociedades modernas envolvem a construção e a reforma dos 

arranjos institucionais que guiam as ações políticas e econômicas. O cálculo estratégico que 

perpassa a transformação institucional pode ser levado a efeito por atores relevantes num dado 

campo de atividade e por instâncias decisórias que conformam a esfera pública, a exemplo das 

agências e dos organismos do aparato estatal, cuja discussão será retomada nos capítulos 

seguintes.

Referindo-se a abordagens que ressaltam o caráter incremental da mudança 

institucional, Aranha e Filgueiras (2016) também reconhecem a incidência de fatores 

exógenos e endógenos ao quadro de regras formais e informais que conformam as 

instituições. Como fatores exógenos, os autores apresentam as conjunturas críticas e os 

contextos políticos que importam na constituição da mudança; como fatores endógenos, têm- 

se o comportamento e as estratégias adotadas pelos agentes no interior das instituições.

As conjunturas ditas críticas são aquelas que colocam os arranjos institucionais 

em novo patamar ou em nova trajetória, representando oportunidades para reformas 

institucionais significativas. Na visão de Pierson (2004) as conjunturas críticas derivam três 

tipos de mudanças institucionais. O primeiro tipo ocorre por superposição de instituições, no 

qual conjunturas críticas introduzem novos arranjos institucionais paralelos aos já  em 

funcionamento. Superpõe-se, portanto, novas e velhas instituições, numa conformação que 

alia inovação e não rompimento do status quo institucional. O segundo tipo de mudança 

derivado de conjunturas críticas ocorre mediante conversão funcional, caso em que as 

instituições são redirecionadas em suas competências, tendo em vista alterações no 

funcionamento e no papel desempenhado pelos atores em seu interior. Como terceiro tipo, 

têm-se mudanças institucionais por difusão, pelo qual instituições e organizações são copiadas 

e transplantadas, parcial ou integralmente, para outros ambientes ou espaços societários,

35



resultando em inovação por criação ou substituição de instituições. Os processos de mudança 

por difusão, também identificados como isomorfismo ou convergência institucional, 

envolvem, em geral, a dependência de recursos ou a busca por maior legitimidade mediante a 

adoção da inovação institucional.

Para além da consideração dos fatores exógenos e endógenos acima tratados, a 

mudança institucional é influenciada pela interação entre as instituições numa dinâmica 

sistêmica, que implica, no processo de mudança, composição de coalizões institucionais, bem 

como conflitos e competições entre organizações. Dessa forma, e com enfoque no setor 

público, embora cada organização seja autônoma em suas competências e funções, o resultado 

de sua atuação e do processo de mudança depende da interação com outras organizações, por 

meio de procedimentos formais e informais, que delimitam o que Aranha e Filgueiras definem 

como uma “ecologia processual” (2016, p. 13). As variáveis sistêmicas vitais para o 

funcionamento dessa ecologia são o conhecimento acumulado no interior das instituições e a 

capacidade dos agentes de controlar as informações resultantes de suas ações.

O processo de mudança institucional é representado por Aranha e Filgueiras 

(2016, p. 13) a partir das seguintes variáveis explicativas:

Quadro 1 -  O processo de mudança institucional

Foco analítico do 
processo de 

mudança

Fator causal da 
mudança institucional

Explicação da mudança 
institucional

Variáveis
exógenas

Conjunturas críticas, 
dependência sobre a 

trajetória

Conjuntura política 
e institucional mais 

ampla

Choques externos nas 
instituições, que 

desencadeiam mudanças 
institucionais

Variáveis
endógenas

Fatores distributivos de 
recursos entre os agentes 

institucionais

Elementos 
organizacionais 

internos às 
instituições

M udanças organizacionais 
que implicam mudanças na 
distribuição de poder entre 
os agentes e ressignificação 

dos objetivos e processos 
institucionais

Variáveis
sistêmicas

Interação entre as 
instituições de um 

cluster organizacional
Ecologia processual

Formação de coalizões 
organizacionais, controle da 

informação, processos de 
cooperação ou conflito 

institucional

Fonte: ARANHA; FILGUEIRAS, 2016, p.13.

36



Dentre as abordagens voltadas ao exame do grau ou nível de 

institucionalização, destaca-se a perspectiva de Tolbert e Zucker (2014), que identificam três 

estágios do processo de institucionalização no contexto organizacional, representados na 

figura abaixo:

Figura 1 -  Processos inerentes à institucionalização

Fonte: TOLBERT; ZUCKER, 2014, p. 205.

A primeira fase, denominada de habitualização, envolve a geração de novos 

arranjos estruturais em resposta a problemas organizacionais específicos, bem como a 

formalização desses arranjos em políticas e procedimentos. Esse estágio reflete uma situação 

de pré-institucionalização, na qual a criação de novas estruturas é, em grande parte, uma 

atividade independente, associada à adoção de processos em outras organizações similares ou 

interconectadas (invenção simultânea), ausente qualquer tipo de teorização formal 

(TOLBERT; ZUCKER, 2014).

O estágio de objetificação reflete um movimento em direção a um status mais 

permanente e disseminado, mediante a difusão da estrutura. Envolve, portanto, o 

desenvolvimento de certo grau de consenso social entre os decisores a respeito do valor da 

inovação e a crescente adoção pelas organizações com base nesse consenso (TOLBERT; 

ZUCKER, 2014). A objetificação é, em parte, consequência do monitoramento que a 

organização faz dos competidores e de esforços para aumentar sua competitividade relativa, e 

envolve coleta de evidências para avaliar os riscos da adoção da nova estrutura, na tentativa 

de minimizar a incerteza da escolha. Pode estar associada, também, a existência de champions 

ou empreendedores institucionais, referidos como indivíduos com interesse material na 

estrutura, a exemplo de consultores, líderes de projetos, ativistas.
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Para Tolbert e Zucker (2014, p. 206-207), o surgimento de champions guarda 

relação com a existência de um “mercado” potencial para inovação, cabendo-lhes duas 

relevantes tarefas de teorização:

A prim eira tarefa envolve gerar conhecimento público da existência de um 
padrão consistente de insatisfação ou de fracasso organizacional 
característico de determinado grupo de organizações; a segunda tarefa 
envolve o desenvolvimento de teorias que diagnostiquem as fontes de 
insatisfação ou de fracasso, de modo compatível com a apresentação de um a 
estrutura específica como solução ou tratamento. Ao identificar o conjunto 
de organizações que enfrentam um problem a definido e ao prover um a 
avaliação positiva de um a estrutura como solução apropriada, a teorização 
atribui à estrutura um a legitimidade cognitiva e norm ativa geral.

Estruturas objetificadas e amplamente disseminadas podem ser descritas como 

em estágio de semi-institucionalização, que se caracteriza pela maior heterogeneidade dos 

adotantes e pela menor variação na forma de adoção das estruturas pelas organizações 

(TOLBERT; ZUCKER, 2014).

A terceira e última fase consiste na sedimentação, também descrita pelas 

autoras como “institucionalização total” . A sedimentação abrange tanto a propagação da 

inovação institucional por todo o grupo de atores teorizados como adotantes adequados, como 

a sua perpetuação por um período longo de tempo, implicando uma bidimensionalidade 

“largura” e “profundidade” das estruturas.

Dentre os fatores que favorecem a continuidade histórica da nova instituição, 

Tolbert e Zucker (2014) apontam a influência conjunta de uma baixa resistência de grupos de 

oposição, da promoção e apoio cultural continuado por grupos de defensores e da correlação 

positiva com os resultados desejados. A reversão desse processo, por sua vez, é conhecida 

como desinstitucionalização.

As características e consequências dos estágios de institucionalização 

apresentados por Tolbert e Zucker estão resumidas no quadro 2:
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Quadro 2 -  Estágios de institucionalização e dimensões comparativas

Dimensão Estágio pré- 
institucional

Estágio semi- 
institucional

Estágio de total 
institucionalização

Processos Habitualização Objetificação Sedimentação
Características dos adotantes Homogêneos Heterogêneos Heterogêneos
Ímpeto para difusão Imitação Imitativo/Normativo Normativo
Atividade de teorização Nenhum a Alta Baixa
Variância na implementação Alta M oderada Baixa
Taxa de fracasso estrutural A lta M oderada Baixa

Fonte: TOLBERT; ZUCKER, 2014, p. 209.

Mais do que uma taxinomia, visualiza-se nas proposições de Tolbert e Zucker 

o indicativo de que determinados arranjos institucionais podem ter curta duração ou sequer 

serem plenamente implementados, comportamento determinado pelo ambiente institucional 

mais amplo, mas também por fatores mais imediatos às organizações, como resistências, 

apoios, liderança e eficácia das ações.

2.3 Campo organizacional e isomorfismos

Outro conceito relevante à compreensão dos processos de institucionalização é 

o de campo organizacional, definido por DiMaggio e Powell (2005) como organizações que, 

em seu conjunto, constituem uma reconhecida área da vida institucional: fornecedores-chave, 

consumidores de produtos e de recursos, agências reguladoras e outras organizações que 

produzem serviços ou produtos similares. Dessa forma, não só as organizações em si, mas 

também o ambiente institucional tem grande relevância na análise dos fenômenos 

organizacionais.

Esse conceito aproxima-se da categoria setor social proposta por Scott e Meyer 

(1999), definido como as organizações que atuam numa mesma área, as quais se identificam 

pela semelhança de seus serviços, produtos ou funções, abarcando, também, 

os grupos organizacionais associados -  provedores, financiadores, reguladores, dentre outros 

-  que apoiam ou limitam suas atividades. A partir de estudos envolvendo setores públicos dos 

Estados Unidos, esses autores concluíram que o setor dentro do qual se localiza uma 

organização é um aspecto relevante da sua estruturação, desempenho e interação com o 

ambiente.
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Segundo DiMaggio e Powell (2005), a burocratização e outras formas de 

homogeneização institucional surgem da estruturação de campos organizacionais, cujos 

contornos não podem ser determinados a priori, mas mediante investigações empíricas, que 

envolvem a identificação do aumento da amplitude da interação interorganizacional, do 

surgimento de estruturas de dominação e padrões de coalizão, do aumento da carga de 

informação a que as organizações estão expostas e da conscientização acerca do 

pertencimento a um negócio comum. Abrangendo tanto a noção de conectividade, quanto a de 

equivalência estrutural, os campos organizacionais apresentam, em seus momentos iniciais, 

grande diversidade de abordagens e formas. À medida que se estruturam, tendem a tornarem- 

se homogêneos, em decorrência do isomorfismo, que consiste num “processo de restrição que 

força uma unidade em uma população a se assemelhar a outras unidades que enfrentam o 

mesmo conjunto de condições ambientais” (DIMAGGIO; POWELL, 2005, p. 76).

DiMaggio e Powell (2005) identificam o isomorfismo de tipo competitivo, 

preponderante nos campos em que há competição livre e aberta, e o isomorfismo institucional, 

alicerçado na noção de que as organizações competem por recursos e clientes, mas também 

por poder político, legitimação institucional e adequação social. O isomorfismo institucional, 

que é aplicável ao presente estudo, divide-se em coercitivo, mimético e normativo.

O isomorfismo coercitivo resulta tanto de pressões formais como informais 

exercidas sobre a organização por outras das quais ela depende, e pelas expectativas culturais 

da sociedade em que a organização atua, que podem ser sentidas como coerção, persuasão ou 

um convite para se unirem em conluio (DIMAGGIO; POWELL, 2005). Em algumas 

circunstâncias a mudança organizacional é uma resposta direta a ordens governamentais, 

sobretudo em razão de novas legislações e regulamentações, como é o caso do presente objeto 

de estudo. A existência de um ambiente legal comum afeta diversos aspectos do 

comportamento e da estrutura das organizações, com destaque para a adoção de 

procedimentos operacionais padronizados e de controles organizacionais apropriados para 

honrar os comprometimentos legais.

O isomorfismo mimético resulta de respostas padronizadas à incerteza, a qual 

constitui uma força que encoraja a imitação. Quando as tecnologias organizacionais não são 

suficientemente entendidas, quando as metas são ambíguas ou o ambiente cria uma incerteza
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simbólica, as organizações podem vir a tomar outras organizações como modelo 

(DIMAGGIO; POWELL, 2005). Os modelos podem ser difundidos indiretamente, por meio 

da transferência ou rotatividade de funcionários, por exemplo, ou de forma explícita, por 

firmas de consultoria ou associações de um determinado ramo ou setor econômico. As 

organizações tomadas como modelo num determinado campo tendem a ser aquelas percebidas 

pelas demais como mais legítimas ou bem-sucedidas, registrando-se, ainda, o apontamento de 

que nações periféricas, dado seu posicionamento na divisão internacional do trabalho, são 

muito mais isomórficas com relação às formas administrativas e aos padrões econômicos 

(DIMAGGIO; POWELL, 2005).

Por sua vez, o isomorfismo normativo decorre da profissionalização e da 

instituição de um conjunto de normas e procedimentos correspondentes, tendo como 

principais fontes a consolidação das especialidades técnicas e o apoio da educação formal e da 

legitimação em uma base cognitiva produzida por especialistas universitários, a constituição e 

o crescimento de redes profissionais que perpassam as organizações, a seleção de pessoal a 

partir de grupos restritos de instituições de treinamento, a socialização profissional e o 

reconhecimento governamental de organizações-chave, por meio da destinação de recursos 

financeiros e contratos (DIMAGGIO; POWELL, 2005).

Para Meyer e Rowan (1999), as leis, os sistemas educativos e de profissões e a 

opinião pública atuam na incorporação de novas estruturas pelas organizações, que percebem 

as mudanças como necessárias ou vantajosas diante do ambiente institucional no qual se 

inserem. Nesse sentido, os Estados centralizados, as associações comerciais, os sindicatos, as 

associações profissionais e as coalizões entre as organizações uniformizam e estabilizam, 

produzindo-se estabilidade, também, à medida que uma instituição se converte em parte de 

um sistema coletivo mais amplo. Como implicações isomórficas nas organizações, os autores 

destacam o desenho das estruturas formais e a consolidação de linguagens e vocabulários 

aderentes às prescrições do ambiente institucional, de forma a demonstrar que a organização 

atua com base em propósitos valorados coletivamente e adequadamente.

Machado-da-Silva e Gonçalves (2014) assinalam que o peso relativo de cada 

um dos mecanismos de isomorfismo institucional pode variar de uma sociedade para outra e 

também de um segmento de atividade para outro, destacando o mecanismo coercitivo como
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principal instrumento de mudança no âmbito da sociedade brasileira, dada a tradição 

patrimonialista e autoritária da nossa formação sociocultural.

Do exposto, extrai-se que as tentativas de mudanças institucionais das 

organizações são afetadas pelo ponto de estruturação dos respectivos campos organizacionais, 

o que coloca em relevo os processos de imitação, uma vez que as organizações inseridas em 

ambientes intensamente institucionalizados competem por recursos e clientes, mas também 

por poder político, legitimação institucional e adequação social. Considerando que a tendência 

entre instituições que funcionam em ambientes muito regulados pelo Estado é que 

desenvolvam o isomorfismo, uma vez que a própria regulação é um fator indutor de 

padronização, é de se esperar um intenso isomorfismo entre as organizações que conformam o 

campo controle interno governamental, induzidas, sobretudo, pelas legislações e estruturas 

organizacionais adotadas pela União.
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3 CORRUPÇÃO E ANTICORRUPÇÃO

Este capítulo discute abordagens sobre a corrupção identificadas na literatura 

da Ciência Política, da Administração Pública e do Direito, principalmente, com o objetivo de 

traçar um panorama desse fenômeno social, a partir de suas características gerais e de 

especificidades aplicáveis ao contexto brasileiro. Com isso, pretende-se realçar contribuições 

teóricas relevantes, assim como limitações no que tange à percepção dos agentes privados, 

sobretudo os entes empresariais, nas práticas corruptas.

Trata, também, da emergência da corrupção na agenda política e econômica 

internacional, assim como das convenções internacionais sobre o tema celebradas a partir da 

década de 1990, com ênfase naquelas em que o Brasil figura como signatário, as quais são 

importantes elementos contextuais da edição da Lei Federal n° 12.846/2013, que instituiu a 

responsabilidade administrativa de pessoas jurídicas por atos lesivos à Administração Pública, 

e, dada a associação com a temática, foi denominada como Lei Anticorrupção.

3.1 Abordagens sobre a corrupção e sua aplicação ao caso brasileiro

Conforme adverte Filgueiras (2012), a corrupção é um conceito fugidio, não 

havendo, na tradição do pensamento político ocidental, consenso a respeito do que ela seja. 

Daí o fato de que não existe um conceito unívoco a respeito da corrupção, porquanto ela 

vincula-se a problemas práticos da política, ou seja, “pertence a uma razão prática ligada a 

problemas históricos específicos” (FILGUEIRAS, 2008, p. 83). Por consequência, não se 

pode falar em uma teoria política da corrupção, mas de diferentes abordagens do fenômeno, 

de acordo com fins normativos traduzidos em conceitos e categorias.

A história do conceito de corrupção revela o fato de que ela está associada aos 

ciclos de crise de legitimação política, a processos de patogênese institucional engendrados a 

partir das transformações sociais e suas correlações de formas do poder político 

(FILGUEIRAS, 2008). Ribeiro (2012, p. 48) identifica dois sentidos históricos do termo 

corrupção. O primeiro, de origem na Antiguidade, reside na ideia de corrupção dos corpos e, 

no caso dos corpos políticos, de sua degradação pela corrupção dos costumes. O segundo,
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surgido na Modernidade, “consiste no desvio do tesouro público, no furto da coisa que a todos 

pertence, na apropriação privada -  por alguém dotado de poder -  da res publica”.

Associada à moral política, a corrupção é compreendida como a precedência 

dos interesses privados em relação ao interesse público, ou seja, uma dimensão da vida 

privada que não é legítima por estar dissociada dos valores e normas que organizam o 

interesse público (FILGUEIRAS, 2008). Uma definição bastante utilizada e abrangente é 

aquela formulada pelo Banco Mundial (apud TANZI, 1998), segundo a qual corrupção é o 

uso do poder público para obter benefícios privados.

Em relação aos efeitos da corrupção sobre o mercado e sobre o próprio setor 

público, são apontados o aumento do custo do ambiente de negócios, a distorção da 

concorrência, o favorecimento à alocação ineficiente dos recursos públicos, a redução do 

crescimento econômico, a exclusão dos pobres do acesso aos serviços públicos, a redução dos 

níveis de desenvolvimento humano, a perpetuação da desigualdade social e a corrosão da 

confiança nas instituições públicas (SIMÃO, 2015).

No século XX, as abordagens sobre a temática organizaram-se a partir de duas 

agendas principais, de perspectiva institucional. A primeira delas trata a corrupção a partir de 

uma perspectiva estrutural-funcionalista, relacionando-a ao problema da modernização; já  a 

segunda, que se tornou hegemônica na década de 1990, possui enfoque predominantemente 

econômico e adota as premissas da escolha racional e do novo institucionalismo 

(FILGUEIRAS, 2012).

Pensada pela sociologia norte-americana no contexto da teoria da 

modernização, a corrupção era explicada por meio da dicotomia tradição/modernidade, sendo 

associada ao estágio de subdesenvolvimento. Assim, diferentemente dos países 

desenvolvidos, as nações com baixos níveis de desenvolvimento seriam incapazes de 

institucionalizar procedimentos próprios compatíveis com a distinção entre as esferas pública 

e privada, legitimando práticas tradicionais de corrupção e de apropriação de recursos 

públicos. Essa abordagem compreende que o sistema normativo e de instituições pode 

potencializar ou inibir a corrupção, a qual, por sua vez, pode contribuir ou prejudicar o 

desenvolvimento econômico e político dos países. Supõe-se que quanto maior o nível de
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desenvolvimento econômico e social de uma nação, menor será o nível de comportamento 

corrupto e, em consequência, da percepção pública do fenômeno. Dessa compreensão 

derivava a prescrição de que, para combater a corrupção, os países subdesenvolvidos 

deveriam adotar a visão e as instituições modernas presentes nas nações industrializadas 

(ARANHA, 2011).

Moisés (2009, p. 6 ) critica tal abordagem por definir, antes da ação política, a 

situação de diferentes nações: “enquanto algumas seriam necessariamente livres da corrupção, 

outras seriam fadadas a conviver com ela como um componente inarredável de seu sistema 

político, pelo menos enquanto não lograssem se desenvolver” . Para o autor, é desconsiderada 

a possibilidade inerente à natureza do processo político de que os atores decidam mudar os 

seus padrões de comportamento e interação, incluídos aqueles relacionados a práticas de 

corrupção, devido a consequências sistêmicas do fenômeno e a percepção de que o sistema 

“pode funcionar melhor” com a corrupção sob controle. Ademais, a modernização é suposta 

como um processo paulatino de imitação institucional, desconsiderando as especificidades dos 

processos de invenção institucional de cada país que passam tanto pela organização de ações 

no espaço público, quanto pelo arranjo organizacional das instituições (FILGUEIRAS; 

ARAÚJO, 2014).

A segunda abordagem dos estudos sobre corrupção ganhou corpo no contexto 

neoliberal da década de 1990 e, adotando as premissas da escolha racional e do novo 

institucionalismo econômico, passou a analisar a corrupção em termos de custos para a 

economia de mercado. Segundo Filgueiras (2006), essa perspectiva científica manteve e 

aprofundou a hegemonia da academia norte-americana, auxiliada pelo reconhecimento de 

instituições multilaterais como o Banco Mundial e o Fundo Monetário Internacional.

De acordo com Rose-Ackerman (1999), cuja produção teórica é apontada 

como o início dessa abordagem econômica, a corrupção ocorre na interface dos setores 

público e privado, mediante sistemas de incentivo que permitem aos agentes políticos 

maximizarem utilidade mediante suborno e propina. Adotando um comportamento rent-
n

seeking , os agentes buscarão a maior renda possível, dentro ou fora das regras de conduta. A 

primeira premissa contida na abordagem econômica da corrupção é a de que o agente é um

7 Ação visando a maximizar o bem-estar econômico pessoal.
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indivíduo egoísta que age para maximizar seus interesses e cuja conduta resulta de uma 

escolha consciente e racional. A segunda premissa refere-se ao papel desempenhado pelo 

arranjo institucional na modificação do comportamento dos agentes, diante da criação de 

incentivos e/ou constrangimentos para sua ação.

Nesse sentido, vale destacar o modelo analítico de Klitgaard (1994), que 

enfoca o cálculo estratégico contido no ato de corrupção e evidencia que os benefícios e os 

custos potenciais dos atores podem ser afetados pela construção de arranjos institucionais que 

minimizem os incentivos às práticas corruptas. Para o referido autor, um agente público será 

corrupto quando, a seu juízo, os prováveis benefícios por agir assim ultrapassarem prováveis 

custos, aí incluídas implicações financeiras, morais e de penalizações. No mesmo sentido, o 

“cliente”, compreendido como um particular ou o setor privado, será compelido a corromper o 

“agente” e a atuar de forma corrupta com o objetivo de obter benefícios ou afastar custos, na 

medida em que não vislumbre a possibilidade de punição (KLITGAARD, 1994).

Klitgaard (1994, p. 8 8 ) frisa que “as atividades ilícitas são maiores quando os 

agentes tem poder monopolista sobre os clientes, desfrutam de poder discricionário e tem a 

responsabilidade mal definida”. Trata-se de uma reconhecida chave de leitura do fenômeno, 

que correlaciona monopólio de poder, discricionariedade e deficiência de accountability na 

produção do ambiente da corrupção.

A abordagem econômica chama a atenção para a necessidade de reformas 

institucionais, com vistas à consolidação do mercado e da democracia, a partir de interesses 

regulados por regras fixas para a interação entre os âmbitos público e privado, restrição dos 

incentivos à corrupção e redução do papel das burocracias estatais (FILGUEIRAS, 2012). 

Dessa prescrição, depreende-se que a corrupção é percebida como resultado de um mercado 

coibido, com a burocracia e o espaço estatal considerados lócus de corrupção, ao passo que o 

mercado é apresentado como capacitado a equilibrar interesses dos agentes econômicos e 

políticos.

É importante ressaltar as críticas e os limites apontados quanto às abordagens 

econômicas sobre a corrupção, as quais não tematizam as distorções e as fraquezas que o 

próprio mercado produz e, consideradas de forma isolada, podem promover a despolitização
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do político e do Estado, bem como naturalizar o conceito de corrupção, preterindo a dimensão 

dos valores que organizam essa própria ideia (FILGUEIRAS, 2008; FILGUEIRAS, 2012; 

BIGNOTTO apud OLIVEIRA JÚNIOR; MENDES, 2014). Segundo Filgueiras e Avritzer 

(2013), a desnaturalização da corrupção é essencial ao entendimento desse fenômeno social 

que afeta a democracia brasileira no começo do século XXI, envolvendo a compreensão do 

conjunto de práticas e instituições existentes no país, notadamente a organização do sistema 

político, do Estado e das formas de controle sobre o sistema administrativo-estatal, e a relação 

dessas práticas e instituições com a incidência da corrupção.

Warren (2005) desenvolveu uma concepção alternativa de corrupção, ao 

retratar, além dos danos como ineficiência e desvio de fundos públicos, os danos provocados 

aos processos democráticos. Para o autor, a corrupção é uma forma de exclusão injustificada 

ou privação de poder, que afeta a norma básica da democracia: inclusão e outorga de poder a 

todos aqueles afetados por ações e decisões coletivas. Nessa perspectiva, o corrupto usa seu 

controle sobre os recursos para atingir ganhos às custas daqueles excluídos dos processos de 

tomada de decisão ou da organização da ação coletiva. Partindo dos elementos da teoria 

democrática e do consenso de que as técnicas baseadas na vigilância e na supervisão são 

insuficientes para controlar a corrupção, Warren (2005) defende a participação dos cidadãos 

nos esforços anticorrupção, especialmente por meio do voto, da participação no discurso 

público, da constituição de organizações da sociedade civil e mediante o poder público 

descentralizado.

Compreendendo o caráter multifacetado do fenômeno da corrupção, que 

articula dimensões econômicas, institucionais, culturais e políticas, esta dissertação dá relevo 

a aspectos institucionais do enfrentamento do problema sem, contudo, sinalizar que tal 

aspecto esgota as explicações e ações sobre o tema.

Como conceito, a corrupção é classificada de diversas maneiras, a partir de 

características como o espaço na qual a prática corrupta ocorre (setor público ou setor 

privado), o tipo de agente que a inicia (público ou privado), sua escala de incidência, dentre 

outros. Em relação à escala, a corrupção é comumente dividida em “grande corrupção”, 

“pequena corrupção” e “corrupção sistêmica”. A grande corrupção, também chamada de 

corrupção política, é aquela que afeta processos de tomada de decisão em um nível estratégico

47



do sistema político e administrativo, ocorrendo, em geral, quando agentes públicos de alto 

escalão têm poder para decidir sobre a alocação de recursos públicos e se beneficiam dessa 

situação. Por sua vez, a pequena corrupção, ou corrupção administrativa, costuma ser mais 

dispersa e ocorrer na execução das atividades cotidianas dos agentes públicos de baixo 

escalão, a exemplo do pagamento de propinas (AMUNDSEN, 1999). Por fim, a expressão 

corrupção sistêmica é utilizada em casos em que organizações internalizaram o fenômeno da 

corrupção como parte integral de seus negócios. Quando se diz que há corrupção sistêmica em 

uma entidade, entende-se que as regras formais não são as que determinam como os 

procedimentos são operacionalizados na prática.

Em relação às formas, é consagrada a classificação da corrupção em pública, 

que é aquela vinculada ao uso ilegítimo de poderes por parte de agentes públicos, ou privada, 

fruto de comportamentos desviados ou abusivos por parte dos centros de poder e decisões 

empresariais, na busca por vantagens ilícitas no setor privado (RIBAS JUNIOR, 2014; 

MILESKI, 2015). Contudo, há análises que enfatizam que a corrupção pública e a corrupção 

privada são, em verdade, duas caras de uma mesma moeda (MEXÍA apud MILESKI, 2015).

Ademais, embora comumente haja a figura de um agente público, Petrelluzzi e 

Rizek Junior (2014) identificam a possibilidade de corrupção pública mesmo sem a atuação 

desse agente, como na situação em que uma empresa oferece vantagem a outra para que 

desista de participar de uma licitação. Dessa forma, para os citados autores, mais do que a 

presença de um agente público, um dos elementos constitutivos da corrupção é a conexão com 

um ente público, o que permite alcançar o agente privado que, muitas vezes, “é o verdadeiro 

inspirador e leitmotiv da prática corrupta” (p. 20). Tal perspectiva apresenta-se mais adequada 

ao entendimento partilhado nesse trabalho de que o público e o privado são aspectos de uma 

mesma realidade social, com a corrupção representando um problema da fronteira entre estes 

domínios, cuja separação, típica de regimes republicanos, é, por vezes, difícil de ser 

identificada.

No caso brasileiro, essa dificuldade seria intensificada pelas “raízes” patriarcais
o

e personalistas apontadas por Buarque de Holanda (1995), bem como pela natureza

8 Por personalismo entende-se a consideração da personalidade individual como valor próprio, superior às 
contingências (HOLANDA, 1995). A consequência daí advinda é que a relação baseada na pessoalidade não 
estabelece fronteiras entre os diferentes papéis que são desempenhados pela pessoa, emergindo a prática social
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patrimonialista9 do Estado brasileiro também abordada por Faoro (2001), características que 

se apresentariam como obstáculos à construção de uma noção forte de interesse público. Jessé 

Souza (2015) possui uma posição crítica em relação às análises dos citados autores, 

entendendo que os usos que ambos fizeram da categoria patrimonialismo foram inadequados 

e distanciaram-se da contribuição original de Weber, ao desconsiderarem a dimensão 

institucional e o fato de que as expectativas e as sanções institucionalizadas moldam o 

comportamento e as escolhas dos indivíduos, ainda que se apresentem de modo 

“naturalizado”, não percebido. Ademais, tais interpretações consolidaram uma compreensão 

valorativa do Estado e do mercado como realidades opostas:

O mercado capitalista deixa de ser um a instituição ambivalente -  fruto de 
um longo aprendizado histórico, que permite tanto separar o interesse 
econômico de considerações éticas (e com isso produzir riquezas em 
quantidades inauditas) como tam bém  produzir e legitim ar desigualdades 
injustas de todo tipo indefinidamente -  para ser apenas o reino da “virtude” 
por excelência. O Estado, tam bém  ambivalente, podendo refletir interesses 
de todo o tipo, sendo ele próprio um campo de lutas intestinas, é 
“congelado” ao lado de um a suposta “elite privilegiada”, a qual como 
ninguém a define, se refere a todos e a ninguém e pode ser usada em 
qualquer contexto a bel-prazer do falante (quase sempre, ele próprio, de 
algum a “elite”) (SOUZA Jessé, 2015, p. 33).

Jessé Souza (2015) exemplifica esse argumento com o fato de não ser possível 

explicar, a partir dos pressupostos contidos na obra de Faoro, o crescimento e o dinamismo 

econômicos vivenciados pelo Brasil, sobretudo no período de 1930 a 1980, uma vez que o 

contexto patrimonial pressupõe indiferenciação da esfera econômica e ausência de 

previsibilidade e de estímulos estáveis ao desenvolvimento do mercado. Essa questão 

também se vincula à imprecisão conceitual do estamento burocrático:

O tal “estam ento” é composto, afinal, por quem? Pelos juízes, pelo 
presidente, pelos burocratas? O que dizer do empresariado brasileiro, 
especialmente o paulista, que foi, no caso brasileiro, o principal beneficiário 
do processo de industrialização financiado pelo Estado interventor desde

de que “quando se quer alguma coisa de alguém, o meio mais certo de consegui-lo é fazer desse alguém um 
amigo” (HOLANDA, 1995, p. 134), perspectiva que se mantém, inclusive, em relação àqueles que exercem 
funções públicas e quando os favores requeridos referem-se ao exercício dessa função.
9 Conceito utilizado por Holanda (1995) como oposto à concepção de burocracia, tal qual definido por Max 
Weber. Na abordagem de Raymundo Faoro, em Os donos do Poder (2001), é identificada a estrutura de poder 
patrimonialista estamental como marca da formação brasileira, legado da colonização portuguesa e tributária de 
um capitalismo politicamente orientado, que se caracteriza pela condução e comando dos negócios públicos por 
parte de uma comunidade política, que se apropria do aparelho de Estado como coisa própria e usa o poder 
estatal para assegurar a manutenção de seus privilégios.
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Vargas? Ele tam bém  é parte do “estam ento” estatal? Deveria ser, pois foi 
quem econômica e socialmente mais ganhou com o suposto “Estado 
patrim onial” brasileiro. Como fica, em vista disso, a falsa oposição entre 
mercado “idealizado” e Estado “corrupto”? (SOUZA Jessé, 2015, p. 66-67).

Esse questionamento é reforçado, por exemplo, quando se considera a 

interpretação de Prado Jr. (apud RICUPERO, 2011) sobre o sentido moderno e empresarial da 

colonização brasileira, dinâmica social que, ao contrário de indicar a oposição, pressupõe 

relações de composição entre o poder econômico e o Estado.

É preciso registrar que não se desconsidera a importância histórica e a validade 

das ideias-força mobilizadas por Buarque de Holanda e Faoro para o pensamento social 

brasileiro. Contudo, reconhece-se que as noções de personalismo e patrimonialismo, como 

expostas, oferecem uma compreensão limitada do fenômeno social da corrupção, uma vez que 

abordam o Estado e o mercado como realidades opostas no Brasil, associando a corrupção ao 

Estado -  funcionários públicos e políticos -  sem dar visibilidade aos agentes do mundo 

privado, sejam indivíduos, sejam organizações e instituições.

Outro conceito utilizado para evidenciar o desequilíbrio entre interesses 

particulares e coletivos na realidade brasileira é o de privatismo, termo que encerra uma 

conotação crítica em relação ao peso excessivo da esfera particular no país, com a 

“valorização unilateral da propriedade, do consumo e do lucro em detrimento dos valores da 

solidariedade e da justiça social, características de uma esfera pública, cívica coletiva” 

(GOYATÁ, 2012, p. 152). Assim, sob a lente do privatismo, a história brasileira seria 

marcada pela ausência de uma sólida esfera pública de universalização de direitos, 

democraticamente controlada pela sociedade, quadro que, ao bloquear ou prejudicar a 

percepção da dimensão coletiva da vida, cria um campo propício a práticas corruptas e, 

indiretamente, fomenta interpretações da corrupção como um vício ou desvio moral 

particular, sem ligação com formas históricas e sociais.

Tradicionalmente, os esforços anticorrupção do Estado brasileiro direcionaram- 

se à figura do agente público (DALLARI, 2014), sendo necessário que a atuação 

governamental desvele o papel dos agentes privados na relação corrupta e desenvolva 

mecanismos institucionais que aumentem os custos da corrupção e a incerteza quanto aos seus 

benefícios (ANASTASIA; SANTANA, 2012). Essa ideia tem sido reforçada pelo crescimento
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de estudos que enfatizam o alcance limitado da perspectiva penal e da responsabilização 

individual em relação às práticas de corrupção, mormente quando tais práticas envolvem 

empresas, cenário que desafia o desenvolvimento de novas modalidades de responsabilização 

de atos lesivos ao interesse público e à Administração Pública (PETRELLUZZI; RIZEK 

JUNIOR, 2014; CARVALHO, 2015).

Nesse sentido, ganharam destaque propostas que buscam adotar padrões de 

responsabilização da própria pessoa jurídica, paralelamente ao modelo de responsabilização 

individual. Dentre as vantagens da responsabilização de pessoas jurídicas, a literatura cita a 

internalização de custos do ilícito pelo ente coletivo, o que seria desejável do ponto de vista 

da prevenção (MACHADO, 2009). Além disso, argumenta-se que a pessoa jurídica deteria, 

em relação ao Estado e aos possíveis afetados, melhores condições de evitar o cometimento 

do ilícito mediante sua estrutura de controle ou de identificar os indivíduos responsáveis.

No caso brasileiro, o recente desenho institucional de responsabilização de 

pessoas jurídicas incorporou a responsabilidade civil e administrativa desses entes coletivos, 

como será abordado nos capítulos seguintes. Antes, cumpre analisar o contexto mais geral que 

originou a Lei Anticorrupção, estreitamente associado à emergência do debate da corrupção 

no plano internacional e às ações de cooperação firmadas entre países e organismos 

internacionais em torno do controle de sua incidência.

3.2 A corrupção como tema internacional e as convenções firmadas pelo Brasil

Desde a década de 1980, a corrupção deixou de ser uma questão teórica lateral 

e passou a ocupar lugar de destaque nos debates políticos e econômicos globais, a partir de 

um enquadramento centrado no desenvolvimento do mercado e da governança no setor 

público, identificado com o neoinstitucionalismo econômico. As duas décadas seguintes 

foram marcadas pela edição de tratados internacionais sobre o tema, dos quais se salientam, 

dada a incidência no ordenamento jurídico brasileiro, a Convenção Interamericana contra a 

Corrupção, de 1996, a Convenção sobre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais da Organização para a Cooperação e 

Desenvolvimento Econômico (OCDE), de 1997, e a Convenção das Nações Unidas contra a 

Corrupção, de 2003. Tais diplomas legais sinalizam respostas consorciadas e articuladas ao
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problema da corrupção, com base na premissa de que ele compromete interesses comuns dos 

países, resultando, ainda, no estabelecimento de padrões internacionais e mecanismos para 

enfrentamento da questão.

Em termos jurídicos, pode-se dizer que ato internacional é um acordo firmado 

entre países, regido pelo direito internacional, do qual resulta a produção de efeitos jurídicos 

qualquer que seja a sua denominação. Dependendo do tipo de conteúdo, adotam-se diferentes 

nomenclaturas para o ato internacional, dentre as quais o termo “convenção”, que designa um 

ato multilateral assinado em conferências internacionais e que versa sobre assuntos de 

interesse geral, a exemplo de questões comerciais, industriais, relativas a direitos humanos, 

dentre outros (BRASIL, 2014)10.

Numa perspectiva panorâmica, as convenções acima citadas elencaram atos de 

corrupção a serem tipificados pelos países signatários na esfera penal ou por meio de outras 

esferas de responsabilização, estabeleceram um conjunto de medidas preventivas no combate 

à corrupção, bem como mecanismos facilitadores da assistência e da cooperação jurídica entre 

os Estados na luta contra a corrupção. No que tange à responsabilização de pessoas jurídicas, 

objeto do presente trabalho, são apresentadas, a seguir, as disposições contidas em cada 

Convenção.

Considerando a ordem em que as convenções foram promulgadas pelo Brasil, 

cita-se, primeiramente, a Convenção sobre o Combate à Corrupção de Funcionários Públicos 

Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais da OCDE11, objeto do Decreto n° 

3.678, de 30 de novembro de 200012 (BRASIL, 2000). O Artigo 2 da Convenção da OCDE 

estabelece a obrigação dos Estados Partes de tomarem “todas as medidas necessárias ao

10 Em regra, as convenções internacionais são internalizadas no arcabouço normativo brasileiro com status de lei 
ordinária, tornando-se, pois, uma norma de aplicação obrigatória no país.
11 Registra-se que, embora signatário dessa Convenção, o Brasil não integra a OCDE. A assinatura da 
Convenção por países não membros é possibilitada pelo seu Artigo 13.
12 No Brasil, quem possui competência para celebrar tratados e convenções é o(a) Presidente da República 
(artigo 84, inciso VIII, da CR/1988), mas sua vontade não produz qualquer efeito jurídico até que o Congresso 
Nacional aprove definitivamente o documento internacional (artigo 49, inciso I, da CR/1988). O Congresso 
Nacional não pode, no entanto, alterar o conteúdo daquilo que foi subscrito pelo(a) Presidente, em outras 
palavras, não pode alterar o conteúdo do tratado ou da convenção. Assim, o que resulta aprovado por decreto 
legislativo é o conteúdo do acordo firmado pelo(a) Chefe do Poder Executivo Federal. Uma vez referendado o 
tratado, cabe ao(à) Presidente do Senado Federal a promulgação do texto (artigo 57, parágrafo 5°, CR/1988), 
que, depois de aprovado pelo Congresso Nacional, deve ser ratificado pelo Executivo, por meio de decreto 
presidencial, que será publicado no Diário Oficial. É só a partir dessa publicação que o texto ganha força jurídica 
interna.
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estabelecimento das responsabilidades de pessoas jurídicas pela corrupção de funcionário 

público estrangeiro, de acordo com seus princípios jurídicos” (BRASIL, 2000). Já o Artigo 3 

estabelece que, na hipótese de o sistema jurídico da Parte não abranger a responsabilidade
13criminal de pessoas jurídicas, o que é o caso do Brasil , deve-se assegurar que estas estarão 

sujeitas a sanções não criminais efetivas, proporcionais e dissuasivas contra a corrupção de 

funcionário público estrangeiro, inclusive sanções financeiras (BRASIL, 2000).

O segundo diploma internacional a se considerar é a Convenção Interamericana 

contra a Corrupção, assinada no âmbito da Organização dos Estados Americanos (OEA). No 

Brasil, essa Convenção foi aprovada pelo Decreto Legislativo n° 152, de 25 de junho de 

200214, e promulgada pelo Decreto n° 4.410, de 07 de outubro de 2002 (BRASIL, 2002). A 

Convenção da OEA reforça a necessidade de os Estados Partes promoverem e fortalecerem 

mecanismos voltados a prevenir, detectar, punir e erradicar a corrupção, além de dispor sobre 

a promoção e a regulação da assistência e cooperação entre os países. Dentre as medidas 

preventivas estabelecidas, tem-se a criação e o fortalecimento de órgãos de controle que 

tenham por competência o desenvolvimento de mecanismos adequados de prevenção, 

detecção e punição de práticas corruptas (BRASIL, 2002).

Salienta-se, também, o compromisso previsto no Artigo VIII dessa Convenção, 

relativo à proibição e à punição do suborno transacional, definido como o oferecimento ou 

outorga, por parte de cidadãos e empresas domiciliadas no território dos Estados Partes, de 

qualquer objeto de valor pecuniário ou benefício de qualquer natureza em troca da realização 

ou omissão de ato de funcionário público estrangeiro no exercício de suas funções públicas 

relacionadas a transações de natureza econômica ou comercial (BRASIL, 2002). A Lei 

Anticorrupção, editada em 2013, constitui uma das ações do Estado brasileiro para punição, 

nas esferas civil e administrativa, de pessoas jurídicas que pratiquem atos de suborno 

transnacional, independentemente das penalidades aplicáveis às pessoas físicas a elas 

vinculadas.

13 Atualmente, o ordenamento jurídico brasileiro não permite a responsabilização criminal de pessoas jurídicas 
por corrupção. O fundamento dessa vedação é a interpretação que se faz, a contrario sensu, dos dispositivos 
constitucionais que preveem situações em que pessoas jurídicas podem responder por crimes, a saber: o artigo 
173, §5°, referente a atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia popular, assim 
como o artigo 225, §3°, que trata de ilícitos contra o meio ambiente (DEMATTÉ, 2015, p. 81-82).
14 Registra-se que a aprovação deu-se com reserva ao artigo XI, §1°, “c”, que trata da tipificação da prática de 
lobby para a adoção de decisão de autoridade pública com o objetivo de obter proveito ilícito (BRASIL, 2002).
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Tem-se, por fim, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção, 

conhecida também como Convenção de Mérida ou pela sigla UNCAC (United Nations 

Convention Against Corruption, em inglês), aprovada pela Assembleia-Geral da Organização 

das Nações Unidas (ONU) e, no Brasil, ratificada pelo Decreto Legislativo n° 348, de 18 de 

maio de 2005, e promulgada pelo Decreto n° 5.687, de 31 de janeiro de 2006 (BRASIL, 

2006). Trata-se do mais recente e abrangente diploma internacional anticorrupção, contando, 

em dezembro de 2016, com 140 Estados signatários, conforme informações do Escritório das 

Nações Unidas contra as Drogas e o Delito (UNITED NATIONS OFFICE ON DRUGS AND 

CRIME, 2017). Para DeMatté (2015, p. 76),

M arcada pela sua abrangência global e completude tem ática, a Convenção 
das Nações Unidas contra a Corrupção [...] representa o ápice normativo do 
combate internacional à corrupção e é  fruto de um evolutivo processo de 
regulamentação da cooperação multilateral em m atéria de justiça criminal 
prom ovida pela Organização das Nações Unidas ao longo do século passado.

A UNCAC considera a vinculação da corrupção com o crime organizado e a 

corrupção econômica, abordando, de forma expressa, a corrupção no setor privado e a 

lavagem de dinheiro, sobre as quais estabelece medidas preventivas, a exemplo do 

aprimoramento de normas contábeis e de auditoria, e determina aos Estados Partes a adoção 

de medidas de responsabilização das pessoas jurídicas por participação em atos de corrupção, 

por meio de sanções civis, administrativas ou penais eficazes, proporcionais e dissuasivas em 

caso do não cumprimento das normas vigentes, incluídas sanções monetárias às pessoas 

jurídicas, nos termos do Artigo 26 da citada Convenção (BRASIL, 2006).

Dessa forma, as Convenções da OCDE, da OEA e da ONU introduziram 

conjunturas críticas no contexto nacional, implicando mudanças institucionais por difusão, 

associadas à busca do Estado brasileiro por maior legitimidade, das quais a Lei Federal n° 

12.846/2013 faz parte. Essa difusão refere-se à adoção de práticas e políticas anticorrupção 

constantes de um repertório internacional sobre o assunto, que partem do diagnóstico de que a 

corrupção prejudica o mercado e a democracia e demanda uma atuação articulada e 

cooperativa entre os Estados.

É preciso sublinhar que, dentre outras circunstâncias que influem em nível 

mais geral ou regional, essa mobilização internacional guarda relação com a liderança
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exercida pelos Estados Unidos no sentido da padronização de legislações que responsabilizem 

as empresas pela prática de atos de corrupção em território estrangeiro, aspecto já  previsto em 

seu ordenamento jurídico desde 1977, quando foi editado o Foreign Corrupt Practices Act -  

FCPA (Lei Contra Práticas de Corrupção Estrangeira)15.

Consoante Dematté (2015, p. 109):

[...] Como só os EUA possuíam, à época, um a lei que punia o suborno 
transnacional e que a incidência de tal norm a se restringia às pessoas 
jurídicas americanas ou àquelas que emitissem ações nos EUA, o que passou 
a ocorrer, na prática, é que a aplicação do FCPA acabava reduzindo a 
capacidade competitiva das empresas americanas no mercado mundial, um a 
vez que suas concorrentes estrangeiras podiam livremente subornar 
funcionários estrangeiros para garantir contratos no exterior, inclusive com a 
possibilidade de dedução dos valores pagos como suborno nas declarações 
de imposto de renda a título de “despesas necessárias do negócio”16, o que 
configurava clara vantagem competitiva para as empresas dos demais países.

Esse contexto indica a disputa geopolítica existente no âmbito das agências e 

organismos multilaterais, incidente também sobre as políticas de regulação anticorrupção, e 

projeta o FCPA como uma referência para o desenho das legislações que surgiram das
17convenções internacionais, a exemplo da Lei Anticorrupção brasileira17.

Em relação aos mecanismos de monitoramento e avaliação da adoção das 

disposições das convenções pelos países signatários, relevantes à eficácia dos compromissos 

estabelecidos, Pontes (2015) destaca que, embora a Convenção da ONU tenha ampliado o 

alcance dos instrumentos internacionais de combate à corrupção, até então regionais, seus 

mecanismos de implementação são mais frágeis do que aqueles presentes na Convenção da 

OCDE, por exemplo. Enquanto a OCDE tem realizado rodadas de avaliação da 

implementação das ações por cada país signatário, a ONU delegou a elaboração das 

avaliações aos próprios países, as quais não são obrigatórias e não tem prazos estabelecidos. 

No âmbito da OEA, também foi instituído o Mecanismo de Acompanhamento da

15 O Foreign Corrupt Practices Act foi inserido na legislação estadunidense após o escândalo de Watergate e 
prevê a responsabilização criminal, administrativa e civil de pessoas jurídicas pelo suborno de funcionários 
públicos, partidos políticos ou políticos estrangeiros, visando, por meio da ação ou da omissão desses, obter 
vantagem indevida (UNITED STATES OF AMERICA, 1977).
16 Segundo Dematté (2015, p. 60), países como Alemanha, França, Áustria, Suíça, Bélgica, Portugal Holanda e 
Austrália possibilitavam a dedução de pagamentos com subornos nas declarações de imposto de renda, os quais 
eram considerados despesas operacionais.
17 A literatura jurídica também aponta o Bribery Act (UKBA), do Reino Unido, editado em 2010, como uma 
referência de legislação anticorrupção (CARVALHO, 2015; MISSALI, 2015).
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Implementação da Convenção Interamericana contra a Corrupção (MESICIC), com a 

finalidade de promover a implementação da respectiva convenção, acompanhar o 

cumprimento dos compromissos nela assumidos pelos signatários, analisar o modo como vêm 

sendo implementados, facilitar a execução das atividades de cooperação técnica, o 

intercâmbio de informações, experiências e melhores práticas, bem como a harmonização da 

legislação dos Estados Partes (MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2016).

O Brasil já  passou por quatro avaliações referentes à implementação da 

Convenção da OEA, realizadas em 2003, 2008, 2011 e 2014, e por três avaliações relativas à 

implementação da Convenção da OCDE, datadas de 2007, 2009 e 2014 (MINISTÉRIO DA 

TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2016). 

Vale destacar que a segunda avaliação referente à Convenção da OCDE indicou que o país 

não havia estabelecido “a responsabilidade criminal e administrativa para pessoas jurídicas 

contra o delito de suborno estrangeiro”, o que levou os examinadores a concluírem pela mora 

do governo brasileiro quanto ao atendimento do Artigo 2 da Convenção e a recomendarem a 

adoção de legislação para responsabilização de pessoas jurídicas, com o estabelecimento de 

sanções efetivas, “o mais rapidamente possível” (OCDE, 2007, p. 64). Essa lacuna viria a ser 

preenchida a partir da promulgação da Lei Anticorrupção em 2013.

As disposições das citadas convenções e o papel assumido pela CGU na 

coordenação doméstica das avaliações em que o Brasil participa indicam a incidência do 

controle interno governamental e dos seus atores nas políticas anticorrupção decorrentes do 

cenário internacional apresentado, cujo arranjo institucional será abordado no capítulo 5.
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4 A RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DE PESSOAS JURÍDICAS E A 

LEI ANTICORRUPÇÃO

O presente capítulo busca examinar os contextos políticos e institucionais mais 

amplos e os marcos teóricos que informaram a Lei Anticorrupção (LAC), com atenção 

especial às conjunturas críticas incidentes nesse processo. Compreendidas como variáveis 

exógenas da mudança institucional, as conjunturas críticas são momentos ou acontecimentos 

que produzem mudanças significativas, capazes de colocar os arranjos institucionais em novo 

patamar ou em nova trajetória, representando, assim, oportunidades para reformas 

institucionais significativas.

Busca, também, traçar o quadro legal geral de responsabilização de pessoas 

jurídicas no qual se insere a Lei Anticorrupção, caracterizar a responsabilidade administrativa 

instituída pela referida lei e os procedimentos centrais que a instrumentalizam.

4.1 A responsabilização de pessoas jurídicas no ordenamento brasileiro

A responsabilização das pessoas jurídicas é um tema que tem adquirido grande 

relevância nacional e internacionalmente, seja do ponto de vista da construção de políticas 

públicas para prevenção e repressão de ilícitos praticados no âmbito dessas entidades, seja do 

ponto de vista do debate jurídico. Faz parte do pano de fundo dessa discussão o aumento de 

demandas por regulação e tratamento de problemas ligados à criminalidade econômica, à 

corrupção, à lavagem de dinheiro, à lesão ao meio ambiente e a outros direitos difusos e 

coletivos, bem como o papel central desempenhado por organizações empresariais nessas 

práticas.

Apropriando-se da teoria da sociedade de risco elaborado pelo alemão Ulrich
18Beck , Dematté (2015) identifica a corrupção como um risco da modernização, tendo em 

vista a adoção de um paradigma econômico de abordagem do fenômeno, a integração da

18 Para Beck (2011), as sociedades modernas caracterizam-se pelo desencadeamento de riscos e potenciais de 
ameaças até então desconhecidos, decorrentes das forças produtivas exponencialmente crescentes no processo de 
modernização. Na visão do autor, o grande problema que se coloca é como os riscos coproduzidos nesse 
processo podem ser evitados, minimizados, canalizados e, quando concretizado o perigo a que eles se referem, 
isolados e redistribuídos dentro da sociedade de uma forma que não comprometam o próprio processo de 
modernização e os limites socialmente aceitáveis.
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corrupção com a economia globalizada e com a ciência avançada, bem como o envolvimento 

de corporações transnacionais e grandes grupos empresariais em atos de corrupção. Nesse 

contexto, surgem propostas de ampliação da responsabilidade de pessoas jurídicas, abarcando 

a esfera penal, mas também outros âmbitos e desenhos institucionais de responsabilização.

A compreensão da possibilidade de que um mesmo fato possa desencadear 

variadas reações sancionatórias por parte do ordenamento jurídico, em diferentes planos de 

responsabilização -  civil, penal e administrativo -  requer a delimitação de conceitos básicos, 

como ilícito, sanção e poder punitivo estatal. O ilícito é a inobservância de uma prescrição -  

permissão, proibição ou obrigação -  contida na norma de conduta, em seu preceito primário; a 

sanção, por seu turno, é a consequência jurídica negativa do descumprimento do preceito 

primário da norma de conduta, em outras palavras, é a consequência jurídica do ilícito 

(SOUZA Jorge, 2015). Assim, uma determinada conduta pode constituir, ao mesmo tempo, 

um ilícito civil, administrativo e penal, com o sancionamento de acordo com as 

especificidades do regime jurídico próprio de cada esfera de responsabilização. Isso é 

exatamente o que ocorre com condutas lesivas à Administração Pública previstas no artigo 5° 

da LAC, como se abordará adiante.

A possibilidade de que o Estado selecione condutas indesejadas e as 

prescrevam como ilícitos, atribuindo as respectivas sanções, deriva da própria noção de 

soberania e de seu consectário lógico que é o poder punitivo estatal. Certamente há grande 

margem de liberdade para que o Estado exerça seu ius puniendi, o que é realizado no ato de 

criar ilícitos e definir as respectivas sanções, na edição de regras sobre o processo e as 

garantias aos acusados, no julgamento das condutas e, finalmente, na execução das sanções, 

sendo que a busca pelo equilíbrio entre as legítimas pretensões punitivas estatais e os direitos 

e garantias fundamentais dos indivíduos marca o desenvolvimento do constitucionalismo 

democrático desde o século XVIII (SOUZA Jorge, 2015).

A CR/1988 contém dois dispositivos que preveem a responsabilização da 

pessoa jurídica pela prática de atos ilícitos. O primeiro deles é o artigo 173, §5°, abaixo 

transcrito:

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração 
direta de atividade econômica pelo Estado só será perm itida quando
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necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante interesse 
coletivo, conforme definidos em lei.
[ . ]
§ 5° A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da 
pessoa jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às 
punições compatíveis com sua natureza, nos atos praticados contra a ordem 
econômica e financeira e contra a economia popular (BRASIL, 1988).

O segundo dispositivo consiste no artigo 225, §3° do texto constitucional, o 

qual estabelece que “as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 

sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, 

independentemente da obrigação de reparar os danos causados” (BRASIL, 1988). Esse 

dispositivo foi regulamentado em 1998, por meio da Lei Federal n° 9.605, de 12 de fevereiro 

daquele ano, cujo artigo 2 2  estabelece, como penalidades aplicáveis às pessoas jurídicas, a 

suspensão parcial ou total de atividades, a interdição temporária de estabelecimento, obra ou 

atividade e, também, a proibição de contratar com o Poder Público e de obter subsídios, 

subvenções ou doações estatais (BRASIL, 1998).

Nesses termos, a infração ambiental é a única hipótese de responsabilização 

penal de pessoa jurídica no atual ordenamento brasileiro e, ainda assim, enfrenta uma série de 

dificuldades de efetivação por parte da doutrina jurídica e dos tribunais nacionais 

(MACHADO, 2009). Mesmo que não seja abrangida pelo escopo deste trabalho, essa 

hipótese de responsabilização merece registro como marco da construção normativa da 

responsabilização de entes coletivos privados no Brasil e, também, por sua interface com a 

seara administrativa no caso da penalidade de proibição de contratação com o Poder Público 

prevista na Lei Federal n° 9.605/1998.

Em relação à esfera cível, a responsabilização de pessoas jurídicas por atos 

associados à corrupção decorre, principalmente, da Lei n° 8.429/1992, denominada Lei de 

Improbidade Administrativa, cujas disposições são aplicáveis, no que couber, àquele que, 

mesmo não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade19 

ou dele se beneficie de forma direta ou indireta (BRASIL, 1992). Dentre as penalidades 

previstas no artigo 12 da Lei de Improbidade Administrativa, apenas são incompatíveis de

19 Os atos de improbidade configuram rol extenso e estão previstos nos artigos 9°, 10, 10-A e 11 da Lei de 
Improbidade Administrativa, dividindo-se em atos que importam enriquecimento ilícito (artigo 9°), atos que 
causam prejuízo ao erário (artigo 10) e atos que atentam contra os princípios da administração pública (artigo 11) 
(BRASIL, 1992).
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aplicação à pessoa jurídica as sanções de perda da função pública e de suspensão dos direitos 

políticos. Registra-se, ainda, que a sanção de proibição de contratar com o Poder Público ou 

de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios incide em todos os tipos de atos de 

improbidade, isolada ou cumulativamente com outras penalidades, variando apenas quanto à 

duração da proibição. Em que pese a previsão legal de processo administrativo ou judicial 

para apuração da responsabilidade decorrente de atos de improbidade, conforme o Capítulo V 

da Lei de Improbidade Administrativa, as pessoas jurídicas de direito privado somente estão 

sujeitas à responsabilização na esfera judicial (MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, 

FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2016).

Evidenciada a principal norma referente à responsabilização cível de pessoas
20jurídicas por atos associados à corrupção , como esforço para compor o quadro mais geral de 

responsabilização desses entes pelo Direito brasileiro, passa-se à análise do exercício do poder 

punitivo estatal por meio de sanções administrativas, função que tem se apresentado como 

importante instrumento de enfrentamento de práticas corruptas e lesivas à Administração 

Pública. É de se ressaltar que, sob a égide de um Estado Democrático de Direito, a 

materialização da função punitiva estatal deve ser realizada em estrita observância aos 

preceitos normativos e às garantias constitucionais, dentre os quais, o devido processo legal.

A doutrina sobre responsabilização administrativa de pessoas jurídicas e, 

especificamente, sobre a Lei Anticorrupção, localiza nessas manifestações estatais a 

realização do que se denominou Direito Administrativo Sancionador, modelo teórico que 

emergiu na década de 1990, por influência de trabalhos de administrativistas italianos e 

espanhóis, que compreende a prerrogativa sancionadora administrativa de forma autônoma à 

abordagem do poder de polícia e como decorrência do poder geral punitivo do Estado, ao lado 

do poder penal punitivo exercido pelo Judiciário (MACHADO, 2009). Como consequência, o 

Direito Administrativo Sancionador reconhece que o ius puniendi estatal determina um 

regime jurídico comum para disciplinar a responsabilização penal e a administrativa, 

operando-se uma aproximação entre o processo administrativo sancionador e os princípios e 

as garantias conferidas aos processos penais (OSÓRIO, 2015).

20 Até bem pouco tempo, a Lei n° 9.504/1997 (Lei Eleitoral) também estabelecia sanções cíveis à pessoa jurídica 
que violasse os limites financeiros de doações e contribuições a campanhas eleitorais previstos na legislação. 
Ocorre que, em 2015, após decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) no sentido da inconstitucionalidade do 
financiamento eleitoral praticado por pessoas jurídicas, houve a revogação dos respectivos dispositivos da Lei 
Eleitoral, não subsistindo, portanto, essa hipótese de responsabilização.
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Com a constitucionalização de garantias dos indivíduos oponíveis à 

Administração Pública -  a exemplo dos princípios da legalidade, do contraditório, da ampla 

defesa e do devido processo legal -  e com a edição das leis de processo administrativo, as 

quais também preveem direitos substantivos e adjetivos aos administrados, conformando um 

Direito Administrativo garantista, parte da doutrina minimiza a aplicabilidade da teoria do 

Direito Administrativo Sancionador, por entender que não há mais a necessidade de 

transplante de garantias da esfera penal para o Direito Administrativo, que possui seus 

específicos mecanismos de defesa dos direitos dos particulares, e que essa vinculação entre os 

dois ramos retiraria a autonomia própria do Direito Administrativo (MACHADO, 2009). De 

todo modo, o aprofundamento dessa divergência não conforma o propósito do presente 

trabalho, registrando-se, apenas, a recorrência na literatura jurídica da vinculação da 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas ao âmbito do Direito Administrativo 

Sancionador, compreendido como o ramo do Direito Administrativo que disciplina a 

aplicação das sanções administrativas.

Passando-se propriamente à análise dos diplomas de responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas e tendo por foco aqueles que tratam de atos lesivos à 

Administração Pública e práticas associadas à corrupção, identificam-se, como antecedentes 

da Lei Anticorrupção, a Lei Federal n° 8.666/1993 (Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos) e a Lei Federal n° 12.529/2011 (Lei Antitruste). Dessa forma, é preciso 

registrar que a responsabilização administrativa de pessoas jurídicas por atos lesivos é mais 

abrangente do que a Lei Anticorrupção, sendo esta uma nova espécie da primeira. Torna-se 

relevante, assim, discorrer, mesmo que brevemente, sobre as características da 

responsabilidade administrativa prevista nas citadas normas, com o objetivo de mapear o 

quadro legal mais geral no qual se insere a Lei Anticorrupção, distinguindo-a de outras 

hipóteses de responsabilização de pessoas jurídicas na esfera administrativa.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos prevê sanções de cunho 

administrativo e penal aos agentes públicos e particulares que concorram para a prática de 

atos lesivos ou fraudulentos ou que, de alguma forma, ensejem o descumprimento contratual. 

Os artigos 8 6  a 8 8  da referida lei fundamentam a responsabilização administrativa dos agentes 

privados que licitem ou contratem com a Administração Pública, bem como dos agentes que 

tenham praticado ato ilícito visando a frustrar os objetivos da licitação. Consideradas em
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conjunto com as condutas irregulares previstas na Lei Federal n° 10.520/2002 (Lei do Pregão) 

e na Lei Federal n° 12.462/2011 (Regime Diferenciado de Contratações Públicas -  RDC), as 

ocorrências que ensejam a responsabilização dos fornecedores referem-se a: i) não celebração 

do contrato pelo licitante convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ii) 

apresentação de documentação falsa exigida para o certame ou ausência desta; iii) 

comportamento inidôneo ou cometimento de fraude fiscal; iv) prática de atos ilícitos visando 

a frustrar os objetivos da licitação; v) falta de idoneidade para contratar com a Administração, 

em virtude de atos ilícitos praticados; vi) não manutenção da proposta; vii) falha ou fraude na 

execução do contrato; viii) descumprimento das obrigações assumidas em contrato 

administrativo; e ix) retardamento na execução do objeto contratado.

A prática dessas irregularidades é apurada por meio de um Processo 

Administrativo Punitivo (PAP), cujo ato inaugural é, via de regra, a manifestação técnica 

fundamentada do agente público ou instância responsável, a exemplo da comissão permanente 

de licitação, do pregoeiro, do gestor ou fiscal do contrato, dentre outros. O rito processual 

segue as regras procedimentais vigentes em cada âmbito da Federação, asseguradas, em todo 

caso, as garantias processuais características do devido processo legal.

Em relação às sanções administrativas, os diplomas que regem as licitações e 

contratos preveem a possibilidade de aplicação de advertência (art. 87, I da Lei de Licitações), 

multa (art. 87, II da Lei de Licitações), suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com a Administração (art. 87, III da Lei de Licitações), declaração de inidoneidade (art. 87, 

IV da Lei de Licitações) e impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública 

(art. 7° da Lei do Pregão e art. 47 do RDC). Tal elenco de sanções contempla penalidades com 

distintos níveis de gravidade, algumas com efeitos que se encerram no bojo da relação 

contratual (sanções internas), ao passo que, em outras, os efeitos repercutem para além da 

relação contratual estabelecida (sanções externas). Registra-se, ademais, a possibilidade de 

cumulação da pena de multa com as demais sanções e que, no caso da declaração de 

inidoneidade, por ser a sanção mais gravosa, a sua aplicação requer ato das autoridades que 

compõem o primeiro escalão do governo de cada uma das esferas federativas (ministros ou 

secretários).
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No Poder Executivo do estado de Minas Gerais, o sancionamento de 

fornecedores pelo descumprimento de obrigações em matéria de licitações e contratos é 

disciplinado pela Lei Estadual n° 13.994, de 18 de setembro de 2001, e pelo Decreto Estadual 

n° 45.902, de 27 de janeiro de 2012, que dispõem sobre os procedimentos para aplicação das 

sanções e sobre Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública Estadual (CAFIMP). A apuração da conduta e a eventual aplicação de 

sanções dão-se por meio do devido processo administrativo, que se inicia com a emissão de 

parecer técnico fundamentado pelo servidor público responsável por emitir atestados de 

prestação de serviços, de recebimento parcial ou total de obra ou de entrega de bens, sendo 

impulsionado pelo ordenador de despesa do órgão ou entidade, assegurados ao fornecedor 

processado a ampla defesa e o contraditório, nos termos previstos nas referidas normas.

Registra-se que a inscrição de fornecedor no CAFIMP, após processo 

administrativo conclusivo pela aplicação da sanção, é efetuada pela CGE-MG, conforme 

disposto no artigo 49 do Decreto Estadual n° 45.902/2012, implicando, também, na rescisão 

dos demais contratos vigentes no âmbito da Administração Pública estadual no prazo de até 

90 (noventa) dias, contado da inscrição, sem prejuízo dos efeitos da sanção administrativa 

aplicada ao fornecedor. A relação dos fornecedores incluídos no CAFIMP é disponibilizada 

no portal eletrônico de compras do estado de Minas Gerais, sendo de consulta obrigatória 

previamente à realização de pagamentos pelas entidades estaduais, celebração de convênios, 

acordos, ajustes, contratos e respectivos aditamentos que envolvam desembolso de recursos 

públicos, e habilitação em processo licitatório.

Como se verá adiante, a atual regulamentação estadual da Lei Anticorrupção 

não traz qualquer integração procedimental entre o processo administrativo de 

responsabilização nela previsto e o PAP, o que exprime o manejo de instrumentos processuais 

distintos em caso de conduta sobre a qual incida as duas legislações, a exemplo da prática de 

ato ilícito visando frustrar os objetivos da licitação. Nesse caso, além da possível ineficiência 

da atuação estatal, que demanda a instauração de processos administrativos distintos sobre um 

mesmo fato, é possível cogitar de decisões divergentes sobre uma mesma conduta, inclusive 

porque a competência para a instauração e a condução dos procedimentos previstos na 

legislação de licitações e contratos e na Lei Anticorrupção pertencem a autoridades distintas.
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Ainda quanto à exposição de diplomas que tratam de responsabilização 

administrativa de pessoas jurídicas por atos lesivos, tem-se a Lei Federal n° 12.529, de 30 de 

novembro de 2011, que estruturou o Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e dispôs 

sobre a prevenção e a repressão às infrações contra a ordem econômica, sendo conhecida 

como Lei Antitruste (BRASIL, 2011). Dentre as infrações disciplinadas pela Lei Antitruste, 

destaca-se a formação de cartel, entendido como arranjo comportamental entre concorrentes 

que pode abranger tanto relações horizontais, quanto verticais de mercado, que, 

artificialmente, altera variáveis relevantes à competição com vistas a restringir e até eliminar a 

concorrência (GABAN; DOMINGUES, 2012). Por meio do cartel, busca-se fixar a estrutura 

de oferta e manter as participações do mercado em favor das empresas que formam o grupo 

anticoncorrencial, de modo que cada uma delas tenha condições de praticar preços mais 

elevados e, assim, conseguir lucros maiores.

Segundo Dematté (2015), embora não seja pressuposta, a conexão entre cartel 

e corrupção torna-se mais evidente e, geralmente, imprescindível quando o alvo visado com a 

formação do primeiro é a obtenção de ganhos mais elevados por meio de fraudes em 

licitações e contratos públicos. Essas práticas anticoncorrenciais, ilegais e onerosas ao Poder

Público são variadas e combinadas, a exemplo das seguintes condutas identificadas pelo

Ministério da Justiça (2008, p. 9-10):

a) Fixação de preços, na qual há um acordo firmado entre concorrentes para 
aum entar ou fixar preços e im pedir que as propostas fiquem abaixo de um 
“preço base” .
b) Direcionamento privado da licitação, em que há a definição de quem irá 
vencer determinado certame ou um a série de processos licitatórios, bem 
como as condições nas quais essas licitações serão adjudicadas.
c) Divisão de mercado, representada pela divisão de um conjunto de 
licitações entre membros do cartel, que, assim, deixam de concorrer entre si 
em cada um a delas. Por exemplo, as empresas A, B e C fazem um acordo 
pelo qual a em presa A apenas participa de licitações na região Nordeste, a 
em presa B na região Sul e a em presa C na região Sudeste.
d) Supressão de propostas, modalidade na qual concorrentes que eram 
esperados na licitação não comparecem ou, comparecendo, retiram a 
proposta formulada, com intuito de favorecer um determinado licitante, 
previamente escolhido.
e) Apresentação de propostas “pro form a”, caracterizada quando alguns 
concorrentes formulam propostas com preços muito altos para serem aceitos 
ou entregam propostas com vícios reconhecidamente desclassificatórios. O 
objetivo dessa conduta é, em regra, direcionar a licitação para um 
concorrente em especial.
f) Rodízio, acordo pelo qual os concorrentes alternam-se entre os vencedores 
de um a licitação específica. Por exemplo, as empresas A, B e C combinam
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que a prim eira licitação será vencida pela em presa A, a segunda pela 
em presa B, a terceira pela em presa C e assim sucessivamente.
g) Sub-contratação, pela qual concorrentes não participam das licitações ou 
desistem das suas propostas, a fim de serem sub-contratados pelos 
vencedores. O  vencedor da licitação a um preço supra-competitivo divide o 
sobre-preço com o subcontratado.

Expressamente prevista na Lei Antitruste, a formação de cartéis para fraudar 

licitações públicas constitui grave infração contra a ordem econômica e pode ensejar, às 

pessoas jurídicas e físicas envolvidas, a aplicação das sanções de multa -  que pode chegar a 

vinte por cento do faturamento bruto da empresa ou a dois bilhões de reais, quando não for 

possível utilizar o critério do faturamento -  e de proibição de participar de licitações e de 

contratar com o Poder Público (BRASIL, 2011).

Assim, embora com escopo próprio, a Lei Antitruste trata de condutas também 

disciplinadas pela Lei Anticorrupção, o que gera aproximações entre essas normas. Ademais, 

os parâmetros monetários para a fixação da multa e o acordo de leniência previstos na Lei 

Anticorrupção foram tomados por empréstimo do Direito Antitruste brasileiro, que, por sua 

vez, baseou-se na experiência legal estadunidense, como será abordado na análise da Lei 

Federal n° 12.846/2013.

Ao longo dessa sessão procurou-se mapear normativos que disciplinam, no 

ordenamento jurídico brasileiro, a responsabilização de pessoas jurídicas por atos lesivos 

associados à corrupção, com destaque para a responsabilização administrativa. Ainda que 

relevantes à conformação do marco legal de combate à corrupção no país, esses diplomas 

apresentam, do ponto de vista de uma responsabilização mais ampla de entes coletivos, 

lacunas e fragilidades identificadas pela literatura jurídica (ZYMLER, 2016; DEMATTÉ, 

2015), sistematizadas da seguinte maneira na justificativa do Projeto de Lei (PL) n° 

6.826/2010, do qual decorreu a Lei Anticorrupção:

[...] Embora a sistemática de responsabilidade adm inistrativa de pessoas 
jurídicas já  exista na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para hipóteses de 
atos lesivos praticados em licitações e contratos administrativos, aquela 
legislação possui ainda lacunas que urgem ser supridas. As duas principais 
lacunas referem-se à previsão das condutas e às sanções. As condutas mais 
graves são tratadas apenas na seção sobre crimes da Lei n° 8.666, de 1993, a 
qual não se aplica à pessoa juríd ica que se beneficia da conduta ou que 
determ ina a prática do delito, e as sanções aplicáveis à em presa no âmbito da
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Lei de Licitações não atingem de modo eficaz o seu patrimônio, nem geram 
o efeito ressarcimento dos danos causados à Administração Pública.
13. Outro importante diploma legislativo que pode ser aplicado contra 
condutas lesivas praticadas contra a Administração Pública seria a Lei n° 
8.429, de 2 de junho de 1992, Lei de Improbidade Administrativa. Todavia, 
em sua disciplina, a responsabilização da pessoa juríd ica depende da 
comprovação do ato de improbidade do agente público, e as condutas 
descritas pela lei são de responsabilidade subjetiva, devendo ser comprovada 
a culpa dos envolvidos, com todos os inconvenientes que essa comprovação 
gera com relação às pessoas jurídicas.
14. Observe-se, ainda, que nenhum a das leis supracitadas contempla as 
condutas praticadas contra a Administração Pública estrangeira.
[...] (BRASIL, 2010).

A percepção dessas lacunas, notadamente por órgãos de controle interno e 

defesa do Estado, foi um dos elementos contextuais que confluíram para a edição da Lei 

Anticorrupção brasileira, como abordado a seguir.

4.2 A construção da Lei Anticorrupção: conjunturas críticas e marcos teóricos do 

modelo de responsabilização adotado

Em 1° de agosto de 2013, foi editada a Lei Federal n° 12.846, conhecida como
21Lei Anticorrupção Empresarial, Lei da Empresa Limpa ou Lei da Probidade Empresarial . A 

referida legislação entrou em vigor em 29 de janeiro de 2014 e dispõe sobre a 

responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a 

administração pública, nacional ou estrangeira (BRASIL, 2013), tendo como diretrizes o 

combate ao aspecto econômico da corrupção, a atuação conjunta do Estado e do setor privado 

na dimensão preventiva, bem como a prioridade na responsabilização administrativa e civil da 

pessoa jurídica envolvida em atos lesivos à administração pública, elencados em seu artigo 5° 

e associados a práticas corruptas.

O advento dessa legislação motiva um processo de inovação institucional da 

Administração Pública brasileira, que incide, especialmente, sobre o ambiente e o arranjo 

institucionais de controle interno, alcançando, portanto, a CGE-MG, o que será examinado 

adiante. Por ora, é válido ressaltar que a LAC introduz novas “regras do jogo” no 

relacionamento entre Administração Pública e pessoas jurídicas, sendo interpretada, então,

21 Nesta dissertação será utilizada a denominação Lei Anticorrupção, por ser a mais comum na literatura.
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como elemento e como vetor de mudanças institucionais, nos termos do referencial teórico 

neoinstitucionalista apresentado.

Em relação ao contexto do surgimento da Lei Anticorrupção, destacam-se os 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil no combate à corrupção, decorrentes da 

ratificação das Convenções da OCDE, da OEA e da ONU, tratadas nos capítulos anteriores. 

Em diálogo com a perspectiva de Pierson (2004), apresentada no referencial teórico, 

interpreta-se que as citadas convenções e o monitoramento internacional a elas associadas 

introduziram conjunturas críticas no contexto brasileiro, implicando mudanças institucionais 

por difusão, associadas à busca de maior legitimidade pelo Estado brasileiro junto à 

comunidade internacional. Essa difusão refere-se à adoção de práticas e políticas 

anticorrupção conformadoras de um repertório internacional, das quais a responsabilização de 

pessoas jurídicas faz parte, ancoradas no diagnóstico de que a corrupção prejudica o mercado 

e a democracia.

Visando à adequação legislativa e institucional do país às disposições das 

citadas Convenções, a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça contratou 

uma pesquisa sobre responsabilidade penal da pessoa jurídica, realizada pela Escola de 

Direito da Fundação Getúlio Vargas (FGV), a qual foi a linha mestra para a elaboração do 

projeto da Lei Anticorrupção. A conexão entre essa pesquisa e o projeto de lei que deu origem 

à legislação em questão é anunciada no próprio relatório final do PL n° 6.826/2010, 

apresentado pelo Deputado Carlos Zarattini, do Partido dos Trabalhadores (PT) do estado de 

São Paulo:

O alicerce doutrinário e jurisprudencial do PL 6.826/10 está expresso no 
relatório “Responsabilização por ilícitos praticados no âmbito de pessoas
jurídicas -  um a contribuição para o debate público brasileiro”, do Projeto
Pensando o Direito, da Fundação Getúlio Vargas, que concluiu pela terceira 
via representada pelo Direito Administrativo Sancionador [...] (BRASIL,
2012).

Dentre as conclusões apresentadas pela pesquisa, concluída no ano de 2009 e 

denominada “Responsabilização por Ilícitos Praticados no Âmbito de Pessoas Jurídicas -  uma 

Contribuição para o Debate Público Brasileiro”, destacam-se o reconhecimento de que os

mecanismos de imputação individual apresentam um déficit significativo de prevenção dos

ilícitos praticados no âmbito das organizações, as dificuldades na aplicação da
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responsabilidade penal às pessoas jurídicas no ordenamento brasileiro decorrentes da atual 

limitação constitucional da incidência desse instituto aos ilícitos contra a ordem econômica e 

financeira e contra o meio ambiente, bem como das resistências apresentadas pela dogmática 

penal tradicional e pela jurisprudência dos tribunais superiores (MACHADO, 2009).

Diante dessas características, e considerando que a natureza das sanções 

aplicáveis a entes coletivos permite a regulação por diversas esferas do Direito, a pesquisa 

chamou a atenção para a existência de alternativas à responsabilidade criminal, com destaque

para a responsabilidade na esfera administrativa, num contexto de aproximação entre o
22Direito Penal e o Direito Administrativo22 e de incremento do impacto simbólico das sanções 

administrativas (MACHADO, 2009, p. 6 8 ).

Se considerarmos que a pessoa juríd ica não está sujeita à privação de 
liberdade, não há qualquer distinção em term os de possibilidade de pena 
aplicável entre as sanções disponíveis na esfera penal e administrativa. 
Em bora muitos autores considerem ainda um efeito simbólico superior da 
sanção penal, esse dado nos parece contingente. É possível identificar 
sanções de caráter administrativo, que, pelo seu rigor, têm  tam bém  impacto 
simbólico relevante. Além disso, em alguns âmbitos especializados, como 
por exemplo o do mercado de capitais ou o da proteção da concorrência, a 
sanção administrativa vem adquirindo cada vez mais potencial preventivo. 
Ou seja, podemos considerar que o potencial simbólico diferenciado 
atribuído às sanções penais em relação às administrativas não é um dado a 
priori ou estático e deve ser avaliado levando-se em consideração o 
funcionamento das instituições em sociedades concretas em um dado 
momento, o ramo de atividade em questão, bem como a atuação e a 
reputação do órgão administrativo. A lém disso, é preciso considerar que o 
significado e o impacto simbólico das comunicações e sanções de um 
determinado órgão (jurisdicional ou administrativo) é algo que pode ser 
trabalhado e construído no âmbito do funcionamento das instituições 
públicas e de sua cultura organizacional.

Tratando-se de opção político-jurídica quanto ao desenho institucional de 

regulação, a pesquisa apontou, como vantagens gerais da responsabilidade administrativa, a 

maior possibilidade de conformação de instituições especializadas e a celeridade processual 

quando comparada com o sistema judicial, a serem ponderadas em relação ao ferramental 

instrutório e probatório à disposição dos órgãos administrativos, tradicionalmente mais 

restritos do que aqueles detidos pelos órgãos de persecução criminal (MACHADO, 2009).

22 Refere-se ao que se denominou “administrativação do direito penal”, progressivo movimento do Direito Penal 
de se aproximar do que antes era tido como o escopo e o modus operandi do Direito Administrativo: intervir 
antes do dano, proibir condutas que não geram resultados necessários, a fim de gerir riscos em determinado setor 
de regulação (MACHADO, 2009).
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O PL n° 6.826/2010 decorreu de iniciativa da Presidência da República, 

chefiada por Luiz Inácio Lula da Silva, do PT, a partir de um anteprojeto elaborado 

conjuntamente pela CGU, pelo Ministério da Justiça (MJ) e pela Advocacia-Geral da União 

(AGU). Da mensagem de encaminhamento desse anteprojeto ao Presidente da República, 

datada de 23 de outubro de 2009 e assinada pelas chefias dos referidos órgãos federais, 

extraem-se os seguintes elementos justificadores da proposição:

[...] 2. O anteprojeto tem  por objetivo suprir um a lacuna existente no sistema 
jurídico pátrio no que tange à responsabilização de pessoas jurídicas pela 
prática de atos ilícitos contra a Administração Pública, em especial, por atos 
de corrupção e fraude em licitações e contratos administrativos.
[... ]
4. As lacunas aqui referidas são as pertinentes à ausência de meios 
específicos para atingir o patrimônio das pessoas jurídicas e obter efetivo 
ressarcimento dos prejuízos causados por atos que beneficiam  ou interessam, 
direta ou indiretamente, a pessoa jurídica. M ostra-se tam bém  necessário 
am pliar as condutas puníveis, inclusive para atender aos compromissos 
internacionais assumidos pelo Brasil no combate à corrupção.
5. Disposição salutar e inovadora é a da responsabilização objetiva da pessoa 
jurídica. Isso afasta a discussão sobre a culpa do agente na prática da 
infração. A  pessoa juríd ica será responsabilizada um a vez comprovados o 
fato, o resultado e o nexo causal entre eles. Evita-se, assim, a dificuldade 
probatória de elementos subjetivos, como a vontade de causar um dano, 
muito comum na sistemática geral e subjetiva de responsabilização de 
pessoas naturais.
6. Nesse cenário, torna-se im perativa a repressão aos atos de corrupção, em 
suas diversas formatações, praticados pela pessoa juríd ica contra a 
Administração Pública nacional e estrangeira. Observe-se que a 
Administração Pública aqui tratada é a Administração dos três Poderes da 
República -  Executivo, Legislativo e Judiciário -  em todas as esferas de 
governo -  União, Distrito Federal, estados e municípios - ,  de m aneira a criar 
um sistem a uniforme em todo o território nacional, fortalecendo a luta contra 
a corrupção de acordo com a especificidade do federalismo brasileiro.
[... ]
8. Com as três Convenções [da ONU, da OEA e da OCDE], o Brasil 
obrigou-se a punir de forma efetiva as pessoas jurídicas que praticam atos de 
corrupção, em especial o denominado suborno transnacional, caracterizado 
pela corrupção ativa de funcionários públicos estrangeiros e de organizações 
internacionais. Dessa forma, urge introduzir no ordenamento nacional 
regulamentação da m atéria -  do que, aliás, o país já  vem  sendo cobrado - ,  
eis que a alteração prom ovida no Código Penal pela Lei n° 10.467, de 11 de 
junho de 2002, que tipificou a corrupção ativa em transação comercial 
internacional, alcança apenas as pessoas naturais, não tendo o condão de 
atingir as pessoas jurídicas eventualmente beneficiadas pelo ato criminoso.
[... ]
10. Observe-se que o presente projeto optou pela responsabilização 
adm inistrativa e civil da pessoa jurídica, por que o Direito Penal não oferece 
mecanismos efetivos ou céleres para punir as sociedades empresárias, muitas 
vezes as reais interessadas ou beneficiadas pelos atos de corrupção. A 
responsabilização civil, porque é a que m elhor se coaduna com os objetivos
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sancionatórios aplicáveis às pessoas jurídicas, como por exemplo o 
ressarcimento dos prejuízos econômicos causados ao erário; e o processo 
administrativo, porque tem-se revelado mais célere e efetivo na repressão de 
desvios em contratos administrativos e procedimentos licitatórios, 
demonstrando m elhor capacidade de proporcionar respostas rápidas à 
sociedade.
11. Veja-se que a responsabilização de pessoas jurídicas na esfera 
adm inistrativa não é novidade em nosso sistema jurídico. A  Lei n° 8.884, de 
11 de junho de 1994, vem sendo aplicada de forma exitosa por meio da 
atuação do Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência na repressão das 
infrações contra a ordem econômica. Importante destacar que os bons 
resultados apresentados por esse Sistema informam a redação de dispositivos 
da presente proposta legislativa, como os parâmetros monetários para a 
fixação da multa.
[... ]
19. Importante destacar que a proposta leva em consideração os princípios 
da conservação da em presa e da manutenção das relações trabalhistas ao 
estabelecer as sanções administrativas e civis, princípios de estrema 
importância especialmente no quadro atual de crise econômica mundial. No 
âmbito administrativo, por exemplo, o anteprojeto estabelece parâmetros 
claros para a aplicação da sanção de multa, instituindo limites mínimos e 
máximos para o seu valor, de forma a contemplar a realidade de faturamento 
tanto de pequenas e médias empresas, como de grandes empresas, inclusive, 
exportadoras. N a esfera judicial, são previstas hipótese específicas cuja 
gravidade justifica amplamente a sanção de dissolução com pulsória da 
empresa.
20. Por outro lado, com relação à responsabilização na esfera administrativa, 
a presente proposta de legislação prevê meios para im pedir que novas 
pessoas jurídicas constituídas no intuito de burlar sanções impostas 
administrativamente mantenham relações com a Administração Pública. [...] 
Ademais, o anteprojeto cria mecanismos para combate a utilização de 
terceiros para ocultar os reais interesses da pessoa juríd ica ou os verdadeiros 
beneficiários de determinadas condutas ilícitas.
[...] (BRASIL, 2010).

A participação desses órgãos na construção da Lei Anticorrupção indica uma 

dimensão estratégica e intencional da atuação dos dirigentes e da burocracia dos órgãos de 

controle e defesa do Estado, resultando numa proposição legislativa que aliou o atendimento 

aos compromissos internacionais pactuados, voltados, sobretudo, à tipificação do suborno 

transnacional, com a ampliação do marco normativo de responsabilização de pessoas 

jurídicas, com destaque para atos de corrupção e fraude em licitações e contratos 

administrativos. Expressa, também, a aderência entre a proposição e a agenda política do 

então governo federal, marcada pela pauta do combate à corrupção, mediante participação em 

iniciativas internacionais sobre a temática, criação e reestruturação de órgãos de controle e 

defesa do Estado e aprovação de legislações nacionais (HAGE, 2010), iniciativas que serão 

retomadas no capítulo seguinte.
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Ainda quanto às circunstâncias que confluíram para a edição da Lei 

Anticorrupção, vale destacar a conjuntura política propiciada pelas manifestações populares 

ocorridas no país em junho de 2013 que, dentre a multiplicidade de bandeiras e interesses 

sociais envolvidos, indicaram a articulação difusa de reivindicações por mais e melhores 

políticas públicas com a exigência do combate à corrupção. O cenário de “mal-estar” da 

democracia brasileira ganhou as manchetes dos jornais, revistas, portais da internet e as redes 

sociais, desafiando os poderes públicos a darem respostas imediatas, o que levou o governo 

federal a anunciar um conjunto de “pactos” pela responsabilidade fiscal, pela reforma política 

e combate à corrupção, pela saúde, pelo transporte público e pela educação (ROUSSEFF,

2013). Em relação ao PL n° 6.826, que tramitava na Câmara dos Deputados desde 2010, foi 

encaminhado ao Senado em meados de junho de 2013, no calor das manifestações populares,
23tendo sido rapidamente aprovado23. Nesse sentido, parte da literatura associa a aprovação da 

Lei Anticorrupção aos protestos de junho de 2013 (CAPANEMA, 2014; FERNANDES, 

COSTA, 2014; DAL POZZO et al., 2015; UNGARO, 2015), os quais, segundo Capanema 

(2014, p. 13), “aceleraram um processo que já  era inevitável” dado o quadro internacional.

Zymler (2016) ressalta, como outro importante elemento contextual da edição 

da LAC, a expansão das atividades da administração pública em geral e, em especial, dos 

setores de controle interno e de controladoria a cargo do Poder Executivo de cada ente da 

Federação, cenário que será abordado no capítulo 5 desta dissertação.

A partir dos fatores acima analisados, é possível concluir que a Lei 

Anticorrupção insere-se num cenário de aumento de demandas regulatórias destinadas às 

pessoas jurídicas e, especificamente, representou uma resposta institucional aos 

compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em matéria de enfrentamento da 

corrupção transacional, interpretados como conjunturas críticas. A proposição da legislação e 

o respectivo desenho vinculam-se à atuação de burocracias de órgãos federais de controle e 

defesa do Estado, com destaque para a CGU, os quais tiveram sua atuação incrementada no 

período recente. Ademais, a intensificação da corrupção como pauta do debate público

23 O PL n° 6.826 teve sua redação final aprovada pela Câmara dos Deputados em 11/06/2013, sendo remetido ao 
Senado Federal em 19/06/2013, vale dizer, já  em curso os protestos populares que marcaram o mês de junho de 
2013, que se amplificaram a partir da violenta repressão policial a um ato público ocorrido na cidade de São 
Paulo, em 13/06/2013, contra o aumento nas tarifas dos transportes públicos (MELITO, 2014). No Senado 
Federal, o PL recebeu a denominação de Projeto de Lei da Câmara (PLC) n° 39, de 2013. O PLC entrou na pauta 
do Senado na sessão de 04/07/2013, em regime de urgência, sendo aprovado sem alterações e remetido à sanção 
presidencial (BRASIL, 2017).
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brasileiro e a pressão popular decorrentes das manifestações de junho de 2013 atuaram como 

catalisadores do processo legislativo iniciado em 2 0 1 0 , fazendo com que a proposição da 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas “atingisse o seu momento” 

(KINGDOM, 2006, p. 219) na agenda política.

A seguir, são apresentados dispositivos centrais da Lei Anticorrupção, com 

vistas a delinear as características principais da responsabilidade administrativa instituída na 

nova legislação.

4.3 Aspectos gerais da Lei Anticorrupção

Como exposto, a Lei Anticorrupção (LAC) dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à administração pública, 

nacional ou estrangeira. Considera-se administração pública estrangeira os órgãos e entidades 

estatais ou representações diplomáticas de país estrangeiro, de qualquer nível ou esfera de 

governo, bem como as pessoas jurídicas controladas, direta ou indiretamente, pelo poder 

público de país estrangeiro, conforme disposto no artigo 5°, § 1° da LAC. Ademais, para os 

efeitos da LAC, equiparam-se à administração pública estrangeira as organizações públicas 

internacionais, nos termos do seu artigo 5°, § 2°.

Segundo disposto no artigo 1°, §1° da LAC, a legislação aplica-se às 

sociedades empresárias e às sociedades simples, personificadas ou não, independentemente da 

forma de organização ou modelo societário adotado, bem como a quaisquer fundações, 

associações de entidades ou pessoas, ou sociedades estrangeiras, que tenham sede, filial ou 

representação no território brasileiro, constituídas de fato ou de direito, ainda que 

temporariamente. A LAC estabelece a responsabilização objetiva das pessoas jurídicas, nos 

âmbitos administrativo e civil, pelos atos lesivos praticados em seu interesse ou benefício, 

exclusivo ou não, consoante estabelecido no artigo 2°. Em outras palavras, para fins de 

aplicação da LAC, a responsabilização da pessoa jurídica independe da aferição de culpa ou 

dolo, bastando o nexo de causalidade entre o ato lesivo à administração pública e a conduta do 

agente representante da pessoa jurídica no interesse ou benefício desta (DAL POZZO et al., 

2015).
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Considerando que a pessoa jurídica é uma mediação operada no plano do 

Direito, portanto, uma realidade jurídica, sua vontade é aquela externada pelas pessoas 

qualificadas em seus estatutos, contratos e demais relações jurídicas, e sua ação é a ação de 

seus agentes, administradores e prepostos. Assim, em se tratando de responsabilidade 

objetiva, aquele que se manifesta em nome da empresa, considerados seus estatutos, contratos 

sociais e usos e costumes comerciais, e comete um dos atos lesivos à administração pública, 

estará atribuindo esse ato diretamente à pessoa jurídica (DAL POZZO et al., 2015). É preciso 

ressaltar a parte final do referido artigo 2 °, que estabelece que o ato lesivo a ser imputado à 

pessoa jurídica infratora deve ter sido praticado “em seu interesse ou benefício, exclusivo ou 

não”. Tal comando afasta a possibilidade de imputação automática de responsabilidade ao 

ente privado pelo simples fato de figurar em uma relação de cunho contratual ou não com a 

Administração Pública, uma vez que se deve comprovar que a prática lesiva a esta teve como 

fim beneficiar o ente privado.

Assim, trata-se de uma responsabilização objetiva com um requisito especial 

de observância compulsória pelo ente público sancionador, conforme exposto por Dematté 

(2015, p. 112).

O qualificativo “objetivo” da responsabilização impõe ao aplicador da 
sanção, a obrigação de aferir, cuidadosamente, o nexo de causalidade que 
une os fatos tidos por lesivos à Administração Pública e o resultado benéfico 
ou de interesse do ente privado. É no interior deste elo causal que se 
encontra a culpabilidade especial que é inerente às pessoas jurídicas, a 
cham ada “culpabilidade de organização” ou “culpabilidade corporativa”, a 
qual, segundo a lição de Enrique Bacigalupo, está relacionada à corporação, 
sobretudo a empresária, que cumpre com o direito, isto é, que tenha 
institucionalizado um a cultura corporativa de cumprimento das normas 
jurídicas que tangenciam  as atividades desenvolvidas pelos entes coletivos, 
em especial aquelas que possuam conexões negociais com a administração 
pública.

Segundo expresso no artigo 3° da LAC, a responsabilização da pessoa jurídica 

não exclui a responsabilidade individual de seus dirigentes ou administradores ou de qualquer 

pessoa natural, autora, coautora ou partícipe do ato ilícito. Contudo, a responsabilização das 

pessoas naturais vinculada aos atos lesivos previstos na LAC é subjetiva, dependendo da 

comprovação de terem elas agido com dolo ou culpa, não lhes sendo aplicados, de toda forma, 

as sanções e os procedimentos previstos na LAC, que se destinam apenas às pessoas jurídicas.
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O artigo 5° da LAC relaciona os atos lesivos à Administração Pública nacional 

ou estrangeira, cuja prática sujeita as pessoas jurídicas à responsabilização definida na 

legislação sob análise, que podem ser agrupados em quatro categorias, segundo o quadro 3.

Quadro 3 -  Atos lesivos previstos na Lei Anticorrupção

Previsão
legalCategoria Condutas

Atos lesivos de corrupção 
em sentido estrito

Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, 
vantagem indevida a agente público, ou a terceira 
pessoa a ele relacionada.

Art. 5°, I

Atos lesivos de 
instrumentalização da 

corrupção

Comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de 
qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos 
previstos na lei;

Comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa 
física ou juríd ica para ocultar ou dissim ular seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos 
praticados.

Art. 5°, II e 
III

Atos lesivos de fraude a 
licitações e contratos 

públicos

Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou 
qualquer outro expediente, o caráter competitivo de 
procedimento licitatório público;

Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer 
ato de procedimento licitatório público;

A fastar ou procurar afastar licitante, por meio de 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo;

Fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;

Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa 
juríd ica para participar de licitação pública ou celebrar 
contrato administrativo;

Obter vantagem ou benefício indevido, de modo 
fraudulento, de modificações ou prorrogações de 
contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação 
pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou

M anipular ou fraudar o equilíbrio econômico- 
financeiro dos contratos celebrados com a 
administração pública.

Art. 5°, IV

Atos lesivos por 
obstrução ao controle 
exercido pelo Poder 

Público

Dificultar atividade de investigação ou fiscalização de 
órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em 
sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema 
financeiro nacional.

Art. 5°, V

Fonte: BRASIL, 2013. Elaboração própria.
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O ato lesivo de “prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem 

indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada” identifica-se com o crime de 

corrupção ativa previsto no artigo 333 do Código Penal, razão pela qual é denominado de ato 

de corrupção em sentido estrito. Já os atos lesivos referentes a licitações e contratos 

correspondem, grosso modo, a crimes tipificados na Lei Federal n° 8.666/1993. Ressalta-se 

uma vez mais que, da perspectiva criminal, os atos incidem somente sobre as pessoas físicas.

Em relação às pessoas jurídicas, os atos lesivos relacionados a licitações e 

contratos podem ensejar, também, a responsabilização administrativa com fulcro na Lei de 

Licitações. Assim, uma única conduta lesiva praticada pela pessoa jurídica pode sujeitá-la, 

hipoteticamente, às sanções de multa sobre o faturamento bruto e de publicação extraordinária 

da decisão condenatória, estabelecidas na LAC, bem como de declaração de inidoneidade 

para licitar e contratar com a Administração Pública, prevista no artigo 87, IV, da Lei Federal 

n° 8.666/1993. A esse respeito, registram-se as disposições do artigo 30 da LAC quanto à 

independência das fontes e dos processos de responsabilização administrativa:

Art. 30. A  aplicação das sanções previstas nesta Lei não afeta os processos 
de responsabilização e aplicação de penalidades decorrentes de:
I - ato de improbidade adm inistrativa nos term os da Lei n° 8.429, de 2 de 
junho de 1992; e
II - atos ilícitos alcançados pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ou 
outras normas de licitações e contratos da administração pública, inclusive 
no tocante ao Regime Diferenciado de Contratações Públicas - RDC 
instituído pela Lei no 12.462, de 4 de agosto de 2011.

No que tange às penalidades, a Lei Anticorrupção prevê, em seu artigo 6 °, duas 

sanções administrativas aplicáveis às pessoas jurídicas, consistentes em multa e em 

publicação extraordinária da decisão condenatória, que podem ser aplicadas isolada ou 

cumulativamente, de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e 

natureza das infrações. A multa é estabelecida num valor entre 0,1% (um décimo por cento) e 

2 0 % (vinte por cento) do faturamento bruto do exercício anterior ao da instauração do 

processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca será inferior à vantagem auferida, 

quando for possível sua estimação. No caso de impossibilidade de aferição do faturamento 

bruto, a multa será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de 

reais), conforme disposto no §4° do artigo 6 °.

75

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8429.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/Lei/L12462.htm


Por sua vez, a publicação extraordinária da decisão condenatória ocorrerá na 

forma de extrato de sentença, a expensas da pessoa jurídica, em meios de comunicação de 

grande circulação na área da prática da infração e de atuação da pessoa jurídica ou, na sua 

falta, em publicação de circulação nacional, bem como por meio de afixação de edital, pelo 

prazo mínimo de 30 (trinta) dias, no próprio estabelecimento ou no local de exercício da 

atividade, de modo visível ao público, e no seu sítio eletrônico na rede mundial de 

computadores. Tal sanção ajusta-se à técnica conhecida como “name and sham e”, vez que 

voltada a infligir danos à imagem da pessoa jurídica perante a sociedade e o mercado, a fim 

de que o ente infrator sinta, em seu acervo de bens e direitos economicamente aferíveis, o 

peso do sancionamento estatal pelas práticas lesivas (DEMATTÉ, 2015, p. 116).

A aplicação das sanções é precedida da manifestação jurídica da Advocacia 

Pública ou do órgão de assistência jurídica, ou equivalente, do ente público sancionador, nos 

termos do §2 ° do artigo 6 °, e não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da reparação 

integral do dano causado, que será objeto de procedimento de cobrança específico.

O artigo 19 da LAC relaciona outras sanções aplicáveis às pessoas jurídicas, 

que, entretanto, possuem natureza cível e são de competência exclusiva do Poder Judiciário. 

Essas sanções consistem, em síntese: i) no perdimento dos bens, direitos ou valores que 

representem vantagem ou proveito direta ou indiretamente obtidos da infração, ressalvado o 

direito do lesado ou de terceiro de boa-fé (inciso I); ii) na suspensão ou interdição parcial de 

suas atividades (inciso II); iii) na dissolução compulsória da pessoa jurídica (inciso III); e iv) 

na proibição de receber incentivos, subsídios, subvenções, doações ou empréstimos de órgãos 

ou entidades públicas e de instituições financeiras públicas ou controladas pelo poder público, 

pelo prazo mínimo de 1 (um) e máximo de 5 (cinco) anos (inciso IV). Repisa-se: tais sanções 

são impostas somente no bojo de ações judiciais propostas pelas Advocacias Públicas ou pelo 

Ministério Público, não se referindo, então, ao processo administrativo de responsabilização 

de pessoas jurídicas analisado neste trabalho.

No que tange à dosimetria das sanções administrativas, o artigo 7° da LAC 

estabelece nove parâmetros a serem considerados pela autoridade competente, a saber: i) a 

gravidade da infração; ii) a vantagem auferida ou pretendida pelo infrator; iii) a consumação 

ou não da infração; iv) o grau de lesão ou perigo de lesão; v) o efeito negativo produzido pela
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infração; vi) a situação econômica do infrator; vii) a cooperação da pessoa jurídica para a 

apuração das infrações; viii) a existência de mecanismos e procedimentos internos de 

integridade, auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e a aplicação efetiva de 

códigos de ética e de conduta no âmbito da pessoa jurídica; e ix) o valor dos contratos 

mantidos pela pessoa jurídica com o órgão ou entidade pública lesados. Conforme previsto no 

parágrafo único do mencionado artigo, a especificação dos parâmetros de avaliação de 

mecanismos e procedimentos previstos no inciso VIII deve ser objeto de regulamentação pelo 

respectivo ente federativo.

A aplicação das sanções administrativas previstas na LAC, uma vez que afeta 

direitos das pessoas jurídicas, notadamente o direito de propriedade, pressupõe o devido 

processo legal, no qual se assegure, aos acusados, o direito à ampla defesa e ao contraditório, 

nos termos do artigo 5°, incisos LIV e LV da CR/1988. Para tanto, a LAC previu, em seu 

Capítulo IV, regras sobre o Processo Administrativo de Responsabilização (PAR), consistente 

“no conjunto concatenado de atos administrativos pelos quais o Estado poderá exercer seu ius 

puniendi e tutelar a administração contra atos de corrupção” (SOUZA Jorge, 2015, p. 165). 

Em comum com as demais modalidades de processo administrativo sancionador, o PAR 

possui uma dupla função, que é instrumentalizar a efetivação das prerrogativas investigativa e 

sancionadora estatais e, ao mesmo tempo, coibir práticas arbitrárias por parte do Estado.

Consoante disposto no artigo 8 ° da LAC, a instauração e o julgamento de PAR 

para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica é de competência da autoridade máxima 

de cada órgão ou entidade dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, sendo possível a 

delegação e vedada a subdelegação, nos termos do §1° do dispositivo. No âmbito da União, a 

CGU possui competência concorrente para instaurar processos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas ou para avocar os processos instaurados por outros 

órgãos e entidade federais com fundamento na LAC, visando ao exame de sua regularidade ou 

à correção do seu andamento, conforme o §2° do artigo 8 ° da LAC. Compete também à CGU 

a apuração, o processo e o julgamento dos atos ilícitos previstos na LAC praticados contra a 

administração pública estrangeira, observado o disposto no Artigo 4 da Convenção sobre o 

Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais.
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Nos termos do artigo 10 da LAC, o PAR é conduzido por uma comissão 

designada pela autoridade instauradora, composta por 2  (dois) ou mais servidores públicos 

estáveis, que possui o prazo de 180 (cento e oitenta) dias para concluir o processo, 

apresentando, àquela autoridade, relatório sobre os fatos apurados e eventual responsabilidade 

da pessoa jurídica, sugerindo, de forma motivada, as sanções a serem aplicadas. Esse prazo, 

cujo marco inicial é a data de publicação do ato que instaurar a comissão, poderá ser 

prorrogado, mediante ato fundamentado da autoridade instauradora, nos termos do §4° do 

artigo 10 da LAC.

No PAR, é concedido à pessoa jurídica processada o prazo de 30 (trinta) dias 

para a defesa, contados a partir da intimação. No curso do processo administrativo de 

responsabilização, a comissão pode, cautelarmente, propor à autoridade instauradora que 

suspenda os efeitos do ato ou processo objeto da investigação, bem como requeira, por meio 

do órgão de representação judicial do ente público, as medidas judiciais necessárias para a 

investigação e o processamento das infrações, inclusive busca e apreensão, consoante previsto 

nos §§ 1° e 2° do artigo 10 da LAC, respectivamente. Ademais, após a conclusão do PAR, a 

comissão designada dará conhecimento do feito ao Ministério Público, para apuração de 

eventuais delitos, segundo estabelecido no artigo 15 da LAC.

É preciso destacar, conforme previsto no artigo 13 da LAC, que a instauração 

de processo administrativo específico de reparação integral do dano não prejudica a aplicação 

imediata das sanções decorrentes do PAR e que, uma vez concluído o processo e não tendo 

havido pagamento do dano, o crédito apurado será inscrito em dívida ativa da fazenda 

pública.

O artigo 16 da Lei Anticorrupção dispõe sobre o instituto do acordo de 

leniência, que consiste em acordo celebrado entre a autoridade máxima dos órgãos e entidades 

públicos com pessoas jurídicas responsáveis pela prática de atos lesivos que colaborem 

efetivamente com as investigações e o processo administrativo, observados os requisitos 

previstos na lei, sendo que dessa colaboração deve resultar: i) a identificação dos demais 

envolvidos na infração, quando couber; e ii) a obtenção célere de informações e documentos 

que comprovem o ilícito sob apuração (BRASIL, 2013). Para a pessoa jurídica, a celebração
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do acordo de leniência resulta em isenção ou atenuação de sanções, nos termos previstos no 

artigo 16, §2° da LAC, mantida a obrigação de reparação integral do dano causado.

Instrumento consolidado nos países com sistemas jurídicos baseados no 

common law (DEMATTÉ, 2015), o acordo de leniência foi introduzido no ordenamento 

jurídico brasileiro mediante a legislação antitruste, constituindo uma modalidade de 

colaboração incentivada, por meio da qual o ente infrator participa da investigação e colabora 

com a apuração engendrada pelo Estado e, em troca, recebe determinados benefícios relativos 

a atenuações ou exclusões de sanções. Institutos desse tipo têm sido compreendidos como 

concretizadores de uma atuação mais dialógica e consensual por parte da Administração 

Pública, hábeis a proporcionar o exercício eficaz da pretensão punitiva, especialmente nas 

situações de assimetria entre o poder investigativo estatal e o poder econômico e fático de 

grandes corporações (MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2016b).

Essa diretriz negocial encontra respaldo na Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, cujo Artigo 37 recomenda aos países signatários adotarem medidas para 

“restabelecer as pessoas que participem ou que tenham participado na prática dos delitos 

qualificados de acordo com a presente Convenção que proporcionem às autoridades 

competentes informação útil com fins investigativos e probatórios” e para “prever, em casos 

apropriados, a mitigação de pena de toda pessoa acusada que preste cooperação substancial à 

investigação ou ao indiciamento” dos referidos delitos (BRASIL, 2006). Registra-se que o 

acordo de leniência não constava do texto original do PL n° 6.826/2010, tendo sido 

incorporado ao longo dos debates no Congresso Nacional.

O acordo de leniência será firmado pela autoridade competente quando houver 

interesse da Administração Pública, consistente no interesse processual de obtenção de novos 

elementos probatórios, observados os seguintes requisitos, previstos no § 1 ° do artigo 16 da 

LAC: i) a pessoa jurídica deve ser a primeira a se manifestar; ii) a pessoa jurídica deve ter 

cessado completamente seu envolvimento na infração investigada; iii) a pessoa jurídica deve 

admitir sua participação no ilícito; e iv) a pessoa jurídica deve cooperar plena e 

permanentemente com as investigações e o processo administrativo.
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Para dar publicidade às sanções impostas e aos acordos de leniência 

celebrados, a Lei Anticorrupção previu, em seu artigo 22, a criação do Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), consistente em banco de dados que visa a “fornecer transparência 

às punições impostas de maneira a divulgar condenações e facilitar o acesso e a consulta pelos 

interessados, mormente pelos órgãos da Administração Púbica à vista de atuais e futuros 

vínculos contratuais” (MARTINS JÚNIOR, 2017, p. 269). O CNEP é mantido pela CGU, 

disponibilizado no Portal da Transparência do Governo Federal, em formato aberto, sendo 

alimentado por informações e atualizações dos dados relativos às sanções aplicadas pelos 

órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todas as esferas de 

governo. A alimentação do CNEP ocorre por meio do Sistema Integrado de Registro do 

CEIS/CNEP, disponível no sítio eletrônico <www.ceiscadastro.cgu.gov.br>, cujo acesso é 

restrito aos entes públicos, para que seja preservada a fidedignidade dos dados registrados.

Os registros do CNEP devem conter, dentre outras informações, a razão social 

e o número de inscrição da pessoa jurídica ou entidade no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas (CNPJ), o tipo de sanção aplicada, a data de aplicação e a data final da vigência do 

efeito limitador ou impeditivo da sanção, se for o caso. Em relação à divulgação de 

informações relativas à celebração de acordos de leniência por meio do CNEP, a legislação 

ressalva os casos em que esta providência puder causar prejuízo às investigações e ao 

processo administrativo correlato. É de se ressaltar que eventual descumprimento do acordo 

de leniência também será registrado no CNEP, permanecendo tal informação no referido 

Cadastro pelo prazo de três anos, período no qual a pessoa jurídica ficará impedida de 

celebrar novo acordo, nos termos do art. 16, § 8 °, da LAC.

Assim, o CNEP foi instituído como um instrumento de informação dos órgãos 

e das entidades governamentais e de fiscalização do cumprimento da Lei Anticorrupção, em 

atendimento ao princípio da publicidade previsto no art. 37, caput, da Constituição da 

República de 1988, bem como aos compromissos internacionais firmados pelo Brasil. Trata- 

se de uma interface entre a Lei Anticorrupção e o controle social, vez que possibilita 

informação e acompanhamento, pela sociedade, de aspectos relevantes da aplicação dessa 

legislação.
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5 ARRANJO INSTITUCIONAL DE CONTROLE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Este capítulo discute o arranjo institucional de controle da Administração 

Pública brasileira, entendido como o conjunto de atores, regras, mecanismos e processos que 

definem a forma particular de coordenação entre atores e interesses na implementação de uma 

política específica. A análise do arranjo institucional é relevante diante da conexão entre este 

e as capacidades técnicas e políticas dos Estados e seus governos para realizarem os objetivos 

a que se propõem (GARCIA, 2015).

Num primeiro momento, apresenta-se o arranjo mais amplo de instituições de 

controle que operam no país pós-Constituição de 1988, compreendidas como parte integrante 

das instituições de accountability, com destaque para os atores e suas interações no 

enfrentamento da corrupção. Em seguida, a análise foca-se nos órgãos de controle interno, 

conformadores de arranjos e dinâmicas próprias de atuação, caracterizados, nas últimas 

décadas, por inovações institucionais construídas na esfera federal e emuladas, em escala e 

ritmos próprios, pelos entes subnacionais, dentre os quais o estado de Minas Gerais.

O capítulo encerra-se com a abordagem do arranjo estadual de controle interno, 

que tem a Controladoria-Geral do Estado (CGE-MG) como órgão central. Conforme será 

analisado, o desenvolvimento institucional da CGE-MG é marcado por uma série de 

processos de reestruturação, envolvendo suas atribuições e os desenhos administrativos e 

operacionais para conferir-lhes efetividade, ao qual se soma a recente incorporação da 

competência para processamento e sancionamento administrativo de atos lesivos cometidos 

por pessoas jurídicas previstos na Lei Anticorrupção.

5.1 O controle da Administração Pública

O controle da Administração Pública é uma dimensão crucial das ordens 

democráticas e envolve diversos níveis, procedimentos e arranjos institucionais. Da 

perspectiva da teoria democrática, o controle constitui um processo central de um ciclo mais 

amplo da representação política e, dessa forma, incide sobre os políticos eleitos, os dirigentes 

públicos, os integrantes da burocracia estatal, produzindo efeitos, também, sobre particulares 

regulados e em relacionamento com o setor público.
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Operacionalmente, o controle remete a processos de verificação, avaliação e 

monitoramento do atingimento de objetivos planejados. Desde a concepção clássica da 

Administração, o controle constitui um importante elemento administrativo das organizações, 

consistindo em verificar se tudo ocorre de acordo com o programado, assinalando eventuais 

faltas e erros, a fim de repará-los e evitar sua repetição (FAYOL, 2012). Em interação com as 

demais funções de planejar, organizar e dirigir, o controle compõe o ciclo administrativo.

A partir da interpretação de Weber (2004), no início do século XX, reconhece- 

se a ordem administrativa e jurídica como um dos principais fundamentos do Estado, 

relevante para assegurar a eficiência e a legitimidade da atuação do setor público. A crescente 

complexidade das relações entre os agentes que transacionam nessa esfera de poder torna 

necessário que o controle da sociedade sobre o Estado seja complementado por mecanismos 

de controle intraestatais, constituídos para incentivar os agentes a adotarem, em suas práticas, 

as regras do jogo estabelecidas pelos sistemas racionais-legais.

Na Administração Pública contemporânea, o controle projeta-se como uma 

questão para além da gestão e o ato de controlar reveste-se de complexidade própria, já  que 

relacionado ao exame do atendimento à finalidade pública pela atividade governamental, 

incluídos aspectos de eficácia e eficiência, mas também de legalidade, legitimidade, 

integridade, dentre outros. A Constituição da República de 1988 (CR/1988) estabeleceu um 

conjunto de controles, como forma de garantir a integridade pública e a execução das políticas 

governamentais com qualidade. O controle exercido pela sociedade é denominado de controle 

público ou controle social e realiza-se por meio das diversas formas de participação cidadã, a 

exemplo das conferências e dos conselhos de políticas públicas, das audiências públicas, das 

ouvidorias e das manifestações coletivas, além do controle periódico via eleições. Já o 

controle exercido pelo poder público é chamado de controle institucional ou intraestatal e 

pode ser de tipo interno -  quando exercido pelo próprio Poder no acompanhamento e na 

revisão de seus atos e práticas administrativas -  ou de tipo externo -  quando exercido por 

Poder distinto, numa dinâmica de freios e contrapesos institucionais (checks and balances).

Di Pietro (2012) atenta para o fato de que, embora a lógica de freios e 

contrapesos implique que todos os Poderes controlam-se mutuamente, a Administração 

Pública (Poder Executivo) é por excelência objeto de controle institucional, uma vez que é
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nessa esfera que se efetiva a ação estatal, mediante a execução de políticas públicas, e se 

concentra o gasto orçamentário.

A expressão controle externo, tal qual inserida no texto constitucional, designa 

o controle exercido pelo Poder Legislativo, com o auxílio do Tribunal de Contas, abrangendo 

funções de fiscalização, julgamento das contas dos administradores e demais responsáveis por 

recursos públicos, aplicação de sanções e medidas corretivas (DI PIETRO, 2012). De uma 

perspectiva mais política, o Poder Legislativo também possui prerrogativas de controle da 

Administração Pública, a exemplo da participação na nomeação de integrantes da alta 

burocracia e da instauração de comissões parlamentares de inquérito. Sobre esse aspecto, a 

literatura aponta que a atuação do Poder Legislativo brasileiro no controle da Administração 

Pública é historicamente frágil, já  que o controle concentra-se sobre as autoridades políticas, 

em razão das disputas político-partidárias, em detrimento do controle sobre a burocracia 

(ARANTES et al., 2010; OLIVIERI, 2010).

Do ponto de vista da relação entre os poderes controlado e controlador, são 

externos, também, o controle judicial dos atos da Administração Pública e o controle exercido 

pelo Ministério Público, os quais se intensificaram nas últimas décadas, considerados o novo 

arcabouço constitucional e o incremento das atribuições desses atores. Segundo Arantes et al. 

(2 0 1 0 ), esses controles incidem, basicamente, sobre o funcionamento da política democrática, 

com foco na preservação das regras que a presidem, sobre a forma e o conteúdo das políticas 

elaboradas e implementadas pelos governos e sobre a conduta pública e administrativa dos 

ocupantes de cargos públicos eletivos, nomeados ou de origem nas carreiras burocráticas.

Essa diversidade de controles institucionais e societários compõe a noção de 

accountability, a qual designa o conjunto maior que engloba os controles como subconjuntos, 

apresentando-se sob cinco formas:

Os controles “clássicos”, fundamentados no Estado de Direito e que incluem 
aspectos procedimentais, administrativos, judiciais, auditorias, etc; o 
controle parlamentar, com o Legislativo supervisionando e tornando 
públicos os atos do Executivo; o controle pelos resultados, dentro de um a 
concepção do gerencialismo público; a competição adm inistrada entre os 
serviços do Estado; e, por último, pelo controle social, com os agentes 
sociais assumindo papéis mais ativos nas políticas públicas e nos seus 
resultados (PÓ; ABRUCIO, 2004, p. 2).
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Como elemento essencial da institucionalidade democrática, a accountability 

suscita várias interpretações, sendo influente a caracterização bidimensional proposta por 

O’Donnell (1998), cujas dimensões são denominadas vertical e horizontal. A accountability 

vertical está relacionada à existência de eleições livres e justas, à possibilidade de expressão 

de reivindicações e de denúncias em face daqueles que ocupam posições no Estado e à 

cobertura regular das reivindicações sociais pela mídia. Já a accountability horizontal consiste 

na existência de agências estatais voltadas e capacitadas para a prevenção, a correção e a 

sanção de atos de ilegalidade em outras agências estatais. Consigna-se, assim, que a 

accountability envolve aspectos mais amplos do que o controle institucional para prevenção e 

combate à corrupção, embora este configure uma seara relevante quanto à transparência e à 

democracia na relação entre Estado e sociedade.

Nesse sentido, de uma ótica mais voltada ao enfrentamento da corrupção, o 

conjunto de regras e atores vocacionados à proteção do interesse público tem sido 

denominado de sistema de instituições de accountability (MAINWARING, 2003) ou de 

sistema nacional de integridade (POPE, 2000; SPECK, 2002), concepções que pressupõem 

uma visão holística e integrada dos esforços anticorrupção de um determinado sistema 

político. A noção de sistema de integridade está relacionada a um conjunto de arranjos 

institucionais, gerenciamento, controle e regulamentações que visam à promoção da 

integridade, transparência e à redução do risco de atitudes que violam os princípios éticos e o 

interesse público.

As políticas públicas de integridade, também chamadas de políticas 

anticorrupção, são aquelas que contribuem ou que são desenhadas especificamente para 

consolidação de um sistema de integridade. Essas políticas visam ao estabelecimento de 

regras e incentivos ao comportamento íntegro, além de contextos ou cenários que dificultem 

as práticas corruptas, a exemplo da criação de políticas de promoção da ética e prevenção a 

conflitos de interesses e de políticas de publicização das informações governamentais, 

associadas à educação para o exercício do controle cidadão sobre a alocação dos recursos 

públicos.

Acolhendo esse repertório, Aranha e Filgueiras (2016) identificam um sistema 

de entidades de accountability na esfera federal brasileira, que congrega, centralmente, a
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Controladoria-Geral da União (CGU) , o Ministério Público Federal (MPF), o Tribunal de 

Contas da União (TCU), a Polícia Federal (PF) e a Justiça Federal. Dentre as atribuições 

principais dessas entidades, os autores atribuem à CGU e ao TCU a realização de auditorias 

internas e externas, respectivamente; à Polícia Federal, a realização das investigações 

criminais; ao MPF, à proposição de ações perante o Poder Judiciário; e, à Justiça Federal, o 

julgamento e o sancionamento judicial. Às citadas entidades, Rico (2014) acrescenta o 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ), responsável pelo controle administrativo do sistema 

judiciário brasileiro, e o Conselho de Controle de Atividades Financeiras (COAF), órgão 

criado no âmbito do Ministério da Fazenda, com atribuições de receber, examinar e identificar 

ocorrências suspeitas de atividades ilícitas e de comunicá-las às autoridades competentes para 

a instauração dos procedimentos cabíveis nas situações em que o Conselho concluir pela 

existência, ou fundados indícios, de crimes de lavagem de dinheiro, ocultação de bens, 

direitos e valores, ou de qualquer outro ilícito.

Power e Taylor (2011) chamam a atenção para o emaranhado de relações entre 

os atores do sistema de accountability brasileiro, a indicar a interdependência das instituições, 

dos processos de responsabilização e das sanções:

Figura 2 -  Sistema de instituições de accountability no Brasil
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Fonte: POWER; TAYLOR, 2011, p. 15.

24 Em 12/05/2016 foi editada a Medida Provisória (MP) n° 726, que extinguiu a CGU e criou o Ministério da 
Transparência, Fiscalização e Controle. A referida MP foi convertida na Lei Federal n° 13.341, de 19/09/2016, 
com a alteração do nome do novo órgão para Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da 
União, mantida a sigla CGU.
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No Brasil, o combate à corrupção é apontado como um motivador relevante do 

desenvolvimento das instituições de accountability, sendo, talvez, uma das dimensões de 

controle em que se verificou maior incremento da capacidade do Estado desde a 

redemocratização. Dentre os exemplos desse aprimoramento, citam-se a criação e o 

redirecionamento da atuação de órgãos de controle, notadamente o TCU, a CGU e a PF, assim 

como a realização de operações conjuntas entre a CGU, a Polícia Federal e o Ministério 

Público, a indicar novas interações e possíveis novas formas de combate à corrupção 

(AVRITZER, 2016).

Hage (2010) elenca alguns fatores que contribuíram de modo decisivo para o 

incremento da atuação do Estado brasileiro no combate à corrupção, sobretudo na esfera 

federal. O primeiro dos fatores apontados refere-se ao fortalecimento, a partir do governo 

Lula, em 2003, dos órgãos de controle e investigação, tais como a CGU, a Polícia Federal, o 

COAF e o Departamento de Recuperação de Ativos do Ministério da Justiça (DRC/MJ), 

traduzido no aumento do número de servidores, na recomposição salarial das categorias, no 

reequipamento dos órgãos e na criação de condições propícias à independência de atuação 

dessas entidades. Como segundo fator, tem-se o permanente intercâmbio entre o Poder 

Executivo federal, sobretudo por meio da CGU, e o Ministério Público, materializado na 

celebração de inúmeros convênios de parceria. Associado a isso, cita-se a mudança na forma 

de operação dos organismos de controle do Estado, que passaram a atuar de forma mais 

integrada e articulada.

O incremento da articulação entre os órgãos decorreu, em grande medida, dos 

contatos estabelecidos na Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e Lavagem de 

Dinheiro (ENCCLA), consistente numa rede criada em 2003 e coordenada pelo Ministério da 

Justiça (MJ), que articula diversos órgãos dos três poderes da República, Ministérios Públicos 

e sociedade civil que atuam, direta ou indiretamente, na prevenção e no combate à corrupção 

e à lavagem de dinheiro. Com o objetivo de “somar a expertise de diversos parceiros” e 

propor ações estratégicas e aprimoramentos à atuação anticorrupção do Estado brasileiro, a 

ENCCLA é formada, atualmente, por mais de 70 entidades, muitas das quais órgãos de 

controle interno, a exemplo da CGU e da CGE-MG (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA, 2017).
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Outro fator associado ao desenvolvimento das instituições de accountability no 

país foi a criação de um Sistema de Correição da Administração Pública Federal, em 2005, 

com corregedorias geral e setoriais, para condução e acompanhamento dos processos 

administrativos disciplinares que visam à responsabilização de agentes públicos que cometem 

irregularidades. Hage (2010) observa, ainda, o aumento da atuação da imprensa e do 

jornalismo investigativo sobre a execução dos gastos públicos, auxiliado, em grande medida, 

pelo aumento da transparência das informações na Administração Pública federal, e 

explicado, em parte, pela distinção entre o campo de forças sociais e econômicas no Poder 

Executivo federal e o campo detentor da propriedade das empresas de comunicação.

Há que salientar, ainda, como elemento desse contexto, o aprimoramento do 

marco legal de controle e combate à corrupção no país, que, mais recentemente, incorporou a 

Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, conhecida como Lei de Acesso à 

Informação (LAI), que regulamentou o direito constitucional de acesso à informação; a Lei 

Federal n° 12.813, de 16 de maio de 2013, que dispõe sobre o conflito de interesses no 

exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo federal e impedimentos posteriores ao 

exercício do cargo ou emprego; e a Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, que dispõe 

sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra 

a administração pública nacional ou estrangeira. Tais normas, decorrentes das convenções 

internacionais assinadas pelo Brasil, somaram-se a um conjunto de legislações editadas ao 

longo das décadas de 1990 e 2000, que dispuseram sobre sanções à improbidade 

administrativa, procedimentos de licitação e contratação pela Administração Pública, código 

de conduta ética dos agentes públicos federais, normas de finanças públicas voltadas à 

responsabilidade fiscal, crimes de lavagem de dinheiro, instituição dos portais de 

transparência, dentre outros.

A inovação legislativa tem sido uma característica da dinâmica política 

brasileira frente aos constantes escândalos de corrupção. Filgueiras e Araújo (2014) traduzem 

esse fato como uma reação dos presidentes no sentido de conter os custos morais de práticas 

ilegais no interior de seus governos, no contexto de um presidencialismo em que o Poder 

Executivo tem muitas prerrogativas. Levantamento realizado por esses autores demonstrou 

que o arcabouço legislativo para o enfrentamento da corrupção no país, de 1988 a 2013, teve 

origem, em 83% dos casos, no Poder Executivo federal.
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Para Avritzer (2016), o desenvolvimento das estruturas de prestação de contas 

e de punição do Estado brasileiro é, em geral, reconhecido e aprovado pela opinião pública, 

fato que aponta para a consolidação da legitimidade dessas instituições, notadamente no 

âmbito federal. Segundo esse autor (2016, p. 123):

Todos esses avanços no combate à corrupção são muito importantes e podem 
sinalizar aquilo que se espera, isto é, o aumento do custo de ser corrupto no 
Brasil, seja para os políticos, seja para os empresários que estão no elo 
oposto e complementar, sem o qual a corrupção não existe.

Contudo, a literatura aponta que, constituindo avanço no processo de 

desenvolvimento institucional do Estado brasileiro, a diversidade de mecanismos e formas de 

controle apresenta fragilidades quanto a sua operação coordenada e a sua efetividade 

sistêmica (ARANTES et al., 2010; ARANHA, FILGUEIRAS, 2016).

Abordado o arranjo mais amplo de controle da Administração Pública 

brasileira, passa-se ao exame do arranjo de controle interno, que possui papel específico na 

engrenagem geral de controles e interessa mais diretamente aos objetivos desta dissertação.

5.2 O arranjo institucional de controle interno governamental

O controle interno pode ser definido como o conjunto de ações, métodos, 

procedimentos e rotinas que uma organização exerce sobre seus atos, com vistas a preservar a 

integridade patrimonial e a examinar a compatibilidade entre as ações desenvolvidas, os 

parâmetros preestabelecidos e os princípios pactuados (SPINELLI, 2012). Tal definição 

comporta uma acepção funcional e outra orgânica ou institucional, cuja diferenciação é 

essencial ao prosseguimento da análise aqui empreendida.

Quando tratado a partir de sua acepção funcional, o controle interno é 

adjetivado de administrativo ou primário e constitui atividade integrante da gestão, exercida 

pelo próprio gestor público visando à revisão e à garantia da adequação de seus atos 

(COELHO, 2016). Assim, o controle interno primário ou administrativo é realizado por todos 

aqueles que executam ou respondem pelas diversas atividades de uma organização, em 

especial os que ocupam funções de comando, materializando-se, por exemplo, em
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regulamentos, rotinas, manuais, autorizações, segregação de funções, revisões, avaliações 

periódicas, dentre outros.

Tal acepção encontra-se na base da definição de controle interno feita pela 

Organização Internacional de Entidades Fiscalizadoras Superiores (INTOSAI, em inglês), da 

qual faz parte o TCU. Acolhendo a definição já  esposada pelo Commitee o f  Sponsoring
25Organizations o f  the Treadway Commission (COSO) , a INTOSAI (2004) definiu o controle 

interno em organizações governamentais como um processo integrado e efetivado por todos, 

gerentes e funcionários, com o objetivo de detectar riscos e prover segurança razoável para a 

busca do cumprimento da missão organizacional, seguindo as diretrizes gerais de: i) executar 

as operações de forma organizada, ética, econômica, eficiente e efetiva; ii) atender às leis e às 

regulamentações; e iii) salvaguardar os recursos contra perdas, abusos e danos.

Já em sua acepção orgânica ou institucional, o controle interno abrange os 

órgãos que têm a missão de fiscalizar e avaliar os atos praticados pelos agentes públicos que 

operam a esfera de poder à qual esses órgãos de controle vinculam-se (COELHO, 2016). 

Nessa acepção, o controle interno constitui o conjunto de atividades de auditoria e 

fiscalização da Administração Pública, que busca avaliar a conformidade legal dos atos e 

prover o gestor público de instrumentos de monitoramento sobre a eficiência, a 

economicidade e a eficácia das ações, com os objetivos de evitar perdas, melhorar a gestão 

pública e garantir a prestação pública de contas (OLIVIERI, 2010). As referências ao controle 

interno nesta dissertação consideram a acepção orgânica do conceito.

Na medida em que executa ações de monitoramento da gestão e de 

responsabilização de agentes públicos, a estrutura administrativa de controle interno atua 

como um instrumento de accountability horizontal (SPINELLI, 2012), no sentido de 

constituir um arcabouço dotado de competência legal e especialização técnica para a 

prevenção, a correção e a sanção de atos de ilegalidade em âmbito administrativo.

Os primeiros passos do controle interno no Brasil foram registrados no período 

colonial, com a vinda da Corte portuguesa para o país, no início do século XIX, e o

25 Organização privada, constituída em 1985, formada pelas principais associações de classes de profissionais 
ligados à área financeira nos Estados Unidos da América. O COSO declara, como sua finalidade, “fornecer 
liderança de pensamento através do desenvolvimento de quadros e orientações sobre gerenciamento de riscos 
corporativos, controle interno e dissuasão de fraude” (COSO, 2017).
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estabelecimento das primeiras atividades de controle dos gastos públicos, marcadas pelo 

caráter patrimonialista e pela forte centralização de mando e de controle na figura do rei 

(BALBE, 2016). Apenas no século XX, com a Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, 

o termo controle interno foi inserido na estrutura jurídica do Estado brasileiro, denominando o 

dever do Poder Executivo de exercer o controle prévio, concomitante e subsequente dos atos 

de execução orçamentária e financeira, de forma a verificar a legalidade dos atos de realização 

de receita e despesa, a fidelidade funcional dos agentes públicos e o cumprimento dos 

programas governamentais em termos financeiros e de realização de obras e prestação de 

serviços (BRASIL, 1964).

Sem desconsiderar a utilidade de abordagens que procuram reconstituir a 

história do controle interno no Brasil desde períodos mais remotos, para os objetivos deste 

trabalho interessa entender sua estrutura e seus atores a partir da promulgação da CR/1988, 

assim como a sua dinâmica atual. Esse recorte justifica-se pela compreensão de que a 

CR/1988 pode ser tomada, em geral, como um divisor na trajetória das instituições públicas 

brasileiras, que passam, a partir daí, a operarem num quadro de institucionalização 

democrática, mesmo que potencialmente. Especificamente quanto ao controle interno, a 

Constituição também instituiu elementos para uma nova trajetória, cuja consolidação 

encontra-se em curso, mas se dá numa perspectiva significativamente distinta daquela anterior 

ao marco constitucional vigente.

O atual arranjo de controle interno do setor público deriva das disposições dos 

artigos 70 e 74 da CR/1988, abaixo reproduzidos:

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e 
patrimonial da União e das entidades da administração direta e indireta, 
quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação das subvenções 
e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Nacional, mediante 
controle externo, e pelo sistema de controle interno de cada Poder.
[..]

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de forma 
integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:
I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a 
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;
II - com provar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia e 
eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e 
entidades da administração federal, bem  como da aplicação de recursos 
públicos por entidades de direito privado;
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III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como 
dos direitos e haveres da União;
IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional.
§ 1° Os responsáveis pelo controle interno, ao tom arem  conhecimento de 
qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribunal de 
Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.
§ 2° Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato é parte 
legítim a para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades 
perante o Tribunal de Contas da União (BRASIL, 1988).

Leite (2010) identifica no novo texto constitucional uma inflexão no papel dos 

órgãos de controle interno, uma vez que, para a execução das atribuições constitucionais, seria 

necessário priorizar o caráter avaliativo da gestão e das políticas públicas, em detrimento do 

papel de auxílio ao controle externo, assim como agregar, à verificação da legalidade, a 

análise da legitimidade e da economicidade das ações governamentais. Ademais, a CR/1988 

expandiu a exigência de sistemas de controle interno para os Poderes Legislativo e Judiciário, 

além do Executivo, cuja obrigação já  constava da Constituição de 1967.

Resultante de intensas disputas políticas no país, a CR/1988 redefiniu o quadro 

de instituições do Estado, ajustando-as, normativamente, à nova conjuntura democrática. No 

que tange ao controle interno, o dilema institucional enfrentado no processo constituinte 

referiu-se à decisão quanto à sua concepção e ao seu enfoque: se voltado para as demandas da 

própria Administração Pública, posição defendida por agentes da Secretária do Tesouro 

Nacional (STN), ou se vocacionado a auxiliar o controle externo mediante fiscalização prévia 

da despesa e alerta aos Tribunais de Contas em caso de desvios, posição defendida por 

membros do Tribunal de Contas da União (TCU). Segundo Garcia (2011), o desenho 

constitucional prevalecente resultou da conciliação das duas perspectivas, com o sistema de 

controle interno definido no capítulo dedicado ao Poder Legislativo, permanecendo, portanto, 

como auxílio ao controle externo, mas incorporando um enfoque programático como 

defendido pela STN. Ademais, a ordem de posicionamento dos incisos do artigo 74 da 

CR/1988 indicou, simbolicamente, a perspectiva acessória da função de apoio ao controle 

externo, localizada no último inciso do referido artigo.

A década de 1990 marca, no Brasil e em outros países da América Latina, a 

ocorrência de reformas do Estado e de suas relações com o mercado, no sentido da redução 

dos gastos do governo e do aparelho estatal, além da inserção de diretrizes de transparência 

das ações estatais e de responsabilização dos governantes e demais agentes públicos. Esse

91



momento é acompanhado pela inserção da dimensão de controle da execução das metas 

orçamentárias e financeiras governamentais, sendo definidor da diferenciação entre o controle 

interno e a gestão pública na esfera federal, assim como da emergência do controle interno 

como um espaço institucional específico (GARCIA, 2011). Vislumbra-se, ademais, que o 

sistema de controle interno previsto na CR/1988 tem avançado no sentido da conformação de 

um campo organizacional, considerados a instituição de novos órgãos de controle interno 

governamental, sobretudo nas esferas subnacionais, o incremento da interação entre órgãos 

por meio de entidades associativas, estratégias de cooperação, dentre outras formas, bem 

como o desenvolvimento de identidades profissional e institucional compartilhadas.

Tradicionalmente estruturado a partir das funções de auditoria e de correição 

administrativa ou corregedoria, o sistema de controle interno tem incorporado, nas últimas 

duas décadas, a centralidade das funções de promoção da transparência governamental e de 

prevenção e combate à corrupção. Isso se deu a partir do aprimoramento do marco normativo 

de controle acima retratado, num contexto de fortalecimento da concepção democrática da 

gestão pública e da dimensão de responsabilização governamental. O campo do controle 

interno governamental vivencia, assim, um processo de incremento do seu escopo de atuação, 

o qual transborda as atribuições expressas no texto constitucional, mediante a aglutinação de 

funcionalidades correlatas, especialmente associadas à transparência pública, ao controle 

social e ao enfrentamento de práticas corruptas (CRUZ et al., 2014).

Segundo Fonseca et al. (2002), em termos administrativos, os três níveis de 

governo da Federação brasileira organizam-se de forma concêntrica, com tendência de 

replicação dos arranjos e práticas adotados no âmbito da União pelas esferas estaduais e 

municipais, ajustados às escalas e às demais particularidades de cada região. Essa tendência 

afeta também os órgãos de controle interno e revela uma dinâmica isomórfica no seu 

desenvolvimento, cuja atuação tem se intensificado nos diferentes níveis da Federação, 

mediante o modelo institucional de controladoria. Levantamento realizado pelo Conselho 

Nacional de Controle Interno -  CONACI (2014), entidade que congrega os órgãos de controle 

interno dos entes federados, indicou que grande parte dos órgãos de controle interno do país 

foi criada após 200126, conforme figura 3.

26 Embora o levantamento do CONACI não contenha tal referência, registra-se que 2001 foi o ano de instituição 
da Corregedoria-Geral da União, órgão que, tendo incorporado a estrutura da Secretaria Federal de Controle
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Figura 3 -  Distribuição dos órgãos de controle interno por período de criação

Fonte: CONACI, 2014, p. 22

27A criação da Controladoria-Geral da União (CGU), em 2003 , representou 

uma inovação no arranjo institucional de controle interno no país, notadamente pelo status 

ministerial atribuído ao órgão e pela reunião, numa mesma estrutura organizacional, de 

diversas atribuições relativas ao controle interno governamental, a saber, auditoria, correição, 

ouvidoria e prevenção à corrupção, estruturadas para atuarem de forma integrada. Para Santos 

e Braga (2016), essa integração associa-se ao potencial de produção de ações coordenadas 

entre essas quatro atividades finalísticas ou macrofunções, ressignificadas como 

interdependentes, com vista a agregar finalidades e perspectivas sobre a atividade de controle 

interno na Administração Pública.

Interno em 2002, é tido como o embrião do que se tornaria a CGU (MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2014).
27 Antes da Lei Federal n° 10.683/2003, que criou a CGU, as atividades de controle interno e de ouvidoria eram 
desempenhadas pela Secretaria Federal de Controle Interno (SFC) e pela Ouvidoria-Geral da União (OGU), 
respectivamente. Essas duas unidades, antes vinculadas ao Ministério da Fazenda (SFC) e ao Ministério da 
Justiça (OGU), passaram a ser vinculadas a então Corregedoria-Geral da União em 28 de março de 2002, com a 
publicação do Decreto Federal n° 4.177 (MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA, FISCALIZAÇÃO E 
CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, 2017).
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As múltiplas possibilidades de relações e convergências entre as funções do 

arranjo desenhado como controladoria foram sistematizada pelos referidos autores no quadro 

4:

Quadro 4 -  Interações entre as quatro funções básicas da Controladoria no Setor Público

Função destino

Função
origem Ouvidoria Auditoria Correição Prevenção

Ouvidoria

Recebe insumos 
da população para 
balizar ações de 

controle

Recebe insumos 
da população para 

balizar ações 
correcionais

Retroalim enta a 
transparência com 
as impressões da 
interação com a 

população

Auditoria

Retorna à 
população 

demandante o 
resultado da ação 

de controle

Alimenta-se de 
indícios de falhas 
disciplinares dos 
agentes públicos

Retroalim enta a 
transparência com 
os resultados das 
ações de controle

Correição

Retorna à 
população 

demandante o 
resultado da 

apuração 
correcional

Empodera-se pela 
responsabilização 

dos agentes 
apontados pela 

auditoria

Retroalim enta a 
transparência com 
os resultados das 

ações correcionais

Prevenção

Promove a 
transparência, o 
que m elhora e 

instrum entaliza a 
interação com a 

população

Empodera-se pela 
publicidade das 

ações de controle

Empodera-se pela 
publicidade das 

ações correcionais

Fonte: SANTOS; BRAGA, 2016, p. 382.

Percebido como um órgão de múltipla atuação, a literatura aponta a ocorrência 

de um processo de alterações incrementais na CGU, cuja institucionalização, sob o modelo de 

controladoria, centralizou o controle interno da Administração Pública Federal e materializou 

uma atuação que vai além de um órgão de controle interno, abarcando funções como o 

combate à corrupção, o monitoramento das políticas públicas, a promoção da transparência e, 

como aspecto mais inovador, a mobilização da sociedade civil (LOUREIRO et al., 2012). 

Dessa forma, o arranjo controladoria tem representado uma resposta institucional às novas 

demandas dos órgãos de controle interno, tendencialmente mais habilitado a equilibrar a 

interação com a sociedade e com o gestor público, tendo sido acolhido, inclusive, na Proposta
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de Emenda à Constituição (PEC) n° 45/2009, que acrescenta inciso ao artigo 37 da CR/1988, 

dispondo sobre as atividades do sistema de controle interno.

Weck et al. (2012) identificaram pelo menos 16 estados da Federação com uma 

Controladoria-Geral, emulando o modelo federal da CGU, o que demonstra a predominância 

dessa estrutura nas esferas estaduais. Em relação às capitais brasileiras, dados obtidos por 

Silva (2015, p. 22) indicaram que, em 2015, 21 capitais (81%) adotavam a denominação de 

“controladoria” para o seu órgão central de controle interno, caracterização que passou a ser 

mais frequente a partir de 2003, ano de criação da CGU.

Apesar dos indícios de mimetismo contidos no processo de institucionalização 

recente dos órgãos de controle interno no país, cumpre ressaltar que os dados não permitem 

afirmar a existência de um conceito ou prática padronizada de controladoria no setor público 

brasileiro. Ao contrário, as pesquisas realizadas por Cruz et al. (2014), Silva (2015) e 

CONACI (2014), por exemplo, mostram que persistem muitas heterogeneidades e diferentes 

padrões institucionais entre as controladorias dos entes subnacionais.

Em relação a metodologias e processos de trabalho, a implementação do 

Programa de Fiscalização a partir de Sorteios Públicos, pela CGU, é identificada como marco 

da forma de atuação do controle interno governamental. Para Reis (2017), em âmbito federal, 

houve o crescimento da adoção da fiscalização como técnica de trabalho, em detrimento do 

controle formal voltado à avaliação da conformidade e da legalidade dos atos da 

administração. Segundo Olivieri (2010, p. 173), houve uma mudança de foco “do 

aperfeiçoamento da gestão dos ministérios para o combate à corrupção, através de operações 

especiais”, que implicou, dentre outros aspectos, a alteração do escopo da CGU, no sentido do 

fortalecimento das ações anticorrupção, e colocou em relevo a necessidade de maior 

integração intrainstitucional -  entre as atividades de fiscalização e de correição -  e 

interinstitucional -  entre a instituição de controle interno e órgãos como o Ministério Público 

e a Polícia Federal.

A participação em operações especiais e a articulação com os demais órgãos de 

defesa do Estado são apontadas como ganhos qualitativos do trabalho da CGU no 

enfrentamento da corrupção, tendo em vista que dotam o órgão de controle interno de 

“dentes” na sua atuação (OLIVIERI, 2010, p. 180). Outro aspecto decorrente desse
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movimento da CGU refere-se à tematização, no debate público brasileiro, da efetividade das 

ações governamentais, da transparência e do controle social, o que contribuiu para que o 

controle interno passasse “a ter representação mais efetiva no imaginário do cidadão” 

(SANTOS; BRAGA, 2016, p. 381).

Power e Taylor (2011) identificam quatro dimensões centrais que influem no 

arranjo das instituições de accountability, com impactos sobre a interdependência, que se 

mostram relevantes à análise dos órgãos de controle interno. A primeira delas, o escopo, 

refere-se às atribuições conferidas a uma instituição e o efeito que elas produzem no alcance 

da finalidade desta. A segunda dimensão, a autonomia, refere-se à capacidade de uma 

instituição de escolher quais casos abordar e priorizar, bem como a sua capacidade de agir 

sem preocupação indevida com as reações de outras instituições. Em terceiro, tem-se a 

dimensão de proximidade, que evidencia as instituições com as quais outras interagem 

frequentemente. Por fim, a dimensão de ativação, que se refere à atuação proativa ou reativa 

de uma instituição frente às outras. Para os autores, apesar de deterem proatividade na escolha 

dos seus trabalhos, as instituições de auditoria do Poder Executivo brasileiro possuem escopo 

de ação restrito e limitada autonomia institucional, o que implica grande necessidade de 

outras instituições para o prosseguimento das suas investigações.

Aranha (2011) também aponta limitações dos órgãos de controle interno 

decorrente das sanções legalmente previstas e da função parcial de aplicação (enforcement) da 

lei. Ao analisar a atuação da CGU, a autora registra que “ela conduz, por denúncia ou 

iniciativa própria, investigações que podem levar a imposição de penalidades ou sanções, mas 

não é responsável pela aplicação destas” (ARANHA, 2011, p. 85).

Reconhecendo-se a validade geral do diagnóstico de limitada capacidade de 

enforcement do controle interno, decorrente do próprio desenho institucional das entidades, há 

que se fazer duas considerações. Primeiramente, registra-se que os órgãos de controle interno 

detêm, via de regra, competência para aplicar sanções disciplinares aos agentes públicos, as 

quais incluem punições expulsivas dos quadros do setor público, a saber, demissão, 

destituição de cargo comissionado e cassação de aposentadoria. Em segundo lugar, entende-se 

que as competências advindas da Lei Anticorrupção podem significar alteração na dimensão 

de escopo dos órgãos de controle interno, ao expandirem o foco do controle para além do
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serviço público, e na dependência de outras instituições para efetivação da responsabilização 

de pessoas jurídicas, as quais passam a ser sancionadas administrativamente. É certo que se

mantém a interdependência do sistema de instituições de accountability, inclusive quanto a
28aspectos de aplicação da própria Lei Anticorrupção . Contudo, se reconhece, a partir da nova 

competência, a possibilidade de os órgãos de controle interno operarem um ciclo completo de 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas, abrangendo, por exemplo, a realização 

de uma auditoria, a detecção de um ato lesivo cometido por pessoa jurídica, a apuração desse 

ato mediante processo administrativo de responsabilização e a aplicação de uma ou mais 

sanções administrativas.

Em dinâmica similar àquela que resultou na ENCCLA, os órgãos de controle 

interno também têm se articulado entre si, sobretudo a partir da criação do CONACI, em 

2007. Como acúmulo da experiência do Fórum Nacional dos Órgãos de Controle Interno dos 

Estados e do Distrito Federal, realizado em 2004, o CONACI foi constituído com as seguintes 

finalidades: i) participação na formulação, implementação e avaliação das políticas nacionais 

de gestão pública, inclusive com a elaboração do projeto de lei nacional dos órgãos de 

controle interno; ii) coordenação e articulação das ações de interesse comum dos órgãos 

estaduais de controle interno; iii) promoção de intercâmbio de informações, de experiências 

nacionais e internacionais sobre gestão pública e de cooperação técnica entre seus membros; e 

iv) desenvolvimento de programas e projetos de interesse comum dos membros (CONACI,

2014).

Inicialmente composto por órgãos de controle interno dos estados e do Distrito 

Federal, dentre os quais a CGE-MG, o CONACI agregou, a partir de 2010, órgãos de controle 

interno dos municípios brasileiros e, em 2013, a CGU, resultando em uma formatação que 

abrangia, em 2016, os órgãos centrais de controle interno de todos os estados, do Distrito
29Federal, da União e de 19 capitais (CONACI, 2016). Nesse sentido, formado por 

representantes de todas as esferas da Federação, em adesão crescente, o CONACI tem 

contribuído para a conformação mais nítida de um campo organizacional do controle interno 

brasileiro.

28 A exemplo das medidas previstas no artigo 19 da Lei Anticorrupção, que demandam o ajuizamento de ação 
perante o Poder Judiciário.
29 Rio Branco/AC, Maceió/AL, Fortaleza/CE, Vitória/ES, Belo Horizonte/MG, Belém/PA, Recife/PE, Rio de 
Janeiro/RJ, Natal/RN, Porto Velho/RO, Porto Alegre/RS, Aracaju/SE, São Paulo/SP, Manaus/AM, São 
Luís/MA, Teresina/PI, Salvador/BA, Florianópolis/SC, Macapá/AP.
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A partir de um acordo de cooperação firmado com o Escritório das Nações 

Unidas sobre Drogas e Crime no Brasil (UNODC), o CONACI elaborou, em 2009, um 

diagnóstico geral sobre organização, funcionamento e perfil de recursos humanos dos órgãos 

de controle interno dos estados e do Distrito Federal, executado pela Fundação João Pinheiro 

(FJP), que exprimiu a não uniformidade conceitual e de procedimentos entre as entidades, 

além de diferenças significativas nos aspectos de posicionamento institucional, infraestrutura, 

recursos humanos, integração, planejamento estratégico e interação com a sociedade 

(CONACI, 2009). Diagnósticos realizados posteriormente, em 2014 e 2016, indicaram 

avanços nos processos de institucionalização dos órgãos de controle interno dos entes 

subnacionais, os quais, em sua maioria, constituem o primeiro escalão do governo e atuam nas 

macrofunções controladoria, auditoria, correição e ouvidoria (CONACI, 2014, 2016). 

Entretanto, persistem grandes disparidades e desafios, aos quais o CONACI tem respondido 

com a realização de encontros técnicos e de articulação, divulgação de boas práticas, 

elaboração de cartilhas, manuais e minutas de regulamentação de legislações federais, dentre 

outras iniciativas.

A Lei Anticorrupção e as ações necessárias à sua implementação entraram na 

pauta do CONACI nos últimos anos, com a realização de encontros e reuniões técnicas para 

discussão entre os órgãos de controle interno e especialistas do tema, além da elaboração, em 

2015, de uma minuta de regulamentação da Lei Anticorrupção pelos estados e municípios, 

disponibilizada no sítio eletrônico do Conselho (CONACI, 2017a).

A atuação dos órgãos de controle interno estaduais também foi examinada pelo 

Instituto Ethos de Empresas e Responsabilidade Social (2012), em pesquisa sobre o Sistema 

de Integridade dos Estados Brasileiros. Tendo como base os relatórios de atividades dos 

órgãos de controle interno do ano de 2 0 1 0 , a pesquisa concluiu que houve aumento no 

número de órgãos estaduais de controle interno e de órgãos que têm página eletrônica na 

internet, mas que apenas metade dos órgãos disponibilizava relatórios de atividades ao 

público, a indicar que os estados brasileiros continuam com déficit na capacidade de manter 

registros públicos sobre as atividades de seus órgãos de controle e de construir sua memória 

administrativa de forma consistente. Dentre os órgãos que não disponibilizavam relatórios de 

suas atividades, encontrava-se o órgão de controle interno do Poder Executivo do estado de 

Minas Gerais, foco deste trabalho, o qual, figurando entre os órgãos de controle interno
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co n stitu íd o s h á  m ais  tem p o  no  país, tem  sua tra je tó r ia  m arcad a  p o r reco rren tes  p ro cesso s de 

m u d an ças no  seu m arco  n o rm ativ o  e n a  sua con fig u ração  in stituc iona l, con fo rm e ap resen tad o  

a seguir.

5.3 O sistema de controle interno do Poder Executivo do estado de Minas Gerais e a 

CGE-MG

N o  âm bito  do estad o  de M in as G erais, o s is tem a de co n tro le  in tern o  enco n tra  

p rev isão  nos a rtigos 73, 74 e 81 da  C o n stitu ição  E stad u al (M IN A S  G E R A IS , 1989), os quais 

estabelecem , em  síntese: i) a su je ição  dos atos das u n id ad es ad m in is tra tiv as  dos P o d eres  do 

E stad o  a “ con tro les in tern o s exercidos, de fo rm a in tegrada, pelo  p ró p rio  P o d er e a en tidade 

en v o lv id a” , com o  m ate ria lização  do d ire ito  a um  “g o v ern o  honesto , obed ien te  à lei e 

e fic ien te” ; e ii) a co n stitu ição  de um  sistem a de con tro le  in te rn o  de cada P o d er e en tidade  com  

atribu ições de av a lia r o cu m p rim en to  das m etas p rev is tas  nos p lan o s p lu rian u a is  e 

o rçam entos; co m p ro v a r a leg a lid ad e  e av a lia r os re su ltad o s q uan to  à e ficác ia  e e fic iên c ia  da 

g estão  o rçam entária , f in an ce ira  e p a trim o n ia l dos ó rgãos da  ad m in is tração  d ire ta  e das 

en tidades da  ad m in is tração  ind ire ta , e da  ap licação  de recu rso s p ú b lico s  p o r en tidade  de 

d ire ito  p rivado ; zelar pela fid e lid ad e  func iona l dos agen tes púb licos; ap o ia r o co n tro le  ex terno  

no  ex erc íc io  de sua m issão  in stituciona l; den tre  outros.

A  C o n stitu ição  E stad u al ado tou  desenho  sim ila r àquele  da  C R /1988, 

p o sic io n an d o  o sis tem a de con tro le  in tern o  no  cap ítu lo  re feren te  ao  P o d e r L eg isla tivo , ao  

m esm o  tem p o  em  que conferiu  um  fo co  p ro g ram ático  à av a liação  de  po líticas, p ro g ram as e 

ações g o v ern am en ta is  a cargo  desse  sistem a. N o  artigo  12 do  A to  das D isp o siçõ es 

C o n stitu c io n ais  T ransitó rias (A D C T ) da C o n stitu ição  E stadual, ficou  es tab e lec id o  que os 

sis tem as de co n tro le  in te rn o  a que  se re fe re  o a rtigo  73, § 1°, in c iso  I do  tex to  constitucional 

seriam  reg u lam en tad o s p o r lei, no  p razo  de cen to  e o iten ta  d ias da  data  d a  sua p ro m u lg ação  

(M IN A S  G E R A IS , 1989).

O sistem a de co n tro le  in te rn o  estadual in se re -se  num  arran jo  m ais geral de 

con tro le  da A d m in is tração  P ú b lic a  estadual, fo rm ad o  tam b ém  pe las  in stitu içõ es e ato res que 

execu tam  o con tro le  ex tern o  e o co n tro le  ju d ic ia l. D en tre  os a to res do  co n tro le  ex terno , tem -se  

a A ssem b le ia  L eg is la tiv a  (A L M G ) e o T ribunal de  C ontas do E stad o  (T C E M G ). O con tro le
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judicial, por sua vez, resulta da atuação da Polícia Civil (PC-MG), do Ministério Público 

Estadual (MPE) e do Poder Judiciário do estado de Minas Gerais. Dado o caráter federativo 

da organização do Estado brasileiro e da execução das políticas públicas, o arranjo de controle 

federal também tem incidência no estado, já  que ele é executor de políticas e iniciativas 

financiadas com recursos da União. Ressalta-se, contudo, que o aprofundamento das 

interações entre esses atores não compõe o escopo desta dissertação, que se centra na análise 

da responsabilização de pessoas jurídicas pela CGE-MG, órgão central do controle interno 

estadual.

Antes de passar à análise da trajetória institucional e da atual configuração da 

CGE-MG, cumpre abordar o arcabouço legal que baliza a atuação do sistema de controle 

interno estadual e é formado, sobretudo, por regulamentações de normas gerais instituídas 

pela União, que dispõem sobre licitações e contratos administrativos, gestão orçamentária e 

financeira, aplicação de sanções a fornecedores, acesso à informação, dentre outras. Nos 

últimos anos, esse arcabouço foi complementado com legislações mais diretamente voltadas 

ao enfrentamento da corrupção e à promoção da integridade, das quais se destacam: i) o 

Decreto Estadual n° 46.644, de 06 de novembro de 2014, que dispõe sobre o Código de 

Conduta Ética do Agente Público e da Alta Administração Estadual; ii) o Decreto Estadual n° 

46.881, de 04 de novembro de 2015, que instituiu a sindicância patrimonial no âmbito da 

Administração Pública do Poder Executivo Estadual -  procedimento administrativo de caráter 

sigiloso, investigatório e não punitivo, destinado a apurar indícios de enriquecimento ilícito de 

agente público; iii) o Decreto Estadual n° 46.933, de 20 de janeiro de 2016, que dispõe sobre a 

declaração de bens e valores que compõem o patrimônio privado dos agentes públicos, no 

âmbito da Administração Pública do Poder Executivo Estadual; iv) o Decreto Estadual n° 

46.782, de 23 de junho de 2015, que regulamentou a Lei Anticorrupção e será abordado no 

próximo capítulo; e v) o Decreto Estadual n° 47.185, de 12 de maio de 2017, que dispõe sobre 

o Plano Mineiro de Promoção da Integridade (PMPI), consistente no conjunto de ações 

desenvolvidas com o intuito de promover a cultura da ética, integridade, transparência e 

necessidade de prestação de contas, com ênfase no fortalecimento e aprimoramento da 

estrutura de governança, da gestão de riscos, da aplicação efetiva de códigos de conduta ética 

e da adoção de medidas de prevenção de atos ilícitos. Todas essas inovações legais têm como 

referências diretrizes de integridade e envolvem a atuação da CGE-MG, como órgão central
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de controle interno, em funções de prevenção, coordenação, monitoramento, investigação ou 

punição administrativa.

A origem da CGE-MG remete ao Decreto n° 11.947, de 30 de junho de 1969, 

que instituiu a Auditoria de Operações, encarregada do assessoramento direto e imediato ao 

governador do estado e da coordenação dos serviços executados pelas unidades do controle 

interno, relativos à fiscalização orçamentária, financeira e patrimonial da Administração 

estadual (CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 2013). Desde então, o órgão tem 

passado por processos de reestruturação, envolvendo suas atribuições e os arranjos 

administrativos e operacionais para conferir-lhes efetividade.

Embora figure dentre os órgãos estaduais de controle interno criados há mais 

tempo no país, é escassa a produção bibliográfica acerca da trajetória institucional da CGE- 

MG, tendo-se identificado algumas monografias de especialização e dissertações de mestrado 

produzidas no âmbito da Escola de Governo da Fundação João Pinheiro (FJP), a exemplo de 

Moreira (2003), Nascimento (2003), Leão (2005) e Siqueira (2006), bem como um artigo 

apresentado por Mariz e Amorim (2016) no IX Congresso CONSAD de Gestão Pública. 

Interpreta-se essa escassez como resultado do limitado interesse acadêmico quanto à temática 

do controle interno governamental no Brasil (BLIACHERIENE, 2016; SILVA, 2015; 

PELEIAS et al., 2013), a qual apenas recentemente tem ganhado maior atenção dos teóricos e 

pesquisadores, sobretudo, em relação à esfera federal. Nesse contexto, o resgate da trajetória 

institucional da CGE-MG aqui empreendido fundamenta-se, essencialmente, no histórico das 

legislações que influíram na organização e na atuação do órgão de controle interno estadual e 

nas suas poucas publicações oficiais, mapeadas a partir de consulta aos sítios eletrônicos da 

própria CGE-MG, da ALMG e da Secretaria de Estado de Casa Civil e Relações 

Institucionais30.

Dois anos após a sua criação, em 1969, a Auditoria de Operações foi integrada 

à estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Fazenda (SEF), com a denominação de 

Auditoria Geral do Estado (MINAS GERAIS, 1971). Essa vinculação da estrutura de 

auditoria ao órgão fazendário é uma marca do processo de institucionalização do controle

30 A Secretaria de Estado da Casa Civil e de Relações Internacionais disponibiliza, em seu sítio eletrônico, 
ferramenta de consulta aos textos dos atos normativos do Governo de Minas Gerais, disponível no endereço 
eletrônico: < http://www.casacivil.mg.gov.br/Sistemas/Legislacao.aspx>, acessado em 10 de set. de 2017.

101

http://www.casacivil.mg.gov.br/Sistemas/Legislacao.aspx


interno brasileiro, tendo perdurado, no estado de Minas Gerais, até a década de 2000, 

convivendo, em alguns períodos, com estruturas paralelas autônomas.

No quadro 5 estão sistematizadas as principais alterações legislativas referentes 

ao controle interno estadual no período de 1971 a 1989, ano em que foi promulgada a atual 

Constituição Estadual:

Quadro 5 -  Legislação estadual sobre controle interno -  1971/1989

Ano Dispositivo legal Medida institucional

1971 Decreto n° 13.607
Alterou a denominação da A uditoria de Operações para Auditoria 
Geral do Estado, vinculando-a à estrutura organizacional da 
Secretaria de Estado de Fazenda (SEF).

1985 Lei Delegada n° 6

Redefiniu a estrutura orgânica da Administração Estadual, com o 
objetivo de “m odernização institucional do Estado”, mediante 
“esforços de reforma administrativa e desburocratização” . Por meio 
dessa lei, a estrutura pertencente à SEF, chamada Auditoria Geral, 
passou a chamar-se Superintendência de Auditoria, Inspeção e 
Controle (SAIC), criada um a nova estrutura, vinculada diretamente 
ao governador, à qual foi atribuída a denominação de Auditoria 
Geral do Estado, com finalidade de exercer a auditoria de gestão.

1987 Lei Estadual n° 
9.520

Reestruturação da SEF, que passou a compor o Sistema Estadual de 
Finanças. Dentre as atribuições da Pasta previstas nessa lei, 
encontrava-se a de realizar “a contabilidade, a administração 
financeira, a auditoria, a inspeção e o controle das finanças públicas 
do Estado” organizadas, cada uma, sob a forma de subsistemas, 
compostos por unidades administrativas centrais e por unidades 
setoriais nos órgãos e entidades da administração direta, ou 
seccionais, no caso da administração indireta. Nesse arranjo, às 
unidades administrativas centrais incumbiam a orientação 
normativa, a supervisão técnica e a fiscalização das operações do 
subsistema, executadas pelas unidades setoriais e seccionais dos 
órgãos e entidades estaduais.

1988 Decreto n° 28.168

Regulamentou a Lei Estadual n° 9.520/1987, estabelecendo a 
subordinação administrativa e direta das unidades setoriais e 
seccionais dos subsistemas aos dirigentes dos respectivos órgãos ou 
entidades, além da subordinação técnica às unidades centrais da 
SEF. Em relação ao Subsistema de Auditoria, a unidade 
adm inistrativa central era a Superintendência Central de Auditoria 
(SCA)31, à qual foi previsto o seguinte objetivo operacional: exercer

31 Moreira (2003, p. 69) destaca que, na estrutura organizacional do Poder Executivo estadual mineiro, uma 
superintendência central consistia em uma unidade que, a despeito de se encontrar inserida em determinado 
órgão, tem suas atribuições e competências voltadas a todo o conjunto de órgãos e entidades da administração 
pública. Diferencia-se, portanto, de uma superintendência convencional (que não se intitula “central”), a qual
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Ano Dispositivo legal Medida institucional

atividades de auditoria nos órgãos e entidades da Administração 
estadual e em fundos especiais instituídos de cujos recursos 
participa o Estado, bem como em qualquer entidade em que o 
Estado tenha participação acionária direta e indiretamente a fim de 
verificar o cumprimento das normas e diretrizes relativas à eficácia 
do controle interno e ao resguardo do patrimônio público.

Fonte: Legislação estadual consultada por meio do sítio eletrônico da ALMG. Elaboração própria.

Como característica relevante desse período tem-se a coexistência, a partir de 

1985, de duas estruturas de controle interno governamental na Administração Pública 

estadual, uma integrante da estrutura administrativa da SEF e outra vinculada diretamente ao 

governador. É de se ressaltar que a legislação estadual estabeleceu a finalidade da recém- 

criada Auditoria Geral do Estado de “exercer a auditoria de gestão” da ação governamental,
39

porém não definiu em que consistia essa modalidade de auditoria . O histórico legal- 

institucional e a indicação da Lei Delegada n° 6/1985, no sentido de que a SAIC forneceria 

subsídios para a atuação da Auditoria Geral, indicam que o capital técnico e operacional 

existente era detido pela estrutura pertencente à SEF. Tais aspectos são tomados como 

indicativos da pouca clareza institucional sobre as atribuições do novo órgão e da existência 

de possíveis sombreamentos entre as atividades executadas pela SAIC e pela Auditoria Geral.

Observa-se que o Decreto Estadual n° 28.168/1988 já  utilizava a expressão 

“sistema de controle interno”, cuja avaliação era anunciada como relevante para criar 

condições de asseguração da eficácia ao controle externo. Contudo, o rol de atribuições da 

SCA indicava a compreensão do “controle interno” restrito às atividades de auditoria e 

inspeção, não havendo menção a atividades de correição administrativa ou corregedoria.

Conforme visto, a Constituição Estadual de 1989 consolidou no arcabouço 

normativo do estado a organização do controle interno governamental sob a forma de sistema, 

em consonância com a CR/1988. Em que pese a previsão do artigo 12 do ADCT, no sentido

tem o raio de suas ações restrito ao órgão ou entidade a que pertence, como no caso das superintendências 
administrativas, comuns nas estruturas de várias organizações públicas.
32 Documento produzido pela CGE-MG, em 2012, define a auditoria de gestão como o tipo de auditoria que 
objetiva acompanhar, examinar e avaliar a execução de programas e projetos específicos, atuando nas áreas 
inter-relacionadas da organização, a fim de avaliar a eficácia de seus resultados em relação aos recursos 
materiais, humanos e tecnológicos disponíveis, mediante a análise da realização físico-financeira em face dos 
objetivos e metas estabelecidos e, ainda, a análise dos demonstrativos e dos relatórios de acompanhamento 
produzidos com vistas à avaliação dos resultados alcançados e à eficiência gerencial (CONTROLADORIA- 
GERAL DO ESTADO, 2012).
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da regulamentação dos sistemas de controle interno no estado de Minas Gerais no prazo de 

cento e oitenta dias da promulgação da Constituição Estadual, não se processaram alterações 

legais relevantes quanto à matéria até 1998, ocasião em que o Sistema Estadual de Finanças 

passou por nova reformulação. Em relação ao controle interno, a principal alteração foi a
33adoção do termo auditoria operacional para designar as atividades de auditoria e inspeção no 

âmbito estadual. Nesse sentido, o então Subsistema Estadual de Auditoria passou a 

denominar-se Subsistema de Auditoria Operacional, cuja unidade administrativa central 

passou a chamar-se Superintendência Central de Auditoria Operacional (SCAO/SEF), 

mantida, em termos gerais, a sua estrutura orgânica (MINAS GERAIS, 1998a).

O ano de 1998 também marca a criação da carreira de auditoria e controle 

interno, mediante a Lei Estadual n° 13.085, de 21 de dezembro, constituída de classes de 

cargos de provimento efetivo de Especialista em Controle Interno, com atribuições 

relacionadas a atividades de auditoria operacional e de gestão da ação governamental 

(MINAS GERAIS, 1998b). Entretanto, conforme afirma Siqueira (2006), não foi realizado 

concurso público para provimento de tais cargos, permanecendo a situação de ausência de um 

corpo funcional estatutário e próprio ao controle interno até 2004.

O Subsistema de Auditoria Operacional foi regulamentado em 2000, tendo por 

finalidade exercer as atividades de auditoria operacional e de gestão da ação governamental, a 

fim de verificar a adequação dos sistemas de controle, a qualidade do desempenho das áreas 

em relação à finalidade, aos objetivos e às competências, metas e políticas públicas, em 

consonância com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, 

razoabilidade, eficácia, efetividade e economicidade (MINAS GERAIS, 2000b). Sua 

composição permaneceu formada pela SCAO/SEF, como unidade administrativa central, e 

pelas unidades setoriais e seccionais, agora denominadas de Auditoria ou Controle Interno. 

Mantida, nessa ocasião, a dualidade de estruturas de controle interno no âmbito do Poder 

Executivo estadual, a exigir atuações coordenadas entre a SCAO/SEF e a Auditoria Geral, a

33 A Lei Estadual n° 12.984/1998 e a respectiva regulamentação não trouxeram definição de auditoria 
operacional. Documento elaborado pela CGE, em 2012, a define como a atividade que visa avaliar os 
procedimentos e mecanismos de controle adotados por uma organização, certificando a sua regularidade, por 
meio de exames de documentação comprobatória dos atos e fatos administrativos e a verificação da eficiência 
dos sistemas de controles administrativo e contábil. Também chamada de auditoria de conformidade, a auditoria 
operacional auxilia a administração na gerência e nos resultados, por meio de recomendações que visem 
aprimorar procedimentos, melhorar controles e aumentar a responsabilidade gerencial (CONTROLADORIA- 
GERAL DO ESTADO, 2012).
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exemplo da elaboração de “normas de integração e harmonização” e do “planejamento anual” 

do Subsistema de Auditoria Operacional, além do apoio para implantação de unidades de 

auditoria nos órgãos e entidades que ainda não dispusessem dessas estruturas, atividades 

dispostas nos artigos 11, 12 e 13 do Decreto Estadual n° 40.980/2000.

No mesmo ano, foi editada legislação sobre a organização da Auditoria Geral 

do Estado, criada, como visto, pela Lei Delegada n° 6/1985. Como finalidade desse órgão, 

estabeleceu-se o exercício de atividades de auditoria nos órgãos e entidades da administração 

pública do Poder Executivo, em fundos especiais instituídos por lei estadual de cujos recursos 

participe o estado, bem como em entidade em que o estado tenha participação acionária direta 

ou indireta (MINAS GERAIS, 2000a). Dentre as atribuições previstas para o órgão, 

salientam-se as de “participar da formulação do programa de governo e das decisões a ele 

relativas”, “verificar o cumprimento de normas e diretrizes do programa de governo e de sua 

eficácia”, “verificar o cumprimento da missão institucional dos órgãos e entidades da 

administração pública”, “acompanhar a repercussão pública e política das ações do Governo”, 

“coordenar o planejamento estratégico do Subsistema Estadual de Auditoria Operacional”, 

“examinar relatórios, pareceres e informações expedidas pelo Subsistema Estadual de 

Auditoria Operacional e requisitar à SCAO/SEF a realização de trabalhos de auditoria 

especial em órgãos e entidades da administração pública”, articular-se com órgãos e entidades 

da administração pública, com a SCAO/SEF, com o MP e o TCEMG.

Do confronto entre as atribuições legais previstas para a SCAO/SEF e para a 

Auditoria-Geral, visualiza-se que as atribuições da primeira referiam-se mais diretamente à 

execução das auditorias ordinárias nos órgãos e entidades estaduais, ao passo que as 

atribuições da segunda apontavam para uma natureza mais estratégica e política da sua 

atuação, voltada à avaliação do programa de governo, ao acompanhamento da repercussão 

pública das ações governamentais, à solicitação de auditorias específicas à SCAO/SEF, à 

articulação institucional e à supervisão geral das ações do Subsistema de Auditoria 

Operacional. O subsídio a ser prestado pela SCAO/SEF à atuação da Auditoria-Geral foi 

detalhado em 2000, decorridos quinze anos da sua previsão na Lei Delegada n° 6/1985, 

compreendendo o repasse dos relatórios de auditoria elaborados pela unidade central e pelas 

unidades setoriais e seccionais do Subsistema Estadual de Auditoria Operacional, com a
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finalidade de contribuir com o governador do estado para a execução das auditorias de gestão 

(MINAS GERAIS, 2000a).

Ao contrário de esclarecer, tal detalhamento reforçou a confusão existente 

entre as atribuições da SCAO/SEF e da Auditoria-Geral, uma vez que as atribuições da 

primeira, previstas no Decreto Estadual n° 40.980/2000 contemplavam, dentre outras, as 

atividades de auditoria operacional e de gestão da ação governamental, sendo-lhe exigido, por 

força da Lei Estadual n° 13.465/2000, o repasse de subsídios, à Auditoria-Geral, para a 

execução das auditorias de gestão, as quais, repisa-se, eram de atribuição da própria 

SCAO/SEF. Portanto, a partir do texto das duas normas, extrai-se que tanto a SCAO/SEF, 

quanto a Auditoria-Geral detinham competência para realizar auditorias de gestão, cuja 

definição permaneceu ausente do texto legal. Entrevistas com servidores públicos realizadas 

por Siqueira (2006), com o objetivo de compreender como eram executadas as atividades de 

auditoria na Administração Pública estadual anteriormente a 2003, indicaram que, na prática, 

a unidade administrativa pertencente à SEF era a responsável pelas atividades de auditoria de 

gestão e operacional e pelo fornecimento de informações à Auditoria Geral, a qual detinha um 

caráter mais representativo. Considerando que a Auditoria Geral “não possuía corpo 

funcional”, ela “funcionava como ponte, fazendo uso dos relatórios elaborados pelos técnicos 

da auditoria operacional da SEF e atuando junto ao Governador” (SIQUEIRA, 2006, p. 89 - 

90). A ausência de corpo técnico da Auditoria Geral e a “feição política” desse órgão também 

foram constatadas por Moreira (2003, p. 71).

Assim, o repertório legal analisado aponta para a existência de possíveis 

superposições nos espaços de atuação das estruturas de auditoria pertencentes à SEF e da 

estrutura da Auditoria Geral, cujo aprofundamento não está contido no escopo do presente 

trabalho, embora o registro seja relevante para a tematização de ambiguidades e fragilidades 

presentes na trajetória institucional do controle interno estadual.

A vinculação do controle interno da Administração Pública estadual à SEF, 

iniciada em 1971, permaneceu até 2003, quando a Lei Delegada n° 92, de 19 de janeiro desse 

ano, alterou profundamente o arranjo de controle interno vigente, instituindo o Sistema 

Estadual de Auditoria Interna, cuja finalidade abrangia, além da tradicional atividade de 

auditoria das despesas públicas, o exercício da atividade de correição administrativa dos
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servidores dos órgãos e entidades da Administração Pública do Poder Executivo (MINAS 

GERAIS, 2003). O Sistema Estadual de Auditoria Interna abrangeu, como funções ou áreas 

de atividades fim, o já  constituído Subsistema de Auditoria Operacional, a auditoria de 

gestão34 e a correição administrativa, sob a coordenação da Auditoria-Geral do Estado, órgão 

autônomo e diretamente subordinado ao governador, à qual foi incorporada a 

Superintendência Central de Auditoria Operacional (SCAO), então pertencente à estrutura da 

SEF, e a Superintendência Central de Correição Administrativa (SCCA), oriunda da extinta 

Secretaria de Estado de Recursos Humanos e Administração (CONTROLADORIA-GERAL 

DO ESTADO, 2015).

Nesse sentido, a Lei Delegada n° 92/2003 alterou o arranjo do controle interno 

estadual em três sentidos principais, a saber: i) realizou a integração das atividades de 

auditoria num único órgão, eliminando a dualidade então existente; ii) estabeleceu a 

autonomia desse órgão e sua subordinação direta ao governador; e iii) alterou a concepção de 

controle interno, que passou a abranger, além das atividades de auditoria, o exercício da 

correição administrativa, definida, até então, como a atuação estatal voltada a prevenir a 

ocorrência de ilícitos administrativos e aplicar o regime disciplinar dos agentes públicos.

Esse rearranjo foi seguido da criação da carreira de Auditor Interno, de 

“natureza sistêmica na administração direta, autárquica e fundacional do Poder Executivo”, 

conforme disposto na Lei Estadual n° 15.304, de 11 de agosto de 2004 (MINAS GERAIS, 

2004). Nessa ocasião, os cargos de Especialista de Controle Interno criados pela Lei Estadual 

n° 13.085/1998 foram transformados em cargos de Auditor Interno, resultando em duzentos e 

dez cargos componentes do quadro de pessoal da então Auditoria-Geral do Estado. O 

primeiro concurso público para provimento de cargos de Auditor Interno foi realizado em 

2006, com a oferta de cinquenta e cinco vagas35, a evidenciar que o quadro funcional do 

controle interno do estado de Minas Gerais possui pouco tempo de existência.

Em 2007, o sistema de controle interno estadual passou a chamar-se Sistema 

Central de Auditoria Interna (MINAS GERAIS, 2007) e foi redefinida a estrutura básica da

34 Nos termos definidos na Lei Delegada n° 92/2003, objetiva complementar, com alternativas políticas e 
estratégicas de gestão, os resultados técnicos disponibilizados pela auditoria operacional (art. 2°, II).
35 Foram realizados concursos públicos também em 2008 e 2012, com o quadro de pessoal do órgão central de 
controle interno sendo composto, em outubro de 2017, por 137 (cento e trinta e sete) auditores internos, 
conforme dados fornecidos pela CGE-MG.
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Auditoria-Geral do Estado (AUGE). Contudo, tais alterações não implicaram redesenho do 

sistema, que permaneceu coordenado pela AUGE, como órgão central, tendo por finalidade a 

execução das macrofunções auditoria e correição administrativa. Das nove competências 

definidas para a AUGE, quatro referiam-se expressamente à correição administrativa, a 

indicar a incorporação da macrofunção ao arranjo organizacional do órgão central de controle 

interno, ao menos sob a ótica formal. Ainda assim, é de se registrar que tanto a denominação 

do sistema, quanto a denominação do órgão, construídas em torno do termo “Auditoria”, 

invisibilizavam a macrofunção correição administrativa.

No ano de 2009, a regulamentação da AUGE foi alterada, com destaque para a 

inserção de atribuição específica de “prevenir e combater a corrupção no âmbito da 

Administração Pública Estadual” e da criação de uma “Diretoria Central de Auditorias 

Especiais e de Prevenção e Combate à Corrupção” (MINAS GERAIS, 2009). Mesmo que 

materializadas nas próprias ações de auditoria e correição administrativa, essas mudanças 

sinalizam a incorporação de concepções e discursos que estreitam a relação entre o controle 

interno e o enfrentamento da corrupção.

Em 2011, num contexto de nova reforma administrativa, a AUGE teve as 

funções ampliadas, passando a denominar-se Controladoria-Geral do Estado (CGE-MG), 

cabendo-lhe assistir diretamente o Governador no desempenho de suas atribuições quanto a 

assuntos e providências atinentes à defesa do patrimônio público, ao controle interno, à 

auditoria pública, à correição, prevenção e combate à corrupção e ao incremento da 

transparência da gestão no âmbito da Administração Pública estadual (MINAS GERAIS, 

2011). Nessa ocasião, o Sistema de Auditoria Interna deu lugar ao Sistema de Controle 

Interno do Poder Executivo Estadual, integrado pela CGE-MG, como órgão central, pela 

Ouvidoria-Geral do Estado (OGE), pela Advocacia-Geral do Estado (AGE), pelo Conselho de 

Ética Pública (CONSET), pelo Conselho de Corregedores dos Órgãos e Entidades do Poder 

Executivo, pelo Colegiado de Corregedorias dos Órgãos de Defesa Social, bem como por 

unidades de auditoria dos órgãos e entidades estaduais (MINAS GERAIS, 2011), conforme 

figura 4.
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Figura 4 -  Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual
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Fonte: Lei Delegada n° 180/2011. Elaboração própria

F o i em  2011, po rtan to , que o P o d e r E x ecu tiv o  estadual op tou  pe lo  m o d elo  

co n tro lad o ria  p ara  es tru tu ração  do  ó rgão  cen tra l de co n tro le  in terno , com  a reu n ião  das 

m acro fu n çõ es aud ito ria , co rre ição  e tran sp a rên c ia36. A lém  disso , o sis tem a de con tro le  in terno  

foi p rev is to  de fo rm a m ais ab rangen te, congreg an d o  a C G E -M G  e as u n id ad es 

d escen tra lizad as de aud ito ria , a to res co m p o n en tes dos sis tem as an terio rm en te  estabelecidos, 

m as tam b ém  ou tros ó rg ão s e in s tân c ias  estadua is  que desem p en h am  a tiv idades de con tro le  e 

defesa  do E stado , a ex em p lo  da  O G E , da A G E  e do  C o n selh o  de É tica  P úb lica.

E m  2016, a L ei E stad u al n° 22 .257 , de 27  de ju lh o , rev o g o u  a L ei D e leg ad a  n° 

180/2011, não  ab a rcan d o  a d en o m in ação  “ S istem a de C on tro le  In te rn o ” , em bora , em  seu 

artigo  9°, ten h a  m an tid o  a p rev isão  dos re ferid o s órgãos e u n id ad es com o  co m p o n en tes do 

“ C o n tro le  In tern o  do  P o d er E x ecu tiv o ” , assim  com o a ca rac te rização  da C G E -M G  com o 

“ órgão  central do  C o n tro le  In te rn o ” (M IN A S  G E R A IS , 2016c). A  n o v a  lei tam b ém  alte rou  a 

es tru tu ra  da  C G E -M G , ac rescendo  às suas a trib u içõ es as fu n çõ es de ap erfe iço am en to  de 

serv iços e u tilid ad es p ú b lico s  e de acesso  à in fo rm ação  no  âm bito  da  ad m in is tração  p ú b lica  

estadual, além  de p rev er co m p etên cia  re feren te  à in stau ração  e ao  ju lg am en to  de p rocessos

36 Registra-se que, diferentemente da experiência federal, a macrofunção ouvidoria não foi incorporada à CGE- 
MG, mantendo-se a Ouvidoria-Geral do Estado como órgão autônomo.
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ad m in istra tiv o s de resp o n sab ilização  de p esso a  ju r íd ic a  p e la  p rá tica  dos atos lesivos à 

A d m in is tração  P ú b lica  estadual p rev is to s  n a  L ei A n tico rrupção .

A ssim , n a  A d m in is tração  P ú b lica  estadual a fu n ção  con tro le  in te rn o  exerc ida  

p o r u m a  en tidade  central in ic ia -se  em  1969 e p assa  p o r d iversas m o d ificaçõ es  ao  lo n g o  do 

tem po , d a tando  a m ais recen te  de 2016, que in co rp o ro u  n o v a  co m p etên c ia  d eco rren te  d a  Lei 

A n tico rru p ção  e da resp ec tiv a  reg u lam en tação  estadual. O  sen tido  desse  p ro cesso  de 

d esen v o lv im en to  in stituc iona l, s is tem atizad o  no  q uadro  6 , ex p rim e a am p liação  das funções 

p ertin en tes ao  con tro le  in terno , a ex tin ção  de estru tu ras d up licadas e a co n stitu ição  de um  

órgão  esp ec ífico  de co n tro le  in terno , m o d elad o  com o co n tro lad o ria  e v in cu lad o  d ire tam en te  à 

chefia  do  P o d er E x ecu tiv o  estadual.

Q uadro  6 -  H is tó rico  in stitu c io n a l da C G E -M G

Período Órgão/unidade central de 
controle interno

Posicionamento
institucional

Funções
desempenhadas

1969-1971 A uditoria de Operações Vínculo direto com o 
governador

Auditoria

1971-1985 A uditoria Geral do Estado Vínculo com a SEF Auditoria

1985-1987

Superintendência de 
Auditoria, Inspeção e 
Controle (SAIC)

Vínculo com a SEF Auditoria

A uditoria Geral do Estado
Vínculo direto com o 
governador Auditoria de gestão

Superintendência Central de 
A uditoria (SCA)

Vínculo com a SEF Auditoria
1987-1998

Vínculo direto com o 
governadorA uditoria Geral do Estado Auditoria de gestão

1998-2003

Superintendência Central de 
A uditoria Operacional 
(SCAO)

Vínculo com a SEF Auditoria operacional

A uditoria Geral do Estado Vínculo direto com o 
governador

Auditoria de gestão

Vínculo direto com o 
governador

2003-2011 A uditoria Geral do Estado Auditoria e correição

2011-atual
Controladoria-Geral do 
Estado

Vínculo direto com o 
governador

Auditoria, correição, 
transparência, 
prevenção e combate à 
corrupção

Fonte: Legislação estadual consultada por meio do sítio eletrônico da ALMG. Elaboração própria.

V ê-se, assim , que o ó rgão  cen tral de co n tro le  in te rn o  do P o d er E x ecu tiv o  

estadual p asso u  p o r d iversas m u d an ças  n a  ú ltim a  década, cenário  in d ica tiv o  de que o p róp rio  

ó rgão  en co n tra-se  em  p ro cesso  de in stituc iona lização . D isso  se ex tra i que a p resen te
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d issertação  ana lisa  um  p ro cesso  de in stitu c io n a lização  específico , re fe ren te  à a tiv id ad e  de 

re sp o n sab ilização  de p esso as  ju ríd icas , que é p arte  de um  p ro cesso  de  in stitu c io n a lização  m ais 

am plo , que é o da  p ró p ria  C G E -M G  com o ó rgão  cen tral de co n tro le  in te rn o  do  estado.

O D ecre to  E stad u al n° 47 .139 , de 24 de ja n e iro  de 2017, reg u lam en to u  a atual 

es tru tu ra  o rg ân ica  da  C G E -M G , que  abrange, em  nível m acro , além  do G ab ine te  e das 

resp ec tiv as  A ssesso rias, u m a  A u d ito ria -G era l, u m a  C o rreg ed o ria-G era l e u m a 

S ubco n tro lad o ria  de G o v ern o  A berto , rep resen ta tiv as  das áreas fin a lís ticas  ou  m acro funções 

do órgão , con fo rm e fig u ra  5, abaixo.

À  A ud ito ria -G era l, p o r m eio  das suas u n id ad es  adm in istra tivas, com pete  a 

rea lização  de a tiv id ad es de au d ito ria  e fisca lização  no  âm bito  do P o d e r E xecu tivo , 

co n trib u in d o  para  o ap e rfe iço am en to  da  g estão  p ú b lica  e p a ra  p rev en ção  e com bate  à 

corrupção , nos te rm o s do artigo  16 do D ecre to  E stad u al n° 47 .139 /2017 .

P o r sua vez, a S u b co n tro lad o ria  de G overno  A b erto  detém  a co m p etên c ia  de 

p rom over, no  âm bito  do P o d e r E x ecu tiv o , o in c rem en to  da  tran sp a rên c ia  púb lica , o fo m en to  à 

p artic ip ação  da sociedade civ il e o fo rta lec im en to  da  in teg rid ad e  no  se to r p ú b lico  e p rivado , 

segundo  d isp o sto  no  artigo  37 do  c itado  D ecreto .

A  C orreg ed o ria-G era l tem  com o co m p etên cia  co o rd en ar e ap lica r o reg im e 

d isc ip lin a r aos agen tes p ú b lico s  e co o rd en ar as ações de re sp o n sab ilização  de p esso as 

ju ríd icas , no  âm bito  do  P o d er E x ecu tiv o , nos te rm o s do artigo  27 do  D ecre to  E stad u al n° 

47 .139 /2017 . A  p artir d essa  dualidade , es tru tu ra -se  em  S u perin tendências de 

R esp o n sab ilização  de A g en tes  P ú b lico s  e de R esp o n sab ilização  de P esso as Ju ríd icas, além  de 

u m a S uperin ten d ên cia  C en tra l de A n á lise  e S uperv isão  C orre ic ional, v o ltad a  a coordenar, 

su p erv is io n ar e o rien ta r ações co rrec iona is  dos ó rgãos e en tidades estaduais, bem  com o um  

N ú c leo  de G estão  de D o cu m en to s e P ro cesso s D isc ip lin a res  e um  N ú c leo  de A p o io  T écnico .
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Figura 5 -  Organograma da CGE-MG -  2017

Fonte: MINAS GERAIS, 2017. Elaboração própria.

A s alterações p ro cessad as n a  es tru tu ra  o rg ân ica  da  C G E -M G  são um  dos

elem en tos que dem onstram  m u d an ças in stitu c io n a is  in c id en tes  no  órgão, deco rren tes da  Lei

A n tico rrupção . Q uan to  ao  sen tido , as a lte raçõ es  exp rim em  a in co rp o ração  de u m a  no v a

d im ensão  à a tiv idade  de co rre ição  adm in istra tiva , co n sis ten te  n o  p ro cessam en to  e

sanc ionam en to  de en tes co le tivos p rivados, e um  m o v im en to  de esp ecia lização  q uan to  à

a tiv idade  de re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd icas , a p a rtir  da  co n stitu ição  de
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u n id ad es ad m in is tra tiv as  d ed icadas esp ec ificam en te  à a tiv idade. A  p a rtir  desses e lem entos, 

en tende-se  que a n o v a  co m p etên cia  de re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd ic a s  re fo rço u  o 

p ro cesso  de am pliação  fu n c io n a l da  C G E -M G  e co m p lex ifico u  o arran jo  o rgan izaciona l do 

ó rgão  de co n tro le  in tern o  estadual e o con teú d o  d a  m acro fu n ção  co rre ição  adm in istra tiv a , que 

p assa  a alcançar, além  da ap licação  do reg im e d isc ip lin a r do serv id o r p ú b lico  estadual, as 

condu tas de p esso as ju ríd ic a s  em  in teração  com  a A d m in is tração  P ú b lica  estadual.
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6 A REGULAMENTAÇÃO DA LEI ANTICORRUPÇÃO PELO PODER 

EXECUTIVO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

O p resen te  cap ítu lo  b u sca  ex am in a r a reg u lam en tação  d a  L A C  rea lizad a  p ela  

A d m in is tração  P ú b lica  estadual, co m p reen d id a  com o  m arco  in ic ia l da in stitu c io n a lização  da 

n o v a  a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as  ju ríd ica s  p e la  C G E -M G , assim  

com o as ações de estru tu ração  o rg an izac io n a l em p reen d id as  pe lo  órgão  p ara  o cu m p rim en to  

das co m p etên cias  estabe lecidas. P a ra  tan to , são  ex am in ad o s o d esenho  dessa  regu lam en tação , 

os p rin c ip a is  d isp o sitiv o s do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015  e a es tru tu ra  o rg ân ica  deriv ad a  

do D ecre to  E stad u al n° 47 .139 /2017 .

M eto d o lo g icam en te , reco rreu -se  à aná lise  dos citados tex to s  legais, com  

reg is tro  de d isp o siçõ es  d is tin tas  daque las ap resen tad as  p e la  reg u lam en tação  federal, além  da 

aná lise  de en trev istas rea lizad as  com  os agen tes da  C G E -M G , cu ja  d iscu ssão  dos dados estará  

p resen te  tam b ém  no  cap ítu lo  seguinte.

6.1 Desenho da regulamentação e principais dispositivos

A  L ei A n tico rru p ção  é u m a  n o rm a de ab ran g ên c ia  nac ional, su je ita  a 

reg u lam en taçõ es  p e la  U n ião  e p e lo s  en tes subnacionais, em  fu n ção  do  p rin c íp io  federa tivo  

que rege o E stad o  b rasile iro  e da  n ecessid ad e  de d e ta lh a r os p ro ced im en to s  afetos à condução  

do P A R , em  co n so n ân cia  com  as p articu la rid ad es dos en tes da  F ederação . P a ra  Spinelli 

(2015), a in d a  que se reco n h eça  a au to  ap licab ilid ad e  da  L A C , a reg u lam en tação  p o ten c ia liza  a 

segurança  ju r íd ic a  e a eficác ia  n a  ap licação  da  leg is lação  pelos entes, d evendo  abranger, 

den tre  o u tros pon tos, a defin ição  da  co m p etên c ia  p ara  in s tau ra r e ju lg a r  o P A R , o papel do 

ó rgão  de co n tro le  in te rn o  n a  superv isão  dos p roced im en tos, o m o d o  de rea lização  da 

in v estig ação  p re lim in a r ao  P A R , o rito  p rocessual, os crité rio s de ace itab ilid ad e  dos 

m ecan ism o s de co m p lia n ce  da  p esso a  ju ríd ica , os p ro ced im en to s in e ren tes  ao  aco rdo  de 

len iên c ia  e a destinação  dos recu rso s  ob tidos em  fu n ção  das m u ltas  aplicadas.

A  reg u lam en tação  é um  desafio  cen tral da  im p lem en tação  do no v o  m arco  

no rm ativo , j á  que cabe a cada en te fed era tiv o  estab e lece r os p ro ced im en to s  lega is  e ap are lh ar 

suas en tidades e seus sis tem as de con tro le  in te rn o  para  recep c io n a r e co n c re tiza r a ap licação
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da L ei A n tico rrupção , num  co n tex to  de g rande d esig u ald ad e  das cap acid ad es financeiras, 

técn icas  e o p erac io n ais  desses entes.

N o  âm bito  da A d m in is tração  P ú b lica  do  estad o  de M in as G erais, a m até ria  foi 

reg u lam en tad a  p o r m eio  do  D ecre to  E stad u al n° 46 .782 , de 24  de ju n h o  de 2015, e tem , com o 

en tidade  de referência , a C o n tro lad o ria -G era l do  E stad o  (C G E -M G ), ó rgão  cen tral de con tro le  

in te rn o  do  P o d e r E x ecu tiv o  estadual (M IN A S  G E R A IS , 2015c). E ssa  reg u lam en tação  é 

in te rp re tad a  com o  m arco  in icial da in stitu c io n a lização  da n o v a  a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  

ad m in is tra tiv a  de p esso as  ju ríd ica s  p e la  C G E -M G , j á  que d efin id o ra  dos atores e 

p ro ced im en to s  b ásico s  da  a tiv idade. A dem ais, a reg u lam en tação  constitu i aspecto  de 

leg itim ação  da a tuação  estata l e de accountability, u m a v ez  que im p lica  criação  de 

p ro ced im en to s  cu jo  cu m p rim en to  deve ser ju s tif ic ad o  e po d e  ser m o n ito rad o  pe los p o d eres  

p ú b lico s  e p e la  sociedade em  geral.

A s en trev istas  ev idenc iaram  que a reg u lam en tação  da L A C  foi u m a  das
37p rio rid ad es  da  gestão  da  C G E -M G  in ic iad a  em  2015 , no  gov ern o  de F ern an d o  P im en te l, do 

PT , com  o ob je tiv o  de in s tru m en ta liza r a a tu ação  do ó rgão  n a  n o v a  seara, ten d o  sido 

co n c lu íd a  a in d a  no  p rim eiro  sem estre  do  c itado  ano.

Eu acho que o Decreto ele foi realizado de um a forma muito rápida. Mas não 
que isso tenha sido o problema, acho que tinha que ser feito, o Decreto tinha 
que ser escrito e publicado rápido, até para nos dar um respaldo [...] 
(Entrevistado 4, 2017).

Já estava com a implementação da legislação estadual, do Decreto, e
queriam [direção da CGE-MG] já  ter processos, para essa área acontecer
mesmo [...] (Entrevistado 2, 2017).

A  títu lo  de com paração , v a le  d estacar que a reg u lam en tação  federal o co rreu  

tam b ém  no  ano  de 2015, ce rca  de três m eses an tes da  p u b licação  do  D ecre to  E stad u al n° 

4 6 .782 /2015 .

E m  re lação  às opções ado tadas e ao  m o d e lo  da  reg u lam en tação , fo ram  

u tilizad o s in fo rm açõ es e p ad rões de ou tros ó rgãos de co n tro le  in terno , n o tad am en te  a 

reg u lam en tação  do m u n ic íp io  de São P au lo , de 2014, da qual p a rtic ip a ram  g esto res que

37 Registra-se que, em 2015, iniciou-se o mandato do Governador Fernando Pimentel, do Partido dos
Trabalhadores, levando a mudanças na direção da CGE-MG.
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v ieram  a co m p o r os quadros da  C G E -M G  em  2015 (E n trev istad o  1, 2017). R ea lizad a  com  a 

partic ip ação  de serv ido res de ca rre ira  da  C G U  ced idos à C o n tro lad o ria-G era l da  capital 

p au lista , a lguns dos q uais  a tuan tes n a  e lab o ração  da p ró p ria  L ei A n tico rru p ção , essa 

reg u lam en tação  foi co m p reen d id a  com o  “ o p rim eiro  bo m  reg u lam en to  e in fluenciou , 

inc lusive , o federa l [...]; ex istiam  ou tras reg u lam en taçõ es até então, m as ru ins, não  eram  boas 

reg u lam en taçõ es” (E n trev istad o  1, 2017). Tal fa to  d em o n stra  a in c id ên c ia  de p ro cesso s de 

im itação  no  desen h o  in stitu c io n a l ado tado  p e la  C G E -M G , com  d estaq u e  p ara  a d issem in ação  

de p rá ticas p o r so c ia lização  p ro fissional, que se re lac io n am  ao iso m o rfism o  de tipo  

norm ativo .

O artigo  2° do D ecre to  E stad u al n° 4 6 .7 82 /2015  a trib u iu  ao  C on tro lad o r-G era l 

do  E stad o  a co m p etên cia  p ara  in stau ração  de P ro cesso  A d m in is tra tiv o  de R esp o n sab ilização  

(PA R ). V ê-se, assim , que o P o d e r E x ecu tiv o  estadual ado tou  d esenho  d istin to  daquele  

reg u lam en tad o  p e la  U nião , m ed ian te  o D ecre to  F ed era l n° 8 .420, de 18 de m arço  de 2015, 

u m a  v ez  que, em  âm bito  federa l, a co m p etên cia  p ara  a in s tau ração  e p ara  o ju lg am en to  do  

P A R  é da  au to ridade  m áx im a  da  en tidade  em  face da qual foi p ra ticad o  o ato  lesiv o  ou, em  

caso  de ó rgão  da  ad m in is tração  direta, do  seu M in is tro  de E stad o  (B R A S IL , 2015). N o  âm bito  

estadual, o C on tro lad o r-G era l do  E stad o  co n cen tra  a co m p etên c ia  p ara  a apu ração  e o 

sanc ionam en to  da  to ta lid ad e  dos atos les iv o s em  face  dos ó rgãos e das en tidades da 

A d m in is tração  P ú b lic a  estadual, do  que se ex tra i m aio r con tro le  da  a tiv idade  de 

re sp o n sab ilização  p e la  C G E -M G , assim  com o m aio r v o lu m e de casos para  apuração , a 

d esa fia r a es tru tu ra  de que  órgão  de con tro le  in te rn o  d isp õ e  p ara  ex ecu tar e ssa  ativ idade.

N o s  te rm o s do  artigo  3° do re ferid o  D ecre to  E stad u al, o C on tro lad o r-G era l, ao 

to m ar c iên c ia  d a  possível o co rrên c ia  de ato  les iv o  à A d m in is tração  P ú b lica  E stadual, rea lizará  

um  ju íz o  de ad m issib ilid ad e  dos fa to s e decid irá , m ed ian te  desp ach o  fu n d am en tad o : i) p ela  

in s tau ração  im ed ia ta  do  PA R ; ii) p e la  ab ertu ra  de in v estig ação  p re lim inar, em  caso  de 

in su fic iên c ia  de in d íc io s  p ara  in stau ração  do re ferid o  p rocesso ; ou  iii) pelo  a rq u iv am en to  da
38 39m atéria . E ssa  dec isão  v in cu la -se  à fo rça  p ro b a tó ria  dos in d íc io s  de m ate ria lid ad e  e au to ria  

até en tão  ob tidos sob re  o co n v en cim en to  da  au to rid ad e  com petente .

38 Termo que se refere à identificação da existência e da extensão de uma infração.
39 Termo que se refere à identificação de possível responsável pela infração.
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A  in v estig ação  p re lim in a r ac im a re fe rid a  d estin a -se  à ap u ração  de in d íc io s  de 

au to ria  e m ate ria lid ad e  de supostos atos lesivos, po ssu in d o  ca rá ter sig ilo so  e não  pun itivo , nos 

te rm o s do artigo  4° do  D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 . D e  n a tu reza  p repara tó ria , esse 

p ro ced im en to  deco rre  do  p o d er-d ev e r geral d a  A d m in is tração  P ú b lic a  de ap u ra r qu alq u er 

n o tíc ia  de supostas irreg u la rid ad es  co n tra  e la  com etidas. O s parág ra fo s  1° e 2° do c itado  artigo  

estabe lecem  o p razo  m áx im o  de 30 (trin ta) d ias para  a co n c lu são  da in v es tig ação 40, cu jas 

p eças de in fo rm ação  o b tid as  e o re la tó rio  co n c lu siv o  serão  env iados ao  C on tro lad o r-G era l 

p ara  dec isão  acerca  d a  in stau ração  ou não  do  p ro cesso  ad m in is tra tiv o  de responsab ilização .

E m  re lação  ao fo rm a to  ado tado  p ara  a rea lização  da  in v estig ação  p re lim inar, 

enquan to  a reg u lam en tação  federal p rev iu  que a in v estig ação  seja  rea lizad a  p o r co m issão  de 

dois ou m ais serv ido res efetivos, que não  p rec isam  ser estáveis, o D ecre to  E stad u al n° 

46 .782 /2015  não  esp ecifico u  o p ad rão  a ser ado tado  p e la  C G E -M G . A  criação  da  D ire to r ia  de 

A n álise  e In v estig ação  P re lim in a r (D A IP ) n a  estru tu ra  o rg ân ica  da  C G E -M G , em  2017, com  

a tribu ição  esp ec ífica  de “ co n d u z ir in v estig açõ es  p re lim in ares d estin ad as à apu ração  de 

ind íc ios de au to ria  e m ateria lid ad e  de  atos co n tra  a ad m in is tração  p ú b lica  com etidos po r 

p esso as ju r íd ic a s” (M IN A S  G E R A IS , 2 0 1 7 c) in d ica  o p reen ch im en to  d essa  lacuna.

N o s  te rm o s do artigo  7° do D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 , é d ev er das 

au to ridades m áx im as dos dem ais ó rgãos e en tidades da  A d m in is tração  P ú b lic a  do  P o d er 

E x ecu tiv o  estadual d ar c iên c ia  fo rm al à C G E -M G , no  p razo  de até 10 (dez) d ias, de 

denúncias, rep resen taçõ es ou oco rrênc ias que, em  tese, ind icam  a p rá tica  dos atos les iv o s 

p rev is to s  n a  L A C , sob p en a  de re sp o n sab ilização  penal, civ il e crim inal.

A  in stau ração  do P A R , em  âm bito  estadual, oco rre  p o r m eio  de portaria , que 

deve ser p u b licad a  n a  Im p ren sa  O fic ia l do  E stado , a qual d esig n ará  a co m issão  responsável 

p ela  co n d u ção  do p rocesso , a ser co m p o sta  p o r três  serv ido res estáveis, e in fo rm ará: i) o nom e 

do órgão  ou en tidade  en v o lv id o  n a  ocorrênc ia ; ii) os no m es e os ca rg o s dos m em b ro s da 

com issão , com  a in d icação  de um  d eles p ara  p resid i-la ; ii) a sín tese dos fa to s a serem  

apurados; e iv ) o n o m e da p esso a  ju r íd ic a  su p o stam en te  en v o lv id a  com  a ind icação , quando  

ex isten te , do  núm ero  de in scrição  no  C N PJ. Q uando  a in stau ração  do  P A R  se o rig in ar de

40 A título de comparação, registra-se que o prazo adotado na esfera federal é de 60 (sessenta) dias, conforme 
artigo 4°, §4° do Decreto Federal n° 8.420/2015.
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acordo  de len iênc ia , essa  in fo rm ação  tam b ém  co n stará  n a  p o rta ria  de in stau ração , con fo rm e 

p rev is to  no  artigo  5°, §4° do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 .

In stau rad o  o P A R , a co m issão  d esig n ad a  p ro ced erá  à in stru ção  do  p rocesso , 

so lic itando  ou  rea lizan d o  as d ilig ên cias que se fize rem  n ecessárias  à apu ração  dos fatos, 

d evendo  ex e rce r suas a tiv idades com  in d ep en d ên c ia  e im p arc ia lid ad e , asseg u rad o  o sig ilo  

sem pre que  necessá rio  à e lu c id ação  dos fa tos ou  ao  in te re sse  púb lico , re sp e itad o  o d ire ito  ao 

con trad itó rio  e à am p la  defesa. A pós a au tuação  de to d o s os ind íc ios, p ro v as e e lem en tos 

co le tados p ela  com issão , es ta  n o tifica rá  a p esso a  ju r íd ic a  p a ra  apresen tar, no  p razo  de 30 

(trin ta) d ias, defesa  sobre as irreg u la rid ad es a e la  im p u tad as no  p rocesso . A  no tificação  será 

re a lizad a  p o r co rresp o n d ên c ia  ou d ire tam en te  ao  rep resen tan te  legal da  p esso a  ju r íd ic a  e, caso  

n ão  seja  possível p o r ta is  m eios, será  rea lizad a  m ed ian te  p u b licação  n a  Im p ren sa  O ficial, 

co nstando  do d ocum en to , em  to d o  caso, as in fo rm açõ es n ecessárias  ao  ex erc íc io  do d ire ito  à 

am p la  defesa, p rev is tas  no  artigo  10, §1° do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 . E ssas 

in fo rm açõ es abrangem , em  sín tese, a id en tificação  da p esso a  ju r íd ic a  e do p rocesso , a 

desc rição  dos fa to s les iv o s  su p o stam en te  p ra ticad o s e as sanções cab íve is, o p razo  para  

ap resen tação  de defesa  esc rita  e esp ecificação  de p ro v as que  se p re ten d a  p roduzir, o ho rário  

de fu n c io n am en to  do  ó rg ão  p rocessan te , onde será fran q u ead a  v is ta  dos au tos p ara  cópia, e a 

in fo rm ação  de que o p ro cesso  co n tin u ará  in d ep en d en tem en te  da ap resen tação  de d efesa  p ela  

p esso a  ju ríd ica .

C o n so an te  d isp o sto  no  artigo  11 do  D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 , a pesso a  

ju r íd ic a  p ode  v a le r-se  de to d o s os m eio s de p ro v a  ad m itid o s pelo  o rd en am en to  ju ríd ico , 

sendo-lhe  facu ltad o  co n stitu ir  advo g ad o  p ara  aco m p an h ar o p ro cesso  e p ro m o v er sua defesa. 

E ven tua l req u is ição  da p esso a  ju r íd ic a  p ara  p ro d u ção  de p ro v as será  ap rec iad a  p e la  com issão , 

que, em  desp ach o  m otivado , se m an ife sta rá  sobre a sua p ertin ên c ia  e fix a rá  p razo  razoável 

p ara  a p ro d u ção  das p ro v as deferidas, co n sid erad a  a co m p lex id ad e  e dem ais ca rac te rís ticas  do 

caso. Segundo  p rev is to  no  artigo  14 do  re ferid o  D ecreto , a co m issão  recusará , em  dec isão  

fundam en tada, a p ro v a  co n sid erad a  ilíc ita , im pertinen te , d esnecessária , p ro te la tó ria  ou 

in tem pestiva .

D eco rrid o  o p razo  de defesa  ou p ro d u z id as  as p rovas p e la  p esso a  ju ríd ica , a 

co m issão  co n tin u ará  os trab a lh o s de in stru ção  do P A R , p ro m o v en d o  as d ilig ên cias que
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en ten d er cab íve is  e, d ian te  da ju n ta d a  de no v o s docum en tos, in tim ará  a p esso a  ju r íd ic a  para  

m an ife sta r-se  no  p razo  de 5 (c inco ) d ias. D estaca-se , a inda, que, no  curso  da  in strução , d ian te  

de in d íc io s  de g rav es p re ju ízo s  à A d m in is tração  P úb lica , po d e  a com issão , 

fu n d am en tad am en te , p ro p o r ao  C o n tro lad o r-G era l a adoção  da  m ed id a  p rev is ta  no  artigo  6° 

do  D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 , co n sis ten te  n a  d e term in ação  de su sp en são  cau te la r de 

p ro ced im en to s lic ita tó rio s, con tra tos e dem ais ativ idades e atos ad m in istra tiv o s re lac io n ad o s 

ao  ob je to  do  P A R , até a sua conclusão . E ssa  p re rro g a tiv a  d e tid a  p e la  ch efia  d a  C G E -M G  

exprim e um  p o d er de v e to  do  órgão  de co n tro le  in terno , que, m esm o  lim itad o  à ap licação  da 

L A C , constitu i u m a  in o v ação  nas p o ssib ilid ad es de ação  do órgão.

E n ce rrad a  a fa se  de in strução , a co m issão  em itirá  re la tó rio  conclusivo , que 

d everá  co n te r os e lem en to s  d isp o sto s no  artigo  16 do  D ecre to  E stad u al n° 46 .7 8 2 /2 0 1 5 , a 

saber: i) a d esc rição  dos fa to s apurados; ii) o d e ta lh am en to  das p ro v as  ou  a in d icação  de sua 

in su fic iênc ia ; iii) os arg u m en to s ju ríd ico s  que  o lastre iam ; iv ) a co n c lu são  q uan to  à 

re sp o n sab ilização  ou  não  da  p esso a  ju ríd ica ; v ) as sanções a serem  ap licad as  e sua g radação ; e 

v i) a reco m en d ação  de desco n sid e ração  da p erso n a lid ad e  ju ríd ica , q u an d o  fo r o caso. 

R eg is tra -se  que a d esco n sid e ração  da p erso n alid ad e  ju r íd ic a  é m ed id a  excepcional e deve 

o b serv ar o d isp o sto  no  artigo  14 d a  L A C  e no  artigo  27  do  D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 .

C aso  a p esso a  ju r íd ic a  ten h a  ce leb rad o  acordo  de len iência , o re la tó rio  final da 

co m issão  d ev e rá  in fo rm ar se ele foi cum prido , in d ican d o  quais as co n trib u içõ es p ara  a 

apu ração  dos fa tos e a sugestão  do  p ercen tu a l de red u ção  da pena. O re la tó rio  tam b ém  d everá  

ind icar, se fo r  o caso, a p rá tica  de in fração  p o r p arte  de  agen te  p ú b lico  estadual, a fim  de 

su b sid ia r a ab e rtu ra  do p ro cesso  ad m in is tra tiv o  d iscip linar.

O artigo  16, §4° do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015  estabe lece  o p razo  

m áx im o  de 180 (cen to  e o iten ta) d ias p a ra  a em issão  do  re la tó rio  final p e la  com issão . N a  

sequência, a co m issão  en cam in h ará  o P A R  à A d v o cacia-G era l do  E stad o  (A G E ), p a ra  a 

m an ife stação  ju r íd ic a  p rev is ta  no  artigo  6°, §2° da L A C . A pós m an ifestação , a A G E  rem ete rá  

o P A R  ao C on tro lad o r-G era l p ara  ju lg am en to , o qual, an tes de ex a ra r sua  decisão , in tim ará  a 

p esso a  ju r íd ic a  p ara  ap resen ta r a legações finais  no  p razo  de (10) dias). T ran sco rrid o  esse 

período , o C on tro lad o r-G era l d ec id irá  o p rocesso , m o tiv ad am en te , no  p razo  de 15 (qu inze) 

dias, p ro rrogável p o r m ais  15 (qu inze), con fo rm e a co m p lex id ad e  e d em ais ca rac te rísticas do
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caso. N o s  te rm o s do artigo  21 do D ecre to  E stad u al n° 46 .7 8 2 /2 0 1 5 , a dec isão  aca ta rá  o 

re la tó rio  da  com issão , salvo  q uando  con trá rio  às p ro v as  dos autos, situação  n a  qual a 

au to ridade  ju lg a d o ra  poderá, m o tiv ad am en te , ag rav ar ou  ab ran d ar a p en a lid ad e  p roposta , bem  

com o isen ta r a p esso a  ju r íd ic a  de responsab ilidade.

A  dec isão  será p u b licad a  n a  Im p ren sa  O fic ia l e, q uando  condenató ria , o ex tra to  

conterá, den tre  ou tros e lem en tos, o n o m e do ó rgão  ou  en tidade  en v o lv id o  n a  ocorrênc ia , o 

n om e ou  razão  social da  p esso a  ju ríd ica , o n ú m ero  de sua in scrição  no  C N P J e o re su m o  das 

in fraçõ es p ra ticad as com  a in d icação  dos re sp ec tiv o s d ispositivos legais. A  p esso a  ju r íd ic a  

será in tim ad a  da dec isão  do P A R  m ed ian te  co rresp o n d ên c ia  ou d ire tam en te  ao  seu 

rep resen tan te  legal, p o d en d o  ap resen tar recu rso  no  p razo  de 10 (dez) dias, d irig ido  ao 

C on tro lad o r-G era l que, p o r sua  vez , d ev e rá  subm etê-lo , no  m esm o  prazo , à Ju n ta  de R ecu rso s 

de P ro cesso s  A d m in is tra tiv o s de R esp o n sab ilização  (JR P A R ). E ssa  Ju n ta  é co m p o sta  pelo  

C on tro lador-G era l, responsável p o r sua coo rdenação , e pe los S ecre tá rio s  de E stad o  de 

G overno , de C asa  C ivil e R e laçõ es  In stitu c io n a is  e de F azenda, além  do  A d v o g ad o -G era l do 

E stado , con fo rm e p rev is to  no  artigo  26 do  D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 .

O recu rso  te rá  efeito  su sp en siv o  e d ev erá  ser ju lg a d o  no  p razo  de 30 (trin ta) 

dias, p ro rrogável p o r igual período , p o r m aio ria  de vo tos, co n tando  com  o v o to  do 

C on tro lad o r-G era l som en te  em  caso  de em p ate  en tre  os d em ais m em b ro s da  JR PA R . 

E n ce rrad o  o P A R , a dec isão  final será p u b licad a  n a  Im p ren sa  O fic ia l, com  conhecim en to  de 

seu teo r ao  M in isté rio  P ú b lico  p ara  apu ração  de even tua is  ilíc ito s  em  ou tras esferas, in c lu siv e  

quan to  à resp o n sab ilid ad e  ind iv idua l dos d irigen tes da  p esso a  ju r íd ic a  ou  seus 

ad m in istrad o res ou  de q u a lq u er o u tra  p esso a  natu ral autora, co au to ra  ou  partíc ipe .

A p licad a  a sanção  de p u b licação  ex trao rd in ária  da  d ec isão  ad m in is tra tiv a  

condenató ria , seu  ex tra to  será p u b licad o  a expensas da  p esso a  ju ríd ica , cu m u la tiv am en te , nos 

m eios defin idos no  artigo  38 do D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 , a saber: i) D iá rio  O ficial 

dos P o d eres  do E stado ; ii) em  m eio  de co m u n icação  de g ran d e  c ircu lação  n a  área  da  p rá tica  

da in fração  e de au tu ação  da p esso a  ju r íd ic a  ou, n a  sua falta, em  p u b licação  de c ircu lação  

nac ional; iii) em  edital a fixado  no  p ró p rio  estab e lec im en to  ou  no  local de ex erc íc io  da 

a tiv idade, em  lo ca lid ad e  que perm ita  a v is ib ilid ad e  pe lo  púb lico , p e lo  p razo  m ín im o  de 30 

(trin ta) dias; e iv ) em  seu sítio  e le trôn ico , p e lo  p razo  de 30 (trin ta ) d ias e em  d estaq u e  n a
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p ág in a  p rincipa l do  re fe rid o  sítio. T ais p u b licaçõ es  serão  rea lizad as no  p razo  m áx im o  de 30 

(trin ta) d ias após o trân s ito  em  ju lg a d o  da dec isão  do P A R , p o d en d o  o ex tra to  da  dec isão  

co n d en ató ria  ser pub licado , tam bém , no  sítio  e le trô n ico  oficia l da  C G E -M G .

N o  que tan g e  à sanção  ad m in is tra tiv a  de m ulta , o D ecre to  E stad u al n° 

46 .782 /2015  d ispôs, em  seu artigo  30, que a m u lta -b ase  será f ix ad a  lev an d o -se  em  

con sid eração  a g rav id ad e  e a rep ercu ssão  social da in fração , ob serv ad o s os p rin c íp io s  da 

razo ab ilid ad e  e d a  p ro p o rc io n alid ad e , não  p o d en d o  ser in fe rio r à v an tag em  au ferid a  ou 

p re tend ida, q uando  fo r p o ssíve l sua  estim ação . O  artigo  31 da  reg u lam en tação  do estado  de 

M in as G erais defin iu  as segu in tes c ircu n stân c ias ag rav an tes do cá lcu lo  da  m ulta:

Art. 31. São circunstâncias que agravam o cálculo da multa:
I -  valor do contrato firmado ou pretendido superior a R$ 1.000.000,00 (um 
milhão de reais);
II -  vantagem auferida ou pretendida pelo infrator superior a R$300.000,00 
(trezentos mil reais);
III -  relação do ato lesivo com atividades fiscais da Secretaria de Estado de 
Fazenda ou com contratos, convênios, term os de parceria, term os de 
colaboração e de fomento na área de saúde, educação, segurança pública ou 
assistência social;
IV -  reincidência, assim definida a ocorrência de nova infração, idêntica ou 
não à anterior, tipificada como ato lesivo pelo art. 5° da Lei n° 12.846, de 
2013, em menos de cinco anos contados da publicação do julgam ento da 
infração anterior;
V -  tolerância ou ciência de pessoas do corpo diretivo ou gerencial da pessoa 
jurídica;
VI -  interrupção na prestação de serviço público ou do fornecimento de 
bens;
VII -  paralisação de obra pública (MINAS GERAIS, 2015c).

O v a lo r da  v an tag em  au fe rid a  ou p re ten d id a  é defin ido  pe lo  a rtigo  35 do 

D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015  com o eq u iv a len te  aos ganhos ob tidos ou v isad o s p e la  pesso a  

ju r íd ic a  que não  oco rreriam  sem  a p rá tica  do  ato  lesivo , som ados, q uando  fo r o caso, ao  v a lo r 

co rresp o n d en te  a q u a lq u er v an tag em  in d ev id a  p ro m etid a  ou dada  a agen te  p ú b lico  ou  a 

te rce iro s  a ele re lacionados.

Já  o a rtigo  32 p rev iu  as segu in tes c ircu n stân cias atenuantes:

Art. 32. São circunstâncias que atenuam o cálculo da multa:
I -  não consumação do ato lesivo;
II -  colaboração efetiva da pessoa juríd ica com a investigação ou a apuração 
do ato lesivo, independentemente do acordo de leniência;
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III -  comunicação espontânea pela pessoa juríd ica antes da instauração do 
PA R em relação à ocorrência do ato lesivo;
IV -  enquadramento como micro ou pequena empresa, nos term os da 
legislação específica;
V -  ressarcimento integral dos danos causados à Administração Pública 
antes da prolação da decisão adm inistrativa condenatória (MINAS GERAIS, 
2015c).

O artigo  34 do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015  d isp õ e  sob re  a im p lem en tação  

de p ro g ram a de in teg rid ad e  p e la  p esso a  ju ríd ica , o qual, u m a  vez  com provado , co n fig u rará  

causa  especial de d im in u ição  da  m u lta  e d ev e rá  se so b rep o r a q u a lq u er o u tra  a tenuan te  no  

re sp ec tiv o  cálculo . O p ro g ram a de in teg rid ad e  enco n tra  defin ição  no  artigo  39 do citado  

D ecreto , co n sis tin d o  no  co n ju n to  de m ecan ism o s e p ro ced im en to s  in tern o s de in teg ridade , 

au d ito ria  e in cen tiv o  à d en ú n c ia  de irreg u la rid ad es e n a  ap licação  e fe tiv a  de cód igos de é tica  e 

de conduta, p o líticas  e d ire trizes, no  âm bito  de u m a  p esso a  ju ríd ica , com  o ob je tiv o  de 

d e tec tar e sanar desv ios, fraudes, irreg u la rid ad es  e atos ilíc ito s  p ra ticad o s co n tra  a 

adm in istração  p ú b lica  nac ional ou estrangeira . E sse  p rog ram a, tam b ém  con h ecid o  pe lo  te rm o  

ing lês com pliance , deve ser estru tu rado , ap licado  e a tua lizado  co n fo rm e as ca rac te rís ticas  e os 

riscos das a tiv idades de cada p esso a  ju ríd ica , que p rec isa  g a ran tir  a sua e fe tiv id ad e  p o r m eio  

de co n stan tes ap rim o ram en to s e adap tações, nos te rm o s do  p arág ra fo  ú n ico  do  artigo  39.

P a ra  fin s de d im in u ição  da  m ulta , a im p lem en tação  do p ro g ram a de in teg rid ad e  

da p esso a  ju r íd ic a  será av a liad a  p e la  C G E -M G , a p artir  dos p arâm etro s  p rev is to s  no  D ecre to  

E stad u al n° 46 .7 8 2 /2 0 1 5 , a segu ir rep roduzidos:

Art. 40. Para fins do disposto no § 4° do art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 
2013, o program a de integridade será avaliado, quanto a sua existência e 
aplicação, de acordo com os seguintes parâmetros:
I -  comprometimento da alta direção da pessoa jurídica, incluídos os 
conselhos, evidenciado pelo apoio visível e inequívoco ao programa;
II -  padrões de conduta, código de ética, políticas e procedimentos de 
integridade, aplicáveis a todos os empregados e administradores, 
independentemente de cargo ou função exercidos;
III -  padrões de conduta, código de ética e políticas de integridade 
estendidas, quando necessário, a terceiros, tais como, fornecedores, 
prestadores de serviço, agentes intermediários e associados;
IV -  treinamentos periódicos sobre o program a de integridade;
V -  análise periódica de riscos para realizar adaptações necessárias ao 
program a de integridade;
VI -  registros contábeis que reflitam de forma com pleta e precisa as 
transações da pessoa jurídica;
VII -  controles internos que assegurem a pronta elaboração e confiabilidade 
de relatórios e demonstrações financeiros da pessoa jurídica;
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VIII -  procedimentos específicos para prevenir fraudes e ilícitos no âmbito 
de processos licitatórios, na execução de contratos administrativos ou em 
qualquer interação com o setor público, ainda que interm ediada por 
terceiros, tal como pagamento de tributos, sujeição a fiscalizações, ou 
obtenção de autorizações, licenças, permissões e certidões;
IX -  independência, estrutura e autoridade da instância interna responsável 
pela aplicação do program a de integridade e fiscalização de seu 
cumprimento;
X -  canais de denúncia de irregularidades, abertos e amplamente divulgados 
a funcionários e terceiros, e de mecanismos destinados à proteção de 
denunciantes de boa-fé;
XI -  medidas disciplinares em caso de violação do program a de integridade;
X II -  procedimentos que assegurem a pronta interrupção de irregularidades 
ou infrações detectadas e a tem pestiva remediação dos danos gerados;
XIII -  diligências apropriadas para contratação e, conforme o caso, 
supervisão, de terceiros, tais como, fornecedores, prestadores de serviço, 
agentes intermediários e associados;
XIV -  verificação, durante os processos de fusões, aquisições e
reestruturações societárias, do cometimento de irregularidades ou ilícitos ou 
da existência de vulnerabilidades nas pessoas jurídicas envolvidas;
XV -  monitoramento contínuo do program a de integridade, visando ao seu 
aperfeiçoamento na prevenção, detecção e combate à ocorrência dos atos 
lesivos previstos no art. 5° da Lei n° 12.846, de 2013; e
XVI -  transparência da pessoa juríd ica quanto às doações para candidatos e 
partidos políticos.

A  ava liação  desses p arâm etro s  deve considerar, a inda, o p o rte  e as

esp ecific id ad es da  p esso a  ju ríd ica , a ex em p lo  da  quan tidade  de fu nc ionários, da  co m p lex id ad e

da sua estru tu ra , do  se to r do  m ercad o  em  que  atua, do  g rau  de in te ração  com  o se to r púb lico ,

n os te rm o s p rev is to s  no  artigo  40, §1° do D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 . A dem ais, com  

fu n d am en to  no  § 2° do  c itado  artigo, a av a liação  de p ro g ram as de in teg rid ad e  de 

m icro em p resas  e em p resas de p eq u en o  p o rte  co n sid era  a red u ção  das fo rm a lid ad es  dos 

p arâm etro s  ac im a elencados, não  se ex ig in d o  aqueles p rev isto s nos in c iso s  III, V , IX , X , X, 

X III, X IV  e X V .

M esm o  d ian te  de um  v asto  e lenco  de parâm etro s, o artigo  40 do  D ecre to  

E stad u al n° 46 .782 /2015  con tém  d ire trizes gerais  da  reg u lam en tação  da av a liação  dos 

p ro g ram as de in teg ridade , ind icando , em  seu artigo  4°, que cabe ao  C o n tro lad o r-G era l do 

E stad o  ex p ed ir o rien tações, n o rm as e p ro ced im en to s co m p lem en tares  re fe ren tes  à ava liação  

do p ro g ram a de in tegridade . E m  co n su lta  aos sítios e le trôn icos da C G E -M G  e da S ecre taria  de
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E stad o  da  C asa  C ivil e de R elaçõ es  In te rn ac io n a is41, não  fo ram  id en tificad o s n o rm ativ o s 

co m p lem en tares ao  D ecre to  E stadual, o que s in a liza  o b a ix o  d esen v o lv im en to  ou a b a ix a  

co m p lex id ad e  das ações de av a liação  de p ro g ram as de in teg rid ad e  pelo  órgão  de con tro le  

in te rn o  m ineiro , aspecto  que será re to m ad o  no  p ró x im o  capítu lo .

N o  que tan g e  à do sim etria  da  sanção  de m u lta  e os efeitos de c ircunstânc ias 

ag ravan tes ou a tenuan tes, v a le  d estacar que o a rtigo  6° da L A C  estab e lece  sua fix ação  no  

in terv a lo  de 0 , 1%  (um  d éc im o  p o r cen to) a 20%  (v in te  p o r cen to) do  fa tu ram en to  b ru to  do 

ú ltim o  ex erc íc io  an te rio r ao  da  in stau ração  do P A R , ex c lu íd o s os tribu tos. D e  aco rdo  com  o 

artigo  33 do  D ecre to  E stad u al n° 46 .7 8 2 /2 0 1 5 , a ap licação  da  m u lta  nesses percen tu a is  

m áx im o  ou  m ín im o  in d ep en d e  do en q u ad ram en to  da  p esso a  ju r íd ic a  em  to d as as 

c ircu n stân cias ag rav an tes ou  a tenuantes. C aso  não  seja  possível u tiliza r o crité rio  do 

fa tu ram en to  b ru to  do  ú ltim o  exerc íc io  an te rio r ao  P A R , a m u lta -b ase  in c id irá  sobre o 

fa tu ram en to  b ru to  do  ano  em  que o co rreu  o ato  lesivo , sob re  o to ta l de recu rso s  receb id o s p ela  

p esso a  ju r íd ic a  sem  fin s lu cra tiv o s no  ano  em  que o co rreu  o ato  lesivo  ou, nas dem ais 

h ipó teses, sobre o fa tu ram en to  anual estim ável da  p esso a  ju ríd ica , ca lcu lado  a p a rtir  de 

in fo rm açõ es sobre a sua  situação  eco n ô m ica  ou o estado  de seus negóc ios, nos te rm o s do 

artigo  36 do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 . E m  to d o  caso, nessas h ipó teses, o v a lo r da 

m u lta  será  lim itad o  en tre  R $  6 .000 ,00  (se is m il reais) e R $  60 .0 0 0 .0 0 0 ,0 0  (sessen ta  m ilhões 

de reais).

O p razo  p ara  p ag am en to  da  m u lta  é de 30 (trin ta) d ias e o in ad im p lem en to  

acarre ta rá  a sua in scrição  em  D ív id a  A tiv a  do E stado , com  reg istro  no  C adastro  In fo rm ativ o  

de In ad im p lên c ia  do E stad o  de M in as G erais (C A D IN -M G ), segundo  d isp o sto  no  artigo  37 do 

D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 . O  artigo  29, p arág ra fo  ún ico , do  D ecre to  E stad u al n° 

46 .782 /2015  estab e lece  que serão  so lic itadas à A G E  as m ed id as  ju d ic ia is  n ecessárias  à 

e fe tivação  das sanções ap licad as p o r m eio  do P A R .

A in d a  sobre a sanção  de m ulta , o a rtigo  55 do D ecre to  E stad u al n° 4 6 .7 82 /2015  

estab e lece  que o v a lo r das m u ltas  ap licadas com  fu n d am en to  n a  L A C  será d estin ad o  à 

execução  de ativ idades, p ro je tos e p ro g ram as de p ro m o ção  da tran sp a rên c ia  e acesso  à

41 A Secretaria de Estado da Casa Civil e de Relações Internacionais disponibiliza, em seu sítio eletrônico, 
ferramenta de consulta aos textos dos atos normativos do Governo de Minas Gerais, disponível no endereço 
eletrônico: <http://www.casacivil.mg.gov.br/Sistemas/Legislacao.aspx>, acessado em 01 de out. de 2017.
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in fo rm ação  e de fo rta lec im en to  do  co n tro le  in te rn o  e p rev en ção  e com bate  à co rru p ção  na 

A d m in is tração  P ú b lica  estadual. E sse  d isp o sitiv o  ev id en c ia  a opção  p e la  u tilização  da 

a tiv idade  de re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd ica s  com o  fon te  de 

f in an c iam en to  das ações da  p ró p ria  C G E -M G , do que se in fere  a re lação  com  o d esenho  

in stituc iona l ado tado , que  co n cen tro u  a co m p etên cia  p ara  apu ração  e ap licação  de sanções 

p e lo  ó rgão  central de con tro le  in terno .

O C ap ítu lo  V I do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015  tra ta  do acordo  de 

len iênc ia , in s tru m en to  ju ríd ico  de ob tenção  cé lere  de p rovas, p rev is to  no  artigo  16 da  L A C . 

N o  âm bito  do P o d er E x ecu tiv o  estadual, a ce leb ração  do aco rdo  de len iên c ia  cabe ao 

C on tro lad o r-G era l do  E stad o , v ed ad a  a d e leg ação  de com petência , con fo rm e d isp o sto  no 

artigo  41 do  re fe rid o  D ecreto . A o  con trá rio  da  esfe ra  federa l, n a  qual as au to rid ad es para  

in stau ração  e ju lg am en to  do P A R  e para  ce leb ração  do  aco rdo  de len iên c ia  são, em  geral, 

d istin tas, no  âm bito  estadual as re feridas co m p etên cias recaem  sobre a m esm a autoridade.

A  p ro p o sta  do aco rdo  de len iên c ia  será  sig ilosa , ap a rtad a  dos au tos do P A R , 

p o d en d o  ser rea lizad a  n a  fo rm a esc rita  ou oral, d esde que co n ten h a  a q u alificação  co m p le ta  da 

p esso a  ju r íd ic a  e de seus rep resen tan tes, a p rev isão  m ín im a  de iden tificação  dos dem ais 

env o lv id o s n a  su p o sta  p rá tica  de ato  les iv o  co n tra  a A d m in is tração  P úb lica , o re su m o  da 

su p o sta  p rá tica  de ato  lesivo , bem  com o a d escrição  das p ro v as e do cu m en to s a serem  

ap resen tad o s n a  h ip ó tese  de ce leb ração  do  acordo . A  p ro p o sta  de acordo  de  len iên c ia  d everá  

ser p ro to co lad a  n a  C G E -M G , em  enve lope  lacrad o  e id en tificad o  com o confidencia l, e, na 

fo rm a oral, será  rea lizad a  em  reu n ião  com  o C o n tro lad o r-G era l, da  qual p a rtic ip a rá  m ais dois 

m em b ro s de sua assessoria , sendo  lav rad o  te rm o  assin ad o  pe los p resen tes com  en treg a  de u m a  

v ia  à p esso a  ju r íd ic a  p roponen te .

A p resen tad a  a p roposta , tem  in íc io  a fase  de n eg o c iação  do aco rdo  de 

len iênc ia , con fidencia l e com  duração  de até 30 (trin ta ) d ias, p ro rro g áv eis  p o r m ais trin ta , nos 

te rm o s do artigo  45 do  D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 . A  re je ição  da  p ro p o sta  n a  fase  de 

n eg o c iação  não  im p o rta rá  em  co n fissão  q uan to  à m até ria  de fato, nem  reco n h ec im en to  da 

ilic itu d e  da  co n d u ta  analisada, da  qual não  se fa rá  d ivu lgação . O  artigo  47 do D ecre to  

E stad u al n° 46 .782 /2015  e lenca  as in fo rm açõ es que  co n starão  o b rig a to riam en te  do aco rdo  de 

len iênc ia , a saber:
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Art. 47. Do acordo de leniência constará obrigatoriamente:
I -  a identificação com pleta da pessoa juríd ica e de seus representantes 
legais, acompanhada da documentação pertinente;
II -  a descrição da prática denunciada, incluindo a identificação dos 
participantes que a pessoa juríd ica tenha conhecimento e relato de suas 
respectivas participações no suposto ilícito, com a individualização das 
condutas;
III -  a confissão da participação da pessoa juríd ica no suposto ilícito, com a 
individualização de sua conduta;
IV -  a declaração da pessoa juríd ica no sentido de ter cessado 
completamente o seu envolvimento no suposto ilícito, antes ou a partir da 
data da propositura do acordo;
V -  a lista com os documentos fornecidos ou que a pessoa juríd ica se obriga 
a fornecer com o intuito de dem onstrar a existência da prática denunciada, 
com prazo para a sua disponibilização;
VI -  a obrigação da pessoa juríd ica em cooperar plena e permanentemente 
com as apurações e com o PAR, comparecendo, sob suas expensas, sempre 
que solicitada, a todos os atos processuais, até seu encerramento;
VII -  a declaração da CGE de que a pessoa jurídica foi a prim eira a se 
m anifestar sobre seu interesse em cooperar com a apuração do ato ilícito;
VIII -  a declaração do Controlador-Geral do Estado de que a celebração e 
cumprimento do acordo de leniência isentará a pessoa ju ríd ica das sanções 
previstas no inciso II do art. 6° e no inciso IV do art. 19, ambos da Lei 
Federal n° 12.846, de 2013, e reduzirá, em até dois terços, o valor da m ulta 
aplicável, observado o disposto nos §§ 2° e 3° deste artigo, ou, conforme o 
caso, isentará ou atenuará as sanções administrativas estabelecidas nos arts. 
86 a 88 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993;
IX -  a previsão de que o não cumprimento, pela pessoa jurídica, das 
obrigações previstas no acordo de leniência resultará na perda dos benefícios 
previstos no § 2° do art. 16 da Lei Federal n° 12.846, de 2013;
X -  a natureza de título executivo extrajudicial; e
X I -  as demais condições que a CGE considerar necessárias para assegurar a 
efetividade da colaboração e o resultado útil do processo.

P a ra  a p esso a  ju ríd ica , o cu m p rim en to  do  aco rdo  de len iên c ia  po d e  re su lta r nos 

segu in tes benefíc io s: i) isen ção  da sanção  de p u b licação  ex trao rd in ária  da  dec isão  

co n d en ató ria  e da  sanção  de p ro ib ição  de receb e r incen tivos, subsíd ios, subvenções, doações 

ou em préstim os de ó rg ão s ou en tidades p ú b licas  e de in stitu içõ es fin an ce iras  p ú b licas  ou 

con tro ladas pe lo  p o d er púb lico ; ii) redução , em  até  do is terços, do  v a lo r da m u lta  aplicável, 

p ercen tual que será, no  m áx im o , de até um  terço  q uando  a p ro p o sta  de aco rdo  de len iên c ia  fo r

ap resen tad a  p e la  p esso a  ju r íd ic a  após c iên c ia  da  in stau ração  do P A R ; e iii) isen ção  ou

atenuação  das sanções ad m in is tra tiv as  es tab e lec id as  nos a rtigos 86 a 88 da Lei de L icitações. 

D e  acordo  com  o artigo  47, II do  D ecre to  E stad u al n° 46 .7 8 2 /2 0 1 5 , o percen tu a l de 

d im in u ição  da  m u lta  e a isen ção  ou a ten u ação  das sanções p rev is tas  n a  L ei de L ic itaçõ es  serão  

d e term inados pelo  g rau  de coo p eração  p len a  e perm an en te  da  p esso a  ju r íd ic a  com  as
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apurações e com  o P A R , esp ec ia lm en te  com  re lação  ao d e ta lh am en to  das p rá ticas  ilíc itas, à 

id en tificação  dos dem ais en v o lv id o s n a  in fração , q u an d o  fo r o caso, e às p ro v as apresen tadas.

A  p ro p o sta  de aco rdo  de len iên c ia  não  p o d erá  ser ap resen tad a  após o 

en cam in h am en to  do  re la tó rio  final da  co m issão  ao  C o n tro lad o r-G era l para  ju lg am en to  e 

som en te  se to rn ará  p ú b lica  após a efe tiv ação  do  re sp ec tiv o  aco rdo  de len iênc ia , salvo  no  

in teresse  das ap u raçõ es e do p ro cesso  adm in istra tivo . C aso  a p esso a  ju r íd ic a  ce leb ran te  de 

acordo  de len iên c ia  fo rn eça  p ro v as  fa lsas, om ita  ou  d estru a  p ro v as ou a ja  de  m an eira  con trá ria  

à b o a-fé  e in co n sis ten te  com  o req u is ito  de coo p eração  p len a  e perm anen te , a C G E -M G  fará  

co n star o o co rrid o  nos au tos do P A R , não  p o d en d o  a p esso a  ju r íd ic a  d esfru ta r dos b en e fíc io s  

p rev is to s  n a  L A C . Se o aco rdo  de len iên c ia  não  fo r ce lebrado , ev en tu a is  d ocum en tos 

fo rnecidos à C G E -M G  serão  dev o lv id o s à p esso a  ju r íd ic a  p roponen te , os quais não  pod erão  

ser u tilizad o s p ara  fins de resp o n sab ilização , sa lvo  q uando  deles j á  se tin h a  conh ecim en to  

an tes da  p ro p o sta  de aco rdo  de len iên c ia  ou  se a C G E  p u d esse  o b tê-lo s p o r m eios o rd inários, 

n os te rm o s do artigo  49 do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 .

E m  a ten d im en to  à L ei A n tico rrupção , as sanções ap licadas e os aco rd o s de 

len iên c ia  ce leb rad o s serão  d iv u lg ad o s no  C N E P , a p a rtir d a  in fo rm ação  e a tu a lização  dos 

dados pe la  C G E -M G , a qual tam b ém  cria rá  e g e rirá  cadastro  específico , no  âm bito  estadual, 

consoan te  artigos 50 e 51 do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 .

T endo  em  p ersp ec tiv a  a n ecessid ad e  de in teg ração  en tre  os ó rgãos e os en tes da 

federação , o D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015  p revê, no  artigo  53, que, se v erif icad o  que  o ato  

con tra  a A d m in is tração  P ú b lic a  estadual a ting iu  ou  p o ssa  te r  a ting ido  o u tro  en te  da  F ederação , 

a C G E -M G  dará  c iên c ia  do fa to  ao  C hefe  do P o d er E x ecu tiv o  do  re sp ec tiv o  en te ou ao 

C on tro lad o r-G era l da  U n ião  se o ato  re fe rir-se  à U n ião  ou  ou tro  país. A inda, caso  as condu tas 

apu radas po ssam  te r  re lação  com  in frações da  o rdem  econôm ica, a C G E -M G  dará  c iên c ia  da 

in stau ração  do P A R  ao C o n se lh o  A d m in is tra tiv o  de D e fesa  E co n ô m ica  (C A D E ), poden d o  

fo rn ece r in fo rm açõ es e p ro v as  ob tidas, sem  p re ju ízo  do sig ilo  das p ro p o stas  de acordo  de 

len iência .

D estaca-se , a inda, nos te rm o s do  artigo  54 do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 , 

que a in s tau ração  do P A R  não  afe ta  a in stau ração , in s tru ção  e co n c lu são  de p ro cesso s de
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re sp o n sab ilização  e ap licação  de p en a lid ad es  deco rren tes  de atos de im p ro b id ad e  

ad m in is tra tiv a  d isp o sto s  n a  L ei F ederal n° 8 .429 /1992  e de atos ilíc ito s  p rev isto s nas n o rm as 

de lic itaçõ es e con tra tos adm in istra tivos. N o  que tan g e  à re sp o n sab ilização  ju d ic ia l p rev is ta  na  

L A C , a ca rgo  das A d v o cac ias  P ú b licas  e do  M in isté rio  P úb lico , o a rtigo  52 do  D ecre to  

E stad u al n° 46 .782 /2015  d ispõe que o C o n tro lad o r-G era l p o d erá  reco m en d ar à A G E  ou  ao  

ó rgão  m in isteria l a p ro m o ção  das m ed id as  p rev is tas  no  artigo  19 da  re fe rid a  lei.

P o r fim , cu m p re  reg is tra r o d isposto  no  artigo  23 do D ecre to  E stad u al n° 

4 6 .782 /2015 , segundo  o qual, v e rif ic ad a  o co rrên c ia  de v íc io  in sanáve l no  P A R , o 

C on tro lad o r-G era l d ec la rará  a sua  nu lidade, to ta l ou  parcial, e constitu irá , no  m esm o  ato, 

ou tra  co m issão  p ara  in stau ração  de no v o  p rocesso . R essa lta -se  que  o ju lg am en to  fo ra  do  p razo  

legal não  im p lica  n u lid ad e  do  P A R , nos te rm o s do  p arág ra fo  ú n ico  desse  artigo.

D e lin ead as as ca rac te rís ticas  p rin c ip a is  da  re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  

d eco rren te  da L ei A n tico rru p ção  e da reg u lam en tação  da m até ria  p e la  A d m in is tração  P ú b lica  

estadual, cum p re  co n sig n ar que a ed ição  do  D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015  é o p rim eiro  

m arco  do p ro cesso  de in stitu c io n a lização  da n o v a  co m p etên c ia  no  âm bito  estadual, 

inaugurando , de fa to , as cond ições p ara  a operac io n a lização  da n o v a  com petência . O desenho  

da reg u lam en tação  estadual ex p rim e a opção  p e la  co n cen tração  da co m p etên c ia  p ara  ap u ra r e 

sanc ionar p esso as ju ríd icas , cu jo  exerc íc io  é ex c lu siv o  da  C G E -M G , n u m a  d in âm ica  que se 

d iferen c ia  da  esfera  federa l e, a inda, da  reg u lam en tação  estadual q u an to  às sanções 

ad m in istra tiv as p rev is tas  n a  L ei de L icitações.

E sp ec ificam en te  q uan to  a essa  opção  p e la  co m p etên cia  ex c lu siv a  da C G E -M G  

p ara  p ro cessam en to  e ju lg am en to  do P A R , as en trev istas dem o n straram  a in flu ên c ia  da 

reg u lam en tação  rea lizad a  no  m u n ic íp io  de São P au lo , co n sid erad a  “ a fo rm a m ais acertad a  de 

reg u lam en ta r” , em  razão  da “ fa lta  de cap acid ad e  técn ica  p ara  condução  dos p ro cesso s pelas 

secre tarias” , do  en ten d im en to  de que “ d ep en d en d o  da fo rm a de ex ecu ção  a p ró p ria  Lei 

A n tico rru p ção  p o d eria  se tran sfo rm ar num  in stru m en to  de co rru p ção ” , a lém  da p ercep ção  da 

“ ex p ertise  de condução  de p ro cesso s d isc ip lin a res  d e tid a  p e la  co n tro lad o ria” e do  in tu ito  de, 

com  a n o v a  com petência , fo rta lecer o ó rgão  de con tro le  in te rn o  (E n trev istad o  1, 2017). O 

estab e lec im en to  da co m p etên c ia  ex c lu siv a  da  C G E -M G  é, assim , in terp re tad o  com o  u m a 

p o stu ra  cu id ad o sa  do  estad o  “num  terren o  m u ito  n o v o ” (E n trev istad o  5, 2 0 1 7 ) e com o  u m a
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opção  coeren te  com  aq u e la  ad o tad a  pe lo  ó rgão  em  re lação  à re sp o n sab ilização  de agen te  

p úb licos, no  sen tido  de su b m eter à C G E -M G  a condução  de casos com plexos.

Então, a exemplo disso, que o PAR, como um caso complexo, que exige um 
pouco mais de experiência, de supervisão do núcleo central da 
Controladoria, atuasse dessa maneira. Nós achamos que a quantidade inicial 
seria pequena, ela criaria um a expertise, selecionaríamos quadros da CGE- 
M G para a nova estrutura, com mais expertise. [...] Então, descentralizar isso 
[a condução do PAR]? Nós tem os um a dúzia de PAR em processo, estariam 
descentralizados? Sendo atuados de acordo com a temática? Por órgão? E 
sem acompanhamento de um núcleo central? Com que experiência? Eu acho 
que a gente com isso consegue m elhor supervisão, selecionar quadros para 
esse trabalho, acumular experiência com a proximidade das pessoas e 
reproduzir isso, né (Entrevistado 5, 2017).

Tem dois lados. Acho que estamos tam bém  destoando nesse aspecto [da 
competência] com relação aos outros órgãos. Tenho um a impressão, mas 
faltam dados. Foi um a opção estratégica de fortalecimento da CGE, da gente 
te r essa atribuição, da gente justificar ser um órgão de controle forte, ter 
auditores capacitados, concursados, enfim, eu acho que para isso justifica. E 
acho que foi um a opção para o momento inicial. Até o PA R estar 
consolidado. A justificativa tam bém  foi essa. Vamos am adurecer um pouco 
melhor, o procedimento, a m aneira de condução, criar uns modelos, aprender 
primeiro, a gente capacita, quebra cabeça mesmo, aqui na CGE-MG, para 
depois descentralizar [...] (Entrevistado 3, 2017).

Pensando no que a gente é hoje, auditores internos, falando da nossa carreira, 
e pensando tam bém  em como está o PA R hoje. [...] Os nossos entendimentos 
aqui eles ainda estão muito iniciais, a gente ainda está desenvolvendo, eu 
não sei se esse seria o m elhor momento de descentralizar. Porque “ah, todo 
mundo aprende e vai fazendo” . Sim, acho que a chuva que chover o povo vai 
molhar, não tem  problema. M as falando “vamos pensar, vamos fazer um 
planejamento aqui”, né, planejar um projeto, eu não sei se eu optaria por isso 
[descentralizar], porque eu acho que é mais complicado e é um processo 
muito relevante, como a gente já  falou, que vai pra sociedade um produto 
muito... Que vai ser muito publicizado, não sei quê, pra já  ir de má... Não sei 
se de m á qualidade, mas assim, não com entendimento fechado de equipe 
como hoje [...] (Entrevistado 4, 2017).

N esse  aspecto , id en tifica ram -se  co m p reen sõ es d istin tas sobre a co n v en iên cia  

de u m a possível a lte ração  dessa  co m p etên cia  fu tu ram en te , com  alguns en trev istados 

en ten d en d o -a  “ in ev itáv e l” , ao  passo  que o u tros v isu a lizam  co m p atib ilid ad e  da cen tra lização  

com  a rea lid ad e  do estado  de M in as G erais. D en tre  os p rin c ip a is  a rg u m en to s  aven tados para  

ju s tif ic a r  a m an u ten ção  da co m p etên c ia  ex c lu siv a  da  C G E -M G , d estaca-se  a p e rsp ec tiv a  de 

fo rta lec im en to  do  ó rgão  central de  co n tro le  in te rn o  p o r m eio  da  n o v a  ativ idade, inc lusive  

m ed ian te  a destinação  de recu rso s  das m u ltas  ad m in is tra tiv as  ap licadas, bem  com o a 

id en tificação  de riscos à condução  d essa  a tiv id ad e  p o r órgãos e en tidades não  especia lizados,
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re lac io n ad o s à expertise , à seg u ran ça  da  in fo rm ação  e à in teg rid ad e  dos p roced im en tos. Já  as 

razõ es v is lu m b rad as  p ara  a d escen tra lização  da co m p etên cia  re fe rem -se  às lim itaçõ es de 

recu rsos h u m an o s da  C G E -M G  para  p ro cessa r essas dem andas de re sp o n sab ilização  

ad m in is tra tiv a  de p esso as  ju ríd icas , ten d en c ia lm en te  crescentes.

Não sei a razão do governo federal fazer isso [descentralizar a com petência 
para condução de PAR], mas tem  que pensar também que o cenário é muito 
mais complexo, muito mais vultuoso, muito mais amplo, que talvez 
concentrar na CGU não fosse um a boa alternativa, né. Diferente, as 
dimensões do governo federal e pensando 27 unidades da federação, como 
você dissiparia isso só na CGU por Brasília? A realidade ela envolve um 
conjunto de aspectos muito mais amplos que não só Brasília. Diferente da 
dinâm ica que Minas Gerais tem, que o estado tem, onde muito ocorre em 
Belo Horizonte, na grande Belo Horizonte. Os processos licitatórios vultosos 
são muito centralizados por órgãos e, notadamente, na capital. Tanto é que 
eu não vejo a dificuldade dos PA R estarem sendo executados aqui no órgão 
central. Não quer dizer que não tenham os necessidade de buscar um 
enraizamento em função de novas dinâmicas aí de processos de auditoria, né, 
porque muitas vezes os processos administrativos de responsabilidade de 
pessoa jurídica advém de auditorias, processos que se comprovaram vários 
desvios, várias irregularidades que seriam objeto de PAR [...] (Entrevistado 
5, 2017).

Eu já  pensei muito nisso e, em alguns momentos, eu pensei “ah, gente, tem  
que ser descentralizado da CGE-M G” . Aí depois eu volto atrás: “não, está 
bom do jeito  que está” . [...] Então eu não sei se esse é o momento. E, 
pensando como auditora, eu não sei se descentralizar não enfraqueceria a 
nossa função aqui. Porque, porque se é um negócio tão banal, então pra que 
precisa ser feito por auditor? Para que precisa ser? Se é só um a comissão de 
efetivos, entendeu, para que que isso tem  que ser da CGE-MG, porque isso 
não é da AGE ou porque isso não é de outro, de outra competência? Porque 
o M inistério Público fica lá, se questionando o tempo inteiro, porque a 
multa..., né, é coisa muito relevante (risos) e a gente sabe disso, dinheiro é 
escasso mesmo no Executivo, então está todo mundo atrás dessa multa. [...] 
Então, hoje, eu penso nisso, que a gente tem  que, pelo contrário, a fortalecer 
a CGE-MG, o PA R é da CGE-MG, órgão central. Daqui a pouco eu não sei, 
é um a loucurada ficar com isso aqui? É. Então é um a faca de dois gumes, e 
eu não sei o que dizer, mas, pensando como auditor: “será que eu gostaria 
que isso fosse descentralizado hoje e a gente fosse só um órgão 
capacitador?” . Mas a gente ainda nem  se capacitou. Eu acho que daqui a um 
tempo, sim, mas eu acho, eu mudo todo dia m inha opinião em relação a isso 
(risos). Porque é diferente falar dos Ministérios, da CGU. Porque lá é 
descentralizado o PAR, é diferente... Olha a estrutura federal, né, e olha a 
estrutura do estado de M inas...A gente está falando de órgãos muito 
pequenos, que poderiam ter que instaurar um PAR. E a segurança dessa 
informação, dentro desse PAR, dentro desses órgãos pequenos? Se aqui a 
gente corre o risco, como é que seria? [...] A gente não sabe se esses 
servidores vão ser aliciados, se esse PAR vai tom ar um rumo, né... Não 
pensando que existem pessoas que..., né. Estou só falando que isso é um 
risco, não considerar um risco é errado [...] (Entrevistado 4, 2017).

130



Hoje, eu já  vejo que vai ser inevitável descentralizar, por questões dos 
recursos humanos que não temos suficientes. A  tendência é que tenha cada 
vez mais demandas. [...] O poder executivo estadual inteiro, é m uita coisa 
(Entrevistado 3, 2017).

O u tro  elem en to  que in flu i n a  d iscu ssão  sobre a atual co m p etên cia  para  

p ro cessam en to  da re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd icas , e n u m a eventual 

d escen tra lização  p a ra  os ó rgãos e en tidades estaduais, d iz re sp eito  à co m p atib ilização  en tre  o 

P A R  e o P ro cesso  A d m in is tra tiv o  P u n itiv o  (PA P), in s tru m en to s  p ro cessu ais  d istin tos, a inda 

que p ossam  ap u ra r um  m esm o  fato.

O PAP tam bém  é um  processo que precisa ser revitalizado, m elhor discutido, 
para a gente chegar naquele modelo, na intenção nossa de uniformizar, de 
integrar num processo só. E eu acho que tem  aquelas questões de riscos de se 
conduzir dois processos para chegar a entendimentos, a decisões díspares. 
Claro que as sanções são diferentes, mas você m anejar materialidade 
diferente num processo e no outro com o mesmo ilícito, isso é um risco 
(Entrevistado 2, 2017).

A tendência é que a gente aproveite as comissões de processos punitivos de 
órgãos e unidades, e capacite aos poucos, num trabalho de formiguinha, 
conversando diretamente com as unidades. Porque a gente tem  um problema, 
o problem a de ter dois processos apurando os mesmos fatos, com relação a 
m esm a pessoa jurídica. A  gente tem  duas formas de resolver: uma, era o que 
a gente estava tentando fazer [...]: criar a possibilidade de a gente avocar o 
processo dos órgãos quando tem  um PAR, e quando tem  um  PAP no órgão, 
dependendo do caso a gente avocava, aí aplicaria as sanções das Leis n° 
12.846 e 8.666. Nós chegamos a fazer isso. Fizemos essa alteração, minutou 
um a proposta, o Corregedor-Geral estava buscando junto à Casa Civil. Mas 
não saiu. Seria um a forma de tentar resolver a questão de ter decisões 
diferentes, economia processual. Mas continuaria tendo processos nos 
órgãos de casos ilícitos mais leves. Mas tam bém  tem os a outra opção que é 
descentralizar, que, a médio prazo, é inevitável. Como vai ser PAP, PAR, 
num mesmo órgão. A ideia é que isso ocorra junto e a gente faça como é a 
União, que lá é cada órgão faz o seu PA R e no mesmo ato faz o PAP, com 
sanções da [Lei n°] 8.666. Idealmente falando é a m elhor opção. A  gente está 
num momento que a gente precisa manter, a curto prazo, enquanto, a gente 
tem  esse filtro da vigência da lei. A  gente vai fazendo esse trabalho de 
capacitação, quem sabe depois de um período, podemos descentralizar. No 
momento, acho que foi um a opção correta. Daqui alguns anos, tenho a 
impressão que deverá m udar (Entrevistado 3, 2017).

E m  que p ese  a av a liação  in ic ia l de alguns en trev istad o s q uan to  à qu a lid ad e  da

reg u lam en tação  ad o tad a  pe lo  estado  de M in as G erais, b asead a  no  “b o m  reg u lam en to ” do

m u n ic íp io  de São P au lo  (E n trev istad o  1, 2017), ou tras en trev istas dem o n straram  percepções

de frag ilid ad es e lacu n as no  D ecre to  E stad u al n° 4 6 .782 /2015 , re la tivas, especia lm en te , à

estipu lação  da  m ulta -base , cu jos p arâm etro s  são b as tan te  am plos. R ela tadas, a inda,
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d ificu ldades asso c iad as a opções d is tin tas  daq u e las ado tadas no  âm bito  federal, p e la  C G U , 

reco n h ec id a  com o  líd e r do  cam po  o rgan izaciona l do con tro le  in te rn o  govern am en ta l, a in d ica r 

u m a ten são  en tre  a in o v ação  co n tid a  n a  reg u lam en tação  estadual e a leg itim id ad e  reco n h ec id a  

na  reg u lam en tação  federal.

Vivenciando hoje o Decreto, ele tem  falhas que a equipe, acho que não só 
eu, considera graves, mas ainda bem  que é um decreto, né. Faz alguns 
ajustes num futuro próximo e vai ficar tudo bem  [...]. A pior [falha], sem 
dúvida nenhuma, é a multa-base, que ele estipulou um a multa-base que não 
tem  no da CGU, né, que seria o nosso m aior embasador. Eu acho que esse é 
o pior problema. M elhor seria se tivesse copiado o da CGU (risos). Pelo 
menos tinha alguém para nos dar um respaldo. Mas está bom, no mínimo 
forçou a criatividade (risos) (Entrevistado 4, 2017).

A nossa [regulamentação] destoou um pouco. A  nossa é muito diferente. A 
dosim etria prevista no nosso Decreto e no decreto federal, que acabou sendo 
modelo para outros estados, municípios. Eu vejo isso como problema, não só 
porque é de difícil aplicação, do que a do decreto federal, ela é mais aberta, 
tem  muito mais subjetividade, que quando tem  muito é um a coisa ruim, é 
impossível tirar, mas quando tem  m uita abertura é ruim. Eu sinto que pelos 
aspectos do decreto que conheço, percebo que a gente destoa um pouco. Não 
tem os como m ensurar ainda. Começamos a aplicar há pouco tempo. 
Acredito que vai gerar questionamento por parte das empresas. Essa 
legislação sofre muitas críticas nesse aspecto. Temos que padronizar, para 
não criar um a insegurança jurídica. Porque aí nós vamos te r os advogados 
especialistas de Minas Gerais, do Espírito Santo ... e as empresas 
contratando em diferentes entes. Eles [os formuladores do Decreto estadual] 
tentaram  fazer um paralelo com o Direito Penal, parecido com a dosimetria 
da pena, do Direito Penal, que trouxe alguns problemas [...]. Tirando isso, 
acho que pela rapidez que foi o Decreto cumpre a finalidade de ser da 
regulamentação. Ele tem  notificação, descreve como tem  que ser, até com 
detalhes. Tem algumas coisas que poderíamos mudar, nunca um ato 
normativo é perfeito, mas descreve bem  o que tem os de fazer. Cumpre o 
papel. O m eu incômodo m aior é quanto a dosim etria da multa. Só. E a gente 
pretende m udar [...] (Entrevistado 3, 2017).

N u m a  p ersp ec tiv a  isom órfica , a adoção  de reg ras  e p ro ced im en to s d iv erso s  dos 

da C G U  d im inu i a au to d efesa  da  C G E -M G  d ian te  de situações sem  so luções in ternas, 

co n sid eran d o  que a sem elh an ça  da  reg u lam en tação  ten d e  a fac ilita r as tran saçõ es en tre  

o rgan izações, no  caso , o rg an izaçõ es de con tro le  in te rn o  governam en tal.

C o m p reen d en d o -se  a n ecessid ad e  de criação  de cap ac id ad e  in stitu c io n a l para  

ap licação  da  L ei A n tico rru p ção  em  sua to ta lid ad e , m erecem  d estaq u e  duas ações específicas 

env o lv id as n a  im p lem en tação  da  n o v a  leg islação , que consistem  n a  ce leb ração  de aco rdo  de 

len iên c ia  e n a  av a liação  de p ro g ram as de in teg rid ad e  das p esso as ju ríd ic a s  p ara  fins de
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defin ição  das sanções. E n ten d e -se  que essas ações p o ssu em  con to rnos p ró p rio s  e sensíveis 

q uando  co m p arad as à a tu ação  típ ica  do  ó rgão  de co n tro le  in terno , u m a v ez  que envo lvem  o 

m anejo , pelos serv ido res do órgão , de in stitu to s  n eg o c ia is  de ob tenção  de p ro v as e que 

im p licam  m aio r d iscric ionariedade , esp ec ia lm en te  no  caso  do aco rdo  de len iência , e que 

podem  im p lica r m a io r in teração  do órgão  com  a to res do se to r p riv ad o  e da  m íd ia , p o r 

exem plo .

A dem ais, tra tan d o -se  de  in o v açõ es p ro ced im en ta is  n a  a tuação  do con tro le  

in terno , supõe-se  que a C G E -M G  ain d a  este ja  desen v o lv en d o  ex p e rtise  e co rpo  técn ico  

capac itado  p ara  o m an e jo  eficaz  desses in stitu tos, razão  p e la  qual se co g ita  que esses 

in stru m en to s  constituam  d ificu ld ad es cen tra is  n a  estru tu ração  da  a tiv id ad e  de 

re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd icas . E sse  cenário  tam b ém  é fo n te  de 

desafio s q uan to  à a cc o u n ta b ility  co n tid a  n a  a tu ação  da C G E -M G , aspectos que serão 

exp lo rad o s no  cap ítu lo  seguinte.

6.2 Estrutura organizacional

Se a reg u lam en tação  da L A C  oco rreu  com  a en trad a  em  v ig o r do  D ecre to  

E stad u al n° 4 6 .782 /2015 , a in co rp o ração  da n o v a  a tiv id ad e  à es tru tu ra  o rg ân ica  da  C G E -M G  

deu-se, fo rm alm en te , com  o D ecre to  E stad u al n° 47 .139 , de 24 de ja n e iro  de 2017, que criou  a 

S up erin ten d ên cia  de R esp o n sab ilização  de P esso as  Ju ríd icas  (S R P J) e as respectivas 

D ire to ria s  de A n á lise  e In v estig ação  P re lim in a r (D A IP ) e de R esp o n sab ilização  de P esso as 

Ju ríd icas  (D R P J). A  p rev isão , em  D ecreto , dessa  n o v a  área  da  C o rreg ed o ria-G era l n o rm atizo u  

a es tru tu ra  in fo rm al que p rev a lec ia  q uan to  à n o v a  a tiv id ad e  desde a ed ição  do D ecre to  de 

reg u lam en tação  da L A C , segundo  re la tad o  nas en trev istas, das quais se destaca  o segu in te  

trecho:

Quando eu assumi, j á  estavam as duas Diretoras [...]. N a época, como não 
havia sido editado o Decreto de organização formal da CGE-M G, estava 
funcionando informalmente. Da forma como é hoje, mas ainda não estava 
regulamentado. Mas, na prática, foi já  distribuído de acordo com o que é 
hoje, com o decreto (Entrevistado 2, 2017).

A  opção  p e la  in s titu ição  de u m a  S u p erin ten d ên cia  d en o ta  a percepção , pe los 

d irigen tes estaduais, de  que a n o v a  a tiv id ad e  é d o tad a  de esp ecific id ad e  e d iv ers id ad e  que 

ju s tif ic am  a co n stitu ição  de u m a  área  p róp ria , ex ecu tad a  p o r m ais de u m a  u n id ad e
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ad m in is tra tiv a  p rim ária  (D ire to rias), sob superv isão  e d ireção  da  SR PJ, em  co n so n ân cia  com  

os a tribu tos de rac ionalidade , esp ec ia lização  e h ie ra rq u ia  que  ca rac te rizam  a concepção  

w eb erian a  de bu rocrac ia .

N o s  te rm o s dos artigos 34  a 36 do D ecre to  E stad u al n° 47 .13 9 /2 0 1 7 , a SR P J e 

as D ire to ria s  que a co m p õ em  po ssu em  as seg u in tes co m p etên cias e atribu ições:

Q uadro  7 -  C o m p etên cias  e a tribu ições da  SR P J e D ire to ria s  v in cu lad as

Unidade
administrativa Competência Atribuições

SRPJ

Planejar, coordenar, 
supervisionar e orientar 
trabalhos que visam a 
apurar a 
responsabilidade de 
pessoas jurídicas.

I -  planejar, coordenar, supervisionar e orientar 
investigações preliminares e processos 
administrativos de responsabilização de pessoas 
jurídicas por atos contra a administração pública, 
zelando pela observância dos prazos estabelecidos 
pelo Corregedor-Geral ou previstos na legislação;
II -  estabelecer diretrizes e procedimentos referentes 
à responsabilização de pessoas jurídicas;
III -  consolidar dados e produzir informações 
estatísticas relativas aos procedimentos disciplinares 
instruídos no âmbito da Corregedoria-Geral;
IV -  coordenar e supervisionar a análise de 
documentos, representações e denúncias que 
noticiem atos praticados por pessoa juríd ica contra a 
administração pública, zelando pela observância dos 
prazos estabelecidos pelo Corregedor-Geral ou 
previstos na legislação;
V -  prom over a articulação com órgãos, entidades e 
organismos nacionais e internacionais que atuem no 
campo da responsabilização de pessoas jurídicas.

DAIP

Prom over análises e 
conduzir investigações 
preliminares destinadas 
à apuração de indícios 
de autoria e 
materialidade de atos 
contra a administração 
pública praticados por 
pessoas 
jurídicas.

I -  analisar documentos, representações e denúncias 
que noticiem atos praticados por pessoa jurídica 
contra a administração pública, observando os prazos 
estabelecidos pelo Corregedor-Geral ou previstos na 
legislação;
II -  coletar, buscar e tratar informações para 
subsidiar decisão quanto à instauração de processo 
administrativo de responsabilização de pessoas 
jurídicas;
III -  recom endar a instauração de processos 
administrativos que tenham  por objeto a apuração da 
responsabilidade de pessoas jurídicas;
IV -  conduzir investigações preliminares destinadas 
à apuração de indícios de autoria e materialidade de 
atos contra a administração pública cometidos por 
pessoas jurídicas, observando os prazos estabelecidos 
pelo Corregedor-Geral ou previstos na legislação.

DRPJ Apuração de atos contra 
a administração pública.

I -  conduzir processos administrativos de 
responsabilização destinados à apuração de atos
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contra a administração pública cometidos por pessoas 
jurídicas, observando os prazos estabelecidos pelo 
Corregedor-Geral ou previstos na legislação;
II -  registrar e m anter atualizados os dados relativos 
às sanções aplicadas no Cadastro Nacional de

___________________________________________ Empresas Punidas -  CNEP.________________________
Fonte: Decreto Estadual n° 47.139/2017. Elaboração própria.

A dem ais, o D ecre to  n° 47 .1 3 9 /2 0 1 7 , em  seu artigo  43, IV , a trib u iu  à D ire to ria  

de P ro m o ção  da In teg ridade, u n id ad e  ad m in is tra tiv a  v in cu lad a  à S u b co n tro lad o ria  de G overno  

A berto  (SG A ), a fu n ção  de av a lia r os p ro g ram as de in teg rid ad e  das p esso as ju ríd icas , 

in c lu in d o  as env o lv id as em  p ro ced im en to s de apu ração  de resp o n sab ilid ad e , ou  seja, 

p ro cessad as m ed ian te  o P A R . A n te rio rm en te  ao  c itado  D ecreto , não  h av ia  defin ição  sobre a 

ava liação  dos p ro g ram as de in teg rid ad e  p e la  C G E -M G , razão  p e la  qual fo ra  p re su m id a  sua 

a tribu ição  à p ró p ria  co m issão  do  P A R , ten d o  sido rea lizad a  p e la  co m issão  em  um  dos 

p rocessos in stau rad o s an tes da  v ig ên c ia  do D ecreto , con fo rm e re la to  de en trev istados:

Antes não estava previsto assim, né. Então, como a análise [avaliação do 
program a de integridade] tinha que ser feita e era a própria comissão que 
conduzia, a própria comissão se encarregou de desenvolver essa análise [...]. 
A gente adotou os critérios até com base em elementos daquele 
procedimento de análise da CGU, buscou o rigor técnico, né, a gente atuou 
quanto a isso. Mas acho que foi o primeiro e o único, porque agora veio 
formalmente essa exigência e tem  que passar pela unidade lá (Entrevistado 
2, 2017).

S egundo  ap o n tad o  nas en trev istas, a opção  p o r d estin ar a a tribu ição  de 

ava liação  do p ro g ram a de in teg rid ad e  à S G A  v iso u  a trib u ir a essa  área  “u m a  ativ id ad e  típ ica  

de au d ito r” (E n trev istad o  3, 2017), com  v is tas  a eq u a lizar tal ca rac te rís tica  en tre  as 

m acro fu n çõ es da  C G E -M G . E m b o ra  não  ex p lic itad o  nas en trev istas, in fe re -se  que a 

concepção  p o r trás  da  re fe rên c ia  a “ ativ id ad e  típ ica  de au d ito r” d eriv a  da  p rev isão  do artigo  7° 

da L ei E stad u al n° 15 .304/2004, que in s titu iu  a ca rre ira  de au d ito r in terno , segundo  o qual são 

a tribu ições gera is  dos in teg ran tes dessa  ca rre ira  as a tiv idades de  “ au d ito ria  op erac io n a l” , 

“ au d ito ria  de g estão  da  ação  g o v ern am en ta l” , “ co rre ição  ad m in is tra tiv a” e o “ assesso ram en to  

à d ireção  su p erio r da  ad m in is tração  direta , au tárq u ica  e fu n d acio n al do P o d e r E x ecu tiv o ” 

(M IN A S  G E R A IS , 2004).

V islum bra-se , adem ais, que a opção  de a trib u ir a ava liação  dos p ro g ram as de 

in teg rid ad e  à S G A  g u ard a  re lação  com  a n a tu reza  p ró p ria  desses p rog ram as, con fo rm adores
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de p o líticas  e m ecan ism o s de in teg rid ad e  e co m p lia n ce  das p esso as ju ríd icas , sendo  que a 

re fe rid a  S u b co n tro lad o ria  op erac io n a liza  a m acro fu n ção  da C G E -M G  resp o n sáv el p o r 

a tiv idades de fo m en to  e fo rta lec im en to  da  in teg rid ad e  nos seto res p ú b lico  e p riv ad o  do  estado. 

T odavia , a esco lh a  acarre ta  d esa fio s p ró p rio s  à a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  de pessoas 

ju ríd icas , n o tad am en te  d ian te  das esp ec ific id ad es que a ava liação  no  curso  do P A R  ap resen ta  

em  re lação  a ava liações de cunho  p reven tivo , v o ltad as  à d iv u lg ação  dos b en e fíc io s  de um  

p ro g ram a de in teg rid ad e  e ao  fo m en to  de sua adoção  p elas p esso as ju ríd icas , assim  com o da 

n ecessid ad e  de co m p atib ilização  do trab a lh o  da  S G A  com  o trab a lh o  da  co m issão  do  PA R :

No início, tentei puxar essa com petência pra gente, porque no âmbito do 
processo a avaliação é diferente. Eu acho que eles [Subcontroladoria de 
Governo Aberto] estão pensando em certificação, igual ao Pró-Ética42, da 
CGU. Isso é outra coisa. Avaliar a pessoa juríd ica em abstrato, sem um ato 
lesivo envolvido é m uito diferente. É um processo em andamento, a 
avaliação de integridade é um elemento de prova. Não acho que a gente deve 
fazer diligências, buscar provas... É um meio de prova, eu me preocupo 
como será feito, nesse aspecto, porque a gente está se capacitando. Mas, na 
época, fui voto vencido [...]. Hoje, eu vejo que foi um a decisão razoável. 
Para a área de governo aberto foi muito bom e acho que para a gente 
também. Não sei se teríamos condição de fazer, apesar de não ter m uita 
dem anda ainda. Mas precisamos sentar e definir um a regulamentação. Uma 
pessoa juríd ica que quer apresentar um program a de integridade não sabe 
como fazer. A gente precisa apresentar as regras do jogo, fazer um a 
resolução, um a portaria. A CGU já  tem: você tem  que apresentar dois 
relatórios com esses elementos [...] (Entrevistado 3, 2017).

V ê-se, assim , que o desenho  o rgan izaciona l ad o tad o  p e la  C G E -M G  p o r m eio  

do D ecre to  E stad u al n° 4 7 .1 3 9 /2 0 1 7  im p lico u  a d iv isão  de a tribu ições re feren tes à 

re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju r íd ic a s  en tre  as m acro fu n çõ es co rreg ed o ria  e 

g o verno  aberto , que, co n ju n tam en te  com  a m acro fu n ção  aud ito ria , co n stitu em  as estru tu ras 

o rg an izac io n a is  cen tra is do ó rgão  de co n tro le  in terno . A  p artic ip ação  da m acro fu n ção  governo  

aberto  no  P A R  é co m p reen d id a  com o  fo rm a de in c rem en ta r a in s titu c io n a lização  d essa  á rea  

n a  a tuação  da C G E -M G  e de co n ferir p ersp ec tiv a  m ais s is têm ica  à a tuação  do órgão  re feren te  

à n o v a  com petência , m ed ian te  o fo rta lec im en to  da in teg rid ad e  no  se to r p riv ad o  e no  te rce iro  

setor, seja  p o r m eio  de ações p reven tivas, se ja  p o r m eio  de ações rep ressivas, com o  é o caso

42 Refere-se a uma iniciativa da CGU de fomento à adoção voluntária de medidas de integridade pelas empresas, 
por meio do reconhecimento público daquelas que demonstrarem a implementação de medidas voltadas à 
prevenção, detecção e remediação de atos de corrupção e fraude. Instituído em 2010 e com periodicidade anual, 
o Pró-Ética abrange etapas de inscrição das empresas e demais pessoas jurídicas de direito privado interessadas, 
avaliação dos programas de integridade dessas empresas pela CGU e cerimônia pública de apresentação dos 
resultados das avaliações. Nos anos de 2014 e 2015 o programa foi reformulado, com o objetivo de adequá-lo às 
mudanças trazidas pela Lei Anticorrupção (MINISTÉRIO DA TRANSPARÊNCIA E CONTROLADORIA- 
GERAL DA UNIÃO, 2018).
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do PA R . P o r ou tro  lado , o desen h o  o rgan izaciona l ado tado  im p lica  os desafio s de 

co m p atib iliza r a a tuação  das citadas m acro fu n çõ es no  âm bito  do  p ro cesso  ad m in is tra tiv o  de 

responsab ilização , assim  com o de g aran tir as esp ec ific id ad es  da  av a liação  de in teg rid ad e  

rea lizad a  com  a n a tu reza  de p ro v a  p rocessual.
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7 DA REGULAMENTAÇÃO À IMPLEMENTAÇÃO: CAMINHOS E MUDANÇAS 

INSTITUCIONAIS INCIDENTES NA CGE-MG

A b o rd ad as as co m p etên cias  in tro d u z id as  p e la  L ei A n tico rru p ção  (L A C ) na  

a tuação  da C G E -M G  e os aspec tos cen tra is  do  decre to  estadual de regu lam en tação , este 

cap ítu lo  o b je tiv a  ex am in a r m u d an ças in c id en tes  no  arran jo  in stitu c io n a l do  órgão , de u m a 

p ersp ec tiv a  endógena, que con tem plam  d im en sõ es op erac io n ais  e d im en sõ es estra tég icas, 

com  rep ercu ssão  n a  m issão , v isão  in stitu c io n a l e in te ração  en tre  as m acro fu n çõ es do  con tro le  

in terno . T ra ta -se  de um  p ro cesso  em  con stru ção  p e la  C G E -M G , de fo rm a que essas m udanças 

g uardam  re lação  com  o estág io  in ic ia l de im p lem en tação  da  n o v a  com petência , com  

p redom inância , po rtan to , de ca rac te rís ticas de h ab itu a lização  (T O L B E R T ; Z U C K E R , 2014) 

do p ro cesso  de in stitu c io n a lização  da  resp o n sab ilid ad e  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd ica s  no  

con tex to  o rgan izaciona l do  órgão.

A bordam -se , tam bém , fa to res  s is têm ico s assoc iados à in stitu c io n a lização  da 

a tiv idade  de re sp o n sab ilização  de p essoas ju ríd ic a s  pe la  C G E -M G , re la tiv o s à in teração  com  

ou tros órgãos p ú b lico s  e en tidades rep resen ta tiv as  do  cam p o  de in stitu içõ es de con tro le  

in terno , além  de d inâm icas que envo lvem  re laçõ es com  a m íd ia  e com  agen tes do se to r 

p rivado , co m p reen d id as  com o  fo n tes  de d esafio s p ara  a a tuação  a cco u n ta b le  do  órgão. 

R eg is tra -se  que a in c lu são  da  in te ração  com  a m íd ia  e com  rep resen taçõ es  do se to r p riv ad o  

com o d im en são  an a lítica  con sid ero u  a n a tu reza  da  a tiv id ad e  em  exam e, v o ltad a  

p rec ip u am en te  ao  san c io n am en to  de em p resas e ou tras p esso as ju ríd icas , assim  com o bu sco u  

a lcan çar v ariad as  ram ificaçõ es  da  te ia  que ca rac te riza  o s is tem a de in stitu içõ es de 

a cco u n ta b ility , con fo rm e rep resen tad o  p o r P o w er e T ay lo r (2011) no  cap ítu lo  5.

D id a ticam en te , a aná lise  será  seg m en tad a  em  duas seções, cu jo  en foque  será, 

respectivam en te , e lem en to s  en dógenos e s is têm ico s in c id en tes  no  p ro cesso  de 

in stitu c io n a lização  exam inado . N o  caso  da  p rim eira  seção, re fe ren te  à p e rsp ec tiv a  endógena  

da m u d an ça  in stitu c io n a l, a abo rdagem  será  su b d iv id id a  em  d im en sõ es op erac io n ais  e 

d im ensões estra tég icas.
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7.1 Mudanças institucionais em perspectiva endógena

N a  este ira  do  m o d elo  an a lítico  p ro p o sto  p o r A ran h a  e F ilg u e iras  (2016) e 

ap resen tad o  no  cap ítu lo  2 , os fa to res en d ó g en o s das m u d an ças  in stitu c io n a is  re fe rem -se  a 

e lem en tos in trao rg an izac io n a is , in d ica tiv o s  de m u d an ças  n a  d is trib u ição  de p o d er en tre  os 

agen tes e de co n stitu ição  e /ou  re ssig n ificação  de o b je tivos e p ro cesso s in stituc iona is . A  

análise  das v ariáv e is  endógenas que inc idem  no  p ro cesso  de in stitu c io n a lização  da a tiv idade 

de re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd ic a s  p e la  C G E -M G  co n tem p la  a abo rdagem  de 

d im ensões op erac io n ais  das m udanças, re lev an tes  ao  en ten d im en to  da  criação  de capacidade  

in stituc iona l p a ra  cu m p rim en to  das co m p etên cias p rev is tas  n a  L ei A n tico rru p ção , bem  com o 

de d im en sõ es estra tég icas, assoc iadas m ais d ire tam en te  a a lterações n a  m issão  in stituc iona l do 

ó rgão  e ao  cu m p rim en to  de seus objetivos.

7.1.1 D im en sõ es operac ionais

C om o d im ensões operacionais , fo ram  co n sid erad o s ro tin as  e p ro cesso s  de 

trabalho , finan c iam en to , esp ec ia lização  e resu ltados. A  razão  dessa  esco lh a  advém  do 

reco n h ec im en to  desses e lem en tos com o  cen tra is  no  p ro cesso  de criação  de capacidade 

in stituc iona l no  âm bito  da  b u ro c rac ia  púb lica , p o r rep resen ta rem  a m o b ilização  de recu rsos 

h u m an o s e financeiros, m ed ian te  fluxos, p ro ced im en to s  e p ro cesso s de trab a lh o  estru tu rados, 

com  v is tas  ao  a lcan ce  de  o b je tivos o rgan izac iona is , que, no  caso, re fe rem -se  à apu ração  e à 

re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de atos les iv o s p ra ticad o s p o r p esso as  ju ríd icas . A lém  de se 

v in cu larem  ao co m p o n en te  técn ico -ad m in istra tiv o  da  capacidade  in stitu c io n a l, tal com o 

ap resen tad o  p o r G om ide  e P ires  (2014), essas d im en sõ es im plicam , tam b ém , aspectos de 

leg itim id ad e  da  a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd ic a s  pe la  C G E -M G , 

am b ien tad a  no  quadro  b u ro c rá tico  do  se to r público .

7.1.1.1 R o tin as  e p rocessos de traba lho

P o r ro tin as  e p ro cesso s de trab a lh o  en ten d em -se  as reg ras  e os fluxos 

p roced im en tais , os in su m o s e os p ro d u to s re feren tes à a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  de 

p esso as ju ríd icas , os quais estão  sendo  estru tu rad o s p e la  C G E -M G  no  co n tex to  in icial de 

im p lem en tação  da n o v a  com petência.
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O s p rin c ip a is  in su m o s p ara  as a tiv idades da  SR P J são os re la tó rio s  de au d ito ria  

p ro d u z id o s p elas u n id ad es  da  C G E -M G  e p elas u n id ad es de co n tro le  in te rn o  dos ó rg ão s e 

en tidades estaduais, re la tó rio s  de P A P , sind icâncias, p rocessos ad m in istra tiv o s d isc ip linares, 

assim  com o rep resen taçõ es  e denúncias, a lgum as das quais en cam in h ad as p o r d irigen tes 

estaduais  a p a rtir da  d e tecção  de p o ssív e is  atos les iv o s p o r p reg o eiro s, fisca is  de contra to , 

den tre  ou tros serv ido res que lidam  com  lic itaçõ es  e ex ecu çõ es co n tra tu a is  (E n trev istad o  2, 

E n trev is tad o  3, 2017). A  p artir  desses dados, v is lu m b ra -se  a es tre ita  in te ração  que o P A R  

ev idenc ia  en tre  as m acro fu n çõ es co rregedoria , resp o n sáv el p e la  sua in stau ração  e 

p rocessam en to , e aud ito ria , resp o n sáv el em  larg a  m ed id a  p e la  d e tecção  de atos lesivos 

p assíve is  de responsab ilização .

E m  re lação  ao env io  de re la tó rio s  de aud ito ria , a SR PJ p au ta -se  p o r flu x o  pelo  

qual os do cu m en to s  devem  ser en cam in h ad o s ao  C orregedor-G era l, p a ra  an á lise  e d istribu ição  

à SR P J no  caso  de id en tificação  de possível co n d u ta  les iv a  p ra ticad a  p o r pesso a  ju r íd ic a  

(E n trev istad o  2, 2017). Tal flu x o  o b je tiv a  p ro p o rc io n a r u m a  av a liação  p rév ia  das co n d u tas  em  

apuração  -  se p ra ticad as  p o r agen te  púb lico , p o r p esso a  ju r íd ic a  ou  p o r am bos -  fu n c io n an d o  

com o um  p rim eiro  “ filtro ” , e v isa , a inda, o b serv ar a p rev isão  do artigo  7° do  D ecre to  E stadual 

n° 4 6 .782 /2015 , segundo  o qual denúncias, rep resen taçõ es  ou oco rrên c ias que, em  tese, 

ind icam  a p rá tica  de atos lesivos d ispostos n a  L A C  devem  ser levadas ao  co n h ecim en to  da 

au to ridade  m áx im a do  ó rgão  ou en tidade, que tem  o d ev er de dar c iên c ia  fo rm al à C G E -M G . 

O corre  que, não  sendo  fo rm alizado , esse flu x o  é, p o r vezes, inob serv ad o , re su ltan d o  em  

“m u itas  p o rtas  de en trad a” e, com o  re la tad o  nas en trev istas, n a  n ecessid ad e  de que to d o s os 

serv idores da  SR P J façam  o “filtro ” das dem andas (E n trev istad o  3, 2017). C abe destacar, 

nesse  sentido, a in te ração  com  a A ssesso ria  Ju ríd ica  da  C G E -M G , co n sid erad a  “ a p o rta  de 

en trada  m ais co n so lid ad a” da  SR P J (E n trev istad o  3, 2017).

M u ito s  dos in su m o s en cam in h ad o s à S R P J ap resen tam  su fic iên c ia  e p rec isão  

“ aquém  do dese jad o ” , o que d ificu lta  a av a liação  e o p ro cessam en to  das dem andas 

(E n trev istad o  4, 2017). N a  v isão  dos en trev istados, esse fa to  g u ard a  re lação  com  o m om en to  

in icial da  ap licação  d a  L A C , a ex ig ir m a io r cap ac itação  dos aud ito res e dem ais serv idores 

quan to  aos seus institu tos.

Porque é muito difícil a gente até ju lgar os auditores de um modo geral, 
porque, se a gente que vivencia a Lei diariamente, está ali, né, aprendendo a
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distinguir um indício suficiente de um a prova cabal, o que é necessário e tal, 
a gente im agina os servidores que não estão lidando com isso o tempo todo 
[...]. A  Superintendência tam bém  vem procurando fazer mais capacitação 
para os órgãos, para as entidades. Então vamos ver, acho que tende a 
melhorar, a gente ainda tem  esse pequeno caminho a percorrer (Entrevistado 
4, 2017).

Então há um a necessidade de am pliar esse conhecimento, essa compreensão 
de institutos de conceitos de procedimentos dessa lei em relação a outros 
procedimentos que vão im pactar nesse conhecimento, para que chegue até 
eles, que eles tenham  capacidade de detectar e identificar se estão diante de 
um potencial caso de responsabilização de pessoas jurídicas, quais são os 
requisitos, entender como é o ju ízo  de admissibilidade, quais os aspectos da 
materialidade e da autoria que são considerados no exame, para que eles 
tam bém  tenham  essa visão. Para que não chegue qualquer coisa, de qualquer 
jeito, de qualquer forma, incipiente. Eu costumo brincar aqui que citou um 
nome de pessoa jurídica: “ah, m anda para lá, que eles vão ver se cabe ou 
não” . Ora, se assim for, nós vamos ter fila de análise aqui; o que chegar em 6 
meses nós vamos ter fila para analisar durante 5 anos [...] (Entrevistado 2, 
2017).

N o  que tan g e  à o rd en ação  das dem an d as receb id as  p e la  SR PJ, co m p reen d id a  

com o  a o rg an ização  dos casos receb id o s em  u m a ordem  esp ec ífica  de análise  e 

p rocessam en to , não  h á  crité rio s fo rm a lizad o s e p u b lic izad o s p e la  C G E -M G , em b o ra  as

en trev istas ten h am  rev elad o  a ex is tên c ia  de p ro ced im en to s e c rité rio s in tern o s de

classificação , baseados, sobre tudo , no  aspec to  c rono lóg ico , m as tam b ém  assoc iados à

“ re lev ân c ia” e à “ co m p lex id ad e” do  caso, ao  en v o lv im en to  do  M in isté rio  P ú b lico  (M P), à

ex p o sição  n a  m íd ia , den tre  outros.

A gente tem  procurado adotar o critério cronológico, de entrada, mas tem 
tam bém  feito um a espécie de avaliação de relevância, de impacto, isso a 
gente tem  tido essa preocupação. A  gente considera materialidade, questão 
de potencial dano, dano real ou potencial, quê mais? [...] Um certo grau de 
complexidade que está envolvido no caso e pode considerar vários aspectos: 
se tem  um a possível relação do ilícito da pessoa juríd ica com servidor ou só 
pessoa jurídica... E vários aspectos que o caso apresenta, né [...]. O que passa 
para a gente, a gente procura estabelecer essa cronologia, identifica, né. Às 
vezes eles colocavam, o próprio Corregedor definia o grau de prioridade, 
pelas razões dele lá, ou o Corregedor ou o Controlador deliberavam e aí 
vinha com o carimbo de prioridade e a gente tinha que dar atenção, retorno,
e não era a gente que julgava. A gente procura ser o mais objetivo em
relação a esses aspectos (Entrevistado 2, 2017).

Quem faz esse filtro é o Superintendente. Ele distribui tudo. Ele tem 
experiência, acho que ele tem  alguns critérios de complexidade, prioridade, 
mas acaba que algumas coisas são intercaladas e umas atropelam outras. 
Demandas do MP, por exemplo, coisas desse tipo. Temos um a parceria com 
o MP, que, às vezes, a gente tem  que sobrepor umas coisas com relação às 
outras. [...] A gente tinha um a intenção de fazer um a triagem, fazer um a
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m atriz de complexidade, que seria muito interessante, a gente conseguir ver, 
fazer um a triagem inicial que não seja só o critério cronológico. A  regra é 
cronologia. Chegou primeiro, analisou primeiro. Mas precisamos ter outros 
critérios. Às vezes, um a coisa que sabemos que vai ser arquivado, que existe 
o MP envolvido, etc. É preciso ter outros critérios. A gente tem  intenção, 
mas não tivemos tem po ainda (Entrevistado 3, 2017).

Normalmente a gente tenta ver relevância, considerar o valor, né, do 
contrato, do dano causado, algum a coisa assim e intercalamos com aqueles 
que já  vêm prontos. Tem uns que já  vêm mais... Que já  está lá pronto, ou 
então alguns que a gente já  sabe que vai arquivar. Não desmerecendo os que 
vão arquivar, porque é mais difícil argumentar para arquivar do que para 
instaurar [...]. Mas enfim, eu acho que são essas duas ou então, assim, 
algum a coisa que já  está na mídia, um a confusão, né, tam bém  ajuda [...]. É 
muito complicado afirmar assim, porque como a gente já  está com m uita 
coisa, todo mundo, está todo mundo com coisa parada, a fila está enorme 
entendeu (risos). Então eu nem sei como te responder isso, na verdade, tem  
m uita coisa aguardando para ser concluído, mas, na m edida do possível, tudo 
vai indo, não tem  nenhum  prazo perdido, prescrito. Isso a gente adm inistra 
bem: prescrição. Prazo de prescrição é um ponto que a gente considera para 
a análise: se estiver para vencer, a gente tem  que analisar (Entrevistado 4, 
2017).

O s en trev istados re la taram  p reo cu p ação  em  desenvo lver, fo rm a liza r e 

p u b lic iza r u m a  m eto d o lo g ia  de o rd en ação  das dem andas, a ex em p lo  da  R eso lu ção  C G E  n° 

012/2015 , que estab e lece  req u is ito s  e p ro ced im en to s  p ara  o tra tam en to  de denúnc ias pe lo  

órgão. R essa lv ad o , con tudo , en ten d im en to  q uan to  à ex is tên c ia  de ou tras lacu n as p rio ritá ria s  à 

C G E -M G  e à SRPJ:

Por enquanto, [os critérios] são internos, porque ainda não tem  essa 
resolução, esse normativo. A intenção é que faça igual aquela de denúncias, 
não vai fugir daquilo não. Até por analogia a gente procura adotar essa da 
denúncia, no que couber. É um referencial que a gente tam bém  considera 
(Entrevistado 2, 2017).

É algo que precisamos trabalhar [...], porque isso repercute muito no nosso 
trabalho com a sociedade. Por que dar prioridade para uns e não para outros? 
Eu tenho essa preocupação, [...] acho muito justificável. Porque nossa mão 
de obra é muito cara, um processo é muito caro. A  gente tem  que priorizar 
aquilo com critérios objetivos. Precisamos trabalhar nisso. Pretendemos. Por 
enquanto, o principal critério é cronologia, com alguns pontos fora da curva 
(Entrevistado 3, 2017).

A gente ainda está desenvolvendo [os critérios de ordenação], né. A  gente 
acabou de se tornar um a estrutura formalmente, então eu acho que isso faz 
parte, mas como é um processo, procedimento, na verdade, eu acho que ele 
ainda não é o mais importante nesse momento não. A gente consegue 
administrar, mas, antes disso, a gente tem  que fazer outros entendimentos 
que são mais relevantes, tipo o cálculo de um a multa, um a coisa que afeta 
diretamente o cidadão, por exemplo, o processado saber como é calculada a
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m ulta que vai ser im putada a ele, né. Estou falando agora por mim: entendo 
ser mais relevante do que saber qual foi o critério. Se eu estivesse sendo 
processada, eu gostaria muito mais de saber disso [...]. E como são critérios 
que, de certa forma, tem  algum a lógica, porque não é por sorte, mas que 
fosse, porque sorteio tam bém  tem  lógica, né. Mas, tratando-se de 
administração pública, de dinheiro público, pensar em casos mais graves, 
mais relevantes, mais vultosos, eu acho que qualquer cidadão, falando como 
cidadã, eu ia achar que está bom (Entrevistado 4, 2017).

O m o m en to  in ic ia l de im p lem en tação  d a  a tiv idade  de re sp o n sab ilização  de 

p esso as ju r íd ic a  p e la  C G E -M G  im plica , p e la  p ró p ria  n a tu reza  das m u d an ças in stituc iona is , 

in su fic iên c ia s  q u an to  ao  d esen v o lv im en to  de p ro ced im en to s  e p ad rõ es . E n ten d e -se , con tudo , 

que o p o d er-d ev e r san c io n a tó rio  ineren te  à n o v a  co m p etên cia  in ten s ifica  a re lev ân c ia  de 

ex istirem  crité rio s p u b lic izad o s de o rd en ação  dos casos, os quais são co m p reen d id o s com o 

desd o b ram en to s  da  “ reg ra  do jo g o ” que é a sanção  ad m in is tra tiv a  ou, em  ou tros term os, com o  

reg ras do jo g o  p ro ced im en ta is . D essa  form a, a defin ição  e a p u b lic ização  de crité rio s de 

o rdenação  dos casos p ara  p ro cessam en to  po d e  in c rem en ta r a d im en são  de  p restação  de con tas 

da a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd icas , co n trib u in d o  p ara  a a cco u n ta b ility  

p ró p ria  ao  p ro cesso  de in stitu c io n a lização  em  tela.

D ian te  dos in su m o s receb idos, que n o tic iam  a possível o co rrên c ia  de um  ato 

lesivo  p rev is to  n a  L A C , a SR P J rea liza  o “ju íz o  de ad m issib ilid ad e” , p o r m eio  de um  

p ro ced im en to  p rév io , com  o ob je tiv o  de av a lia r a ex is tên c ia  e a su fic iên c ia  de in d íc io s  de 

m ateria lid ad e  e au toria . Tal ava liação  é fo rm a lizad a  em  um  parecer, d en o m in ad o  “p arece r em  

p ro ced im en to  p rév io ” , d estin ad o  a su b sid ia r a dec isão  do  C on tro lad o r-G era l do E stado , 

quan to  ao  arq u iv am en to  da  m atéria , à ab e rtu ra  da  in v estig ação  p re lim in a r de  que tra ta  o a rtigo  

3°, I, do  D ecre to  n° 4 6 .7 82 /2015  ou  à in stau ração  do P A R , con sid erad as as situações abaixo:

F ig u ra  6 -  Ju ízo  de ad m issib ilid ad e  e co n c lu sõ es do p arece r em  p ro ced im en to  p rév io

A  A  í  A  í  "

Falta de 
objeto

INDÍCIOS 
INSUFICIENTES

INDÍCIOS 
SUFICIENTES

EVIDENCIAS
(Provas)

arquivam ento
instauraçao mvestigaçao 

prelim inar (IP) -  sigilosa e 
não punitiva

Instauração do PAR

Fonte: Superintendência de Responsabilização de Pessoas Jurídicas da CGE-MG.
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O ju íz o  de ad m issib ilid ad e  é um  m o m en to  sensível da  a tiv id ad e  de 

re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd icas , u m a  v ez  que a co n c lu são  p e la  in stau ração  do  P A R  

deve an co rar-se  n a  ex is tên c ia  de co n d u tas  o b je tiv a  e su fic ien tem en te  delineadas, 

carac te rizad o ras do  ato  les iv o  im putado . E m  ou tras palav ras, devem  resta r c laros a condu ta  da 

p esso a  ju ríd ica , a le são  e o n ex o  de cau sa lid ad e  en tre  elas, in c lu siv e  p ara  p o ss ib ilita r o 

exerc íc io  da am p la  d efesa  no  b o jo  do  P A R , cenário  p erceb id o  com o essencia l à a tuação  

técn ica  ad eq u ad a  e a cco u n ta b le  do  ó rgão  de co n tro le  in terno.

M uitas vezes, o relatório de auditoria ou a denúncia, quando chegam pra 
gente, a gente tem  que reunir mais elementos para poder ter esse 
convencimento essa demonstração do nexo do ato lesivo. De que ocorreu a 
fraude, a perturbação, a frustação no caso lá, né. [...] H á um a questão que é a 
caracterização da fraude, que precisa estar muito bem delineada, a questão 
da conduta. Que é o que eu falo: a gente não instaura o processo 
administrativo, seja o punitivo, o nosso de responsabilização, o disciplinar, 
ele não é um cheque em branco, não é algumas situações que "ah, não sei se 
é, então instaura para apurar se é". Sem assim um a materialidade muito bem 
consistida, você não tem  condição de notificar. Mas eu vou acusar de que? 
Qual a conduta que você está acusando que ele praticou? E essa é um a 
questão muito sensível, que a gente tem  um a preocupação muito grande no 
juízo de admissibilidade, de reunir essas informações, a caraterização do ato 
lesivo tem  que estar muito bem  definida, muito clara, porque a gente não 
pode instaurar um processo por mero "ah, eu tenho a im pressão” ou “na 
dúvida, eu vou instaurar". Não. Você tem  que coletar, fazer os 
procedimentos para fazer um a identificação mais objetiva, mais consistente, 
suficiente para poder definir: "esse caso aqui reúne todos os elementos que 
fazem ju s  à instauração do processo administrativo". Então é um a questão 
que a gente tem  tido um a preocupação muito grande (Entrevistado 2, 2017).

E sse  cenário  rev e la  u m a  re lev an te  in te rface  en tre  a a tiv id ad e  de aud ito ria , da 

qual resu ltam  os p rin c ip a is  in su m o s da SR PJ, e a a tiv idade  de re sp o n sab ilização  

ad m in is tra tiv a  de p esso as  ju ríd icas , sendo  possível a firm ar que ev en tu a is  defic iên cias na  

ca rac terização , no  trab a lh o  de aud ito ria , do  ato  lesivo  p ra ticad o  p e la  p esso a  ju r íd ic a  ex ig irão  

p ro ced im en to s  ad ic iona is  de in v estig ação  p e la  SR PJ, p a ra  fin s de in stau ração  do  P A R . E m  

sen tido  con trário , é v á lid o  co n sid era r que a in co rp o ração  dos aspectos ava liados no  ju íz o  de 

ad m issib ilid ad e  do  P A R  pelos aud ito res, ten d e  a m in im izar, ao  m en o s no  que tan g e  aos 

re la tó rio s de aud ito ria , in su fic iên c ia s  n a  ca rac te rização  do ato  lesivo  e, conseq u en tem en te , a 

n ecessid ad e  de in stau ração  de in v estig açõ es  p re lim in ares  p e la  SR PJ, com  gan h o s de 

e fic iên cia  à a tuação  do órgão.
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C om o p rin c ip a is  p ro d u to s  da  SR PJ, tem -se  o p arece r em  p ro ced im en to  p rév io ,

já  m encionado , a in v estig ação  p re lim in ar com  o re sp ec tiv o  re la tó rio  conclusivo , assim  co m o  o

P A R , cu jas com issões têm  sido  com postas, basicam en te , p o r serv ido res da  p ró p ria

S uperin tendência , co n fo rm e re la tado  em  entrev istas:

A comissão tem  caráter autônomo, mas a gente tem  tido, por um a questão de 
conhecimento, pela m atéria ser comum da aplicação da lei, e como membros 
da própria Superintendência estão diretamente nas comissões, tanto que eu 
percebo que os produtos das comissões estão diretamente ligados ao 
desenvolvimento da Superintendência (Entrevistado 2, 2017).

A  fig u ra  7 s in te tiza  os p rin c ip a is  in su m o s e p ro d u to s  re lac io n ad o s ao  trab a lh o

da SRPJ:

F ig u ra  7 -  P rin c ip a is  in su m o s e p ro d u to s da  SR PJ

INSUMOS PRODUTOS

Relatório de auditoria Parecer em procedim ento 
prévio

Relatório de PAP
Investigação Preliminar

Procedim entos
administrativo-disciplinares 

(Sindicância e Processo 
Administrativo Disciplinar)

Representação e denúncia

Fonte: Dados da pesquisa (entrevistas). Elaboração própria.

O u tra  ação  m en c io n ad a  pe los en trev istad o s re fe re -se  às capacitações 

p ro d u z id as  pe la  SR PJ, destinadas a aud ito res e d em ais serv ido res do con tro le  in te rn o  estadual, 

assim  com o a serv ido res atuan tes nas áreas de lic itações, con tra tos, fin an ças  púb licas, den tre  

outras.

Porque a gente precisa orientá-los para o olhar da fraude: “olha isso não é só 
um a inexecução contratual, isso é um a fraude, cabível de sanção com base 
na Lei Anticorrupção” . Reforçamos o papel deles, porque a gente precisa 
muito dos órgãos da ponta e não só das unidades de controle interno. A gente 
precisa dos servidores que trabalham  com pessoa juríd ica (Entrevistado 3, 
2017).
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A gente tem  tido essa preocupação de externar, de capacitar os órgãos, 
principalmente, esses operadores, os gestores de contrato, fiscais de contrato, 
ordenadores de despesas, membros de comissão de PAP, os próprios 
auditores. Precisa ainda um trabalho incessante e contínuo de divulgação e 
de compreensão desses dois processos. Como está a legislação de Minas 
Gerais em relação a esses dois processos? Onde eles tangenciam? Onde eles 
se mostram diferentes? (Entrevistado 2, 2017).

S egundo  os en trev istados, essas capacitações con fo rm aram  três  fases até o 

m om en to , d esignadas p o r eles com o  “ o ndas” . A  “p rim eira  o nda” , in ic iad a  em  2015, 

in au g u ro u  a tem á tica  da  re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as  ju ríd ica s  na 

A d m in is tração  P ú b lica  estadual, m ate ria lizan d o -se  em  even to  rea lizad o  no  A u d itó rio  da 

C idade A d m in istra tiv a , sede do governo , p a ra  ap resen tação  da  L A C  e d iv u lg ação  da 

reg u lam en tação  estadual, que con tou  com  cerca  de  qu in h en to s serv ido res estaduais  

(C O N T R O L A D O R IA -G E R A L  D O  E S T A D O  D E  M IN A S  G E R A IS , 2015a). E sse  m o m en to  

foi q ualificado  com o “m u ito  favorável à C G E -M G ” , que estav a  “ d em arcan d o  o seu espaço” e 

dec la ran d o  pu b licam en te  sua in ten ção  de ser um  órgão  de con tro le  in te rn o  de re ferência , 

in c lu siv e  p o r m eio  da  n o v a  co m p etên cia  (E n trev istad o  3, 2017).

A  “ segunda on d a” , o co rrid a  em  2016, co n tem p lo u  cap acitaçõ es fo cad as nos 

aud ito res das u n id ad es se to ria is  e seccionais  de co n tro le  in terno , reco n h ec id o s com o  ato res 

chave, in c lu siv e  em  razão  de os re la tó rio s  de au d ito ria  serem  a p rincipa l fo n te  das dem andas 

da SRPJ. P o r fim , tem -se  a “te rce ira  on d a” , in ic iad a  em  2017  e que se en co n trav a  em  curso  

q uando  da rea lização  das en trev istas, v o ltad a  à cap acitação  de gesto res, fisca is  de contra tos, 

p regoeiros, m em b ro s de com issões de P A P , den tre  ou tros serv ido res dos órgãos e en tidades 

estaduais, co n fo rm e o segu in te  relato :

Já fizemos um a grande [capacitação] com a Secretaria de Saúde, 
pretendemos fazer um a com a Secretaria de Administração Prisional. Talvez 
a gente venha a alcançar essas Secretarias de m aior porte, que tem  m aior 
capilaridade e extensão em term os de regionais, porque elas tem  muitas 
demandas de PAP, para fazer chegar essas informações. Algumas 
interpretações são equivocadas, chegam dúvidas, assim, primárias. Por 
exemplo, entender que a Lei aplica-se a fatos ocorridos após a sua vigência, 
o que é responsabilidade objetiva, que é confundida com a de servidor [...]. 
A gente vai fazer chegar, assim como chegou o CAFIMP. Chega a 
legislação, quem está lidando com os contratos num dado momento já  
com eça a acostumar, a vivenciar a aplicação daqueles procedimentos 
(Entrevistado 2, 2017).
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N a  percepção  dos en trev istados, essas cap acitaçõ es p recedem , em  prio ridade , 

in ic ia tiv as  de p ad ro n ização  e fo rm a lização  de p ro ced im en to s  p e la  C G E -M G , a ex em p lo  da 

e lab o ração  de ro te iro s, m an u ais  e n o rm as in ternas, sendo im p o rtan tes  até m esm o  para  

id en tifica r as p rin c ip a is  dúv idas e d ificu ld ad es e, então , p ro d u z ir m ateria is  de o rien tação  m ais 

assertivos. A lém  disso , a n ecessid ad e  de um  m anual es ta ria  sendo  suprida, em  a lgum a

m edida, m ed ian te  a u tilização  d aq u e le  e labo rado  p e la  C G U , em  2016.

A gente está nessa questão de expansão, por isso [...] a ideia é ir 
desenvolvendo esses conhecimentos para depois aproveitar num manual, até 
com a questão das dúvidas, dos questionamentos, o que tem  surgido com 
mais dúvidas, para a gente colocar. Porque, mal ou bem, a CGU já  trouxe 
um manual que pode ser objeto de consulta, então a gente não quer repetir, 
simplesmente repetir, a gente quer trazer um manual, sim, com aspectos que 
tem  aqui, mas com um a compreensão tam bém  das peculiaridades da 
legislação nossa. E eu acho que com a vivência, com essa externalidade. Não 
vai ser a gente fechado aqui, estabelecendo, elaborando conhecimentos, 
desenvolvendo um manual de forma fechada que nós vamos conseguir
contem plar questões, dúvidas, que são muitas vezes riquíssimas, de a gente
até mapeá-las, identificá-las pra contemplar num manual. Aí ele vai ser mais 
útil, mais prático, realmente um manual prático, para dar um a compreensão 
mais objetiva, direta, de situações, de questões que são vivenciadas no dia-a- 
dia, que muitas vezes um manual de forma teórica puramente você não 
alcançaria (Entrevistado 2, 2017).

O u tro  gan h o  asso c iad o  pe los en trev istad o s às cap ac itaçõ es  é aux ilia rem  os 

serv idores da  S R P J no  desafio  de co n h ecer a re a lid ad e  da  A d m in is tração  P ú b lic a  estadual, 

com  destaq u e  p a ra  a m u ltip lic id ad e  de in stru m en to s  e p ro ced im en to s  adm in istra tivos, p o r 

vezes, in v is ib ilizad o s pe lo  en foque  trad ic io n a l do con tro le  de lic itaçõ es e con tra to s 

adm in istra tivos.

Tivemos um  caso muito interessante, que, quando a gente foi dar um a 
capacitação para a Saúde, definindo o público alvo, falei: “vamos incluir o 
pessoal que lida com concessão de licença, alvará, né, que eles lidam com 
pessoa jurídica diretamente” . Pode acontecer algo, acontece demais, 
dificuldade de fiscalização... Aí a gente fez um curso muito voltado para 
licitações e contratos. Eles foram, mas nós fizemos um  curso voltado para o 
que a gente conhecia: licitações e contratos. Um cara no final falou: “olha, 
eu sou da vigilância sanitária, vocês me chamaram para o curso, mas não 
estão falando da m inha área, fica como dica". Nossa, realmente, estamos 
falando do que a gente conhece. Mas vamos conversando. A gente já  está 
realizando um a reunião, porque ele falou. Do mesmo modo que a gente faz 
comparativo PAP e PAR, a gente pode fazer comparativo do PAS, Processo 
Administrativo Sanitário, com o PAR. E, pesquisando a legislação, tem 
vários atos de infrações sanitárias que podem  ser atos lesivos. Aí você 
im agina o número de linhas de atuação que a gente poderia ter, como licença
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ambiental. Estão surgindo novas realidades que a gente não vislumbrava 
antes (Entrevistado 3, 2017).

7 .1 .1 .2  R ecu rso s h u m an o s e esp ec ia lização  técn ica

O q uadro  de pessoa l da  C G E -M G , em  ou tu b ro  de 2017, e ra  co m p o sto  p o r 174 

agen tes púb licos, co n so an te  a segu in te  d istribu ição :

G ráfico  1 -  Q uadro  de pessoa l da  C G E -M G  -  O ut. 2017

Fonte: Diretoria de Recursos Humanos da CGE-MG, 2017 -  informações obtidas mediante pedido de 
acesso à informação. Elaboração própria.

D o s 105 serv ido res e fe tivos, 92 p erten c iam  à ca rre ira  de  A u d ito r In terno , o que 

co rresp o n d e  a 87%  dos serv ido res efe tivos e a 52%  do quadro  de pessoa l do  órgão. D esd e  

2013, com  a h o m o lo g ação  do  concurso  p ú b lico  rea lizad o  no  ano  an terior, h o u v e  aum en to  do 

quadro  de pessoa l do  ó rg ão  cen tral de con tro le  in te rn o  e do  nú m ero  de aud ito res in tern o s em  

exerc íc io  n a  C G E -M G 43, co n fo rm e ex p resso  n a  tab e la  1:

43 Registra-se que os servidores da carreira de Auditor Interno estão lotados na CGE-MG, órgão central, ou nas 
unidades setoriais e seccionais de controle interno. Conforme informações da Diretoria de Recursos Humanos da 
CGE-MG, em outubro de 2017, a carreira era composta por 137 servidores, dos quais 92 ( 67%) lotados no órgão 
central.

■ Servidor efetivo

■ Servidor comissionado

■ Prestador de serviço 
terceirizado

■ Cedido
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T abela  1 -  C om p o sição  do quadro  de pessoa l da  C G E -M G  -  2012-2017

Ano
Quantitativo 

total do quadro 
de pessoal

Quantitativo 
de auditores 

internos

Variação do quadro 
de pessoal em 

relação ao exercício 
anterior

Variação do quantitativo 
de auditores internos em 

relação ao exercício 
anterior

2012 Não informado 16 - -
2013 160 62 - 287,5%
2014 160 62 0% 0%
2015 173 85 8% 37%
2016 164 93 - 5% 9%

20 1 744 16045 92 - 2,5% - 1%
Fonte: Relatórios de Controle Interno dos anos de 2013 a 2016; Diretoria de Recursos Humanos da 
CGE-MG.

N o  que tan g e  à a tu ação  nas p rin c ip a is  áreas do  órgão , a fo rça  de trab a lh o  da 

C G E -M G  apresen to u  a segu in te  d is trib u ição  no  p erío d o  de 2013 a 2017:

T abe la  2 -  A lo cação  dos recu rso s h u m an o s n a  C G E -M G  -  2013-2017

Ano
Quantitativo de agentes por área

Gabinete SPGF46 Auditoria Correição/
Corregedoria

Transparência/ 
Governo Aberto

2013 22 14 54 48 22
2014 22 14 54 48 22
2015 16 15 61 61 20
2016 18 15 55 61 15

20 1 747 2848 14 42 59 17
Fonte: Relatórios de Controle Interno dos anos de 2013 a 2016; Diretoria de Recursos Humanos da 
CGE-MG.

A  p artir  desses dados, v e rif ica -se  que a C orreg ed o ria-G era l é, a tualm ente , a 

área com  m aio r q u an tita tiv o  de pessoa l n a  C G E -M G , p o sição  que, em  2013 , e ra  o cu p ad a  p e la  

A udito ria . O rearran jo  o rgan izaciona l da  C G E -M G  sign ificou , assim , u m a  red is trib u ição  dos 

recu rsos h u m an o s do  órgão, n o tad am en te  da  m acro fu n ção  au d ito ria  p a ra  a co rregedoria , num  

con tex to  de in c rem en to  das a trib u içõ es desta.

E m  re lação  à SR P J e resp ectiv as  D ire to rias, con tavam , em  ou tub ro  de  2017, 

com  6 serv idores: 1 serv id o r n a  ch efia  da  S uperin tendência ; 2 serv ido res n a  D A IP  e 3 

serv idores n a  D R P J. A  ativ id ad e  de re sp o n sab ilização  de p essoas ju ríd ic a s  é rea lizad a  a p artir

44 Posição em outubro de 2017.
45 Para fins de comparação, foram desconsiderados os prestadores de serviços terceirizados, os quais não foram 
computados nos dados referentes a 2012 a 2016, conforme registrado nos RCI consultados.
46 Superintendência de Planejamento, Gestão e Finanças.
47 Posição em outubro de 2017.
48 Para fins de comparação, foram desconsiderados os prestadores de serviços terceirizados, os quais não foram 
computados nos dados referentes a 2013 a 2016, conforme registrado nos RCI consultados.
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de um  q u an tita tiv o  red u zid o  de serv idores, d eten to res de cargos p ú b lico s  efetivos, cu jo  

recru tam en to  deu-se, p rin c ip a lm en te , den tro  da p ró p ria  C G E -M G , co n fo rm e re la to  dos 

agen tes en trev istados. A in d a  p o r m eio  da  aná lise  das en trev istas, v e rif ico u -se  que a seleção  

dos serv idores p ara  a tu ação  n a  a tiv id ad e  de resp o n sab ilização  de p esso as ju ríd ic a s  ten to u  

co n tem p lar co n h ecim en to s  e ex p eriên c ias afetos, p rinc ipa lm en te , à au d ito ria  e ao  p ro cesso  

adm in istrativo :

[O recrutamento inicial] Foi a partir dos servidores da Corregedoria. 
Entendemos natural por conta da questão processual que é central na Lei 
Anticorrupção, e era onde havia experiência processual (Entrevistado 1, 
2017).

O controlador em exercício me chamou e falou: olha, você é formado em 
Direito, você já  tem  experiência em auditoria, eu acho que tem  um a visão 
mais próxima, mais apropriada para desenvolver essa implementação da 
atividade de responsabilização. [...] Você tem  as duas funções que a gente 
está vendo que são úteis para a implementação, que é ter um a bagagem, um 
conhecimento em auditoria, de auditor, e um a formação em Direito. E essa 
função de responsabilização ela vai precisar tanto na parte de apuração, de 
juízo de admissibilidade, e vai ser muito útil essa função de auditoria, esse 
olhar, foi o que ele falou, o seu olhar de auditor, de auditoria, vai ser muito 
importante na implementação dessa área. Porque se a gente colocar só um 
processualista, na área de condução de processo, talvez a gente não tenha 
esse olhar do achado, do ilícito, da instrução, da questão probatória [...]. 
(Entrevistado 2, 2017).

Q uan to  à fo rm ação  acad êm ica  dos serv ido res a tuan tes n a  SR PJ, dados 

fo rnecidos p e la  C G E -M G  in d icaram  que 66%  p o ssu em  fo rm ação  em  D ire ito , g rad u ação  que, 

não  sendo p ro p riam en te  um  crité rio , foi ap o n tad a  pelos en trev istad o s co m o  fac ilitad o ra  da 

a tuação  n a  a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd icas , p o r im plicar, 

em  tese, co n h ecim en to s n ecessário s ao  p ro cessam en to  dos casos. A  aq u is ição  de 

conhecim en tos ju ríd ico s  é v is ta  pe los en trev istad o s com o  essencial à fo rm ação  daqueles que 

a tuam  n a  SR PJ, da  m esm a fo rm a que o d o m ín io  de técn icas  de auditoria .

Eu acho que mesmo quem é da formação em Direito tem  que passar por um 
processo de interpelação da norma, com a interpretação e a aplicação da 
norma. Claro que quem tem  um a formação em Direito tende a te r um a 
compreensão mais fácil disso, mais rápida, mais precisa, mas as situações 
que o caso concreto apresenta em relação à legislação, o grau de dificuldade 
tem  sido muito acentuado [...]. Hoje, num processo incessante de buscar 
mais recursos humanos, eu tenho procurado pautar por um a escolha de 
profissionais que já  tenham  um a certa vivência, seja na área processual, de 
Direito, com formação em Direito, ou com um a certa experiência na área de
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auditoria, por exemplo, eu procuro mesclar, acho que a gente não pode 
fechar as portas (Entrevistado 2, 2017).

Falando até pela m inha experiência, né, porque eu não sou advogada e 
trabalho com muitos advogados. Então, não é realmente necessário ser 
advogado para trabalhar [na SRPJ], mas você precisa ter um excelente 
conhecimento jurídico e se dedicar bem  para conseguir, porque são 
processos e, então, basicamente produtos jurídicos (Entrevistado 4, 2017).

Temos m uita dificuldade de aplicação da lei, de interpretação. 
Particularmente, é um a dificuldade que a gente está aprendendo, que todo 
auditor deve ter, a visão dos fatos, organizados [...], conseguir identificar 
bem  os fatos, o que é um a fraude o que que não é. Às vezes a gente olha um a 
coisa, acha que tem  a m aterialidade suficiente, aí a gente precisa investigar 
mais, não deixar lacunas. Acho que tem  muito essa coisa. É um desafio que 
não é só da auditoria, eu, que sou formada em Direito... A gente sabe que é 
um a deficiência dos juristas, que é o olhar para a realidade, para os fatos, 
vejo isso muito na Procuradoria, muito na lei, na jurisprudência, mas o fato 
mesmo não está bem posto, não está bem delineado. Isso é um desafio. Não 
só para nossa área. Acho que nossa área está um pouquinho à frente. É um 
desafio para a CGE-MG. Que a gente se capacite nesse sentido. Que a gente 
treine o nosso olhar... É um exercício diário, treinar o olhar, se questionar, 
fazer perguntas certas (Entrevistado 3, 2017).

D essa  form a, no  que tan g e  à espec ia lização  técn ica , co m p reen d id a  com o  um  

aspecto  re lev an te  da cap ac id ad e  in stitu c io n a l, co n c lu i-se  que a es tru tu ração  da n o v a  a tiv idade 

p ela  C G E -M G  tem  considerado , sobre tudo , o re cru tam en to  de serv ido res com  fo rm ação  

acad êm ica  e exp e riên c ia  p ro fissional em  D ire ito  e em  aud ito ria , bem  com o o d esen v o lv im en to  

de conhecim en tos e h ab ilid ad es re la tiv o s a ta is  áreas, in terp re tad o s com o  u m a  fo rm a  de e levar 

a ex p ertise  in stituc iona l e a leg itim id ad e  das apu rações e decisões. N esse  sen tido , ao  lad o  do 

recru tam en to  de serv id o res p ara  com porem  a área  de re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd icas , a 

capac itação  destes é ap o n tad a  com o  um  d esafio  cen tral do  p ro cesso  de in stitu c io n a lização  da 

a tiv idade  p e la  C G E -M G , inclusive , so b ressa in d o -se  ao  p rim eiro  n a  v isão  de alguns 

en trev istados:

Eu acho que a estrutura em si, o desenho estrutural [da atividade de 
responsabilização de pessoas jurídicas] é bom, acho que o problem a que a 
CGE de M inas tem ainda é um número reduzido de servidores no seu 
conjunto e nessa atividade específica na Superintendência que cuida da 
responsabilização da pessoa jurídica. Você tem  um a deficiência quantitativa 
e qualitativa: quantitativa porque são poucas pessoas para lidarem, por 
exemplo, com comissões que vão apurar, que vão investigar, que vão lidar 
com denunciado, com investigado e que elas só podem estar lidando com 
isso, elas não podem ter lidado com esse assunto por outro um ângulo dentro 
da CGE-MG. E o processo administrativo é muito longo, né, nós só temos 
um PAR concluído até agora. Então a gente tem  a deficiência quantitativa e 
qualitativa, a lei é muito recente, a sua execução é que vai tornar as coisas
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mais claras no seu desenvolvimento e nós, por exemplo, a gente só tem  um 
PA R concluído. Como que a Justiça vai lidar com isso? O que a 
jurisprudência, ao longo do tempo, firmará? Em qual direção? Eu acho que a 
gente tem  um lado da deficiência qualitativa, que é a formação específica do 
servidor com foco exclusivo nisso. Quem está lidando com isso, só pode 
lidar com isso. Ele não pode se envolver com outros assuntos e nem  com as 
pessoas jurídicas por outro viés de auditoria ou de lei de acesso à 
informação, ou coisa que o valha (Entrevistado 5, 2017).

Em term o de formação, de estrutura, ela é enxuta [...]. A dificuldade é a 
novidade da matéria, para todo mundo, até para os mais experientes. Porque 
acho que tam bém  não vai adiantar eu colocar m uita gente, porque tem  que 
te r o processo de amadurecimento, de capacitação. Então não adianta eu 
colocar lá 15 pessoas, ainda que formadas na área de Direito, que vão te r que 
passar pelo mesmo processo de amadurecimento, de conhecimento, tem  que 
ir vivenciando na prática os processos e aplicando a questão da interpretação 
norm ativa (Entrevistado 2, 2017).

N o  quadro  da  im p lem en tação  de u m a co m p etên cia  n o v a  e com  recu rsos 

h u m an o s e técn ico s  escassos, a opção  da C G E -M G  foi d esen v o lv e r a a tiv id ad e  a p a r tir  de u m a 

m eto d o lo g ia  de trab a lh o  m ais co le tiva , co m p arad a  p o r um  dos en trev istad o s a u m a  “tru p e  de 

tea tro ” , onde “to d o s têm  que ap ren d er um  po u co  de m aqu iagem , de  con tracenar, de  encenar, 

de ser coad juvan te , de ser p ro tag o n is ta” , com  v is tas  a p o ten c ia liza r a ap ren d izag em  e a 

criação  de cap acid ad e  técn ica  (E n trev istad o  2, 2017).

Então, apesar de ter um a designação formal em relação às Diretorias, eu 
procuro fazer com que todos trafeguem, operem com todos os 
procedimentos, porque eu sei que isso é que vai dar sustentação, a base do 
conhecimento, da capacidade e da habilidade de m anejar esses institutos 
estabelecidos na lei. Isso é um a observação importante de eu me posicionar, 
porque eu acho que segregar nesse momento a gente só tem  a perder e como 
é um a equipe enxuta, me possibilita isso, para todo mundo aprender do 
mesmo, dos vários conteúdos. [...] O aprendizado só se faz com essa 
dinâmica, porque se eu segregar, se a pessoa não entender o que foi o juízo 
de admissibilidade, ela não entender qual foi o escopo, o objeto do processo, 
e vice-versa. Aquela noção de que todos tem  que te r aquela vivência dos 
vários aspectos que a legislação nos impõe. E isso talvez nos dê um preço, 
um custo, que é forjar, formar o profissional, o operador dessa lei. Só vai 
aprender operá-la com o conhecimento de cada elemento que a legislação 
nos impõe. [...] Isso tem  ajudado muito a quem é da comissão, como quem 
está de fora, a levar isso para os seus processos. Porque se ficasse cada um 
isolado, desenvolvendo fechado no seu processo, fatalmente não se teria a 
riqueza, a visão que esse estudo, esse debate proporciona. E isso tem  se 
mostrado cada vez mais como um caminho viável para a gente, para esses 
profissionais conduzirem esses processos (Entrevistado 2, 2017).
Está começando a ter um a cara de Superintendência. Começando, mas eu 
espero que a gente não perca essa interação que a gente tem, sabe? Eu acho 
que é saudável quando tem, eu gosto de hierarquia, eu acho necessário a
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hierarquia, mas eu acho muito interessante a dinâm ica da Superintendência 
sem essa rigidez. [...] A gente trabalha m uito junto (Entrevistado 3, 2017).

Cada trabalho é um a nova escola, por isso até que a gestão é horizontal, 
porque é importante que todo mundo que está ali, está ali junto. Porque o 
m eu relatório, o m eu processo hoje ele vai ter o mesmo desfecho de outro 
[...] (Entrevistado 4, 2017).

E ssa  “gestão  h o rizo n ta l” envo lve  rev isão  c ru zad a  dos trab a lh o s pelos 

serv idores d a  SR P J e resp ectiv as  D ire to rias, assim  com o rea lização  de reu n iõ es  para  debate  de 

casos e a linham en to  q u an to  aos en ten d im en to s  da S uperin tendência , ind icadas com o  a 

p rincipa l fo rm a  de p ad ro n ização  dos p ro ced im en to s  p e la  C G E -M G .

Eu acho a padronização até razoável. Como a equipe é muito enxuta, a gente 
usa muito o trabalho do outro. Por exemplo, tem  um parecer, a gente usa 
como modelo. As investigações preliminares, eu acabei e a gente usa como 
modelo. Como a equipe é enxuta e a gente interage muito, eu vejo que é 
diferente da outra área da Corregedoria, que cada presidente [de comissão] 
faz de um jeito. É muito difícil você padronizar um a equipe grande com anos 
de experiência, onde cada um faz muito do seu jeito  [...]. A gente discute 
muito, o que ajuda a padronização. Equipe enxuta tem  suas vantagens e, 
também, porque a equipe é aberta, não é só porque é pequena, é muito 
dinâmica, muito animada [...] (Entrevistado 3, 2017).

T rab alh an d o  com  um  q u an tita tiv o  red u zid o  de serv idores, a SR P J tem  

en fren tado  d ificu ld ad es  p ara  g a ran tir  a ex ecu ção  das a tiv idades com  o b serv ân cia  da 

seg regação  de fu n çõ es nas d iversas fases da  apu ração  d a  resp o n sab ilid ad e  adm in istra tiva , 

aspecto  esp ec ia lm en te  caro  aos p ro ced im en to s  que envo lvem  ju lg am en to  e ap licação  de 

sanções, com o  é o PA R .

Basicamente todas as comissões têm  no mínimo um e, geralmente, dois 
membros da Superintendência. E isso está criando um a situação que a gente 
já  está sem perna, vamos dizer assim. Porque muitas vezes quem faz o juízo 
de admissibilidade ou fez a apuração na investigação prelim inar ele, até pela 
questão da regra que a gente considera, né, inclusive o manual do PAD 
orienta que, geralmente, quem fez o processo de identificação, de acusação, 
pela instauração do PAR, não participe da comissão. Até essa isenção a 
gente tem  respeitado, esse regramento. E aí a questão da quantidade de 
servidores já  está tornando difícil suprir de forma adequada, por isso tem 
havido m uita repetição e onerado os processos para os mesmos servidores 
(Entrevistado 2, 2017).

A o  lad o  da v iv ên c ia  da a tiv idade, a cap ac itação  dos serv idores que a tuam  na 

S R P J é b u scad a  p o r m eio  da  p artic ip ação  em  cu rsos p ro m o v id o s p e la  C G U , co n sid erad o  o
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órgão  de re fe rên c ia  n a  tem ática , e, em  m en o r m ed ida, tro ca  de ex p eriên c ias e b o as p rá ticas 

com  a S ecretaria  de E stad o  de C on tro le  e T ran sp arên c ia  do E sp írito  Santo  (S E C O N T ), po r 

m eio  de v is ita s  técn icas  e in te raçõ es à d is tân c ia  (E n trev istad o  2, E n trev is tad o  3, 2017). E m  

re lação  à in te ração  com  a S E C O N T , as en trev istas apon taram  que foi p ro p o rc io n ad a  pelo  

con ta to  com  um  ex -se rv id o r da  C G E -M G , a tu a lm en te  serv id o r do  ó rgão  cap ixaba, fa to  que 

re fo rça  o p eso  da so c ia lização  p ro fiss io n al no  d esen v o lv im en to  de p ro ced im en to s  e p rá ticas 

pe lo  órgão  de con tro le  in te rn o  do estado  de M in as G erais, restrito , m u itas  vezes, à red e  de 

con tatos j á  d e tid a  pelos serv ido res do  órgão.

7.1.1.3 O fin an c iam en to  da  a tiv idade

C onfo rm e G h ev en te r (2005), supõe-se  que a ex is tên c ia  de recu rsos 

o rçam en tário s p ró p rio s  red u za  o g rau  de su bord inação  de u m a  en tid ad e  ou a tiv idade 

g o vernam en tal, razão  p e la  qual a au to n o m ia  o rçam en tária  po d e  ser v is ta  com o  um  in d ica tiv o  

de capac idade  in stitu c io n a l e, po rtan to , de in stitu c io n a lização . D e  u m a  p e rsp ec tiv a  g lobal, no  

p erío d o  de 2013 a 2017, h o u v e  aum en to  do o rçam en to  da  C G E -M G , cu jo  áp ice  deu -se  em  

2016, q uando  os recu rso s  a títu lo  de “ créd ito  in ic ia l” co rresp o n d eram  a ce rca  do  dobro  

daqueles asseg u rad o s n a  L ei O rçam en tá ria  A nual (L O A ) de 2013, co n fo rm e g rá fico  abaixo:

G ráfico  2 -  O rçam en to  d a  C G E -M G  -  C réd ito  In ic ia l -  2 013-2017
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Fonte: Leis Orçamentárias Anuais de 2013 a 2017. Elaboração própria.

E sse  in crem en to  deu-se , no tadam en te , a p a rtir de 2015 , p rim eiro  ano  do 

m an d ato  do  g o v ern ad o r F ern an d o  P im en te l, do  P T , q uando  tam b ém  h o u v e  m u d an ça  n a
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direção  da  C G E -M G , que p asso u  a ser co m an d ad a  p o r M ário  V in ic iu s  C laussen  Spinelli, 

se rv id o r de ca rre ira  da C G U .

E m  re lação  aos p ro g ram as e ações g o v ern am en ta is  da  C G E -M G , as 

m acro fu n çõ es au d ito ria  e co rre ição  ad m in is tra tiv a  com punham , em  2013 e 2014, o P ro g ram a 

255, d en o m in ad o  A u d ito ria  G overnam en ta l e C o rre ição  A dm in istra tiva , que co n g reg av a  a 

A ção  4118  -  A u d ito ria  G overnam en ta l e a A ção  4160  -  P rev en ção  de Ilíc ito s A d m in is tra tiv o s  

e A p erfe iço am en to  da  A tiv id ad e  C orre ic ional. E s ta  ú ltim a  A ção , re feren te  à m acro fu n ção  

sa lien tada  nesta  d issertação , tin h a  com o  fin a lid ad e  p rev en ir a p rá tica  de ilíc ito s 

ad m in istra tiv o s no  estad o  de M in as G erais, o b je tiv an d o  a co n sc ien tização  dos serv idores, 

redução  dos p ro ced im en to s ad m in is tra tiv o -d isc ip lin a res  e m a io r e fic iên c ia  n a  p re stação  dos 

serv iços púb licos, assim  com o ap e rfe iço ar as a tiv idades de co rre ição , o b je tiv an d o  ap rim o ra r a 

execução  dos p ro ced im en to s  adm in is tra tiv o -d isc ip lin a res  nos ó rg ão s e en tidades da 

A d m in is tração  P ú b lica  (M IN A S  G E R A IS , 2014 , 2015b).

E m  2015, o o rçam en to  anual da  C G E -M G  apresen to u  a lgum as alterações 

conceituais, com  d estaq u e  p ara  a separação  p ro g ram ática  das m acro fu n çõ es au d ito ria  e 

co rre ição  adm in istra tiva . A ssim , foi criado  o P ro g ram a  148 -  C o rre ição  A dm in istra tiva , 

co m posto  pe la  A ção  4304  -  P rev en ção  de Ilíc ito s A d m in is tra tiv o s e A p erfe iço am en to  da 

A tiv id ad e  C orre ic ional, cu ja  fin a lid ad e  e ra  id ên tica  àq u e la  p rev is ta  p a ra  a A ção  4160, ac im a 

re tratada. E ssa  separação  p ro g ram ática  in d ica  o ap ro fu n d am en to  da  in s titu c io n a lização  da 

m acro fu n ção  co rre ição  ad m in is tra tiv a  no  P o d e r E x ecu tiv o  estadual, à ép o ca  a in d a  re s tr ita  à 

re sp o n sab ilização  de ag en tes púb licos, u m a  v ez  que a d escrição  das A çõ es 4160, n a  L O A  de 

2014, e 4304 , n a  L O A  de 2015, não  esp ec ificav am  a tiv idades re feren tes à re sp o n sab ilização  

de p esso as ju ríd ica s  nos c itados exercíc ios, q uando  a L ei A n tico rru p ção  j á  se en co n trav a  em  

v igor, m as ca rec ia  de reg u lam en tação  pe lo  estado  de M in as G erais.

A  L O A  de 2016, cu ja  p ro p o sta  coube ao g o v ern o  ele ito  em  2014, re fo rm u lo u  

os p ro g ram as e ações g o v ern am en ta is , re fle tin d o  as n ovas d ire trizes e p rio rid ad es 

governam en tais . N o  que tan g e  à C G E -M G , o o rçam en to  desse  ano  ap ro fu n d o u  o m o v im en to  

de d ife ren ciação  da m acro fu n ção  co rre ição  adm in istra tiva , cu jo  P ro g ram a  co rresponden te , de 

cód igo  160 e d en o m in ad o  P rev en ção  e R ep re ssão  de Ilíc ito s n a  A d m in is tração  P úb lica , 

congregou  as ações d esc rita s  no  q uadro  abaixo:
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Q uadro  8 -  A ções do P ro g ram a  160 co n stan tes do  o rçam en to  de 2016

Código da Ação -  
Descrição

Crédito inicial 
(R$)Finalidade

4400 -  Aperfeiçoamento das 
Instaurações, Instruções e 
Julgamentos dos 
Procedimentos Disciplinares 
da CGE

Aprim orar os procedimentos de apuração de 
irregularidades disciplinares de modo a torná- 
los mais céleres, contribuindo para a 
normalização da Administração e, em últim a 
análise, a m elhoria dos serviços públicos.

278.000,00

4401 -  Aperfeiçoamento dos 
Instrumentos de Gestão das 
Atividades Correcionais no 
Âmbito do Sistema de 
Controle Interno do Poder 
Executivo Estadual

Aperfeiçoar a atividade correcional, 
fortalecendo os mecanismos de controle dos 
procedimentos, ampliando a transparência e a 
efetividade da nova legislação de combate à 
corrupção.

668.566,00

4402 -  Orientação, 
Coordenação e Supervisão 
das Atividades Correcionais 
Junto Aos Órgãos e 
Entidades do Poder 
Executivo Estadual

1) Aperfeiçoar a atividade correcional com 
enfoque na m elhoria da gestão, garantindo a 
eficácia e a tempestividade nas apurações; 2) 
Fortalecer a atividade correcional, por meio da 
cooperação técnica e suporte às unidades de 
auditoria setoriais e seccionais, núcleos de 
correição adm inistrativa e corregedorias, 
incentivando m aior transparência, participação 
e controle social das ações desenvolvidas.

76.000,00

4399 -  Responsabilização de 
Pessoas Jurídicas Por Atos de 
Corrupção Contra a 
Administração Pública 
Estadual

A purar a responsabilidade de pessoas jurídicas 
por atos de corrupção contra a Administração 
Pública estadual, nos termos da Lei Federal n° 
12.846/2013 e do Decreto n° 46.782/2015.

26.000,00

Fonte: Lei Orçamentária Anual de 2016. Elaboração própria.

E lab o rad a  após a reg u lam en tação  estadual da  L ei A n tico rrupção , a L O A  de 

2016  in tro d u ziu  ação  esp ec ífica  de resp o n sab ilização  de p esso as ju ríd ic a s  p e la  C G E -M G  

(A ção  4399), o que re fo rço u  o m o v im en to  de in stitu c io n a lização  da  a tiv idade. A  re ferid a  

A ção  foi m an tid a  n a  L O A  de 2017, com  créd ito  in icial no  v a lo r de R $  25 .4 0 2 ,0 0  (v in te  e 

c inco  m il, qu atro cen to s  e do is reais). O  p ro d u to  da  A ção  4399  consiste  n a  “ in stau ração  de 

P ro cesso  A d m in is tra tiv o  de R esp o n sab ilização  (P A R )” , ten d o  ap resen tad o  a segu in te  

execução  em  2016  e no  p rim eiro  sem estre  de 2017:
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T abela  3 -  E x ecu ção  fís ica  e o rçam en tá ria  da  A ção  4399  -  2016  e Jan ./Jun . 2017

2016
Físico O rçam en tá rio

Programado
PPAG

Executado -  
Jan.-Jun. %

Programado
PPAG

Executado -  
Jan.-Jun. %

6 8 133,33 R$ 26.000,00 R$ 92,04 0,35
2017

Físico O rçam en tá rio
Programado

PPAG
Executado -  

Jan.-Jun. %
Programado

PPAG
Executado -  

Jan.-Jun. %

12 4 33,3 R$ 25.402,00 R$ 8.152,04 32,09

Fonte: MINAS GERAIS, 2017d, p. 595; MINAS GERAIS, 2017e, p. 505.

P o r m eio  de co n su lta  ao  P o rta l da  T ran sp arên c ia  do  estad o  de M in as G era is49, 

v e rif ico u -se  que as despesas execu tadas n a  A ção  4399, no  p rim eiro  sem estre  de  2017, 

re fe riram -se  a d iárias de v iag en s (16 ,28% ), passag en s e d esp esas com  lo co m o ção  (21 ,9% ) e 

m ateria l de co nsum o (61 ,82% ). E m  que pese  o reco n h ec im en to  o rçam en tário , a A ção  4399  

apresen tou , em  2016, o m en o r m o n tan te  de recu rso s den tre  as ações co m p o n en tes do 

P ro g ram a P rev en ção  e R ep re ssão  de  Ilíc ito s n a  A d m in is tração  P úb lica , v a lo r p e rceb id o  com o 

in su fic ien te  pe los ex ecu to res  da  a tiv idade, co n fo rm e apurado  n as  en trev istas:

Com relação a orçamento, é quase nenhum. A gente tem que fazer diligência 
quase que do nosso bolso, né, ou deixar de ir. Algumas investigações mesmo 
a gente deveria (risos) ir até o município, mas provavelmente não iremos, 
porque não dá. A ação orçam entária existe, mas ela é insuficiente 
(Entrevistado 4, 2017).

A ssim , se é possível to m ar a p rev isão  o rçam en tá ria  com o  um  in d ica tiv o  da 

in stitu c io n a lização  de u m a  d e te rm in ad a  ação  ou  p o lítica  púb lica , dad o  a p resu n ção  de 

p rio rid ad e  go v ern am en ta l co n tid a  nas ações que confo rm am  o o rçam en to  p ú b lico  e a 

s ina lização  p ú b lica  de o b je tivos e m etas, su je itas  a m o n ito ram en to  e p restação  de contas, 

tam b ém  se deve co n sid era r a ad eq u ação  dos recu rso s fix ad o s para  o exerc íc io  das a tiv idades e 

o a tin g im en to  das m etas.

P a ra  C ru z  et al. (2014), d ev ido  ao  fa to  de as C o n tro lad o rias  estarem  

config u rad as com o  ó rg ão s da  p ró p ria  es tru tu ra  o rgan izaciona l do P o d e r con tro lado , sua 

atuação , não  ra ram en te , d epende d ire tam en te  da  v o n tad e  p o lítica  dos C hefes do E x ecu tiv o  em

49 Consulta realizada em 07 de outubro de 2017, por meio do site <http://www.transparencia.mg.gov.br/>.
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p ro v er cond ições b ásicas  p ara  seu  func io n am en to , do tando-as, p o r exem plo , de o rçam en to  e 

p essoa l qualificado . N e sse  sentido, a destinação  das m u ltas  do  P A R  às ações de co n tro le  

in te rn o  po d e  s ig n ificar o in crem en to  do  fin an c iam en to  desses ó rgãos e, especificam en te , da 

C G E -M G , ex p ecta tiv a  ev id en c iad a  pe los en trev istados, que assoc iam  a ap licação  das m u ltas e 

o re sp ectiv o  re to rn o  em  te rm o s de rece ita  com o  u m a  das d im en sõ es de fo rta lec im en to  

in stituc iona l v is lu m b rad o  a p a rtir  da  n o v a  a tiv idade.

C ontudo , apesar da  p rev isão  do artigo  55 do D ecre to  E stad u al n° 46 .782 /2015 , 

a d estin ação  do  v a lo r das m u ltas  ao  fo rta lec im en to  do con tro le  in tern o  e en fren tam en to  da 

co rrupção  e, espec ificam en te , às ações da  C G E -M G , é v is ta  com o um  desafio , co n sid erad a  a 

au sên cia  de m ecan ism o s que a assegurem , a ex em p lo  de um  fu n d o  específico .

É um desafio também remanejar esse recurso [das multas aplicadas] para cá, 
para prevenção e combate à corrupção, para as ações da CGE-M G e para as 
unidades [setoriais e seccionais de controle interno]. Não sei como seria. 
Estamos tentando criar um fundo. Isso é um a dificuldade e um desafio 
(Entrevistado 3, 2017).

N a verdade, nós não pensamos [na garantia da destinação das multas 
aplicadas]. Eu diria até que a CGE-MG, eu tenho provocado algumas 
Secretarias do Estado, no sentido que a CGE -M G  devia ter participação, 
seria responsável pela gestão de um fundo estadual, toda vez que ela 
conseguisse algum acordo, algum a atuação da CGE-M G tenha sido fruto 
fundamental para um a arrecadação, ou retorno de recurso ao estado, que ela 
deveria ter um a participação, um percentual disso devia ir para um fundo 
estadual, gerido por ela, para aplicação de programas ligados ao controle 
interno, prevenção, promoção da integridade, combate à corrupção [...]. 
Porque a gente participou ativamente de um a ação judicial de um program a 
de parceria público privada que a em presa devolveu 49 milhões ao estado. 
Se 500 mil, desses 49 m ilhões, viessem para o fundo estadual, a gente teria 
outro patam ar para a CGE-MG, que teve um custeio do ano passado de 2,5 
milhões/ano. Imagina, 500 mil a mais. Estou falando de um a frente, ao lado 
das multas administrativas, nós estamos lidando com ela pela prim eira vez. 
Tem um PAR aí que aplicou um a m ulta adm inistrativa de 600 mil reais. Ela 
já  foi objeto de recurso, e foi julgado o recurso e a jun ta  recursal manteve a 
aplicação da Controladoria. Acho que é provável, tendo em vista o porte, o 
tam anho da empresa, que eles recolham 600 mil reais. Então a gente tem  que 
se preocupar com isso. A inda não fizemos. Porque se um recurso desses 
vem, mais de um recurso vem, cai no Tesouro, é o conhecido buraco negro, 
ele vai pra lá e vai cobrir outros espaços de deficiência que o estado tenha. 
Seja lá qual prioridade. É um objeto de preocupação que tem  que desaguar 
nos instrumentos operacionais, legais, que permitam a recepção desse 
recurso e a gestão dele na aplicação nas macrofunções da CGE-MG, com 
certeza (Entrevistado 5, 2017).
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É  p rec iso  considerar, a inda, o a lcance lim itad o  em  term o s de estab ilid ad e  e de 

in d ep en d ên c ia  que os recu rso s  o riundos das m u ltas  p odem  p ro p o rc io n ar à a tuação  da C G E - 

M G , ten d o  em  v is ta  a v a riação  dos va lo res, a in certeza  do reco lh im en to  p elas p essoas 

ju ríd ica s  sanc ionadas, a dem o ra  dos p ro ced im en to s, den tre  o u tros aspectos. P o r ou tro  lado, 

d ian te  do  b a ix o  o rçam en to  de tido  pe lo  órgão  de co n tro le  in te rn o  estadual e do cenário  de 

restrição  fin an ce ira  pe lo  qual p assa  o estado , recu rso s ad ic ionais, a in d a  que in term iten tes, 

p odem  im p ac ta r p o sitiv am en te  o custe io  das a tiv idades da  C G E -M G .

P a ra  o ex erc íc io  de 2018, a L O A  d estin o u  o créd ito  in ic ia l de R $

3 2 .4 49 .675 .00  (trin ta  e do is m ilhões, qu a tro cen to s  e q u aren ta  e no v e  m il, se iscen tos e se ten ta  

e cinco  reais) (M IN A S  G E R A IS , 2018), o rçam en to  14%  m aio r que o p rev is to  n a  L O A  de 

2017. E sse  in crem en to  re fere -se , m ajo rita riam en te , a despesas com  pessoa l e encargos sociais, 

que tiv e ram  aum en to  de 12%  em  re lação  à L O A  de 2017. N o  que tan g e  à A ção  4399  -  

R esp o n sab ilização  de P esso as  Ju ríd icas  p o r A tos de C o rru p ção  con tra  a A d m in is tração  

P ú b lic a  E stad u al -  co n sta ta -se  u m a  red u ção  do o rçam en to  p rev isto , e s tab e lec id o  em  R $

16.315.00  (dezesse is  m il, trezen to s  e q u in ze  reais), m o n tan te  36%  in fe rio r ao  p rev is to  n a  L O A  

de 2017, que, p o r sua  vez , fo ra  3%  m en o r do que o créd ito  in ic ia l d a  L O A  de 2016. A in d a  que 

esse ú ltim o  p ercen tual n ão  se ja  sign ifica tivo , co m p õ e u m a  série tem pora l que, m esm o  restrita , 

ap resen ta  u m a  d ireção  d escen d en te  q uan to  aos créd ito s in ic ia lm en te  p rev is to s  no  o rçam en to  

do estad o  p ara  a ação  de re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as  ju ríd icas .

V ê-se, assim , que, desde a sua p rev isão  no  o rçam en to  da C G E -M G , em  2016, a 

A ção  4399  tem  sofrido  red u çõ es nos créd ito s in ic ia is  estim ados, j á  co n sid erad o s in su fic ien tes  

p elos execu to res da  a tiv id ad e  de re sp o n sab ilização  ad m in is tra tiv a  de p esso as ju ríd icas . E sse  

fa to  co n tra sta  com  o destaq u e  a trib u íd o  à a tiv id ad e  pe lo  ó rgão  desde a reg u lam en tação  da 

L A C  em  âm bito  estadual e p ro je ta  d ificu ldades e desafio s con cern en tes à su sten tab ilidade  

fin an ce ira  da  in stitu c io n a lização  da n o v a  com petência .

É  certo  que o estado  de M in as G erais, assim  com o  ou tros en tes federados, 

sen te  os efeitos da  c rise  eco n ô m ica  em  curso , que tem  im p actad o  as fin an ças  estadua is  e 

m o tiv o u  o g o v ern o  a d ec re ta r estado  de ca lam id ad e  fin an ce ira  em  05 de dezem b ro  de 2016, 

p o r m eio  do  D ecre to  E stad u al n° 47 .1 0 1 /2 0 1 6  (M IN A S  G E R A IS , 2016b). C onsidera-se , 

con tudo , que, m esm o  num  co n tex to  de re s trição  financeira , a red u ção  dos recu rso s  estim ados
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p ara  a A ção  4399  re fle te  esco lhas da gestão  do  órgão  e rem an e jam en to s o rçam en tário s  en tre  

as m acro funções, a ex em p lo  do  in crem en to  do créd ito  in ic ia l da  A ção  4397, d en o m in ad a  

“F o m en to  ao  con tro le  social e à in teg rid ad e” e ex ecu tad a  p e la  S u b co n tro lad o ria  de G overno  

A berto , cu jo  c réd ito  in icial p asso u  de R $  48 .2 4 2 ,0 0  (quaren ta  e o ito  m il, d u zen to s  e quaren ta  

e do is reais) n a  L O A  de 2017  para  R $  48 2 .1 2 4 ,0 0  (q u a tro cen to s e o iten ta  e do is m il, cen to  e 

v in te  e quatro  reais), au m en to  da  o rdem  de 900% .

7 .1 .1 .4  R esu ltad o s operac ionais

S egundo  dados fo rn ec id o s p e la  C G E -M G , a SR PJ recebeu , no  perío d o  de 2015 

a ou tu b ro  de 2017, 63 d em andas (in su m o s) p ara  análise  do cab im en to  de in stau ração  do 

p ro cesso  de re sp o n sab ilização  de p esso as ju ríd icas , das quais 20  (32% ) fo ram  arqu ivadas, 6 

(9% ) ense ja ram  a ab e rtu ra  de In v estig ação  P re lim in a r e 15 (24% ), a in stau ração  de PA R . 

C onclu i-se , assim , que a SR P J rea lizo u  o ju íz o  de ad m issib ilid ad e  de 65%  das dem andas 

en cam in h ad as à área, restando , pois, um  estoque de 35% . N o  R ela tó rio  de  C o n tro le  In terno  

(R C I) 50 do  ex erc íc io  de 2016, ú ltim o  d o cu m en to  de p restação  de co n tas d ispon ível, os 

re su ltad o s op erac io n ais  da SR P J e, especia lm en te , o n ú m ero  de aná lises conclu ídas, fo ram  

con sid erad o s in su fic ien tes  p e la  C G E -M G  e a tribu ídos a “ d ificu ldades in eren tes  à c riação  da 

área e lim itação  de pessoa l"  (M IN A S  G E R A IS , 2017b , p. 63).

E m  re lação  aos P A R  in stau rad o s no  re ferid o  período , o q uadro  9 con tém  

sistem atização  dos atos e datas de in stau ração , das p esso as ju ríd ica s  p rocessadas, dos atos 

lesivos com etidos em  te se  e do  órgão  ou en tidade  lesados, ob tidos p o r m eio  de co n su lta  à 

C G E -M G  e ao  sítio  in stituc iona l da  Im p ren sa  O fic ia l do  E stado:

50 O RCI é elaborado pela CGE-MG e acompanha as contas anuais do Governador, apresentadas à Assembleia 
Legislativa de Minas Gerais e ao Tribunal de Contas do Estado, em atendimento ao art. 40 da Lei Complementar 
n° 102, de 17 de janeiro de 2008 -  Lei Orgânica do TCEMG, e ao art. 8° da Instrução Normativa TCE n° 
13/2011, de 14 de dezembro de 2011.
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Q uadro  9 -  P A R  in stau rad o s p e la  C G E -M G  -  Jun. 2 0 1 5 / O ut. 2017

(continua)

D ata  de 
in stau ração

A to(s) lesivo(s)

P A R  n° Pessoa(s) ju ríd ica(s) 
processada(s)

com etido(s) em 
tese (Lei F ed era l 
n° 12.846/2013)

Ó rgão /en tidade lesado

01/2015 19/09/2015

M etalúrgica Flex Fitnee 
Ltda (CNPJ 
09285197/0001-27)

Brasfitness Comércio de 
Artigos Esportivos Ltda- 
M E (CNPJ 
117538650001-45)

Julio César Gasparini 
Júnior -  ME 
(08973569/0001-45)

Fraude no Pregão 
Eletrônico n° 
05/201451

Secretaria de Estado de 
Turismo e Esportes -  
SETE

01/2016 07/04/2016

Paulo Barbosa de Abreu 
-  M E (Laticínio 
Fazendinha), CNPJ 
20.807.327/0001-87

Art. 5°, IV, 
alíneas “d” e “f ”

Não informado no ato 
de instauração

02/2016 07/04/2016
Em preiteira Gusmão 
Ltda. -  M E (CNPJ 
10.585.153/0001-00)

Art. 5°, IV, alínea
“d”

Não informado no ato 
de instauração

03/2016 15/04/2016
Policard Systems e 
Serviços S.A. (CNPJ 
00.904.951/0001-95)

Art. 5°, IV, alínea
“d”

Não informado no ato 
de instauração

04/2016 02/07/2016

A lfa Comércio e 
Representações e 
Soluções Gráficas Ltda. 
M E (CNPJ 
18672579/0001-02)

Palhano Comércio e 
Representações de 
Serviços Gráficos Ltda. 
M E (CNPJ 
01012498/0001-75)

Art. 5°, incisos III 
e IV, alíneas “a” e
“d”

Secretaria Geral da 
Governadoria do 
Estado de M inas Gerais 
-  SGG

05/2016 02/07/2016

Nutridores Indústria e 
Comércio de Refeições 
Ltda (CNPJ 
17813148/0001-79)

Cambraia de Melo 
Refeições Ltda. EPP 
(CNPJ 04140189/0001­
79)

Art. 5°, incisos III 
e IV, alíneas “a” e
“d”

Secretaria de Estado de 
Defesa Social -  SEDS

51 Manteve-se o texto do ato de instauração do PAR, que não especificou o dispositivo legal infringido.
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(continuação)

Data de 
instauração

Ato(s) lesivo(s)

PAR n° Pessoa(s) jurídica(s) 
processada(s)

cometido(s) em 
tese (Lei Federal 
n° 12.846/2013)

Órgão/entidade lesado

06/2016 20/07/2016

Clínica de 
Fonoaudiologia BH 
Fonocenter Ltda. ME 
(CNPJ 09618722/0001­
89)

Art. 5°, IV, alínea
“d”

Instituto de Previdência 
dos Servidores do 
Estado de M inas Gerais 
-  IPSEM G

07/2016 04/10/2016

Qualcom Informática 
EIRELI -  EPP (CNPJ 
11143662/0001-37)

Lopes e Rubinger 
Inform ática Ltda. (CNPJ 
02952226/0001-18)

Art. 5°, incisos III 
e IV, alínea “d”

Universidade do Estado 
de M inas Gerais -  
UEM G

08/2016 04/10/2016
E PC Inform ática Ltda. -  
M E (CNPJ 
19104451/0001-05)

Art. 5°, IV, alínea
“d”

Universidade do Estado 
de M inas Gerais -  
UEM G

09/2016 18/10/2016
CWP Engenharia Ltda. 
(CNPJ 17159468/0001­
26)

Art. 5°, inciso IV, 
alíneas “d”, “f” e 
“g”, e inciso V

Departamento de Obras 
Públicas de Minas 
Gerais -  DEOP-M G

10/2016 24/12/2016

Instituto de Pesquisa e 
Ciência da Métrica, 
(CNPJ n° 
13.144.375.0001-77)

Proinvest Investimento e 
Negócios Ltda (CNPJ n° 
01.686.779/0001-03)

M egatrends Consultoria 
Empresarial (CNPJ n° 
01.658.334/0001-10)

DMD Gestão 
Empresarial (CNPJ 
02.610.235/0001-20)

Art. 5°, incisos II, 
III e IV, alíneas
“a”, “b ”, “c”, “d”, 
“f” e “g ”

Art. 5°, incisos II, 
III e IV, alíneas
“a”, “b ”, e “d”

Art. 5°, incisos II, 
III e IV, alíneas
“d”, “f” e “g”

Art. 5° II, III e IV,
alíneas “d” e “f”

Companhia de 
Habitação do Estado de 
M inas Gerais -  
COHAB Minas

01/2017 05/01/2017

Biotecnologia Vegetal 
L tda -  BIOTEV (CNPJ 
14804163/0001-31)

SRN -  Comercial 
Im portadora e 
Exportadora S.A. (CNPJ 
12403909/0001-70)

Brastrading Comércio 
Importação e Exportação 
Ltda. (CNPJ 
01734439/0001-00)

Art. 5°, incisos II, 
III e IV, alíneas
“a”, “b ”, “d” e
“g”

Art. 5°, incisos I, 
III, IV, alíneas
“a”, “b ”, “d” e
“g”

Art. 5°, incisos II, 
III e IV, alíneas
“a”, “b ” e “d”

Não informado no ato 
de instauração
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(conclusão)

Data de 
instauração

Ato(s) lesivo(s)

PAR n° Pessoa(s) jurídica(s) 
processada(s)

cometido(s) em 
tese (Lei Federal 
n° 12.846/2013)

Órgão/entidade lesado

Trust Trading Exportação 
Ltda (CNPJ 
66628983/0001-13)

FGA Assessoria e 
Negócios Ltda (CNPJ 
09658619/0001-62)

Fundação de Apoio e 
Desenvolvimento da 
Educação, Ciência e 
Tecnologia de Minas 
Gerais -  Fundação 
Renato Azeredo -  FRA 
(CNPJ 01166492/0001­
52)

Fundação de Apoio à 
Universidade Federal de 
São João Del-Rei -  
FAUF (CNPJ 
05418239/0001-08)

Art. 5°, incisos II, 
III e IV, alíneas
“a”, “b ” e “d”

Art. 5°, inciso II

Art. 5°, incisos II 
e IV, alíneas “a”, 
“b ” e “d”

Art. 5°, incisos II 
e IV, alíneas “a”, 
“b ”, “d” e “g ”

02/2017 05/01/2017
Biotecnologia Vegetal 
L tda -  BIOTEV (CNPJ 
14804163/0001-31)

Art. 5°, inciso III

Fundação Centro 
Internacional de 
Educação, Capacitação 
e Pesquisa Aplicada em 
Águas -  HIDROEX

03/2017 13/05/2017
Brasil Instalações e 
Serviços Ltda. (CNPJ 
08058775/0001-20)

Art. 5°, inciso IV, 
alíneas “a”, “b ”, 
“c” e “d”

Cemig Geração e 
Transmissão S.A

04/2017 31/05/2017

Avançar Soluções Em 
Inform ática Ltda -  EPP 
(CNPJ n° 
05.170.062/0001-65)

TM T Soluções Em 
Tecnologia Ltda (CNPJ 
n° 11.720.787/0001-82)

Alvac Tecnologia
Ltda -  M E (CNPJ n°
04.918.805/0001-70)

Art. 5°, incisos III 
e IV, alínea “d”

Instituto de
Desenvolvimento do 
Norte e Nordeste -  
IDENE

Fonte: CGE-M G e consulta ao sítio eletrônico da Im prensa Oficial do Estado de Minas Gerais. 
Elaboração própria.
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Dentre os processos, identificou-se que apenas o PAR n° 01/2015 havia sido 

concluído até outubro de 2017, data da coleta dos dados, tendo resultado na aplicação de 

multa às empresas processadas no valor de R$ 608.016,54 (seiscentos e oito mil e dezesseis 

reais e cinquenta e quatro centavos), a ser arcada de forma solidária pelas pessoas jurídicas, 

além da aplicação da sanção de publicação extraordinária da decisão condenatória, nos termos 

da decisão publicada na Imprensa Oficial em 19/04/2017, mantida após julgamento do recurso 

interposto pelas empresas sancionadas, conforme decisão final publicada em 11/10/2017. A 

decisão desse PAR foi noticiada no sítio eletrônico da CGE-MG (CONTROLADORIA- 

GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 2017a), na agência de notícias do governo 

estadual (MINAS GERAIS, 2017a), nos jornais Estado de Minas (CIPRIANI, 2017) e Hoje 

em Dia (2017), veículos de grande circulação em Minas Gerais, assim como no sítio do 

CONACI (2017b), o que indica movimentação do órgão para publicizar, na mídia geral e no 

campo de organizações do controle interno, seus primeiros resultados associados à LAC. Vale 

consignar que as sanções aplicadas no PAR n° 01/2015 não estavam registradas no CNEP até 

19/01/2018, data da última consulta ao Portal da Transparência, mesmo que decorridos mais 

de três meses da publicação da decisão em nível recursal.

Não faz parte do escopo desta dissertação o exame do mérito dos PAR 

instaurados pela CGE-MG, cuja maioria encontra-se em curso. Entretanto, a análise dos atos 

de instauração acima referidos permite traçar um perfil dos processos até então executados, 

relevante para a apreensão de características gerais dos casos que tem moldado o 

desenvolvimento da atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas, 

conforme a seguir apresentado:

■ 14 PAR (93%) tiveram como motivo da instauração a prática, em tese, de atos lesivos 

referentes a licitações e contratos, previstos no artigo 5°, inciso IV, da Lei 

Anticorrupção. Desses, destaque para o ato de “fraudar licitação pública ou contrato 

dela decorrente”, previsto na alínea “d” do citado dispositivo, cuja indicação constou 

da totalidade dos referidos atos de instauração.

■ 6  PAR (40%) foram instaurados em desfavor de mais de uma pessoa jurídica, 

sinalizando, tendencialmente, um desenvolvimento processual mais complexo, com
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maior número de requerimentos, diligências, defesas, dentre outros. Nesse sentido, 

salienta-se o PAR n° 01/2017, instaurado em desfavor de 7 pessoas jurídicas.

■ Das 30 pessoas jurídicas processadas pela CGE-MG no período analisado, 2 são 

fundações de apoio e 28 são sociedades empresárias. Dessas, 9 apresentam a 

designação de “ME” -  microempresa -  em sua razão social e 3 apresentam a 

designação de “EPP” -  empresa de pequeno porte -  o que permite inferir que, pelo 

menos um terço das pessoas jurídicas processadas, configuram, formalmente, 

empresas de porte e faturamento menores.

■ 8  portarias de instauração de PAR (53%) determinaram, à comissão processante, 

analisar o cabimento da desconsideração da personalidade da pessoa jurídica, situação 

que se justifica quando há indícios de utilização da pessoa jurídica com abuso de 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos e que, uma vez 

confirmada, possibilita a extensão dos efeitos das sanções porventura aplicadas aos 

administradores e sócios com poderes de administração, garantido o contraditório e a 

ampla defesa.

■ Por meio de consulta à Imprensa Oficial, identificou-se que em pelo menos 8  PAR 

(61%) houve substituição de membros das comissões processantes, a indicar, 

possivelmente, restrição de servidores disponíveis para compor as comissões de PAR. 

As substituições foram interpretadas por entrevistados como decorrentes de 

remanejamentos de servidores entre as unidades administrativas da CGE-MG, bem 

como pelo fato de servidores da SRPJ não deterem, à época, estabilidade em seus 

cargos, o que impedia que compusessem comissões de PAR e exigiu o “apoio de 

servidores de outras áreas” (Entrevistado 3, 2017).

■ Em relação à origem do PAR, 8  atos de instauração (53%) identificaram o documento 

que fundamentou a abertura do processo, conforme abaixo, dos quais metade fez 

menção expressa a “relatório de auditoria” :

^  PA R 04/2016: Expediente encaminhado pela Secretaria Geral da 
Governadoria do Estado de M inas Gerais -  SGG;

^  PA R 05/2016: Expediente encaminhado pela Secretaria de Estado de 
Defesa Social de Minas Gerais -  SEDS;

^  PA R 07/2016: Relatório de Auditoria n° 2350.2446.15;
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^  PA R 08/2016: Relatório de Auditoria n° 2350.2446.15;
^  PA R 01/2017: Relatório de Auditoria n° 1220.1589.15 e Relatório Final 

da Investigação Prelim inar n° 02/2015;
^  PA R 02/2017: Relatório de Auditoria n° 1220.1589.15 e Relatório Final 

da Investigação Prelim inar n° 02/2015;
^  PA R 03/2017: Parecer SRPJ/COGE/CGE N° 02/2017, da Controladoria- 

Geral do Estado;
^  PA R 04/2017: Relatório Complementar da Sindicância Adm inistrativa 

Investigatória n° 50/2015, instaurada pela CGE, Relatório n° 201601593, 
emitido pela CGU, e Parecer SRPJ/COGE/CGE n° 03/2017.

Também o PAR n° 01/2015 teve origem em auditoria realizada pela Auditoria 

Setorial da Secretaria de Estado de Turismo e Esportes, a partir de denúncia, conforme notícia 

divulgada no sítio eletrônico da CGE-MG, referente à conclusão do PAR e à aplicação de 

sanções às empresas processadas. Segundo a notícia:

Antes da instauração do PAR, a Auditoria Setorial da extinta Secretaria de 
Estado de Turismo e Esportes identificou a prática de conluio entre as 
empresas, com ajuste prévio dos valores e procedimentos para obtenção de 
vantagem na contratação. A  Brassfitnes Comércio de Artigos Esportivos 
Ltda chegou a ser declarada vencedora do certame 05/2014 com contrato 
assinado em seguida no valor de R$ 4,7 milhões. A previsão era de im plantar 
402 academias ao ar livre, com sete equipamentos cada, em 148 municípios 
de 11 regiões do Estado.
No entanto, diante de denúncia enviada à CGE, o pregão foi suspenso para 
apuração dos fatos. A  denúncia dava conta de que as empresas participantes 
do pregão pertenciam ao mesmo grupo familiar, fato constatado em parte 
pela auditoria e que resultou na inclusão de duas empresas -  Júlio César 
Gasparini Júnior ME a Brasfitness -  no Cadastro de Fornecedores Impedidos 
de Licitar e Contratar com a Administração Pública Estadual (Cafimp). O 
processo foi então remetido à CGE para tram itar com base na Lei 
Anticorrupção, que prevê penalidades mais amplas, e comprovou a 
participação tam bém  da M etalúrgica Flex Fitness EPP 
(CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
2017a).

Tais dados comprovam a centralidade dos relatórios de auditoria como fontes 

dos processos de responsabilização de pessoas jurídicas e reforçam a conexão entre as 

macrofunções auditoria e correição administrativa.

7.1.2 Dimensões estratégicas: missão, visão e interação entre as macrofunções

A missão da CGE-MG, declarada em seu sítio institucional, é:

166



Exercer e fomentar o Controle Interno das ações governamentais, 
trabalhando essencialmente para agregar valor ao serviço público e 
aprim orar a gestão pública estadual, tendo entre seus principais 
compromissos a prevenção e o combate à corrupção, o fortalecimento da 
integridade, a consolidação da transparência e a participação ativa do 
cidadão (CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS, 2017b).

Tal descrição exprime a compreensão do controle interno como instrumento de 

prevenção e combate à corrupção, em consonância com a trajetória recente das instituições de 

accountability brasileiras, consoante explorado no capítulo 5, e com a tônica da gestão do 

órgão iniciada em 2015 (CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAS, 

2015d, 2015e). Em termos de visão, a CGE-MG almeja “ser referência nacional na área de 

controle e reconhecida pela sociedade como um órgão fundamental para o fortalecimento da 

ética pública”, propugnando os valores de governo aberto e participação ativa do cidadão, 

transparência, conduta ética, integridade e honestidade, prevalência do interesse público, 

governança e senso de responsabilidade do agente público (accountability), conformidade 

(compliance), cooperação interinstitucional, inovação e fomento à pesquisa e 

desenvolvimento, e responsabilidade ambiental e social (CONTROLADORIA-GERAL DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS, 2017b).

No que tange à macrofunção correição administrativa, o movimento de 

afirmação institucional vivenciado desde 2015 abarca a mudança de foco da atuação do órgão 

central de controle interno, que passa a voltar-se a “casos mais complexos envolvendo 

servidores e pessoas jurídicas” (MINAS GERAIS, 2017b, p. 64). Para tanto, na dimensão de 

responsabilização de agentes públicos, foram instituídos normativos que encarregaram as 

unidades de controle interno dos órgãos e entidades estaduais das apurações menos 

complexas, sob supervisão técnica da Corregedoria-Geral, além de instrumentos alternativos à 

instauração de procedimentos disciplinares, a exemplo do Termo de Ajustamento Disciplinar, 

instituído pelo Decreto Estadual n° 46.906, de 16 de dezembro de 2015, que possibilita a 

resolução célere e consensual de problemas correcionais mais simples.

Essa diretriz de criação de capacidade operacional da CGE-MG para apuração 

de casos mais complexos e relevantes à Administração Pública estadual também foi abordada 

por entrevistados e interpretada como um aprimoramento da atuação do órgão:
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O histórico da CGE-MG, independente do nome que ela teve no passado, ela 
estava muito focada em trabalho de auditoria, a auditoria na verdade 
examina programas projetos e contas do governo, atos da administração 
pública e acaba desdobrando muito no foco do servidor. Então o exame da 
pessoa física e, notadamente, do servidor público sempre esteve no foco pelo 
que eu pude perceber da trajetória da CGE-M G [...]. E tam bém  acho que ela 
tinha um foco muito policialesco, que buscava acim a de tudo punir 
servidores, notadamente, da Educação, que eventualmente tinham 
duplicidade de emprego não prevista constitucionalmente, portanto, 
irregularidade, que acabavam em punições e, também, demissão de 
servidores, notadamente, da Educação no que diz respeito ao chamado 
abandono de emprego. De todos que eu vi passar por aqui desde que eu 
estou, de projetos anteriores que a gente via, é basicamente isso: tem  a ver 
com o abandono de emprego literalmente com os 30 dias consecutivos. 
Então, acho que tinha muito o foco nessa área (Entrevistado 5, 2017).

Tal percepção é respaldada pelos dados contidos no RCI do exercício de 2016, 

que demonstram que, em 2014, 8 8 % dos procedimentos disciplinares instaurados pela CGE-

MG referiam-se a casos ocorridos no âmbito da Secretaria de Estado de Educação,

geralmente, mais simples, já  que envolvem, em grande medida, irregularidades funcionais 

cometidas por professores, a exemplo de abandono de emprego. Em 2015, esse percentual foi 

de 43% e, em 2016, correspondeu a 18%, indicando uma inversão da origem das demandas 

correcionais da CGE-MG (MINAS GERAIS, 2017b). Associado a isso, houve o aumento do 

nível de complexidade dos processos conduzidos pelo órgão, conforme figura 8 :

52Figura 8  -  Nível de complexidade dos processos conduzidos pela CGE-MG -  Mar. 

2016/Jan. 2017

Situação em Março/2016 Situação em Janeiro/2017

Fonte: MINAS GERAIS, 2017b, p. 60.

52 O documento do qual foi extraída a figura 8 não traz o detalhamento da metodologia de mensuração do nível 
de complexidade pela CGE-MG. Contudo, a Instrução de Serviços SCA/CGE n° 02/2016, ao disciplinar a 
atuação das unidades setoriais de controle interno em matéria de correição administrativa, previu como 
procedimentos de “maior complexidade técnica”, a serem informados por essas unidades ao órgão central, 
aqueles “que importem em questões de elevada repercussão jurídica, política, social ou econômica, que 
envolvam dirigentes do órgão ou entidade ou que tenham ocasionado lesão significativa ao Erário” 
(CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 2016).

168



Essa mudança associa-se ao objetivo estratégico da CGE de “ser efetivamente 

o órgão central do controle interno do Poder Executivo” (MINAS GERAIS, 2017b, p. 60), o 

que passa, no entendimento do órgão, pela abordagem de casos de maior complexidade e 

relevância. Nesse sentido, a competência de responsabilização de pessoas jurídicas decorrente 

da LAC é compreendida como um reforço dessa estratégia e da própria missão institucional 

do controle interno, por envolver situações consideradas intrincadas, a exemplo de fraudes e 

atos de corrupção, e que, potencialmente, resultam em ganhos técnicos na apuração de 

condutas lesivas à Administração Pública.

Destaca-se, ainda, a percepção dos entrevistados acerca dos efeitos dessa 

responsabilização sobre o quadro de impunidade vislumbrado quanto à prática de atos lesivos 

por pessoas jurídicas, conforme trechos abaixo reproduzidos:

A nova com petência para responsabilizar pessoas jurídicas é fundamental à 
missão institucional da CGE-MG. A Lei Anticorrupção é um instrumento 
importante para redução da impunidade, promoção de accountability, e o 
controle interno é quem tem  m aior capacidade para apurar e responsabilizar 
administrativamente. Eu diria que a responsabilização decorrente da Lei 
Anticorrupção é a principal ferram enta que o controle dispõe, ao lado das 
ações de corregedoria. Porque governo aberto é importante, a auditoria, a 
detecção é importante, mas sem um a forma de responsabilizar, isso se perde 
(Entrevistado 1, 2017).

Essa com petência veio para reforçar o papel do controle interno [...]. 
Im agina só: um a lei federal, de aplicação nacional, que atribui ao controle 
interno um a com petência de responsabilizar pessoa juríd ica e a aplicar 
multa. E nem  é um a m ulta como a da Lei 8.666, que se lim ita ao tam anho do 
contrato, mas que atinge o patrimônio da pessoa jurídica, porque a ideia é 
dissuadir novos ilícitos. Então a gente tem  um a responsabilidade muito 
grande, porque se a gente pensa em Estado, em Administração Pública, 
quando a gente faz um PAD [Processo Administrativo Disciplinar], estamos 
atingindo um agente público; quando a gente fala em pessoa juríd ica é um 
particular, o Estado além de si próprio, é um a responsabilidade muito 
grande. Além da questão mais pragmática, que é a questão da multa, a 
possibilidade de arrecadar valores grandes para o Estado. [...] Já é um grande 
ganho pra gente: a gente ter que qualificar os nossos processos. A CGE-M G 
ganha tecnicamente, é um trabalho de formiguinha [...]. A CGE-M G tem  
muito a ganhar com isso: se a gente precisa apurar mais, todos seremos 
melhores auditores. E acho que tem  possibilitado tam bém  o contato com 
outros órgãos (Entrevistado 3, 2017).

Eu vejo essa nova com petência como um a m issão das mais relevantes, um a 
função que, na m inha visão particular, em que pese a celeuma toda dos 
outros órgãos de controle, principalmente, externo, de que essa é um a 
atribuição que deveria ter sido m elhor avaliada em termos de competência, 
eu acho que é um a com petência que, sim, tem  coerência com a atuação, com 
a missão institucional do órgão. Agora, a gente precisa desenvolver essa
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condição. Eu acho que a questão da materialidade, da demonstração dos 
fatos, da prova, que o próprio órgão de controle lida com a questão da 
auditoria e, por outro lado, tam bém  desenvolve essas funções do Direito 
Administrativo Sancionador, do processo administrativo... A  nova 
com petência guarda um a coerência com a missão institucional, entendo que 
não está dissociada, divorciada, mas o órgão realmente precisa desenvolver 
um a prática, né, um a expertise dessa condução dos processos com o próprio 
desenvolvimento do caso. Não tem  como a gente só imaginar, ficar na teoria, 
a gente tem  que aplicar e é aplicando que vai desenvolvendo essa expertise. 
[...] É um processo que vai, cada vez mais, te r um a visualização muito 
grande, um a relevância m uito grande em term os de processo no órgão. 
Assim como tem  o processo disciplinar, o de responsabilização de pessoa 
juríd ica tam bém  veio para [...] am pliar um enfoque que o processo do 
CAFIM P ou punitivo contra empresas vinha exercendo, mas que com essa 
lei se ampliou os casos em relação à responsabilização (Entrevistado 2, 
2017).

Eu acredito que a gente m uda o foco da CGE-M G em um a série de aspectos, 
que a gente acaba lidando com três grandes áreas dela, a parte da 
Transparência, de acesso informação, governo aberto; a Auditoria 
propriamente dita, que já  existia; e a Correição. Só que eu acho que nesse 
aspecto do combate à corrupção, não estou falando só da prevenção, mas do 
combate à corrupção, a gente ganha um a estrutura, um a nova roupagem, 
dentro de um contexto legal e de decreto dos mais interessantes 
(Entrevistado 5, 2017).

Uma das dimensões de ganho técnico e institucional relaciona-se ao potencial 

de integração das macrofunções contido na atividade responsabilização administrativa de 

pessoas jurídicas, tendo em vista que a atividade envolve, em geral, além da área correcional 

competente, ações de auditoria, cujos relatórios são o principal insumo da SRPJ, e de governo 

aberto, responsável por avaliar os programas de integridade apresentados pelas pessoas 

jurídicas processadas e por medidas preventivas de fomento à integridade no setor privado.

A nova atividade representa, então, um ponto de interseção entre as 

macrofunções da CGE-MG, conforme representado na figura 9:
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Figura 9 -  Responsabilização de pessoas jurídicas e interseção entre as macrofunções da 

CGE-MG

Atividade de 
responsabilização 

de pessoas 
jurídicas

Fonte: Dados da pesquisa. Elaboração própria.

As entrevistas evidenciaram a percepção da necessidade dessa integração, 

capaz de gerar proveitos para as três macrofunções e coesionar a atuação da CGE-MG, 

embora tenham revelado, também, que uma maior interação entre as áreas finalísticas do 

órgão apresenta dificuldades e constitui um desafio relevante:

Eu acho que a Lei Anticorrupção é um divisor de águas. De modo geral no 
país, é um tem a que está na ordem do dia [...]. E não tenho dúvida que o 
olhar, seja na elaboração ou construção de um a m atriz de riscos, seja na 
construção de trilhas de auditoria, eu acho que a lente foi redirecionada. Mas 
acho que a gente precisa, no âmbito da CGE-MG, trabalhar mais na 
integração dessas três frentes. Acho que a gente tem  um a dificuldade do 
servidor: de um lado, a segregação de funções, e, do outro, a interação dessas 
frentes, que estão num corpo só. Não interessa se eu faço isso com os olhos, 
com a mão direita ou a mão esquerda; a estrutura corporal é um a só. A gente 
precisa ter um a visão e um a ação sistêmica, precisa criar canais, ferramentas 
de m aior interação [...]. São desafios. A gente precisa criar canais 
alternativos e não convencionais, que não estejam, necessariamente, na 
m atriz estrutural da CGE-MG. A gente precisa fazer isso, é um desafio que, 
possivelmente, auxiliará nessa visão sistêmica, no compartilhamento de 
informações, porque a CGE-M G atua como um todo e não como parte 
(Entrevistado 5, 2017).

Eu entendo que essa vivência já  tem  demonstrado bem essa necessidade de 
interação [...]. Eu sou o prim eiro a levantar essa bandeira, com m uita 
energia, que eu acho que a gente tem  que levar esse conhecimento da 
aplicação da Lei Anticorrupção para os colegas das outras unidades [...], 
inclusive a área de governo aberto que assumiu aquela função de fazer a 
avaliação dos programas de integridade, o fluxo agora passa por lá. E a gente
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vê como um a área que é interessante eles participarem dos aspectos da 
aplicação da lei que a gente está vivenciando, que é um a coisa que pode ser 
útil lá para eles. E, da m esm a forma, a gente tam bém  continua com interesse 
de participar, ainda que não seja a gente que faça a avaliação, os membros da 
comissão, há um interesse muito grande de a gente tam bém  estar alinhado, 
compreendendo como funciona esse mecanismo de avaliação de integridade 
(Entrevistado 2, 2017).

Vejo pouca interlocução com a nossa Superintendência. Não surgiu. Não 
sei... É muito interessante, agora pensando, quando a gente faz capacitação, 
vê a necessidade da prevenção em vários aspectos. [...]. Seria algo que o 
Governo Aberto chegasse e falasse “precisamos de um a capacitação mais 
forte nessa área”, para ter um a ideia de como eles poderiam atuar. Agora, 
um a relação que é essencial, por conta das competências, é a questão do 
program a de integridade, mas até agora as duas áreas não sentaram para 
definir como isso será feito, porque ainda não teve a demanda, só um a 
pessoa juríd ica apresentou program a de integridade [...]. Com a Auditoria a 
relação é direta. A  gente trabalha muito com relatório de auditoria e acho 
que as duas áreas ganham muito. Como falei, depende muito das pessoas, se 
as pessoas estão abertas a conversar, discutir casos. Tive experiências muito 
boas. Vi na relação com os auditores que as minhas questões tam bém  eram 
úteis para eles, tanto de agente público, como de pessoa jurídica. Às vezes, 
eles falavam “não pensei nessa perspectiva” . O objetivo principal do 
relatório não é isso, mas se o auditor tiver esse viés e a noção do que isso 
poder gerar de responsabilidade, o auditor vai fazer um ato muito m elhor 
(Entrevistado 3, 2017).

Como exemplos de iniciativa de interação entre a Corregedoria-Geral e a 

Auditoria-Geral, foi relatada a prática da SRPJ, adotada recentemente, de, em casos que 

abrangem atos lesivos complexos, a exemplo dos que envolvem obras públicas, encaminhar a 

defesa apresentada pela pessoa jurídica no PAR para análise e considerações dos servidores 

responsáveis pelo trabalho de auditoria, com vistas a fornecer subsídios ao trabalho da 

comissão.

Percebemos a necessidade, principalmente, nos casos que o Bernardo está 
conduzindo. Tem casos e casos e, nos casos dele, precisava mesmo. Obras. 
Como nós vamos em itir juízo de valor? Então ele “devolveu”, entre aspas, 
encaminhou e disse “a defesa da em presa está aqui, apreciem com base no 
relatório de auditoria, tendo em vista o que eles contestam ou não” . E acho 
que isso tem  sido muito rico para a Auditoria. Eles estão vendo como é ter 
esse contraditório, isso não é muito comum, escutam o gestor, mas nem 
sempre a pessoa jurídica. E eles estão tendo contato direto com a pessoa 
jurídica, com os advogados, é um exercício de muita... Eles detonam o nosso 
trabalho. Mas é o trabalho do advogado, né, com adjetivos e tudo, alguns até 
desrespeitosos. Mas é interessante para eles e os argumentos também. O 
contraditório é para isso [...]. Acho muito rico. Quem aproveitar, vai 
aprender bastante (Entrevistado 3, 2017).
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Reconhece-se que uma diversidade de fatores influi para a interação 

intraorganizacional da CGE-MG, associados às diretrizes de gestão e planejamento, à 

configuração das metodologias e processos de trabalho, à formação dos servidores, dentre 

outros. Vislumbra-se, no entanto, que a nova competência de responsabilização de pessoas 

jurídicas pode ser indutora de uma maior integração entre as macrofunções do órgão, 

considerados a previsão legal de atuação da Subcontroladoria de Governo Aberto no PAR, a 

exigir a interlocução com a comissão processadora, e os ganhos de eficácia e eficiência que 

podem ser obtidos pelo maior alinhamento entre os relatórios de auditoria e os padrões 

adotados pela SRPJ no seu juízo de admissibilidade.

Em relação às unidades de controle interno dos órgãos e entidades estaduais, 

entrevistados relataram a percepção de que a responsabilização administrativa de pessoas 

jurídicas “ainda está um pouco distante do cotidiano do auditor, do servidor de controle 

interno das unidades setoriais e seccionais” (Entrevistado 5, 2017) e que, por ora, há pouca 

procura dos auditores dessas unidades por orientações da SRPJ:

Eles têm  vindo, mas pouco ainda, bem pouco. [...] Acho que veio um ou dois 
(risos). Pouco ainda. Sinceramente, não consigo entender, porque todas as 
solicitações para capacitação nós estamos tentando atender. Fico pensando... 
Será que o relatório que eles estão produzindo, a auditoria que eles estão 
fazendo ainda não tem  algo que seja relativo à Lei 12.846? Talvez... 
(Entrevistado 4, 2017).

A interação é que as unidades encaminham os relatórios, a gente tem  que 
conversar, como foi a apuração, a coleta de documentação, até para a gente 
te r a nossa avaliação. [...] Pode ser muito melhor, a interação ainda é pouca. 
A gente faz cursos e eu não sei se eles têm  receio, se ficam esperando estar 
com a coisa mais consistente para vir conversar. A gente está sempre à 
disposição. Já realizamos mais de um curso com esse público-alvo e são 
poucos que procuram. E conversar antes do relatório ser emitido. Uma vez 
até sugeri isso para o órgão central, para que eles conversem com a unidade 
para verificar se tem  algum a coisa que pode impactar. Porque depois que 
emite você joga a bola para a Corregedoria e tem  um a apuração que poderia 
ser feita. Tem algo que pode m elhorar nessa interação, não só a capacitação 
(Entrevistado 3, 2017).

Por outro lado, também foram relatadas iniciativas recentes de designação de 

auditores setoriais e seccionais para comporem comissão de investigação preliminar, a qual, a 

depender da extensão da análise, assemelha-se a um trabalho de auditoria. Essas iniciativas, 

derivadas da identificação de conhecimentos técnicos detidos pelos auditores selecionados, 

considerados úteis à investigação, prestam-se ao melhor aproveitamento dos recursos
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humanos do controle interno estadual e podem auxiliar no incremento da interação entre a 

SRPJ e as unidades setoriais e seccionais.

N a investigação preliminar, eu tenho conseguido, diligenciado no sentido de 
te r parceria de auditores, né, de outras unidades, seja da CGE-M G ou da 
ponta, das unidades setoriais e seccionais, a contribuírem, a vivenciarem, 
participarem  da comissão, pelo menos um. Porque eu tenho tido muito essa 
cultura de divulgar, que eu vejo com bons olhos essa questão, não porque 
está faltando servidor, não é somente isso, mas é para aproximar, fazer com 
que esses outros auditores vivenciem, na prática, como é esse trabalho [...] 
(Entrevistado 2, 2017).

A gente quer expandir isso. Não necessariamente que as pessoas tenham  que 
trabalhar lá [na SRPJ]. M as de a gente fazer comissões utilizando os 
auditores que estão nos órgãos para algumas investigações específicas. O 
Decreto fala que o Controlador pode requisitar servidores dos órgãos. Acho 
mais salutar na investigação prelim inar do que no PAR (Entrevistado 3, 
2017).

Vale destacar, ademais, que o PAR n° 01/2015, único processo concluído até o 

final de 2017, originou-se de auditoria realizada pela unidade setorial da então Secretaria de 

Estado de Turismo e Esportes, consoante abordado na seção 7.1.1.4, acima, fato que indica a 

presença das unidades de controle interno dos órgãos e entidades estaduais no 

desenvolvimento da responsabilização de pessoas jurídicas na Administração Pública 

estadual.

7.2 Mudanças institucionais em perspectiva sistêmica

De um prisma sistêmico, os fatores de mudanças institucionais referem-se a 

interações cooperativas e/ou conflitivas num determinado campo organizacional, que se 

associam à formação de coalizões organizacionais e ao domínio sobre informações e 

processos (ARANHA; FILGUEIRAS, 2016). Nesse sentido, serão abordadas alterações na 

atuação interinstitucional da CGE-MG no contexto de implementação da Lei Anticorrupção, 

com destaque para entidades de controle governamental, bem como interações com a mídia e 

o setor privado, compreendidos como componentes do sistema de instituições de 

accountability e como atores que incidem no debate sobre o combate à corrupção e sobre a 

execução das atividades de sancionamento estatal de pessoas jurídicas.
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7.2.1 Atuação interinstitucional

A partir de 2015, a CGE-MG intensificou sua interação com outras instituições 

e redes de auditoria e de controle, conforme registrado no RCI do referido exercício 

financeiro. Segundo relatado nesse documento, que compõe a prestação de contas das ações 

do governo estadual (MINAS GERAIS, 2016a, p. 52):

A nova gestão da CGE buscou prom over em 2015 um a grande 
transformação conceitual, metodológica, instrumental e operacional dos 
trabalhos de auditoria e atividades de controle interno. Esse salto qualitativo 
foi apoiado pelo estreitamento de relações com órgãos e colegiados de 
controle que são referências no Brasil e no mundo nas tem áticas de ética, 
integridade funcional, auditoria interna e combate à corrupção. Destacam-se, 
nesse cenário, as ações realizadas em parceria com as seguintes instituições: 
Banco Mundial, Conselho Nacional de Controle Interno (CONACI), 
Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro 
(ENCCLA) e Ação Integrada da Rede de Controle e Combate à Corrupção 
de Minas Gerais (ARCCO-MG).

O registro específico desse tipo de atividades, inexistente nos RCI de 2013 e 

2014, sinaliza uma alteração na visão da CGE-MG quanto à atuação em parceria com outros

órgãos de controle, assim como um maior reconhecimento institucional dessas ações, que

passaram a compor tópico próprio da prestação de contas do órgão de controle interno. Em 

relação aos resultados alcançados em 2015, o respectivo RCI elencou os seguintes produtos e 

ações:

^  Publicação de documento de diagnóstico e plano de ação utilizando a 
m etodologia IA-CM  do Banco Mundial;

^  Participação da CGE em 4 eventos da ENCCLA em 2015;
^  Contribuição direta na elaboração de diagnóstico sobre o sigilo fiscal e

os seus efeitos na efetividade das ações de combate à corrupção e à 
lavagem de dinheiro;

^  Fomento à implantação do Projeto Registro de Identificação Civil (RIC), 
que busca m apear as iniciativas de identificação civil no país;

^  Promoção do Curso de Capacitação e Treinamento no Combate à 
Corrupção e à Lavagem de Dinheiro (PNLD) para agentes de controle, 
com mais de 250 participantes;

^  Participação da CGE em 4 reuniões técnicas do CONACI;
^  Realização do m aior evento de controle interno do Brasil, em parceria 

com o CONACI, com mais de 700 participantes;
^  Participação em 2 grupos de trabalho do CONACI, com importantes 

entregas realizadas e programadas para 2016;
^  Lançamento oficial da Ação Integrada da Rede de Controle e Combate à 

Corrupção de Minas Gerais (ARCCO-M G) (MINAS GERAIS, 2016a, p. 
53).
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Um dos grupos de trabalho do CONACI com participação da CGE-MG, 

também composto pela SECONT do Espírito Santo e pela Controladoria-Geral do Município 

de São Paulo (CGMSP), referiu-se diretamente à Lei Anticorrupção, tendo como objetivo 

desenvolver um modelo de regulamentação possível de ser adotado por estados e municípios 

do país (CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 2015b). A 

minuta de decreto desenvolvida foi apresentada ao CONACI e aprovada, estando
53disponibilizada no sítio eletrônico da entidade . Nas entrevistas realizadas, essa ação foi 

mencionada como um marco da interação da CGE-MG com outras entidades de controle no 

contexto de implementação da Lei Anticorrupção:

A interação principal que eu colocaria foi a iniciativa de criação de um 
Grupo de Trabalho do CONACI, pela CGE-MG, pela CGM SP e pela 
SECONT, para fazer um a m inuta de decreto de regulamentação da Lei. A 
m inuta foi feita, está disponibilizada no site do CONACI. É um a boa minuta, 
que buscou reunir o m elhor de cada um a dessas três experiências e 
disponibilizar para os outros entes. Eu soube que está até sendo utilizada por 
consultores que oferecem serviços a municípios (risos). Mas isso faz parte. 
(Entrevistado 1, 2017).

Outra ação relevante foi a realização, pela CGE-MG, em parceria com o 

CONACI, do XI Encontro Nacional de Controle Interno em 2015. O evento reuniu mais de 

700 participantes, dentre acadêmicos, servidores dos órgãos de controle e defesa do Estado e 

representantes de organizações da sociedade civil (MINAS GERAIS, 2015a). Na 

programação do evento, destaque para o debate sobre a relação do combate à corrupção e o 

fortalecimento da democracia, bem como para os desafios colocados pela Lei Anticorrupção à 

atuação do controle interno. Para além dos objetivos de capacitação e articulação entre os 

participantes, o evento pode ser visto como uma projeção da imagem institucional da CGE- 

MG no campo organizacional do controle da Administração Pública.

Nos anos seguintes, a interação no âmbito do CONACI perdeu intensidade, 

consistindo, basicamente, na participação de representantes da CGE-MG em eventos 

nacionais promovidos pelo Conselho, situação interpretada como decorrente de uma 

“desarticulação nacional” da própria entidade (Entrevistado 5, 2017). De outro lado, relatadas 

boas interações com a CGU, o TCEMG, o TCU e algumas prefeituras da região

Disponível em: <http://conaci.org.br/wp-content/uploads/2015/09/Minuta-Decreto-Lei-
Anticonup%C3%A7%C3%A3o.pdf>. Acesso em 01 nov. 2017.
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metropolitana, especificamente Betim e Contagem, e a participação na Ação Integrada da 

Rede de Controle e Combate à Corrupção (ARCCO-MG), articulação criada em 2015, que 

congrega órgãos estatais com o objetivo de aprimorar a fiscalização da gestão pública e o 

diagnóstico e combate à corrupção54.

Vale destacar a interação com o Ministério Público estadual, tida como 

prioritária para a SRPJ e para a CGE-MG, que resultou na celebração de um Termo de 

Cooperação Técnica, em setembro de 2017, com o objetivo de agilizar a condução de 

procedimentos relacionados a possíveis atos de improbidade administrativa e crimes contra a 

Administração Pública. Por meio desse Termo foi criado o Grupo Interinstitucional de 

Proteção ao Patrimônio Público (GIPPP), responsável pela definição de estratégias e pela 

articulação entre os participantes, composto por membros permanentes de cada uma das 

instituições e, também, por componentes pontuais, a depender da ação planejada 

(CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 2017c). As entrevistas 

evidenciaram que a celebração do Termo decorreu de iniciativa da SRPJ, cuja chefia figura 

dentre os membros permanentes da CGE-MG.

Acabou que um a parceria com o M inistério Público que a gente firmou esse 
ano, a CGE, foi derivada da nossa área. O Bernardo procurou o MP nos 
casos mais complexos com pessoa jurídica, o que fortalece demais 
institucionalmente a CGE. Prestavam informações para ele. Como a 
responsabilidade da lei é civil e administrativa, eles podem ter processos 
tam bém  e precisam da gente. Acho muito importante (Entrevistado 3, 2017).

A gente tem tido um a relação com o M inistério Público estadual muito boa. 
[...] Desde a prim eira hora o aprimoramento da relação institucional com o 
M inistério Público tem  sido um a prioridade nossa. Chegamos, inclusive, a 
construir um acordo, um convênio firmado, um grupo de trabalho indicado 
por eles e por nós, que é supervisionado diretamente pelo Gabinete da CGE 
e que tem  possibilitado muito aprimoramento em atividades que nós temos 
de correição, de auditoria, deles próprios em ações civis públicas, de um a 
m aneira muito tranquila. Eu destaco que o trabalho com m aior proximidade 
hoje, tem  sido com o M inistério Público (Entrevistado 5, 2017).

Corroborando as conclusões de Arantes (2011), as entrevistas revelaram a 

percepção de que a articulação entre as instituições de accountability deve-se mais ao

54 Quando da sua criação, em dezembro de 2015, a ARCCO-MG congregava o MPF, o Ministério Público do 
Trabalho, a CGU, a Advocacia-Geral da União, a Receita Federal, a Polícia Federal, a Polícia Rodoviária 
Federal, a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, o TCU, a CGE-MG, o Ministério Público do Estado de 
Minas Gerais e o TCEMG (CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 2015c).
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voluntarismo de seus integrantes do que à concepção de um sistema integrado e racionalizado 

de procedimentos e processos.

O caminho é fazer parcerias. Com o Tribunal de Contas, com o M inistério 
Público. A  gente tentou um contato com o M inistério Público de Contas, 
porque tem  um a sindicância que eu vi que ele está apurando algo parecido. 
M uitas vezes, nós estamos apurando o mesmo fato, com repercussões 
diferentes. Por que a gente não conversa? Troca ideias? Isso depende muito 
das pessoas. Tem pessoas mais abertas e outras mais fechadas. M as a gente 
tem  que tentar [...] (Entrevistado 3, 2017).

Me incom oda um pouco a gente não ter tanto acesso. Fulano conhece 
alguém no Espírito Santo, aí liga. É um a coisa ou outra, não tem  um a relação 
institucional (Entrevistado 3, 2017).

Registra-se que, apesar de a regulamentação estadual ter sido influenciada por 

aquela elaborada pelo município de São Paulo, as entrevistas não evidenciaram interações da 

CGE-MG com a CGMSP para além da participação conjunta no Grupo do CONACI. 

Interpreta-se esse fato como indicador de que a socialização profissional decorrente da 

atuação de agentes públicos anteriormente vinculados à CGMSP não foi suficiente para criar 

canais de interlocução entre as instituições que resistissem à saída desses agentes dos quadros 

da CGE-MG. Indica, ademais, a forte referência que a CGU representa para a CGE-MG, 

ainda quanto aos dispositivos da regulamentação que divergem do modelo federal e, conforme 

relatado nas entrevistas, são similares àqueles vigentes na capital paulista.

No que tange a eventuais conflitos interinstitucionais, a institucionalização da

responsabilização administrativa pela CGE-MG enfrenta resistências dos órgãos fazendários

quanto ao fornecimento do faturamento bruto das pessoas jurídicas, informação essencial ao

cálculo da multa administrativa, conforme previsto na LAC e na regulamentação estadual. Em

diversas ocasiões, a CGE-MG solicitou informações à Receita Federal sediada em Minas

Gerais, com fundamento no artigo 198 do Código Tributário Nacional (CTN) que, prevê,

como hipótese a excepcionar o sigilo das informações fiscais, o atendimento a solicitações de

autoridade administrativa no interesse da Administração Pública, desde que comprovada a

instauração regular de processo administrativo no órgão ou na entidade respectiva, com o

objetivo de investigar o sujeito passivo a que se refere a informação por prática de infração

administrativa. Contudo, as solicitações têm sido negadas pela Receita Federal sob o

fundamento de que um dos requisitos para atendimento ao dispositivo do CTN é que o

processo administrativo que originou a solicitação verse sobre possível conduta ilícita do
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próprio faturamento, embora os entrevistados relatem ciência de que outros órgãos de controle 

interno têm apresentado sucesso na obtenção das informações.

Num  primeiro momento, a Receita encaminhou de um caso, mas depois eles 
começaram a negar. Apresentaram  um  parecer de 2007, da Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional, dizendo que teria que preencher alguns 
requisitos com base nesse dispositivo do CTN e que um deles, na 
interpretação deles, é de que, de acordo com o princípio da 
proporcionalidade, as informações sobre o faturamento deveriam ser 
correspondentes ao aspecto da apuração dos fatos. Ou seja, você teria que 
estar apurando aspectos de possível conduta ilícita do próprio faturamento. 
Eles entenderam, com base nesse parecer, que simplesmente pedir para 
cálculo de m ulta você estaria ferindo, quebrando o sigilo. Eles não poderiam 
e não forneceram, o que faria quebrar o sigilo, pelo fato de o faturamento ser 
usado para calcular um a m ulta e não para ser investigado, como eles estão 
entendendo. Isso criou um a celeuma, principalmente, porque outros estados 
têm  conseguido com a Receita, então, não há um padrão, né, um a 
uniformização de entendimento (Entrevistado 2, 2017).

Conforme abordado nas entrevistas, a tensão é mais intensa com a Secretaria 

de Estado de Fazenda (SEF), em razão de desgastes anteriores na relação entre os órgãos, que 

têm dificultado tanto o fornecimento direto das informações, como a construção de soluções 

alternativas.

Sobre a responsabilização, o único conflito que a gente tem, que envolve 
nossa atividade, que é público e notório, é a Fazenda. Isso tem  impactado um 
pouco, porque se a gente tivesse um a boa relação com a Fazenda seria mais 
fácil para construir o faturamento bruto, seria um  caminho. No mínimo, eles 
poderiam nos indicar um a forma, abrir acesso a alguma base de dados e, 
como desgastou um pouco a relação, isso ficou bem evidente, né, a gente 
está com muitos pés atrás antes de encam inhar ofício, antes de pedir, m arcar 
reunião. Sempre tendo que pisar em ovos. O m aior problem a é esse 
(Entrevistado 3, 2017).

A gente tem  um problem a gravíssimo com a Fazenda e com a Receita. É 
gravíssimo porque eles não fornecem o faturamento bruto de acordo com o 
artigo da lei. Todas as vezes que a gente tentou, não nos passaram, nem a 
estadual, nem  a Receita. Eu acho que é o nosso m aior entrave hoje, é não 
receber o faturamento bruto para cálculo da multa. Eles alegam sigilo da 
informação, falam que poderiam nos passar a informação só se o 
faturamento bruto fosse o alvo da investigação, não para cálculo da multa. A 
justificativa deles é essa. Aí nós estamos tentando formar um a nova 
solicitação, com um vocabulariozinho um pouco mais (risos)... Para ver se 
eles mandam, né, mas ainda não sei dizer como vai ser (Entrevistado 4, 
2017).

Diante do não fornecimento das informações pelos órgãos fazendários, as 

comissões de PAR têm realizado uma estimativa do faturamento bruto das pessoas jurídicas a
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partir de parâmetros como valores dos contratos com a Administração Pública e número de 

funcionários (Entrevistado 3, 2017), situação que adiciona dificuldades operacionais e 

insegurança jurídica ao quadro de implementação da LAC. Na visão de alguns entrevistados, 

trata-se de um impasse que desafia a direção da CGE-MG a utilizar-se de articulações e canais 

hierarquicamente superiores (Entrevistado 4, 2017), tendo em vista que as ações realizadas 

pela SRPJ junto à SEF e à Receita Federal tem sido ineficazes.

7.2.2 Interação com a mídia e o setor privado

A partir das entrevistas, foi possível identificar que a divulgação na imprensa 

da regulamentação da LAC, em junho de 2015, e da decisão do PAR 01/2015, em abril de 

2017, é vista como a principal interação do órgão com a mídia no contexto da implementação 

da LAC, vinculando-se à atuação intencional da CGE-MG. No caso da divulgação da 

regulamentação, compôs uma estratégia mais ampla de divulgação do órgão, iniciada pela 

gestão da CGE-MG em 2015.

Houve m aior repercussão na mídia, mas repercussão da CGE-M G como um 
todo. Chegou um momento em que a CGE-M G era a terceira Pasta com 
m aior repercussão na mídia, atrás da Secretaria de Educação e Saúde, se não 
me engano. A regulamentação da Lei tam bém  foi bastante divulgada na 
mídia. E sempre um a pauta positiva da CGE-MG. Não me recordo de 
algum a notícia negativa durante a gestão (Entrevistado 1, 2017).

Quando houve a decisão, o julgam ento do primeiro PAR, o de 2015, se não 
me engano saiu no início do ano, houve um a matéria, um a divulgação, só 
que a própria CGE-M G que teve interesse (Entrevistado 2, 2017).

Com a alteração na gestão do órgão em meados de 2016, essa estratégia perdeu 

intensidade, refletindo uma maior problematização da relação entre o órgão de controle e a 

mídia, assim como uma preocupação declarada com a possível “espetacularização” da atuação 

do controle interno estadual:

Eu tenho um posicionamento que a CGE-MG, quanto menos espaço para a 
imprensa, melhor. Não quero ficar famoso por estar aqui. Não quero que a 
CGE-M G fique famosa pela imprensa, sem espetacularizar a ação da CGE- 
MG. Não que as coisas não possam virar notícia, é diferente de criar 
espetáculos e cenários midiáticos. [...] E a gente tem  que tom ar cuidado com 
a imprensa, quando ela busca informações. Por exemplo, às vezes, a 
im prensa chega para saber informação de um processo, mesmo concluso, um 
procedimento administrativo ou de sindicância, quer saber detalhes. Será que
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nós tem os o direito de dar detalhes de que, eventualmente, coloca em ênfase 
a situação de um a pessoa que passou por um a situação difícil? Que isso é 
explorado. Como isso é divulgado? O que se quer fazer? Crucificar alguém 
que, eventualmente, deve te r sido mais ou menos punido? Será que quando 
eu exponho um caso, com os seus detalhes, eu estou protegendo alguém que, 
possivelmente, foi vítim a naquele caso? Eu estou protegendo ou estou, de 
novo, a expondo ainda mais? [...] Eu acho que isso vale para o tem a de 
corrupção, porque, hoje, esse tem a está muito midiático e, assim, até explicar 
um a coisa que não foi bem  com preendida ou que saiu distorcida na 
imprensa, se pode ter punido um a família, um a empresa, um grupo que tem
importância no desenvolvimento econômico. Não que não m ereça ter a
publicidade das coisas, a gente tem  que ser cuidadoso [...] (Entrevistado 5, 
2017).

As entrevistas apontaram, assim, que novas perspectivas foram trazidas ao 

debate interno da CGE-MG acerca de sua relação com a mídia, não tendo sido aferida, no 

entanto, uma equalização institucional dos elementos que compõem esse debate. Nesse 

sentido, vislumbra-se uma tensão institucional quanto à temática, que, nas entrevistas,

expressou-se, ilustrativamente, nas referências e expectativas associadas à mídia por alguns

entrevistados, inclusive quando das respostas sobre a relação entre a LAC e a missão 

institucional da CGE-MG e sobre critérios para ordenação dos casos que chegam à SRPJ 

(Entrevistado 4, 2017), ao lado de posicionamentos no sentido do afastamento do contato com 

a mídia:

Pegar a pessoa juríd ica nesse embate direto com a administração, isso é 
muito relevante, eu acho, até para a gente se tornar um país mais probo, né, 
por favor. E como isso é bom para a mídia, vamos falar assim, até para que 
os cidadãos comecem a tom ar um conhecimento do que está acontecendo é 
bom. Eu falo para controle social, né, quando você com eça a ver que na 
mídia, que seja na Globo, o pior meio de informação que tem  (risos), mas 
que seja então. E o cidadão começa a ajudar, que faça mais denúncia, ou que 
fique sabendo (Entrevistado 4, 2017).

Eu prefiro que a CGE esteja o mais fora possível da imprensa. A  gente devia 
usar a im prensa para prom over os bens, valores da probidade, diante de 
irregularidades, do combate, a gente deve, sim divulga-los. Mas eu não sei se 
a gente tem  que estar nas grandes páginas dos jornais para considerar que 
nós cumprimos a nossa missão. Não sei se é por aí (Entrevistado 5, 2017).

Reconhece-se a complexidade que cerca o papel da mídia nas democracias e no 

controle do Estado, visto ser ela um reconhecido ator de accountability vertical 

(O’DONNELL, 1998) e social (PERUZZOTI, 2014), ao passo que grandes grupos de 

comunicação constituem atores econômicos e políticos relevantes, dotados de agendas e 

interesses próprios, especialmente na sociedade brasileira, marcada pela concentração da
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propriedade dos meios de comunicação de massa55 (LIMA, 2006). Essa dualidade é um 

elemento que os órgãos e entidades estatais precisam considerar na sua interação com a mídia, 

entendendo-se problemática, contudo, a perspectiva de um completo afastamento, dadas 

possíveis perdas nos aspectos de accountability abordados e reduzida percepção da sociedade 

sobre as atividades realizadas pela CGE-MG.

Especificamente quanto à CGE-MG, os dados coletados indicam mudanças na 

interação com a mídia no período de 2015 a 2017, associadas a alterações na própria gestão 

do órgão, assim como concepções dissonantes sobre o papel que a mídia pode cumprir em 

relação à divulgação de ações do órgão, a evidenciar indefinição institucional e ausência de 

estratégia no que tange à interação com a mídia, atualmente, reduzida.

Outra interface da atividade de responsabilização de pessoas jurídicas dá-se 

com os agentes do setor privado, consideradas as empresas investigadas e processadas, assim 

como entidades empresariais representativas. Partiu-se do pressuposto de que a interação da 

CGE-MG com o setor privado tenderia a se potencializar, notadamente, em função do acordo 

de leniência, instituto que, conforme exposto, implica a colaboração de pessoas jurídicas 

investigadas com o órgão de controle, mediante identificação dos demais envolvidos na 

infração e/ou apresentação de informações e documentos que comprovem o ato lesivo sob 

apuração.

Em sentido diferente desse pressuposto, as entrevistas evidenciaram uma baixa 

interação da CGE-MG com atores do setor privado até o momento:

Em M inas Gerais, a interação foi praticamente nula. Nenhuma. Ao contrário 
de São Paulo e do Rio de Janeiro [...]. Em Minas, acho que o pessoal não 
despertou ainda para a Lei Anticorrupção (Entrevistado 1, 2017).

Para mim não tem  chegado nenhum a questão dessa ordem não. O único que 
a gente tem  tido contato são os próprios processados. Não tivemos nenhum a 
abordagem de entidade de classe, de FIEM G, dessas questões de 
corporações representativas. Pelo menos nenhum a que chegasse até a 
Superintendência (Entrevistado 2, 2017).

55 Para Lima (2006), a concentração é horizontal, combinando diferentes mídias (imprensa, televisão, etc.) e/ou 
vertical, quando inclui de estúdios de cinema até canais de televisão e salas de exibição de cinema. Abrange, 
também, a convergência de conteúdo (informação e entretenimento) e tecnologia (mesmo conteúdo sendo 
disponibilizado na imprensa, no audiovisual e na internet).
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A gente tem  tido um contato com algum a constância com a entidade que 
representa as fundações de apoio no estado e mesmo aquelas que 
representam a seção do estado na articulação nacional. As fundações de 
apoio e as universidades elas são muito fortes, elas têm  arrecadações 
surpreendentes [...] e captam muito recurso público, notadamente estadual. 
[...] porque as fundações de apoio têm  passado muito nas nossas auditorias e, 
nos processos correcionais, pelo menos alguns dirigentes aparecem. Então, 
esse é um ponto muito sensível. Eu diria que a gente está muito mais numa 
frente com entidades representativas ora do controle interno nacional, ora 
dos grupos de combate da corrupção, mais do que associações empresariais e 
comerciais. Esse ainda não foi um terreno que a gente conseguiu trilhar, 
como FECOM ERCIO, FIEMG, esse ainda não foi um espaço que a gente 
trabalhou (Entrevistado 5, 2017).

Atribuída ao “não despertar” do setor privado mineiro à LAC, assim como à 

inexistência de ação mais efetiva por parte da CGE-MG junto a representações desse setor, 

entende-se que a baixa interação com o setor privado no estado pode estar associada, dentre 

outros fatores, ao perfil das pessoas jurídicas processadas por ora, em grande parte empresas 

de pequeno porte e fundações de apoio, assim como ao desenvolvimento tímido do instituto

do acordo de leniência, que ainda “não pegou” em Minas Gerais, conforme relatado pelos

entrevistados:

O acordo de leniência é um desafio, mas é difícil de acontecer no país. É um 
dos principais instrumentos da Lei Anticorrupção, mas o arranjo e o 
ordenamento jurídico brasileiro não incentivam as empresas a fazerem o 
acordo, a investigarem. Não há segurança jurídica. Por exemplo, alguns 
acordos de leniência feitos pelo M inistério Público, por alguns promotores, 
não foram aceitos nem  dentro da própria instituição. Se não tem  consenso 
nem  na própria instituição, a tendência é o acordo de leniência atrair apenas 
aquelas empresas bem envolvidas em irregularidades, até o pescoço, que 
foram descobertas e, por causa disso, podem  quere fazer o acordo de 
leniência, por não ter mais jeito  (Entrevistado 1, 2017).

Eu acho que está tendo m uita resistência nesse ponto. Não sei se tem  
em presa propondo acordos de leniência, mas estou achando que tem  um a 
certa resistência para propor. Eu até comentei, não lembro com quem, a ideia 
não saiu da cabeça, mas para a gente fazer cartilhas, algum tipo de 
divulgação do acordo de leniência, a CGE: como propor um acordo de 
leniência. Porque, às vezes, as pessoas não sabem como fazer. Eu acho, 
também, que tem  um a resistência, porque o acordo de leniência tem  
repercussão somente na esfera administrativa. Isso é um  grande problema, se 
um dirigente está envolvido, ele não vai querer celebra, a não ser que ocorra 
um a delação conjuntamente. Mas eu quero muito que pegue, que as pessoas 
jurídicas proponham. Mas eu sinto que não está acontecendo. [...] Até pelo 
cenário da União, com a Lava Jato, que deu aquela enxurrada de processos, 
não está tendo tantos assim como a gente esperava. Eu acho que criou um a 
expectativa enorme, que não está se concretizando a curto prazo 
(Entrevistado 3, 2017).
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Sabe por que eu acho que está pouco m ovimentado? Porque os processos 
ainda estão caminhando. Eu acho que na hora que as empresas olharem, na 
hora que os primeiros processos forem finalizados, né, as multas forem 
pagas e isso começar a ser divulgado, então as empresas vão pensar: “meu 
deus, então o negócio é real” . Entendeu? Eu acho que ainda está todo mundo 
assim  “ah, esse trem  não vai dar em nada não”, e ninguém vai se propor, 
pensando com a cabeça deles, né. Então, a expectativa é que aumente, é 
relevante, muito relevante para qualquer investigação, né, porque os atos de 
corrupção não estão ali escritinhos pra gente pegar, não estão. Então (risos), 
qualquer pista é ouro e, como o acordo não pode ser fechado sem que seja 
comprovado, então acho que vai ter muito a ganhar (Entrevistado 4, 2017).

Desde que eu cheguei, a gente já  tinha um a notificação, um processo muito 
prelim inar de um possível acordo de leniência. E a gente continua só com 
um caso, que está absolutamente centralizado no Gabinete. Não há um a 
estrutura própria ou núcleo, nós temos trabalhado dentro da assessoria 
técnica. Estamos trabalhando com muito cuidado, com um a relação com o 
M inistério Público. Esse processo está sendo conduzido de forma conjunta, 
com m uita cautela (Entrevistado 5, 2017).

O instituto do acordo de leniência funda uma interação sensível entre o órgão 

processador e agentes do setor privado, que se inserem numa dinâmica de colaboração 

investigativa, cujos contornos negociais são inéditos na atuação dos órgãos de controle interno 

e, especificamente, na atuação da CGE-MG. Ao lado das questões referentes à 

operacionalização desse instituto, exsurgem inquietações que enfocam o balizamento da 

discricionariedade contida nas prerrogativas de isenção ou atenuação de sanções em 

decorrência da colaboração processual no âmbito do PAR. Dado o caráter sigiloso que cerca o 

acordo de leniência, que pode se estender, inclusive, após sua celebração, caso sua divulgação 

possa causar prejuízos à investigação e ao processo administrativo, vislumbra-se que a 

accountability da aplicação do instituto tende a ocorrer após o encerramento do PAR, a partir 

dos registros do CNEP e da divulgação do termo de acordo e da decisão do processo 

administrativo de responsabilização.
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8 CONSIDERAÇÕES FINAIS

A presente dissertação teve como objetivo geral analisar o processo de 

institucionalização da atividade de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela 

CGE-MG a partir da Lei Anticorrupção (LAC), de forma a compreender as competências que 

essa legislação introduziu na atuação do órgão, a forma como foram recepcionadas e as 

mudanças incidentes no processo de institucionalização da CGE-MG,. Para tanto, percorreu- 

se um caminho analítico que abrangeu a contextualização do surgimento dessa lei no 

ordenamento jurídico nacional, a abordagem da sua incidência sobre o ambiente e o arranjo 

institucionais de controle interno governamental e, especificamente, sobre o controle interno 

do estado de Minas Gerais, assim como a análise de alterações provocadas no desenho 

organizacional e na atuação da CGE-MG.

Verificou-se que a LAC estabeleceu a responsabilidade civil e administrativa 

de pessoas jurídicas pela prática de atos lesivos à Administração Pública nacional e 

estrangeira, que se caracterizam como atos de corrupção em sentido estrito, atos de 

instrumentalização da corrupção, atos de fraude a licitações e contratos públicos e atos de 

obstrução ao controle do Poder Público. Interpreta-se que esse marco normativo advém de 

conjunturas críticas introduzidas no contexto nacional pelas Convenções da OCDE, da OEA e 

da ONU, e respectivos mecanismos de monitoramento, que pressionaram o Estado brasileiro 

no sentido da adoção de práticas e políticas anticorrupção constantes de um repertório 

internacional sobre o assunto. O caráter crítico atribuído a esse contexto internacional deriva 

do realinhamento de trajetória desse repertório de ações anticorrupção, que passa a voltar sua 

atenção para o comportamento dos agentes econômicos empresariais e das pessoas jurídicas 

em geral, num quadro de aumento de demandas por regulação e tratamento de problemas 

ligados à criminalidade econômica, à lavagem de dinheiro, dentre outros.

Ainda que o ordenamento jurídico brasileiro já  contemplasse hipóteses de 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas, os diplomas legais anteriores à LAC 

apresentam lacunas e fragilidades do ponto de vista de uma responsabilização mais ampla 

desses agentes coletivos, a exemplo do baixo impacto das sanções sobre o patrimônio da 

pessoa jurídica, da dependência da comprovação de culpa da pessoa física e do não alcance 

das condutas praticadas contra a Administração Pública estrangeira. A percepção dessas
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lacunas pelos órgãos de controle e defesa do Estado, notadamente a CGU, a AGU e o 

Ministério da Justiça, ratificada pela Presidência da República, resultou no projeto de lei que 

veio a se tornar a Lei Anticorrupção.

É possível concluir, assim, que a Lei Anticorrupção representou uma resposta 

institucional aos compromissos internacionais assumidos pelo Brasil em matéria de 

enfrentamento da corrupção transacional, interpretados como conjunturas críticas, bem como 

uma oportunidade vislumbrada por órgãos de controle e defesa do Estado de ampliar o marco 

normativo de sancionamento de pessoas jurídicas. A proposição da legislação e o respectivo 

desenho vinculam-se à atuação intencional de burocracias de órgãos federais de controle e 

defesa do Estado, com destaque para a CGU, os quais tiveram sua atuação incrementada no 

período recente. Ademais, a intensificação da corrupção como pauta do debate público 

brasileiro e a pressão popular decorrentes das manifestações de junho de 2013 atuaram como 

catalisadores do processo legislativo iniciado em 2 0 1 0 , fazendo com que a proposição 

ganhasse espaço na agenda política.

A LAC introduziu novas “regras do jogo” no relacionamento entre 

Administração Pública e pessoas jurídicas, razão pela qual é interpretada como um elemento 

de mudança institucional no ambiente e arranjo institucional de controle governamental. 

Nesse sentido, deu início a um processo de inovação institucional na Administração Pública 

brasileira, incidindo, com centralidade, sobre os órgãos de controle interno, componentes do 

sistema nacional de instituições de accountability.

Emergindo a partir da década de 1990 como um espaço ou campo específico, o 

sistema de controle interno governamental passa por um processo de mudanças institucionais 

incrementais, que apontam para a ampliação do seu escopo de atuação, mediante aglutinação 

de funcionalidades correlatas às suas atribuições constitucionais e derivadas do 

aprimoramento do marco legal brasileiro de controle, como a promoção da transparência e do 

fomento ao controle social, e evidenciam a instrumentalização das entidades públicas de 

controle interno para o enfrentamento da corrupção. Esse movimento dá-se sob a liderança da 

CGU, cuja constituição representou uma inovação do arranjo de controle interno no país, 

notadamente por congregar, numa mesma estrutura organizacional, denominada 

controladoria, as macrofunções auditoria, correição, ouvidoria e prevenção. Numa perspectiva
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isomórfica, esse modelo de controladoria tem sido incorporado pelas esferas subnacionais, em 

que pesem as heterogeneidades existentes quanto a concepções, práticas e estruturas.

Entende-se que as competências advindas da LAC possibilitam a alteração na 

dimensão de escopo dos órgãos de controle interno, ao expandirem o foco do controle para 

além do serviço público, e na dependência de outras instituições para efetivação da 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas. Mantida a interdependência dos órgãos 

de controle interno em relação às demais instituições do sistema de accountability, inclusive 

quanto a aspectos de aplicação da própria Lei Anticorrupção, visualiza-se, a partir da nova 

competência, a possibilidade de os órgãos de controle interno operarem um ciclo completo de 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas, abrangendo, por exemplo, a realização 

de uma auditoria, a detecção de um ato lesivo cometido por pessoa jurídica, a apuração desse 

ato mediante processo administrativo de responsabilização e a aplicação de uma ou mais 

sanções administrativas.

No que tange à Administração Pública do estado de Minas Gerais, verifica-se 

que a função controle interno exercida por uma entidade central inicia-se em 1969 e passa por 

diversas modificações ao longo do tempo, incorporando recentemente a competência de 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas decorrente da Lei Anticorrupção. O 

sentido desse processo de desenvolvimento institucional exprime a ampliação das funções 

pertinentes ao controle interno, a centralização de estruturas e a constituição de um órgão 

central específico, modelado como Controladoria-Geral do Estado a partir de 2011 e 

vinculado diretamente à chefia do Poder Executivo estadual. A nova competência de 

responsabilização de pessoas jurídicas indica a continuidade da expansão gradual das 

competências a cargo do órgão de controle interno estadual.

A LAC foi regulamentada pelo estado de Minas Gerais em 2015, por meio do 

Decreto Estadual n° 46.782, e tem a CGE-MG como entidade de referência. Essa 

regulamentação é interpretada como marco inicial da institucionalização da nova atividade de 

responsabilização administrativa de pessoas jurídicas pela CGE-MG, já  que definidora dos 

atores e procedimentos básicos da atividade, implicando, ainda, aspecto de legitimação da 

atuação estatal e de accountability, uma vez que significa a criação de procedimentos cujo
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cumprimento deve ser justificado e pode ser monitorado pelos poderes públicos e pela 

sociedade em geral.

Inspirado em padrões de outros órgãos de controle interno, notadamente a 

regulamentação do município de São Paulo, da qual participaram gestores que vieram a 

compor os quadros da CGE-MG a partir de 2015, o modelo da regulamentação mineira 

conferiu ao órgão central de controle interno, com exclusividade, a competência para 

apuração e responsabilização administrativa de pessoas por atos lesivos previstos na LAC, 

desenho distinto daquele adotado pela União e distinto, ainda, da regulamentação estadual 

quanto às sanções administrativas previstas na Lei de Licitações, apuradas por meio de 

processo administrativo instaurado pelos dirigentes máximos dos órgãos e entidades 

estaduais. Revelando a incidência de processos de imitação e a disseminação de padrões por 

socialização profissional, tal opção sinaliza maior controle da atividade de responsabilização 

pela CGE-MG, assim como maior volume de casos para apuração, a desafiar a estrutura de 

que órgão dispõe para executar essa atividade.

A partir da LAC e da respectiva regulamentação estadual, visualiza-se o 

alargamento dos recursos sancionatórios manejados pela CGE-MG, com o consequente 

reforço do escopo sancionatório do órgão. Em outras palavras, a LAC e o Decreto Estadual n° 

46.782/2015 ampliaram a participação do órgão de controle interno estadual no controle sobre 

a conduta de pessoas jurídicas em relacionamento com a Administração Pública, participação 

essa que já ocorria por meio da detecção de atos lesivos nos trabalhos de auditoria 

(macrofunção auditoria) e passa a abranger a punição administrativa (macrofunção 

corregedoria). No que tange à macrofunção corregedoria, opera-se também uma alteração no 

seu alcance, mediante inclusão de pessoas jurídicas no seu raio de atuação, anteriormente 

restrito às pessoas físicas detentoras de cargos ou funções públicos.

Além de algumas fragilidades e lacunas identificadas pelos agentes da CGE- 

MG no desenho da regulamentação estadual, do que se destaca a amplitude dos parâmetros de 

cálculo da multa-base, a sua não filiação ao desenho adotado no âmbito federal pela CGU, 

reconhecida como líder do campo organizacional do controle interno governamental, indica 

tensão entre a inovação contida na regulamentação estadual e a legitimidade conferida à
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federal, diminuindo, assim, a autodefesa da CGE-MG diante de situações sem soluções 

internas.

Do prisma da estrutura organizacional da CGE-MG, a competência de 

responsabilização de pessoas jurídicas foi recepcionada mediante a criação de uma área 

especializada na Corregedoria-Geral, normatizada sob a forma de Superintendência por meio 

do Decreto Estadual n° 47.139/2017, cujas unidades administrativas vinculadas possuem 

atribuições, de recebimento e análise de notícias de possíveis atos lesivos cometidos por 

pessoas jurídicas, condução de investigações preliminares, condução dos PAR, registro e 

atualização das sanções no CNEP, estabelecimento de diretrizes e procedimentos sobre a 

matérias de responsabilização de pessoas jurídicas, promoção de articulação com entidades e 

organismos que atuam nessa seara, dentre outras.

Já a função de avaliação dos programas de integridade eventualmente 

apresentados pelas pessoas jurídicas processadas foi atribuída à Subcontroladoria de Governo 

Aberto, que materializa a macrofunção transparência na CGE-MG. Dessa opção decorre a 

necessidade de coordenação entre as duas macrofunções no que tange à atividade de 

responsabilização de pessoas jurídicas, bem como a criação de capacidade pela referida 

Subcontroladoria que considera as peculiaridades da realização dessa avaliação no bojo do 

PAR, onde apresenta natureza de prova processual.

Verificadas mudanças no processo de institucionalização da CGE-MG de uma 

perspectiva endógena ou intraorganizacional, que contemplam dimensões operacionais 

(constituição de rotinas e processos de trabalho, de recursos financeiros e de recursos 

humanos especializados), assim como dimensões estratégicas (com repercussão na missão, 

visão institucional e interação entre as macrofunções do controle interno). Quanto às rotinas e 

processos de trabalho, restou demonstrada a centralidade dos relatórios de auditoria 

produzidos pela Auditoria-Geral da CGE-MG e pelas unidades descentralizadas de controle 

interno como insumos das atividades da SRPJ, induzindo uma interface relevante entre as 

macrofunções auditoria e corregedoria e a possibilidade de ganhos de eficiência na atuação da 

CGE-MG decorrentes do maior alinhamento técnico entre essas duas áreas finalísticas do 

órgão.
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As entrevistas evidenciaram que a CGE-MG tem priorizado iniciativas de 

capacitação do seu corpo funcional e de servidores estaduais que lidam diretamente com 

licitações e contratos quanto à responsabilização de pessoas jurídicas, em detrimento de ações 

voltadas à normatização de procedimentos e fluxos internos e de formalização e publicização 

de uma metodologia de ordenação das demandas. Tal escolha associa-se ao momento inicial 

de implementação da atividade de pessoas jurídicas e à expectativa de que as capacitações 

contribuam com o conhecimento mais aprofundado da realidade dos órgãos e entidades 

estaduais em matéria de relacionamento com pessoas jurídicas e com a identificação de 

pontos críticos e dúvidas relevantes. A nova competência sancionatória carece, assim, de 

ações voltadas à padronização e à publicização de procedimentos e critérios, como forma de 

proporcionar o seu monitoramento e controle social e incrementar a accountability do seu 

desenho institucional.

A competência decorrente da LAC conforma, desde 2016, uma ação específica 

do orçamento da CGE-MG, o qual vivenciou, no período de 2013 a 2017, a duplicação dos 

recursos orçamentários destinados e a diferenciação quanto à macrofunção correição 

administrativa que, a partir de 2015, passa a compor um programa orçamentário independente 

da macrofunção auditoria. A conformação de uma ação orçamentária própria é tida como um 

indicativo de institucionalização da atividade de responsabilização de pessoas jurídicas pela 

CGE. Ao mesmo tempo, verifica-se a atribuição de um baixo montante de recursos à 

atividade, compreendidos como insuficientes pelos agentes entrevistados, e uma diminuição 

gradativa dos recursos estabelecidos nos orçamentos de 2016 a 2018, a projetar possíveis 

dificuldades operacionais para o desenvolvimento e a consolidação da nova competência.

Essa gradativa restrição orçamentária contrasta com o destaque atribuído à 

atividade pela CGE-MG desde a regulamentação da LAC e, em alguma medida, com a 

expectativa relatada nas entrevistas de que a aplicação das multas administrativas a pessoas 

jurídicas venha a incrementar o financiamento das ações de fortalecimento do controle interno 

e combate à corrupção, conforme a destinação prevista no Decreto Estadual n° 46.782/2015. 

Quanto a tal destinação, verificou-se a ausência de mecanismos que a garantam, a exemplo da 

criação de um fundo específico sob controle da CGE-MG, de forma que o cumprimento da 

previsão do artigo 55 do citado Decreto permanece como desafio ao órgão central de controle 

interno.
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A atividade de responsabilização de pessoas jurídicas realiza-se com um 

quantitativo limitado de recursos humanos -  6  servidores quando da coleta dos dados -  cujo 

recrutamento deu-se, principalmente, dentro da própria CGE-MG, a partir da seleção de perfis 

com conhecimento e experiência atinentes à auditoria e ao processo administrativo, conteúdos 

considerados essenciais ao exercício das funções e à sua legitimação social. Num contexto de 

limitação de recursos humanos e técnicos, optou-se por uma metodologia compartilhada de 

trabalho entre a SRPJ e as respectivas Diretorias, o que tem permitido a execução da 

atividade, mas implica dificuldades para garantir a segregação de funções nas diversas fases 

de apuração da responsabilidade administrativa e para evitar a sobrecarga de trabalho entre os 

servidores. Dada a novidade da matéria, a capacitação dos servidores atuantes na SRPJ é uma 

diretriz prioritária e envolveu articulações junto à CGU, considerado o órgão de referência na 

temática, e ao órgão de controle interno do Espírito Santo, proporcionadas pela rede de 

contatos advinda da socialização profissional no âmbito da CGE-MG.

No que tange a dimensões estratégicas das mudanças institucionais incidentes 

sobre o arranjo da CGE-MG e ao desempenho da nova atividade, verificou-se que no período 

de 2015 a outubro de 2017, a CGE-MG instaurou 15 (quinze) processos administrativos de 

responsabilização de pessoas jurídicas por atos lesivos previstos na LAC, tendo concluído 

somente 1 (um) processo, que resultou na aplicação das sanções de multa e de publicação 

extraordinária da decisão condenatória às pessoas jurídicas processadas. A análise dos atos de 

instauração desses PAR indicou a predominância da prática, em tese, de atos lesivos 

referentes a licitações e contratos, a alta representatividade de processos instaurados em 

desfavor de mais de uma pessoa jurídica e que cerca de um terço das empresas processadas 

apresentavam-se como microempresas e empresas de pequeno porte em sua razão social. 

Indicou, ainda, que na maioria dos PAR houve substituição de membros das comissões 

processantes, a indicar limitações quanto à disponibilidade de servidores para compor as 

comissões.

A CGE-MG incorporou em sua missão institucional a identidade de 

instrumento de prevenção e combate à corrupção, em consonância com a trajetória recente das 

instituições de accountability brasileiras, assim como o anseio de tornar-se uma referência 

nacional na área de controle interno. Desde 2015, o órgão vivencia um movimento de 

afirmação institucional da macrofunção correição administrativa, por meio da diretriz de
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enfoque em casos mais complexos e relevantes, tanto em relação à apuração e sancionamento 

de condutas de agentes públicos, quanto a condutas de pessoas jurídicas. Nesse sentido, a 

competência de responsabilização de pessoas jurídicas decorrente da LAC e a criação de 

capacidade para o seu cumprimento são compreendidas como reforço dessa estratégia e da 

própria missão institucional do controle interno, considerado, dentre outros aspectos, o 

potencial de integração das macrofunções do órgão, uma vez que a nova atividade representa 

um ponto de interseção entre as áreas finalísticas da CGE-MG.

A partir das entrevistas, foi possível verificar que a interação tem sido maior 

entre a Corregedoria-Geral, por meio da SRPJ, e a Auditoria-Geral, revelando, assim, maior 

interação entre as macrofunções correição administrativa e auditoria em comparação com a 

macrofunção transparência/governo aberto. Verificou-se, nesse sentido, que os esforços 

vigentes de coordenação entre as áreas finalísticas do órgão não têm sido suficientes, 

apresentando-se, pois, como um desafio relevante para a atuação do órgão e, especificamente, 

para a atividade de responsabilização de pessoas jurídicas por atos previstos na LAC.

Identificadas, também, mudanças institucionais em perspectiva sistêmica, cujo 

enfoque recaiu sobre a interação com outros órgãos públicos e entidades representativas do 

campo de instituições de controle interno, com a mídia e com agentes do setor privado, atores 

esses que, integrando o emaranhado que caracteriza o sistema de instituições de 

accountability, relacionam-se aos debates e pautas atinentes ao combate à corrupção e à 

responsabilização de pessoas jurídicas. A implementação da LAC pela CGE-MG dá-se num 

contexto de atuação intencional do órgão para intensificar sua interação com outras 

instituições e redes de auditoria e de controle, sobretudo a partir de 2015, resultando em 

iniciativas conjuntas com órgãos de controle interno de outros entes da federação, mediadas 

pelo CONACI, inclusive como forma de projetar a imagem institucional da CGE-MG no 

campo organizacional de controle interno da Administração Pública. Derivou, ainda, 

aproximações com órgãos de controle externo estadual e federal e, centralmente, com o 

Ministério Público estadual, no quadro de criação da ARCCO-MG.

Em que pese o aumento das interações mediadas por entidades associativas e 

redes de instituições de controle, a exemplo do CONACI e da ARCCO-MG, os esforços de 

coordenação da CGE-MG com outras organizações devem-se, em grande medida, ao
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voluntarismo dos agentes e a rede de contatos detida pelos servidores do órgão. Esse último 

aspecto pode explicar, por exemplo, a ausência de interação atual com o órgão de controle 

interno do município de São Paulo, apesar da semelhança do desenho de regulamentação da 

LAC.

No que tange a conflitos interinstitucionais enfrentados pela CGE-MG quanto à 

atividade sob análise, destacam-se as resistências dos órgãos fazendários quanto ao 

fornecimento do faturamento bruto das pessoas jurídicas, informação que compõe o cálculo 

da multa administrativa, sendo a tensão mais intensa com a Secretaria de Estado de Fazenda, 

em razão de desgastes anteriores na relação entre os órgãos. Tal quadro representa um 

impasse na operacionalização da atividade de responsabilização de pessoas jurídicas e, ao 

envolver dois órgãos da estrutura do Poder Executivo estadual, desafia os esforços de 

articulação e coordenação junto à cúpula do governo estadual.

A principal interação da CGE-MG com a mídia no contexto de implementação 

da LAC referiu-se à divulgação do Decreto de regulamentação e da decisão do primeiro PAR 

concluído. Alterações na gestão do órgão em 2016 implicaram mudanças na concepção de 

relacionamento com a mídia, que incorporou elementos de problematização da possível 

“espetacularização” da atuação do controle interno estadual, havendo, atualmente, 

posicionamentos dissonantes quanto à temática. Nesse sentido, entende-se que constitui um 

desafio da CGE-MG aprofundar o seu debate interno acerca da relação com a mídia, de forma 

a consolidar um posicionamento institucional e possibilitar a construção de estratégias 

condizentes com este.

Por sua vez, a interação da CGE-MG com representações do setor privado tem 

sido baixa ou mesmo inexistente até o momento, o que pode estar associado ao 

desenvolvimento tímido do instituto do acordo de leniência no desenvolvimento atual da 

atividade de responsabilização de pessoas jurídicas, bem como ao perfil das pessoas jurídicas 

processadas por ora, em grande parte empresas de pequeno porte e fundações de apoio.

Não sendo uma realidade na atual fase da institucionalização da atividade de 

pessoas jurídicas pela CGE-MG, a operacionalização do acordo de leniência implica 

ineditismos à atuação da CGE-MG, em razão dos contornos negociais desse instituto e da 

maior discricionariedade contida no seu manejo, do que derivam desafios adicionais ao
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exercício accountable da atividade pelo órgão estadual. Atualmente, a accountability do 

instrumento acordo de leniência está prevista por meio dos registros do CNEP e da divulgação 

do termo de acordo e da decisão do processo administrativo de responsabilização, ocorrendo, 

tendencialmente, após o encerramento do PAR, dado o caráter sigiloso atribuído ao instituto.

A partir do que se analisou no presente trabalho, espera-se ter contribuído com 

o repertório de pesquisas acerca das mudanças institucionais decorrentes do recente marco 

normativo representado pela Lei Anticorrupção, cujas potencialidades, limites e desafios 

identificados no arranjo institucional da CGE-MG instigam novos estudos e abordagens.
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APÊNDICE

Roteiro das entrevistas

1. Qual é a estrutura da Superintendência/Diretoria? 56

2. Como e com base em quais critérios os servidores da Superintendência/Diretoria foram 

recrutados?

3. Os servidores participaram de capacitações/treinamentos para o exercício das atividades de 

responsabilização de pessoas jurídicas? Poderia citar as que considera principais?

4. Quais são os insumos para as atividades realizadas pela Superintendência/Diretoria e quem 

os fornece?

5. Quais são os produtos das atividades da Superintendência/Diretoria e para quem são 

encaminhados?

6 . Como o(a) senhor(a) avalia a estrutura da Superintendência/Diretoria frente as suas 

atribuições?

7. Há roteiros, manuais ou normas internas da CGE sobre as atividades e processos de 

responsabilização administrativa de pessoa jurídica?

8 . Como o(a) senhor(a) avalia o nível de padronização dos procedimentos da 

Superintendência e das respectivas Diretorias?

9. Existem métodos e critérios de seleção e ordenação dos casos a serem 

analisados/processados? A quem cabe essa seleção dentro da CGE?

10. Os métodos e critérios de seleção são publicizados? Como?

56 As questões de 1 a 6 foram formuladas somente aos(às) entrevistados(as) com exercício na SRPJ e nas 
respectivas Diretorias.
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11. Na regulamentação da Lei Anticorrupção e na estruturação das atividades de 

responsabilização de pessoas jurídicas pela CGE foram utilizadas informações ou padrões de 

outros órgãos? Quais órgãos e por que foram selecionados?

12. Como se dá a seleção de servidores para compor as comissões de PAR? Há requisição de 

servidores de outros órgãos? Como isso ocorre?

13. Na sua opinião, quais situações ou acontecimentos foram marcos no processo de 

estruturação das atividades de responsabilização administrativa de pessoas jurídicas na CGE?

14. Como o(a) senhor(a) avalia a opção da regulamentação estadual quanto à competência 

exclusiva da CGE para apuração e julgamento de Processos Administrativos de 

Responsabilização?

15. Quem realiza e como se dá a avaliação de programas de integridade pela CGE? Identifica 

dificuldades nessa avaliação? Quais?

16. Como avalia o instrumento do acordo de leniência na atuação da CGE?

17. A partir da responsabilização administrativa de pessoas jurídicas, o(a) senhor(a) percebe 

alterações nas relações entre as unidades da Corregedoria-Geral? Em que sentido?

18. O(a) senhor(a) percebe alterações nas demais macrofunções da CGE (auditoria e governo 

aberto) e na sua relação com a Corregedoria? Poderia descrevê-las?

19. O(a) senhor(a) identifica alterações na relação com as unidades setoriais e seccionais de 

controle interno? Quais?

20. Na sua opinião, há iniciativas ou processos de cooperação entre a CGE e outras 

instituições referentes à Lei Anticorrupção? Poderia citar as que considera mais relevantes?

21. Como o(a) senhor(a) avalia a interação entre a CGE e os demais órgãos de controle 

interno no contexto da Lei Anticorrupção?
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22. O(a) senhor(a) percebe conflitos ou tensões entre a CGE e outras organizações públicas 

decorrentes da Lei Anticorrupção?

23. No contexto da Lei Anticorrupção, como o(a) senhor(a) enxerga a interação da CGE com
57atores do setor privado?57

24. E a interação com a mídia?

25. Em relação à aplicação das multas decorrentes do PAR, quais mecanismos garantem a 

destinação do valor às atividades e programas de fortalecimento do controle interno e 

prevenção e combate à corrupção, conforme previsto no Decreto Estadual n° 46.782/2015?

26. Como o(a) senhor compreende a nova competência para responsabilizar pessoas jurídicas 

em relação à missão institucional da CGE?

27. Quais dificuldades e desafios o(a) senhor(a) identifica relacionados às atividades de 

responsabilização de pessoas jurídicas?

28. Gostaria de destacar algum outro ponto não abordado?

57 As questões 23 a 25 foram formuladas somente aos(às) entrevistados(as) com exercício na SRPJ e no Gabinete 
da CGE-MG.
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